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CONSTITUINTE IILUIZIO CAMPOS

Art. 104 - Oiga-se: Parágrafo llnico -

"I _ elaborada pelo próprio Superior Tribunal de Justi-

E:r"AIIT~OI

~

nero, sendo a pr i são preventiva, a pr i são em razão de pr-onúnc i a e a

prisão em razão de sentença condenatória não t r ans a t ada em Julg~

oe , suas espéc í es , E: medida cautelar processual extrema; 56 deve

ser imposta quando outras meda.das cautelares processuais não sejam
e t'Lcaz es para garantir os interesses da Justiça (o andamento as
finalidades do processo , o exercício do direito de punir). Uma medi

da cautelar processual pode consistir em restrições de da r e i t os , ou
de liberdade, limitações do ir-a-vir, com ou sem imp~s~c;ão "de fi­

ança.

ça ;"

I
.I

I rr""":J

- nenhuma pena passará da pessoa do de Lanquen t e I podendo a ob r i çação

de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser I nos

termos da 1&1., estendidas aos sucessores e contra eles executadas I

até o Lanu t e do valor do pa t r rmôru o transferido;

~--__- -_----JUSTlfll:AÇJO--------------_,

PROO345·9

~stl tUlnte LÚCIA VANIA

CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

•Art. 125 - Oiga-se:

II§ 22 _ Cab~ aos Estados ~nstituir a representação

Substitua-se a palavra "condenado" por de Lã nqüent e ,

_ O pr í nc íp i o da per sonaã i zação da pena cons i st.e em nãp passar ela

da pessoa do delH'QCJente I isto é I em não poder ela ser ap Li cada
senão a quem é comprovadamente delinql!Jente; condenado é aquel e a

quem Jã f 01 ap l a cada pena.

I
~:.:::.....:=:.:.:....:.:.:::.:::.-.=.:-:.:.-- ~l rr"~'~

Flh~;~ fõl';~'~J

PR00346-7

f: LUCIA VANIA A8RAO COSTA

~---------------".,,-----------------,

Al't. 127 - (O que será melhor: llindisponível"sll ou uinaliená­

veis" 7)

ELIEL RODRIGUES

JI§ 22 _ ••• auxiliares, que serão providos por concurso pú _

blico de provas e de provas e títulos. A lei disporá .•. v •

,
CA~;OJ fIT'AdPUOJ

No Projeto de Constituição "CII, onde se lê, no Art 52, inciso
lI!, alinea d - presidentes e diretores do banco central.

~:

d - presidente e diretores do Banco Central.

_ o Estado prestará as s i s t ênc í a jurídica e judlCláría lntegral e gr!!.

t ui t a aos que comprovarem i nsutacLênc â a de recursos;

~_-_- ----_ Jt.STlrlCAÇlO---------------

""-------- JUSTI'ICAÇXO _

Trata-se de dar a mesma carac t erLzaçâo , com letras maiúsculas,

adotada na gra fia de outras entidades congêneres r cf'Lc ra í.s I como,

por exemplo, consta no Art 34 (das Oisposições Transitórias) § 10,

Incisos I, 11 e 111, e § 12 (Banco da Amazônia S.A, Banco do Nor­
deste, do Brasil S. A) •

Inclua-se entre as palavras »jurIdaca'' e "Lnteqr-e L'' a palavra ~­

c i ãr i a , Parece que o legialador entende I com o aajetivo 1l1ntegral"

abranger tarncém a (as s i s t ênc i a ) judic rár i a ; entretanto, são duas

prestações d i ver sa s , embora relacl0nadas, impondo-se a inclusão pa­
ra ev i t e r pof~siveis (e p r e jud í c r a r s ) interpretações r eat.r i tn vas .

homens e mulheres são iguais em direi tos e deveres, nos termos
desta cons t i tuição;

Substitua-se a palavra "obrigação por deveres.

nevar é o contraposto do direito, em sentido generlCOj "nb r rqa­
ção" é um dever cspec í r i co vmcujedo , assim constando (acertad2,.

mente) nos incisos XLV e LXVII.

PR00347-5

Lconstltuwte LÚCIA VÃNIA

- ninguém será submetldo a prisão pr-ov í sdra a quando outra medida
cautelar processual puder ser imposta eficazmente;

1\ prIme i r a vista, chama atenção a expressão "Levado à pr i sãov, quan

do devia ser recolhido! prisão. Entretanto, é a redação toda deste

inciso que necessita de reformulação. - A prisão provisória é o qê-,

-1

________J

[J LUCIA VANIA ABRAO COSTA

C;~'''] ~ "" .....] [1~~'~';'-] PT"'''J

""--------------J1l3TlfICAÇlo

PROO344·1
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cons t i tu r ,d.:':na f'Lançâ vel e amp re sc r í t Ive L, ]

pena de reclusão, nos termos da lei;

oi ondos , por eles respondendo os mandantes, os executores e

que, podendo evitá-los, se nnu.t Lrem]

XLII - o racismo
auj e í to a

r.:r J~ST1F'e...çlo---------------,

na)SUbstItua_se a palavra "qraça'' por indulto.

_ A graça é uma espécie do indu} to

b l Sup r í ma-ue a expressão "prática de".
_ Basta d i ze r a tortura, do mesmo modo que, no mesmo texto consta

o tráfico ilícito, e não "a p r é t i.ca do tráfico Ilícito .,11

c)Acrescente-se entre as palavras "afins," e lIO t e r r or r smo"~

de.
-=-0 t.er ror asmo é uma a t Lvi dade multiforme, composto de fatos. Fato,

para o Direito Penal, é a ação mais o resultado (dela) jur í daco­

penalmente relevante. A norma penal Lnc r ami nadcr a não descreve

(não t rp I fica) at 1 v adade s , mas fatos.

Suprima-se a expressão lia prát i ca de".
_ Basta da ze r o rac~smo consti tu! (,.,), do mesmo modo, por exem­

plo, que não se dIZ "a p r é t i ca do nunu e Ití.íuv, mas SImplesmente

o homicídio.

r.:r ~"~TI"'e...çl0--------------_,

]L- ~ _

(aceE.
está

do g!
r e a-

pre-

- a pena será cumprida em es t abe Ieciment.os d í s t i ntos I de acordo com

a natureza do delito, a idade e o sexo do condenado ;

Sub s t a tua-se a palavra "preSIdiárIa" por ~.

_ Em outros aric Lsó s (XLIV 1 LXI I LXIII, LXIX, LXXV) consta

t aríament c ) presa, que é a palavra genérica para ãno i car quem
(Leqaj neqt e ) pr i vado da Lruer dade ; "p r-es LdLár a.u" é uma eapéc i e
nero preso. Parece que a Intenção do j eg i a Ladnr não há de ser

trlng~bekefício às pr es Ldf ár i as , mas concedê-lo a todas as

sas..

I

_ às presas serão asseguradas çondi ções para ~ue possam permanecer

com seus filhos durante o períddo de amamentação;

r;;r-------------- ~U$T'l'lc.çlo _,

PR00349·1
~stituinte LÚCIA VANIA "lJTOIt- _

~ [1'''''''''] t:;~';0 r=J

r.:r JUSrlftCAçIO

PR00348·3
~~IA VANIA A8R~O COSTA

I

lE"""~
~"..~ EJ"""i
lYu09/B8j~

- nenhum br-as zLeLr-c será extradl;~:da, salvo o na t.ura Lazado ,~
50 de crime comum, cometido antes da na t ur a Lázaç ão , ou de co::r::~ I
da par t i cãpação em tráfico a Lf c i t o de entorpecentes e drogas af'ins ,
na forma da i e i j

a) SUostitlJa-se a palavra "prat í.cadov , por cometido.

- A palavra "envo lvmento" (ultimamente ern moda, com vâr i os sen­

tidos) não é da nossa linguagem jur Id rca ; na nossa linguagem se dIZ

part~cipação,' partlclpar - haja va s t a a expressão~~ qualquer
~ par t i c i pa •

b ) Substitua-se a expressão "comprovado envol v í merito" por comprova­

~ partIcIpa~.

- "Pra t acaõc" é o f'at o ; o de Li to (ou crame) é cometido.

PR00353-0
~CIA VANIA ABRAO COSTA

r;;r--------------~llnlrle.çlo _

Irr"O"'~

~""~ [!T,:;:':'~',i
l'rv09/8l3j~

- cons t i tuí c r i me Lna f i ançáve I e rmpr-esc r i t I ve I qualquer fato pra­

t aceoc por grupos armados, C~VI5 e militares, contra a ordem
consti tuc i ons l e o Estado üemoc r át acu,

Sub s t a t ua-cs e a palavra "apenado" por condenado.

- No InCISO LXXV consta (acertadamente) condenado Com e re rt o , a

sentença não év apena t ô r i a" (s i c t ) mas condenatória; nela o JUIZ

não "apene" mas con-dena o réu, que r i c a sendo, POIS, condenado,

subst i tua-se a expressão "a ação de" por qualquer fato pratIcado
por.
- As normas pena.i s Lnc r armnado r a s não descrevem "açõesv , mas fatos

Adenaz s , a palavra "ação" tem outro sent i do na linguagem do DIre!

to Processual, que é o que (acertadamente) consta nos Incisos LIX

e LXXVI r.

=-------- ~!JSTIF'C.çlo--------------_,

PR00350-5
~,:stituinte LÚCIA VANIA

'---='=~ ) cr""'-

Que seja dado ao Art. 153 §So a seçuir-te redação: O ouro, quando definido

_~:::~ ~omo ativo financeiro ou instrumento camtual , sujeita-se exc.lusavaaente

PR00354·8r JAMIL HAOOAO

~••• ":' conaí derarã ,U", ,.""""." e ,;,,,,,,,,,,, de ''''''''1
ou anrst í e , a tortura, o tráfico Lj Ic a t o de entorpecentes dro-
gas afins, os fatos de terrorismo e os de r mí oos como crames he-.

PR00351·3
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________ Jt'!flFICIl,ÇJO -------------,

exi-/
eoucg

11111 _ não t rver sido ap Lacado o percentual mfru.mo

qi do da r ace i t a municipal na manutenção e de s envu Lvamerrt o da
ção ";

e"'''''''] 8-:"~":i l!JMUi ~o"'-:-l EJ''"''',
L±X..J l--J ~09 /aaJ~

PROPOSTA OU OBSERVAÇÕES PARA REDAÇÃO 00 22.=-1
Art. 36; Parágrafo; inciso IX; Aiínea !

~ Em caso de nace s s i dade t empor ár a a , fundada em excepcional j
a nt e r e s.;e público, Lea e socc i aj poderá aut c r i zar contratação POL'

tempo determinando, extinguindo-se o vínculo r i rmado tão logo cesse

a situação que autor i z ou a admissão;

Por outro lado, deve-se subs t í ttn r a expressão~ por

educação, de maa or abr anqênc i a e melhor apuro técnico.

Impõe-se mda car exp l r cadaraente a referência a um pe r-cen-

tual legalmente exiglvel, sem o que carecer i a o texto de nexo lÉ.

gico.

PR00358-1

[J CONSTÍTUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

Que seja dado ao Art.59 §lQ do Ato das Dis~os~ções Consti­

tucIonais Tr,:msJ.tórJ.Cls a seguinte redação: "Pa~a as eleições de 15

de novembro de 1988, eXJ.gir-se-ci domicílio eleJ.toral na circunscr~

ção pelo menos durante os quat-ros meses anteriores ao pleito, ".E.Q..­

dcndo os candidatos que -orec:méhUn este rcquisJ.to terem seu recris­

tro efetivado aoós a nromulgnção desta Con~tituiçdo.n

JIJSTr,.lc .. çlo ~]
Nossa intenção é resgatar o texto do vencrdo no 22 turno, tendo em vista

que o texto atual (Projeto C) ao acrescentar a expressão "devido" altera o

sentido configurando-se uma questão de mérito.

Por outro lado, o texto atual só admite o imposto no momento da extração, der­

xando fora tcdq aqaele que já exzste sobre o qual nunca incIdiu nenhum imposto.

a incidência do imposto de que trata o lnC1SO V do "caput;" deste artuuc, na j
ooeraçãc de origem; '8 alíquota mínima será de um por cento, assegurada a tra~

ferêncIB do montante da arrecadação nos seguintes termos:

I - tr-inta por cento para o Estado, o nistrato Federal ou o Território, conroE

me a origemj

II setenta por cento para o Município de oraqem.

JU'TlneA~Jo 1
Trato-se de expungir qualquer pus s rb í.Fi.dade ampl r atío r a da

regra do concurso público J determinando -que a l e i será 8­

função do fato relevante 11mI t ando-cs e à VIgência da con-
ao tempo que durar a alegada axcepc aona l i dade .

l["""~
---.::::.:::.:.::.::::.:::.:::...:::.::=:.::...:.:=..:.::...:=------~

EJ";'7i rr""'''''] ~V"""Oi l!J,,',ui ~o"'-:-l EJ""",
L::2f--J J l--J ~09 /aaJ U~

-----

PR00359-9
[J CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CAÓ

r
'

exceção à
di tada em
tratação

-----------JI.oHlrle...~Jo-------_ ---- -----,

A:" prp.sente pz-opos t a se jus t í.Pa.ca tendo em vista que de

acordo com o texto do vencido no 2º tu~no, os Tr.ibunais RegJ.onais

Eleitorais, por Eor-ça da LegJ.slação Eleitoral vigente, não estão

aceitando o domicílio eleitoral dos candi<iatos dS eaeacôcs ele no­

vembro COm ba~a no texto constitucional a ser promulgado (Art.5~§lQ

ADCT).

!al madida visa desobstruir as mu~tas pcndênc2as proces­

suals junto aos Tribunais Reg~ona~s Eleitorais, além de nJõ 'onerar

os cofrer. públicos da União.

PROO356-4

~I

Que seja dado ao Art. 176 "caput» a seguinte redaçãoc liAs jazidas,~
e demais recursos mneraas e os potenciats de energia hidráullca const i tuem

proprredade drstanta da do solo, para eteato de exploração ou aproveitamento,
e pertencem à União, garantlda ao concessionário ou autorizado a propnedade
do produto da lavra. "

= . JllSTlrleAçI,O--------------,

Nossa intenção é resgatar o texto do vencido no 2Q turno, uma vez que

supr.lmmdo-se a expressão Ilmlnasll no atual texto , configura-se uma ques ­
tão de mérito o que não era objeto d!l. Reunião da Comrssão de Redação, tendo
em vista aprovação pelo plenário soberano da Assembléid Nacional Constitul!!,

te.

PROPOSTA OU OBSERVAÇÕES PARA A REOAÇÃO 00 2. TURNO

Art. 91; Paráqraf'u j Inciso V i Alínea

llV _ O tünistro do Exérci to

IV - O Ministro da Marlnha

VII O MlnIstro da Aeronáutlca"

A enumeração do c a tado art 91 de s i qna expressamente os

MJ.nJstros do Estado .que compõem o Conselho de Defesa NaCIonal (v.
g. ãus t aça , Relações Ext er i or-es , P'Lane j amen t o ) devendo, Dor ques t ão

lógica, indicar quaa s os wím s t ros das "pas t as raí.Li t ar esv, o que se

prelendeu fazer

Ressalta-se que "pas t as" J que, no sentido t écm cc ou adml
ru.s t r at avo , são apenas, as das três Forças Armadas, posto que o
EMFA, o'SNI e a Casa g í j i t ar são órgãos de assessoramento cuj o t~t~

lar detem o status de MInlstro, não sendo, contudo, t-hnlstérlos

PROPOSTA OU OBSERVAÇÕES PARA A REDAÇÃO 00 20 TURNO
TURN~--l

I
I PROPOSTA nu OBSERVAÇOES PARA A REOAÇAO DO 22
I Art.~; Pafágrafo~; Indso~; Alínea _rno i sc 111; Alínea34j ParágrafojArt

~~ tJ-;iZJ ['1-"""" -]
Tf~fO---------

PR00357-2

r-;ONSTITUI"!]E CARLOS ~LBER';~~~Ó
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PR00363-7

IIIV_ direltos e garantias individuais e cojet í ves»

"'T--------------,lUJ1J',C4I'.lll------------_

Trata-se de compatibilizar a redação com a nomenclatura
do título constitucional correspondente.

CUIda-se', também, ao suprimir-se o artigo ~, de indicar
Que a vedação às emendas abrange os direitos listados um a um,po.!
to que o texto adotado dá a noção de que a abolição I para ser d~

fesa, t er i a que acontecer in t9tum contradizendo-se, por assim d!
ze r] com a. man! t'e s t ação do Plenário.

59- Ao ml..li t ar- não são reconhecidos os d Lr-e.atos de

greve e de s ínc roatIaeçâo .

"" JV'1'I'ICAQ.l.O -,

Reporta a nova formulação~ cue são excepc~

onados ao militar' por força da or-dem corrs Latucional.

PR00361·1

[! CAllLOS ~!::BE:RTO_ CA6

[Ç"'''] [óJ """"" ] l!-Ç~;~] L::J
PR00364·5

PROPOSTA OU OBSERVAÇÕES PARA A REDAÇnD DO 20 TURNO
11 Art. 21 XXiV - d í.r-e't r-Lzee e base s da educaç.ão

nacional. PROPOSTA OU DBSERVAÇD"S PARA A REDAÇAO DO 20 TURNO

Art ..2i.-· Parágrafo __1 Inciso...f.!.L.; Alínea__

SUDI'esSâo do item, urna vez que a matéria Jé1 e~

ta tratada em seu pró:9r~o lugi1r~ como caso de competência

concorrente Lamf-teda , no art. 25 IX

1I0S concursos públlCOS de provas e tItulas serão

válidos por dois anos, a contar da data de homologação, prazo prOl
rogável, por igual período, uma s6 vez','

~
'

acrescentou-se

50 decadencial,

~""~ GJ"""i'w09~~

'- flNTONID eMlOS KONDER REIS

PR00365-3r

l
_________ JUnU1CAç.l.o __' _

Dos quatro casos , aporrtedos neste se-tudo , de

normas ger-a í,e deslocadas !=lara o elenco do art. 21, este ê o

mei.s s i.mo'Les • t evidente que as normas gecaa.s sempre s cnpr-e

serão da UnJ.ão e sempre neo rone í.s s esse aen'thdo que nnapdr-cu c

o parágrafo !,Jt'imel!'o do ar-t , 25. Mesmo que os Estados, em c,!

50 de anex í.s't àncae. de lei federal sobre a met êcde , Le gd s Lem/

s utrLemerrtar-mcrrte , só poderão fazê-lo no âmbito das respecti­

vas jurisdlções poa a deverão atender lias suas peculiaridadec"

A educação, mais a cultura, ensino e desporto, já

estão no elenco do art.25 IX, t.cr-nandc supérfluo, além de

inadequado, r-ene'tLe-La no art. 21 I~

PROPOSTA OU OBSERVAÇÕES PARA A REDAÇÃO DO 20 TURNO

Transpor as mcaecs XXI e XXVII do art. 21 para o art. 23t mantida a sua
redação.

r: JlNTONIO CARLOS K~;:'R-E-I-s-----------l C~

n ~- 1
No art. 23 devem ser concentrados todos os casos em que a competãncra Le-

glslativa da UnIão se llmita ao estabelecimento de "normas gerais".

PR00366·1

----] E.::=J

inciso VI; AlíneaArt. 29 j Parágra fo j

-----------'

= JUUI'Ie'AC.l.O '-,

A modificBÇ§o de redação proposta é absolutamente necessária para a uni for­

eí.zeçãc da direito à recondução dos "juizes classistas nas três instâncias da Justiça
I

"no :J
Ao final do caput do art. 117 deve ser acrescentado: penrubda recondução I

excluindo-se o mesmo texto da parte r~nal do parágrafo únICo do art. 116.

nVI _ proporcionar t com a cooperação técnica e financeira

da União e dos Estados, a educação pré-escolar e fundamental".

r
'----A educação pré- esco~~:'":'::~:tinua,-~nfun:~~

do-se, até, com a própria razão de existir do serviço público muni
pa l , não sendo realizada, assim, através de "programas", mas da d,!
námica prônr í e e ocennér i e da administração.

Er.:':"'i
~

~''''~ rF":"'-l
'w09/aa~
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=----------- ~iJ'TlrICA",t(l------ _

r: de se suprmur a expressão irE DAS ENT!DAI3ES DA ADMINIS'rn~

cxo DIRLTA E INDIRETA", por redundante, uma vez que o termo

UNIÃO é suãac aent.e , por sua abrangência ampla.

--------------

.....................................................
.........................................................I ­

11 -

.."Art. 71

I
__-.::.:.o==-"'='-'-'=--__------'J p:r"d'_][:_ ANTONIO CARLOS KONDeR REIS

PR00369-6

do Trabalho. O equívoco redacrtma.l Já tinha sreo detectado na crscussso em 29 turnol
pelo const ítumte VIcente Bogo, através de sua emenda 1207 (destaque nQ 655) que, en­

tretanto, p~opunha a supressão de qualquer alusão à recondução no texto conshtucio-,

nal. S. Ex. retirou a Emenda.
Por outro lado, o constitumtc rrancí sco Amaral, autor da emenda 914 (Desta

que 258), também retJrou sua Emenda, face à anterpretação dada ao esclarecimento pre~~
tado pela Mesa de que a mesma estarra prejudicada com a retirada da Emenda anterior.
Ocorre que a Emenda 914 t ioha objetavo diamet ralmente oposto ao da Emenda 1207. A

part.ar de 1946, a mat.érm da recondução de Juízes Classistas da Justiça do Trabalho

foi objeto de texto de Drreãto Conshtucional Brasileiro Positivo A tonst.í.tuiçao

de 18 de setencro sí renciou quanto à recondução. A Consti tuição de 1967 obedeceu a
mesma orientação. A Const.ituíção atual (1969) Lírmtou as reconduções a duas, em to­
das as mstãnc ias ,

O Projeto Lirní ta na pnmeira mstãncâa e sí.Iencaa quanto à segunda e à te!.

caí ra , dando margem a interpretação conflltantes
A sugestão visa a sanar essa Incoerêncra,

III - epzcc i.az-, para fins de registro, a legalidade dos atoG de

adma.asão de pessoal, a qualquer título, na UNI1\O, J.ncluidas as fun

dações an s tu.tiu.Ida s e man tixda s pelo Poder públJ.co, excetuadas as nc

meações para cargo de prcvament;o em corru.aaâo , bem como das conccs

eões de aposencedcz-aes , reformas e pe-nsões, ressalvadas as melh~

m.a s pos be r roze s que não alterem o fundamento legal do ato conce.ê.
sôcac s

Projeto lIe l1

"Art. 95 - Os Juizes gozam das seguintes gar-an t i as r
III_- irredutlb~1~dade de venClmento, observado, quanto à remune­
r-açao , o que- dd epoem os arts. 36, XI, 150, r r , 153, 111, e 153
§ 2,0, I." '

Projeto "Bu

ê a.nda , nesta Emenda, ob j e tia.vac-ae alcançar a undEoxrru.dade do 'tex

to consagrado na Seção IX do Capitulo II do Título IV, sub ,t~tUi;

do a expressão !!.§!. admin:l.stração direta e Lndo.r-e tia 'ce La expressão~
~. --- _._--- .

IIArt. 100 - Os Juizes gozam das seguintes garantias:
1I1 - irredutibilidade .de venc amen üoa , sujeitos, entretanto, aos
impostos gerais, a.no Luadoa o de renda e os extraordinários."

(os grifos são nossos)

Propõe-se a manutenção da palavra "vencamen toa« , conforme es­
tá no Pr-o jeto B.

PROO370-'-O'--- _
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r,;-r----------------~tlHlfIC.lÇ,tO- _ Art. 71

"Art. 70. A .rLscaã a aecão contáb;tl, f anance a.r-a , orçarnentária,

operacional e petrr ãmonae.L da ün aâo , quanto à legalidade, legit2:

nu.dade , econorru.c a.dade , ap.l acaçâo das subvenções e renúncia de

.rece i te s , será exarcxda pelo Congresso Nac a.ona L, meda.ance co!!.

trole externo, e pelo s a acema de controle arrcexno de cada Poder."

o e í.mpLea corte de um ~ na expressão "vencimentos 11 • contrariando
r edaçao do Projeto B, pode enee j ar- séria controvérsia sobre esta

rem ~u não amparadas, p~la irredutibilidade, as parcelas de retri=
buiçao correspondentes as vantagens pecuniárias permanentes.

Afirma HELY LOPES t>1:cIRELLES que, quando " 0 legislador pretende
restringir o conceito ao padrão do 'runc a onár-ã c emprega o vocábulo
no singular - vencimento, quando quer abranger também as vantagens
conferidas ao servidor usa o termo no plural - venc amen t oa" (grifo
no original, "Direi to Admí ní.at r-atavo Br-ae a Lea rou , t aa, ed , , pag •
393) •

A correção proposta evita, portanto, que se venha a consumar o
e evaz í.cmen t o do conteúdo eoonênu.co da garantia :fundamental da Lr-r-e
dU1.i~J..IJ.dade, enpec t ajrnente relevante no que diz respeito à inde :­
pendenc i a dos magi a t r-ados , em favor dos Jurisdicionados.

obser-vc-ee , ainda, que a expressão "venc í men toau guarda coerên-

cia nos demais dJ.SPOSÜ1VOS onde a palavra é empregada (artigos 36, XII, XIII, 38,
§ 12 , 93 - v, 96, rI - b, 73, § 312).

·······················t············.······· .

..........................................................

..........................................................

Art. 71

I

II ­

111 -

..................................................................

g de se 5ubst,ltu~r a expressão "ADMINISTRACJ\O DIRETA E 1NDl

RETA II pelo termo UNIXO, ob je t avendo a una âornu.dade t.errm.no l ôq i ca

do texto canstJ.tucional, conforme se constata, dentre outros, dos

aequa.ntie s daapcs a t.a.voa e art. 70 e parág. ún~co; 71, a nc a eoe V

e VI; 74, anc i sos I e III.
2. Por ÓbV10, é de se substltulr !là er-ãrac púbLa.co" por "ao er!

rJ.o ll
•

3. g de se suprurnax a ad jetn.vaçâo do exâruo , por redundante.

_____JutTIFlt.l",(O------------

I - .....................•...................................

II - julgar as contas dos adrru.na atirado.rca e demaa s respam:::-ª.

vea s por danherroa , bens e valores pjibl r.cos da UNI1\.O, lncluídas

as fundações e acoaadadea lnstltuídas e marrta.daa pelo Poder Pi
bj i.co federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, e~

tc-avao ou outra a r-reçuLari.dade de que resulte prejuízo AOc rérro .

ANTONIO CARLOS KONOCR REIS

EJ:::"i
~
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IV - .ree Li.zer , por Lnc a.at.a.va prôpr-ae , da Câmara dos Deputados,

do Senado Federal, de ccrrus sâo eécnaca ou de anquéra.t.o , Lnspe côes

e auda.tior-a.ae de natureza contéb r t , f anance í r a , orçamentária, oper!.

c i.onet e pa t r amon í aj , nas un a.dade s adrru.n as tz-a t a.va a dos Poderes L~

ç a.s.Ia t avo , execueavo e .ruô ac a.âr ao , e dema as en tia.dade a referidas no
1.nOJ.50 lI;

PR00374-=-2=--_.t-----
l l1iJ''''''J ~/~

, '
rC(TO • _

RedIJa-se o parágrafo éruco do art, 134 da seguinte forma

"Parágrafo único - Le1 complementar orqaruzarâ a nerensor ra Públ1ca ca

UnldO C: do üistrrto Federal e dos TerIll6rio::õ em cargos de carreara, providos, n-;l

classe mír-íal , mediante concurso públ rco de provas e títulos, assegurada a seus
Integrantes a qarant ia da a.rremovabaLidade e vedado o exercjcio da advccecaa fo­

ra d,~s atr.inuições .mst i tucmnals., e prescreverá normas qerars para sua orga~lZ.!

cão nos Estados ,"

o plural no termo auditoria, pxeoon a aado nesta Emenda, busca a 1
uniform1dade com outros õ i spoaa.t.avos, (v.g., a.noa ao VII do art. 71).

= JU5TII'lCAÇ~O _
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r
'------:-::ração qU~ requeiro ~::":~:::a--:-:entldO do prunnsrção, cUJo o:; :~-

. vo é não impor aos Estados um modelo r íqrdn para a Defensoria Pública

A procedêncaa da proposta é tanto mais evidente quantoo ProJeto C3 c--,

petência aos Estados para leglslar sobre "Defensoria Púbhca e cssastsocxa _.l.:::_­

ca",

Restabeleça-se a alínea "e" no artigo 128 do Projeto, conforme abaixo'
l1Art. 128 - ••.. ..••. •••• •••..•••.....••.•

I - O M.mistério Público abarange:
e - O Híru.a'térac Públlco jun~a ao Tr.ibuna.l de contasj«

" JUHlflc"çlo ----

A questão foa levantada em Plenário pelo ilustre Deputado Ibsen Pinheiro,
sem contudo, ter sido submetida a votos, única forma admitida pela Regímento Inter-

de qualquer drsposãta vo,

A manutenção, pois, da alínea "e'' do mcãso I do art. 128, sabre ser medi

da necessána à srst.eaatização da assunto relativo ao t~wistério Públlco Junto aoo
Tribunals de Contas, é urefutavelmente reqimental , porque não f01 decadiría pelo
Plenário a sua supressão.

Correção redacaonal, do parágrafo único e seu Incrso I, do arhgo 115, que
deverão t'acer assam;

"Parágrafo único: Os maqast.ràdos dos Tribunais Req'ionaa s do Trabalho se-
rl3o:

I - juízes do Trabalho, escnlhrdos por prorroção, alternadamente por anti
guidade e merecrmento; 11

Por isso que deve ser aclarada a redação do art. 96, I, "eu, objetivan­
do esta emenda evitar-se a mterpretação equivocada de que a ressalva contada ao
final do dispos1t"1vo exclui os cargos de confiança do Poder .Judicrérao, ao contr!

ran de que fOl cecrdído pela Assemblé18 const ítumte, quando o que a11 se contém
é que os cargos de confiança nrJo são provid',!s por concurSo.

o texto constitucional oeve ser. claro, porque destlnada sua compreensão

não somente aos bacharéas como também MS dernars cidadãos, p01S a todos se de~ti­

na.

"Art. 96 - __•••.•••..••....•...••••....••••••

1- .. 0 .

e - Prover QS cargos necessários à admâruat.ração da .Justaça ,

com observância do drsposto nos arbgos 36 e 169, parágra­
fo únlco."

Dê-se ao art. 96 , I, "eu. do Projeto, a sequante redação'

PROO376-9

A redação flnal do projeto e~IJ~~f'~A~~no acusa mdrscut ívet equívoco jurídl-1
co, uma vez que magistrados são todos os integrantes. dos tribunais. Os aovoçados ,
membros do Ministéno Públlco e representantes classi stas , a partir da posse nos tri
bunars , enquadram-se na cateqoria de magistrados, enquanto o projeto só rnt í tula, a~

sun, os Juízes de carreara
O constituinte V1Igílio GalaSSI, através da sua emenda 713 (destaque 369)

tentou ccrr.iqrr o equívoco. Por ser urna emenda complexa e mars abrangente, uma vez
que propunha, também, medi f'acações no processo de escolha dos representantes classi~

tas, não obteve apene unârume das j icreranças partioér-Ies , Tive a oportorudace de no
alenérao defender a propoaição. .

Impõe, o acolhimento da presente proposta, pana sanar equívoco de natureza
Jurídica, POlS que ela não abrange J:oda a ,=menda que não fOl acnlfuda , mas tão some!!
te a parte relabva à correção do erro técmco.

r;;-r--------------JvsTlflCol.CI o -------

ANTIlNIO CARLOS KONDER REIS

" -rcxro I
"Art. 130 - Ao Ministério Públicp Junto aos 'rr.ibunars de ContA'" da União

e dos Estados, regulado na Lei Orgânica do respectavo Tnbunal, aplicam-se as dIS­

posições desta seção pertinentes a di~eilos, vedações e forma de mvest rdura de I
seus menbros. I

' ~

A redação fÍnal que se propõe, corno preferencial, ao art. 130, atende ao
exato objet.avo do preceito, que é o de def'aruz- a posação singular do Hiruatéru.o Pú­

blico Junto aos Tribunais de Contas da União e dos Estados no contexto dos órgãos do

Níru.stérdo Público em geral, - singularidade essa que decorre de esse M1nisté.rio Pú­
efaco ofic.lar perante um Tribunal que não integra o Poder JudJ.ciário, e que, por is­

so, não deve estar sujeito a todas as drspos íções da Seção onde se discipl1na a rns­

t.íturção do Mlnistério Púbhco, mas, apenas, a algumas dessas dí.spos íções , Daí que

se faz mais razoável refenr-se, desde logo, ao Ministério Púb1J.co junto aos 1r ibu­
nais de Co~tas da união e dos Estados, do que aos membros desse Ministério Público
E-a referência deve ser exp!ici ta aos IIlbunais de Contas da Unlão e dos Estados,

porque a Seção se refere ao MinIstério Púb1J.co da uruão e dos Estados.

Também se faz da maior conveniência ser previsto, no art. 130, que esse
t-iinistério Público junto aos TrIbunais de Contas há de ser regulado na lei Orgâni-
ca do respectivo Tnbunal de Contas junto ao qual funciona, para evrter futura e

equívocada interpretação que entenda seja tal órgão do MInIstério Públlco regu!-ado
em Lei Complementar 1 como estipulado para os demais órgãos do l'·llnisténo Púbhco

que oficiam no Poder JudiCIário.:. As...situações, sendo bem distintas, reclamam trat!

menta diferenciado, a qual por isso mesmo, justiflca sua previsão expressa no eis­
positivo constltucional préprau (no caso o art. l~}. E de assinalar-se que assam

tem stoo observado, rnal teradamente , desde que criado esse f.hnlstério Público Jun­

to aos Trabunal de Contas da tjmão, a partir da prfmeara t.ea Orgânica do mesmo Trl
bunal, sep;ndo a ~radiç~o - quase secular - do Direito brasileiro.

PROO373-4
[l.

r.:r--------------JUIlTlfIC"çlo---------------,
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Diante de evidente omissão, é de se inclua no art. 75 expressa referên­

cia à~ dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal e dos
'tr-ibuna.ís e Conselhos de Contas dos Municípios, de tal modo que essa composicão CJ,Q

serve as mesmas condições estabele.cidas no § 22, itens I e II do art. 73 do Proje­

to de Constiluição.

",-------------- ~unl..lc ..tlo-------__--__-,

Promova-se a fusão do artigo 21, XXIV com o art. 23, IX, supr imíndu-se

aquele e dando a este a sequmte redação:
PROO381·5r ANTONIO CARLOS KONDER REIS

]r::=~
~""-:-l EJ"""i
lY!09~J~

~UST'F1C"~lo__--_---__---_-,

[lHtlSO]

XV

Substi tua-se no art. 111, § lQ, inciso I, a expressão lide carreira" por

A redação do Ircaso I do § 12 do art. 111, como colocada no Projeto I en­

cerra uma injurisdicidade, pois que, paro efeito de acesso ao Tribunal SupE'ríor

do Trabalho,distlngue os juIzes togados orwndos da carreara (art. 93, I) daqueles
recrutados entre advogados e membros do '·llnistério Público da Justiça do Trabalho

(art. Jl5). Como e regra constitucional é retrcaplIcével , cabe indagar qual a 51­

tuaçãn, uma vez promulgada a const ítuiçso, dos Ministros do Tnbunal Supenor do
Trabalho, ara em pleno exercfcao , recrutadas dentre os Juízes do Tribunal ReglOnal

do Trabalho, oraundos da qumto const í tocional (advogadas e membros do Minlsténo

Público da "Justiça do Trabalho).

Para corrigir o erro manifesto, é a presente sugestão.

Projeto "C"

Art. 36 - A administração pública cn.re t.a, anda r-e t.a ou rundac r onar ,
de qualq.uer dos Poderes ..•. coeõece z-à ••• ao seguinte:
XV - o vencimento dos eer-vã dcr-e a públicos, civis e militares,é ir
redut1vel e a remuneração observará o que dispõem os arts. 36, XI -;­
XII, 150, 11, 153, 111, e 153, § fi!; li

Projeto "B"
Art. 38 - A adrmnã s tir-açjio públ:r.ca da r-et.e , Lnda r-et a ou fundacional,
de qualquer elos Poderes •••• obedecerá ••• ao seguinte:
XV - a remuneração dos servidores públicos é irredutível, salvo nos
casos em que exceder o teto r-eauj tante da remuneração básica do n1­
vel mais a Lto da carreira ou classe funcional, acrescida dos adicio
naa e próprios e por tempo de serviço, su.je a t a, em todos os casos ,­
aos impostos gerais, inclu:Í.dos o de renda e os extr-aordtnárc.oa:

(Os grif'os são nossos')
Propõe-se a sUbstJ.tuição do vocábulo "vencimento" por "venc amen-.

tos". •

"togados ll
•

PR003=8=2.=3 _
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CC A;~lJ tI 'A~:qUOJ
Suprima-se do íncrso XXIV do art.

!IArt. 23 - ., ...••.•... 0.0..... . 0.0..... ..0.0 0.0 .
IX - educação nacronal , ensino, cultura e desporto;"

Todas as matérias de cormetêncra da Umão estão sujeitas ao principio

dcl legalidade, conforme prevê, expressamente, o art 48

21.

A matéria "normas gerais" const rtuí objeto do art. 23 e não do art.

Substituir no artigo 19 do Ato das üispostções Constitucionais e rranst­

tõraas a forma verbal serão pela forma são.

São smõrumas as expressões »cí.retr ízes e bases da educação nacaonal"

(art. 21, XXIV) e "normas gerais da educação nacacnal." (art. 208, I).

ANTONIO CARLOS KONDER REIS

"oJnIFlc~çIi)--------------;

1:71,-------------- JLl5n~IC.lçl0

=-------------- .."'sTlrH: ..çlo

A presente sugestão visa a dar ao verbo que no caso, é a voz de comando

da oração, o modo mdâcat ívo e o tempo presente, de forma a compatibilizar a reda­

ção com aquela uti l rzada no projeto, em todas 85 normas da mesma natureza.
O art. 19 das Disposiçeies conet rtuctoneas e Translt6rias objetlva etr-r­

buir t..Kn direrto aos servidores que preencham determmadas condições, no d18 da prQ

mulgaçMo da·Col1stltuiçl:ío. Ora, a Constituição e o Ato das üispcaições rraosrtôrtas

vão entrar em VIgor na data da prorml.qação, Logo, o tempo do verbo tem de ser o

presente e o modo o ãndicat.ívo , ainda mais porque a regra, é autoaplicável.

PR00380·7
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=------- ~USTI'lCArlo-------------

A e Impã es troca do vocábulo "remuneração" por "vencament.o", co,!2
trariando a redação do Projeto B, pode ensejar séria corrtr-ovér-s aa
sobre estarem ou não amparadas, pela irredutibilidade, as parcelas
de r-e t.r-abuã çjio correspondentes às vent agens pecun í ár-r as permanentes.

Afirma HELY LOPES MEIRELLES que, quando "0 legislador pretende
r-eat.r-Lng i r- o conceito ao padrão do runc ronàr-t o emprega o vocábulo
no afngu Lar-;-, vencimento, quando quer abranger também as vantagens
conferidas ao servidor usa o termo no plural - venc amen t.oa" (gr-af'o
no original, «ni r-ei.eo Administrativo Brasileiro", 13a. ed.,pag.393)

A cor-r-eção proposta evita, portanto, que se venha a consumar o
eSvaziamento do conteúdo econômico da g ar-arrt a a da irredutibiJ idade.

Observe-se, ainda, que a expressão "venc amen t.oa" guarda coerên
c í.a nos demais dispositivos onde a. palavra é empregada. (artigos 36"
XII, XIII, 38, § 111:, 93 - V, 96, II - b, 73, § ali).

Projeto "Cn , '\

".r\rt... 128' - O M1hlstério Público abrange:
§ 5' ..: ••• re1at,:tvamen1;:e' ao" eeue membros:

r;;;r----~"''''-----'--l

. ~

IlArt. 75 - As normas estaberecicas nesta seção aplicam-se, no que COUbe],

à organização, composi~ão e fiscalização dos Tribunais de Contas do Estado e do 015­
trito Federal 8_ ~os Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios .."
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- as 'se gu r n t e a garantias:
c) ã r-r-cdu t a.ba Lã dude de vencimento, observado, quanto li r-o

muue r-açjio loque UJ t>põcm os arts. 36, XI I 150 I 11, 153 I 111 e 153, -§"
22 I I i ti

Pr-o j e t o "B"

"Art. 134 - O II.LnH;télJ.O Público abrange'
52 - ••• r-eLa't í va-ne-nt e ao a seus membros:
I - as SUCu] nles gar-arrt ias

c) t r-r-cdu t a.bt La dade de venc rmen t o-s , su jea t os , entretanto,

l
aos ampc c boa gera t <:; I me lu idos o de renda e C'S oz t.r-eor-dãnár-aoe j 11

(OG cr1. f'o s cÃo nossos) #

Propõe-se a manutenção da vocábulo venc rroen t.o s , conforme está.
no Pr-o.je tc «s«.
-_._-------

--.,.-----------
o e í.np Le c cor ti'" de um e na e xp r-es sjio "venc Imen tosv , contrariando

a ['f'>ct:"JO do Pr-o j e t.o B, pode cuse jcr- se r-ae controvérsia sobre esta ­
rem ou não ampar-act ..t<;;, pe la a r-r-edu t ab a l i riade, as par-c e IRS de r-e t.r-Lbu 2:..
ção cor-r-e snonden tc v [1.S vcn t cgen-, pecun í.ar-r as pe r-nanen t e s, ,

•nr i rme Hc~LY LOPI:S ItEIRELLES que, quando 110 le[.l.slé.'dor pretende
r-os t r-ang i r- o conce i to 0.0 padrão do runc ronàri.o cmpr-cg a o voc àbuí.c no
e r ngu Lar- ~ ~r1to, quando quer ab r-auge r- também as ven tugens, con­
í'e ru daa ao oc r-vutcr- UGa o termo no plural - venc r mcn t.o a" (grJt:n no
or-a g í na L, "Fi.r r-c i Lo Admdn i e t r-at.tvo nraI:>110iro~3:"'1~, pago ::\93).

A C01~1"L.Ç,clO pr opo s t a cv i t a , portanto, que se venha a ccncum.u- o
C::;VUZJamcn t o do conteúdo ec oncrru.oc da g ar-an t r a da Lr-r-e dut abr I i duele.

Obcc r-ve-be, ainda, que a e xnr-e s sâo "venc rmcn t os...1I guar-da coer-ên­
c a.a nos doma r a dJ.SpOGltlVOS onde a pa Lavr-a é empr-cg ada , (artigos 3ó,
Xll, XIII, 38, § 1', 93 - V, 9G, II - b , 73, § 3'),

PR00384-0

Estado .. , porém das ~.!'~iras que no Estado-me'ilbro, unid'ê~ da

Federação, exercem a representação judicial e a consultoria j.!::!.

rídica. A expressao que no mesmo d i spos Lt.Lvo se cont6m,reforça
[fp modo Lnequjvccu .a.nmendc, nracprupus t a.; "da.s-respeclivas ~J:.-­
cradcs federadas".

,:,i -----------
nrt . 234, VIII

onde se lê: ..... responderão pela Pr ocurado r La

Geral, pela Advocacia-Geral e pela Dof enaor-La-Der a L do Estado •

leia-se: ..•.. responderão pelos 6rgãos do Mi­

nistério Púhlico, da representação judicial e consultoria juri
dica e da defensoria pública.

---- -_ ----- - J .,,,~~~) ~ _

Cuida-se apenas de conpat Ib i Lí zar o dispositivo
com o texto consitiucional, notadamente o Capítulo IV, Título

IV, corrigindo-se ainda a Imuropr Ledade de a const t t.utçãc fcd~

raI vir ad Lantar a nomenclatura dos órgnos dos Estadas, eis

que à Lei Haior cabe tão somente o definir as funções inst:t.1..u­

cionais que as un Ldadea da Federação devam manter, obri!Jatol~.ê.

mente.

~ -tÃ~...t..r.!JZ
Capo V, seçao Il

ünde se lê: "DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO"

Lela-se: "DA REPRESE.~1AÇAO E DA CONSULTORIA JURIDICA

DA UNIAO, DOS ESTADOS E 00 DISTRITO FEDE ­

RAL"

= Jll'Tlnc....ç~o- ------------;

Face ao d.i s c i p Lí namr-ot o , nesla seção, também da re­
pr esent ação c da consul t or i a j ur Id i ca dos .Estados e do D1s­

trlto Federal, rmpõe-ee que o titulo as' ab r an j a i qua Irnent.e ,

PR00387_-4::--__
l!J---=: "". ~L''_.'_"'_'_~~~J.tlu~nte José_Ignác~~_Ferrcl~a _J

--------~

c~~J cr"~~J L~J L::J ~~~!úJ mi&jJ
IT-·---------~t.-=.'~"o.-------- ~L_I

I s - Sfio i r r ee teg I ve i s , "O per-I"'O '""''',"0' I

l
te, o Pr-es rdcnt c <1,1 Rt"pú1Jl~ca, 0$ Covc rnado ro s de Es t ado s e do DI5_J
t r r t o Fede r a L, Os P'r c fe a t os e quem O~ houver s ucedr do , , ou s ub s t.a _

tuídos nos seis meses ant c r ro rcs à t'lC1Çâo. 1I

-----~----------------------- ._-------.
I

mel ho r I
do t c r en I

-- " ..,,""------ --
Pr-amc i ramcnt c , pa re cc-cno s cabe-r ví r r u I a

a pa l av r a substItuído que e s t fi TIO p r c co i t o do r i JJeto-.---
Por outro lado, realmente i5 de melhor t êcru c a

d r ze z-c s e 11reclc.flvcJ 're f'e rorrt cmon t e ~1 alguém que, cncont r mdoc s o em
cxercrclo~d-:-'itõ:- cogite de hub r j r r a r-cs e a novo m.m.Ia r cç e <;ucc2.
s avo , n d cxpre s s áo adeqund a

Inclcrfvel (ou S0),l ~~.$!E..gíVI:.'l) UIZ
com a s i t uncâo de quc m, coglt<'l.nllo de J~rr1I'1r.~ ob t c t
nado m.md.u o , seja rmpo s s rb t Lr t ado de í'aaev j o . ,

In c Lus i vc , note-se que no caso do ])1 e t cud i do
mandato -l1JCC<"SlVO, o r rrt c r c a s ado é r r rcc Icg Ivc j • C0J110 d i e s cmo s , m.u.,
doco r r r do este mandato s oguint c c por outro c xc r c r.do , TIl) pleito 3U1J
scqücnt.c , aquele s.o r I ~1.2.ef.;:~, trdttlllU~-SC, neste ':[\.50, de ~!..!.
cão , po i êm 11::10 de ~~lCIÇ~~. 1: rcconduc.Io a nnrma nao qu i s .napcd í t ,

f"YJ >---

Art. 132.

Onde se lê: "Os procuradores dos Estados e do

Distrito Federal •.•• tI

Leia-se: "Os Procuradores do Estado e do Distr! ,
to Federal •.•. 11 I

_._------~-~---,._----------- .- ---------_..-
No definir-se a nomenclatura de carreiras que,

preex.istentes à Constituição de 1988, foram alçadas a norma

fundamental federal, impõe-se sejam tais carreiras grafadas ~'!!.

maiúscula consoante, aliás, a s í.stemé t fca... do Projet.o .que refe­

re, pÚJ:' .exemI110, Erocuradores da República (art. 29, § 22 das

Disposições Transi t ér.í.as ) .

Pelo mesmo motivo é inapropriado a pluralização,

udo§_ Estado~n, eis que se não trata df> mero conjunto, da tota­
lidade numérica dos integrantes das Procuradorias Gerais dos

PR00388-2 _
cconstltu,:-nte JOS~~iiC10 f.:r.rClra l ,,""'-].-----___ l _

Elt-;~'~'~~_: ~~f~
'U ----------.------- HyTtI _

"Ar-t , 40 ....

LV - Em processo j ud Lc r a L ou admm t s t r o t i vo.s ão

a s s egu rado s o contr-ad i t.ô r ro , aos Ll t i gant e s , e a anp l a defesa, aos
acusados em geral, com os -recursos u ela lnen:mtcs,"
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Com a proposta temos em v rs t a emprestar clare­

za ao texto f po as tal qual a mdu se apresenta pode anduaa r a que se
pense em ampla defesa n autor, eis que a a s t o leva a íormúla do atual

prcce at c . UH' .?~tlgantec; (entenda-se a~ e a réu), .. são
as sc gurndo s CJ cont rnd i t ôr ro c ampl a de Ees a ••• 11.

De fato I a Fo i ma atual do projeto parece - nOS

po Lo menos pOuCO 5J.IDpleS e menos clara do que pode ser.

d t doa ao,"> a.na't Lvos qua a s quer- bene f a cu.c s ou van'tage na TJObtCcI'.l.9.

mente ccmced i.doa aos s er-v i.dcr-cs cri a t-vv í d-ado , ;tnClUS1Vf- dqU~

Les ôeccr-r-entes , na forma da lei, de transfor'fficl.ção ou. r-ecLe.s s i

f1.cação do car-go ou runçâo em que '?12 deu a apos errtadoru.a ,

----- ------ JIJSTlrIC~;~O-- --_- ~__

ACRESCENTAR AO ARTlr,O 15:

p!y'~'~a E;/~~J

--------~-----

Tt'c'la-se de e ac'Ler-ec er- o t ev to , cut d ando de c-v­

T?eCl!J.car a h~Dó'teee f'a na I cer-á a ncons t r.t uc.r ona Lazave I Pela

Art~ 15 - ." .110 que Se dará somente aoê e definição Quanto a sua orn~

e t e acêc oe.lil cen e e r t u t câe do r e s ne e t t vo Estado, ouvida

ocnu l ac â o do atual Território, nos terl'los a e s e a Ccn s t l t u l r­

cêo ;"

va.a le:;al, rc.sr;1Jard,.iDI,1n-s(' a e p Lacab a â a.da-fe amcd a a t e do rc~>­

't arrto da mL!.t~'l"'l.a V€.!T'càI13 no da c tioc Lt avo ,

~
ATO DAS DI5POSIC~E5 CONSTITUCIONAIS TRMIIITORIA2,

Er·~;'~-'

~

[~r'4:"":O''''J r~ "~'''''''l [!rx:x':,'V::j'l [ij"""l rrr.-''''-·l r::J":""""l
~ L.._---l L2::.!.-J L----l L:.t~~~ L0/.21~_.

" -----------'-'A~, ~~':':---------------I

xxv t - , f c a ,.".,Ú a ""'M ,,,,"M'" .,J
Tal, que TIdO será objeto de pe nbo r a para p agnmerrt o de ddb at os de sua

a r r v.ídade pro(fi1'bva clt .:>Jt: que t r abnLhadn pela família .. e dlt'oporá 5~

b-re os meros de f i.narrc i uz- seu de s onvo tv ament o-."

~,----- -------"..,""',"--- ------------1
r f A C1menda. pr-ccur-s , com a r edac.Ic pr-opos t a , im­

mí i ordem d i r-et a tLO onunc i.ado 1;10 dlSpoSltlvO, assim í ac i Lí t an >

~:~ lhe I;) cnüend i meu t o ,

A autorização para o funcionamento de instituições f!,
nanceiraB dependerá do disposto l1a lei complementar reguladora do
sistema Fill.anceiro Nacional.

ooeracionalizada r a o l damen t e med l a n t e e menda a e t ua l con s t l t u l c âo ,

evitando-se, e s s Io , Q1'lil demora na f mn l eme n t acâo da decisão t omada

Dela "ssem"léia N~cloni!l üon s t l t u l n t e ,

Essa emenda visa dar uma 501uc~Q ~o nrobleMa rle naturez~ I!

rldlca.-i\dmlntstrat.lvQ e e t ado com iI\ re.tncot"nof'aç~o do 'r e e e t e ê e t e ,

ren t I ndQ-se no p r ocea s c a pa rt I c t pação da popu 1a cão naron hen se, coe ­

rerrtemente com o esp1 rlto áeoocrê r t co cOlJ$ub$tanclado na Nova Constl­

tutção, a exemplo do ae e t ec t, que. t nd l ccu as vártas modalld.des de

eae r e l c t e da s obe r a n l a oopu l a e , l nd ane r s e e até a edição d. Constitui·

çio do ~5tado de Pernambuco de que forma se oroanfzari O IItulIl Terri­

tório? 'ieri um d l s t r l t o do R.eclfe? •••

Portanto, oronomoS oue !e mante.nha a atual $ttu~cio do Ter­

r t eêr t e at ê eu e a 1'5$embléla Es t ad ua l de I)ern~mbuco r e s ecnd a as t nde-

Art .. 192 - ....

§ 19 - Dlga-se:

liA autorização a que se referem os incisos I e 11 s!:,

rã inegociável, intransferível e concedida, sem ônus, a pessoa J!!
ríd1ca de CCflPravada capaci.dade econônuee para o empreendimento,

CUJos diretores tenham reputação Ll.a.bada e habJ.l:L.taçâo técnica,

podendo o controle da titular ser tiranafieza.do a outra pessoa Jurf

dica, na forma da lei do sistema financeJ.:ro nac~onal. 11

n/leões s un r a r r e f e rl d as ,

Cumnre e.sclarece.r, nor onortuno, que. l'! ,oluc~o oorler~ se.r

Constituinte ALUtZIO CAMPOS

PROO393-9

S-'~~I

~

""--------- JlJsTl"n::.;lo.- -,

-- \

\

I
A\1l01l _

______ . J'!~T"le~\~t>---- -

Na vc r-dadc , quando Sé' t r-rt c de a Cona t a t u a ç.io

ampo r vodJ-ç5o que O lCgl~jl<Hlo_T ordinárIo não possa 5Ul2.~t:, não é

de EaIu r c s c em ~~~nç:io.

Isto, <11L35, é Li gu ra fr!-qUentD no (...lmpo tr,1-

hnt5.Tlo

J
-tcdav r a , 50n..10 l.déJn geral que nadei lF11J\.ld=- s e j a em qu.r l -

quer caso cbsc rvuda , dté pela ncco s s âr i n co c r ô nc r.r das no rmav ]Uri

d1f... as em t.o r n.os de ~.

NdO é de i scnçâo que no C3l:.0 se t r at n, mus de

absoluta OpD6tJ. até .10 lcgl<;]ntlor cr-drnji r i o , ou SCJJ !.!!!!.~.!E

~-

PR00390-4
0------'"'' ] L~r~""" - ]t" Const~tu~nte Jo:~ IgndcJo Fo_r_r_el_r_a_________ L _

S-"""J C'''''''''] C'-''''':-I C'"""'Jl __49 LXXIrIJ---- ----
,,------ - --- ----~Art. 4~ - . ""'------ - - - --.- ---- 'l

LXXIII - Qualquer c i d adâo if pa i te legítima p a- !

1'3 propor ação po puLn r- v Lsando a anular ato lCt.1VO ao pnt r Imôn t o pf! li

blJCO ou de cnt rd.«tc de que o Estado pa r t i c i pe , a mor a I i dado admr- I
n í s t r at iv a , no mcí o unb i entc e ao pat r ímônio h i s tôr i co e cultural, I
fH..ando o auto r , s a Lvo comprovada mâ-fé, amune de custas JUrl;"'l1lJS

e do ônu« da sucumbênc i a , .. ~ .J
--------_._--

PROO391--_2 _
e:::iARLOS ;~wro CA_(í ~ L"_'''_-_]
E~~""'] r':;~'M-J ~J O

G
' ---p;;;~-;;-s~~- ~~ERVAÇÕES~~',;;~~~çÃO DO 20 TU;:a--------

1

§ 1)0... 0[; Dr'ovcntos da. à.L0=-C'nt'adorLa serãD rDvis!oS,nd

mes~a nroporqdo e na rne~Mn da~a, se~p~e q~~ Se modjr~car a

I'eT1unevação dos serVlôú:r-oS e'Il ativ1.dade, bem como ~eT'&O cste-n-
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o § 19 do art. 192 estabelece, porém, os requisitos

dessa autorização, determinando que ela ê inegociável, intransferí

vel e concedida gratuitamente a pessoa jurídica com as qualific!, ­

ções que determina, mas permitindo a irrestrita transmissão do seu

controle, que naturalmente deve ser efetuada na forma da lei do
Sistema Financeiro Nacional.

A proposta visa a clarificar o dispositivo/tornando
maIs accessIvel a~eligênCia,

PR00397-1
Constituinte ALUtZIO CAMPOS

Art. 187 - Diga-se:

11 ••• efetiva dos produtores, trabalhadores rurais e dos

setores de comercialização ... u

Constituinte ALU:rZIO CAMPOS

Art. 192 _ •••

IV - Diga_se:

atrrubuí.côes das instituições financeiras públicas
e privadas 7 IJ

Constituinte ALUtZ1D CAMPOS

Art. 203 - Diga-se:

"111 - integração ao mercado de trabalho;"

v - Diga-se, suprimindo a menção ao Banco Central:

diretoria das Lns t a.tnrí.ções financeiras,~ bem corno
seus lmpedJ.rnentos após o exercício i 11

"IV - ... de t'Lc í ênc ra para sua participação na vida comun.!.
t é r l a; 11

=--- JUITI'ICA;lo----------------,

r;;-r--------------~lJtTl'IC_ç10---- _,

A expressão "instituições financeiras", em caráter ge

néricolinclue o Banco Central que não convém nominar em nenhum di~
positivo constitucional. Nem ele nem as demais instituições fina!!.

ceiras governamentais.

Ouando fizermos a reforma do Sistema Financeiro Nacio

nal não será possível extinguir ou mudar a denominação do aancc

centra~endar a Constituição.

o objetivo do incisa 11 não a promoção mas, evidentemente
a integração; no inciso IVda promoção da integração 'significa que se
pretende a participação do deficiente na vida comunitária.

As redações propostas traduzem melhor os dois referidos 0E.
jetivos.

o
Art. 207 - '"

§ lO - Diga-se:

cando ;"
"O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito do ed~

EJ_A:'~OI

~

PR00399-Br Constituinte ALUtZID CAMPOS

Art. 192 - •••

III - Diga-se, aupr-drru.ndo as alíneas ~ e ~:

11 ••• especialmente os interesses nacionais e os aco!.

dos internacionais; 11

'----- .--J! L""~~
PR00395-5
~ coneeaeutnte ALU:rZIO CAMPOS

=--------------JUSTI'ICAÇlo---- --,

=--------- JUlTI'ICAÇ10--------------_, A expressão "direito público subj e t ívov não é facilmente a.!.
cançada pelo entendimento popular.

Simplesmente incorpora as alíneas ~ e ~ ao próprio
corpo do inciso.

PR00400-5

Art. 214 - Diga-se:
~-úi-

110 Estado apc i arâ e incentivará a valorizaçãOJéiãs manifes-

taç~es culturais,s garantindo a todos o pleno exercício dos direi­
tos culturais e o acesso às fontes da cultura nac Lnna l ;"

ErA~T~G;llL5o
Art. 192 - •••

I - Diga-se:

" ..• assegurado às bancárias ... 11

= JUITI'lCAÇlo --,

Apenas evita-se a repetição da palavra "instituições".
r;;'I--------------JUSTI'ICAÇ10---- _

Invertendo a ordem) a redação fica mais precisa.
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[Ç;;'~JODD

J.l'T'llÇAÇlo :1
As ações de que trata a mcLso devel~branger a todos e não

apenas lo trabalhador. Sobre as condições da sua prestação dirá a
lei, estabelecendo Inc Ius ive que/"'deva mer ec ê-d a gratuitamente.

'-- ----'-:..:...:....:.._-----.Jl cr=""~~
~""-:-l Ej"""i
lAr09/aaJ~

PR00401·3
[J CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

A supressão não aI tera o tex ta.

Art. 215 - Sup r rme-ue a palavra IItomadosll.

=--- JU5T'~IC.Clo _,

Cuns t Ltu t n t e ALUIZIO CAMPOS

Cons t i tu Int e ALUIZIO CAMPOS

Art. 201 - •••

§ 10 - Substituir:

Art. 201 - •••

"Cidadão" por "pes soa ? ,

§ 3º - Diga-se

"Será atualizado o valor dos sa l ãr i os de contribuição cans.!.
nos cálculos de )enefíclo."

Cidadão é quem d í spõe de capacidade CIVIl e qua l.Lr i cação P.ê,

ra o exercício dos d i r e í t os políticos. Todavia, acima dos 14 anos os
menores já podem trabalhar como aprendizes.

A palavra "cidadão" r e s t r rnqe a participação nos benefícios
de Previdência SOCIal.

A Cons t i t uIçãn não deve fazer r ef'e r ênc aa a correção monetá­
ria, proví dênc i a t r ans i tória, que não convém inst i tucionalizar.

PR00407·2f --

r::-r--------------JUU.,'cAclo----------- -,

=--------------JU~TI~le.~ro---- --,

[I"""""] O O
~---------'-:-~_----J) L'd""~

~o"'-:-l Ej''''''i
l}v(09 l88J~

~~/lTl'OI

~

Art. 23B -, ......

§ 49 - Diga-se:

"cont.r tbuí.cão ad a.cxona l. para o f a.nanca.amentic do seg~

ro-desemprego será paga por empresa cujo Indace de rotatl.vJ.dade de

força de trabalho supere o :índice médao de rotatividade do setor,

conforme estabelecido em lei."

~QDO
------------,

~

= ~U'T1~lc.C1o--------------_j

A contrrrbu.Lçâo adicional é fonte de recursos para o

financiamento.
A expressão "financiamento receberá" é r.mpedpz-Le , F!

nanciarnento não é entidade recepiente, mas ação apLa.cadoza ,

PR00402·1
[J Corrs t a t.u i.nbe ALU'IZIO CAMPOS

PR0040=3'--'·O"--- _:r-L-- Constituinte ALUIZIO CAMPOS

1 t:=""~~
'-- ----=====-=:.:..::..:c=.::......=::::...::..:....-----'

~""-:-l Ej''''''i
l'uto9 /88j~

Art. 197 - Suprima-se a parte f rna L-

"e também por pessoa rLs i ce ou jurídica de direito privado.

=--------------JlJ'rl'lc.çIO -,

A expressão "através de terceiras" compreende as pessoas fi..
ou jurídl!=as de nr re Lto privado."

PR00408·1
Conat.a tru a.rrt a ALUIZIO CAI1POS

Art. 174 - •••

§ 29 - Suba t xt ua-ese r

Cons t Ltumts ALUIzIO CAMPOS

Art. 198 - ..•

Parágrafo I1nico - Substitua-se:

"além" por "sem exc Iusân« ••.

"asaoc Latn.va.smo" flor "e sacc rom.sreo"

Art. 175 - Suprima-se a palavra "sempre".

Constituinte ALUIzIO CAMPOS

~---------------TU"o_

Art. 200 - Art 176-

11 - Sup r r me c s e r

lido trabalhador".

,,§ j c - Diga-se, depois da palavra "caput v e "depende~ de
autorização ou concessão da União, f"IQ Interesse nac Iooe l , a b r as t l ej

ros ••• "
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CONSTITUINTE ALUIZlQ CAMPOS

PROO416-1

L
~ G O c"':---J
~

Art. 178 - ..•

§ 19 - Diga-se:

una ordenação do transporte o.ntiez-nao i.onaL serão CU!!!

pridos os acordos f i rmadoa pela União, atendido o pzancIpao da

.recap.rocadade , "

Art. 156 - •••

II - Olga-se

»t raossu asão onerosa lIinter-VlVos", a qualquer título, de

bens imóveis, de cessão de direi tos à sua aqu i s Lçãc e de direi tos

r ea i s sobre rmõve Ls , exceto os de garantia".

r-r-r Jl,lSt"lC4;lo--------------,

A supressão desse paráqrafo apenas r emover-a.a manl.fe.!

t.açôes de óbvi2-~1:~~.

r-r-r JUnl'u;...~X(l---------------

o arnéve I somente se caracteriza pela própria natureza ou pela aces­

são de benfeitorias, ressalvado o direito de sucessão "causa mortis)

também cons i.de rado imóvel, cujo imposto pertence aos Estados e Dis­

trito Federal (art. 155).
CoostitUlnt. ALUIZIO CAMPOS

, PR00417-0

L CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

Art. 177 -

§ 2º - Converta-se em.i tem I do art. 178 com a seguinte reda
ção, z-enume r ando-eae os demais:

"I - transporte e ut Ll i zaçãc de materiais r adz cat rvo s no te.!
ritória I"lacional;u

Art. 154 - D1g8-5e:

1111 - ••• "instituição", em l uqa r de "criação".

,'O

CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

Cons t í tu rnt e ALUtZIO CAMPOS

r""""'lOS-;':~",
~

Art. 153 ­

§ 20 _

JU'TI'lC...~X(l---------------1

Compat.ab í.La.aa core "Lnatif.tiuLr-" 'o carrut; , \

PR00418-8
~ IL'd'''O~

~""-:-I rIr''''',
W09!aBj~

"I - obedecerá aos cr at é r aos de generalidade, universalidade
e proqr es s i vLdade , na forma da Le Lj "

-------_._---''''''---------------,

Art. 171

§ lo

II -
p) _"... no País ou de

Art. I 7.J - •••

§ 502 - Diga-se'

PR00413-7
~- co'-o-st-i-t-u-,-o-t-e-ALutZIO CAMPOS

cr~~~] er:o""] L~';'] G:J

liA Ler e s t abe Iecer é a respon,ebllidade de pessoa jur Idi ca , su
Jeítando-a às oum çõe s conpat Ive i s com a natureza dos atos pratlcad;
Contn.'l a ordem econômica e fír"l8l"'lCelra e a economia popular, sem pre­
Juízo das Ind Lvi dua lment e impostas aos seus dirigentes".

Art. 152 - O19a-se

di ferença tributária de qualquer natureza entre bens e

serv rçcs , em razão de sua procedência ou destino".

- ----~ - ------Tlil,.:;,- _

IPR00420-0
Ccns t í tu i.nte ALUIno CAMPOS

Art. 174 -

§ lQ - Diga-se:

Art. 155 _

§ 2º - DIga-se:

11 - ... determinação legal em contrário:

a) não será compensada por montante dev i do nas operações ou
prestações seguintes;" ~

o

liA Ler estabelecerá as di re t r í.zes

nac rona I equi Líb rado através de pLane j ament.o
lize os planos nacionais e regionais. li

e bases do desenvolvimento

que incorpore e compatib!



64

Constituinte ALU!ZIO CAMPOS

tS:r~GoJ O O O
Art. 161 - Oiga-se: Art. 182 -

"I! _ ... critérios dos r ace í os previstos

"Paragráfo dnico - ... quotas de participação referidas na
inciso 11."

§ 40 - Diga-se:

exigir do proprietário do solo urbano não edificado,

subutilizado ou não ut i l Iz ado , nos termos da legislação federal, que

promova seu adequado ap rove i tamento, sob pena de, sucessivamente:

1 •..

II - ...

III - DJ.ga-se:

pública, previamente aprovada pelo Senado Federal ... H

"anberease social"

imóvel de interesse socialu§ 22 _

Art. 184 -

Elimina-se-. acenas a nalavra como antes de

r=--------------JUSTlr'C"'91l) - - - - - - - -,

PR00427·7·'
'[1 Constituinte ALUIZIO CAMPOS

VII - Substitlla-s~ "voltadas" por "reLat Lvasv,

Art. 163 -

~:~:I~OI

~

Art. 178 - •••

IV - Diga-se:

"util~zação de embarcações."

r;;t--------------JUITIl'leAçlo --,

A supressão das palavras "de pesca e outros 11 em nada
afeta o dispositivo.

PR00428-5

Cons t.Lt ur nt e ALUíZIO CAMPOS

Art. 150 - Diga-se:

"IV - t r rbut ar com efeito de confisco;"

Constituinte ALUIZIO CAMPOS

---------__-=-=---_----.JJ L"""~
~""-:-l (!:r""",l'qto9 Iaaj~

PR00424-2
~ Constituinte ALUIzIO CAMPOS

Art. 179 - Diga-se:

liA União, os Estados, o Dlstrito Federal e os MunicíploS'dis
pensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim 'defin~

das em lei e conforme esta de t e rnu.nar , tratamento jurídico di ferencia=
do, visando a incentivá-las através da s Lmp I í.fícação, e LeIm í neção ou
redução de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciá­
rias e creditícias."

Art. 150 -

UI - •.. Diga-se:

"a) ... antes da VIgência" j
I

PR00425-1
CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPDS

PR00430·7

'--- --Jl rr="""~;t=
IEJ,':'~" 1!J""""'l
~l-J

Constl tuinte ALUIZIO CAMPOS

(Tp~du~rOJ O~::G41

~

Art. 182 - Diga-se:

ordenar e desenvolver as funções sociais da cidade e
garantir o bem-estar dos seus hab Ltan t es ;"

Art. 148 - DIga-se:

I, I ... externa ou )iminente j H

f -~," I
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PR00434-0

Deputada SIGMARINGA SEIXAS

PR00431-5

Art. 145

u§ lº _ ., Ident í f í car , nos termos da lei, o patrimônio, os

rendimentos e as a t rv í dade s econômicas do nnnt r rbu rn t e , respeitados

os d i r e í t os Lnd Lv Ldua r s'",

supr íma-se , do art. 61 ~ § 1º, 11,1. ~ as expressões

"do Ministério Público e " e "do MinIstério públ!

co e n •

r.:T--------------JUsTl'IC"çll:l---------------,

Art. 144 - •••

§ 59 - Dl.ga-se:

"As polícias militares compete o po l ac i.arnenco ostens,!
vo e a preservação da ordem pública; f/ aos corpos de bomhe azos m~

litares a execução de atividades de defesa o a.vâ.L, além de outras

atribuições definidas em lei."

o caput do art. 61 confere ao Procurador Geral da República e ao

Ministério Público a iniciativa das leis compleme"tares e ordin!
rias.

O § 52 do art. t28~ por sua vez , atribui aos Procuradores-Gerais

da União e dos Estados - o Procurador-Geral da República e os Pr!!

curadores-Gerais da .just.Lça , respectivamente - a iniciativa das

leis complementares dispondo sobre na orqen.í zação , as atribuições e
o estatuto de cada MInI.téria Público".

Na alínea !! ~ do inciso 11, do § 1g ~ do art. 61 ~ entretanto, está
prevista, como de iniciativa privativa do Presidente da República,

as leis que disponha" sobre "a organiza~ão do Ministério Públ!

co e da Defensoria Pública da União e normas gerais para a organiz~

ção do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do

Distrito Federal e dos Territórios.

Se.ndo flagrante a cont.eadtção aeLna identificada, no tocante à
iniciativa das leis concernentes ao Min·istério Público, impõe-se r!

solvê-la, mediante a. supressões propostas, a fIm de que se harmon!

ze a alínea &~ do inciso 11 ~ do §- 12 do art. 61 com o disposto n::J

caput do mesmo ar t Iqo , bem como no § 52 do art. 128.

Com as supressões propostas, a referida alínea ficaria assim IJ!,
dIgida:

Dê-se ao § 42, do art. 128, a seguinte redação:

"Os Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Fede
ral e Territórios poderão ser destituídos por delibe
ração da maioria absoluta da Assembléia Legislativa e
do Senado Federal, respectivamente, na forma da lei
complementar" •

s-=~~IGOI

~ o
" A org&'llzaçllo da Defensoria Pl1Jlica da LI'lillo e no__ gerais para

a org<Kllzaçoo da Defensoria PWlica dos ESt&1elS~ dl Distrito Fede
ral e dos Territ!'írlos". -

PR00435-8

Art. 226 - ...

§ 60 - Díga-se:

Art. 226 _ ..

Cons t Ltu i nt e ALUIZIO CAMPOS

~PÁUIlUI

~

fil Lação ;"

efetivação por e s t.raoqe i cca ,«

qua i squer d i scr Lmí.naçõe s relativas

Constltuinte ALUIZIO CAMPOS

Art. 226 - ..

§ 5º _ Olga-se: 11

Por que 86 a exploração sexual?

§ 42 - Suprima-se a expressão "aexua Lt'

PR00436-6r

pr-------------- Jll5TI'leAçlo

~
Os §§ 42 e 2Q do art. 128 ap r-eaerrtan manifesta incongruência.

~ que, consoante os mesmos, a destituição do Procurador-Geral do

Distrito Federal e dos Territ6rios (a exemplo do dos Estados), está

condicionada à deliberação da "maioria absoluta do Poder Legislati-
vo" (§ 4"). /.

No entanto, o Poder Legislativo do Distrito Federal não pode ter

ingerência no Ministério Público do DIstrito Federal, porquantJ -s!!.
gundo o art. 12a,I~ !! - o Ministério Público do Distrito Federal e

das Territórios integra o Ministério Público da União. AssilJl sendo ,

o "Poder Legislativo" referido no § 412 SOInente poderá ser entendido,

quanto ao Ministério Público do Distrito Federal e dos Territ6rIos,

como o Poder Legislativo da União;vale dí zer , as duas Casas do Con
gresso NacionaL -

Todavia, o § 2" do mesmo artigo exige, para a destituição do Proc!!.
radar-Geral da Repúb Lãca , a "autorização da maLor La absoluta do Senado

Federal, que també:n deve aprovar seu nome para nomeação ,
Daí, a incongruência:coTlo poderá a destituição de um PrlJcljTad'Jr-G~

ral de categoria inferior à do Procurador-Geral da Repú'Jlicil - chefe

do Ministério Público da União - ser condicionad., à .. a'lifestação das

duas Ca'3as do Congresso~enqua'lto a do últtm.J sujeita-se à de Llber-açãu

apenas do Senadu Federal?

Torna-se necessária, em ccnsequêncIa , a redação proposta, para co!,

rigir-se o lapso de redação que acarretou a incongruência apontada,
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PR00438·2
f Constituinte ALUIZIO CAMPOS

Art. 22/\ ­

§ 30

VI - Oiga-se:

nos termos da fel.! à guarda de c r i ança ou adolecente

órfão ou abandonado; 11

PR00439·1
CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

Art. 136 - Diga_se:

I - ..

a) ... exercida"no recinto das associações;"

PR00440-4r Constituinte ALUIzIO CAMPOS

f:~::G~:DJ O O
ATO DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS

lIrt. 11

Parágrafo dmco - D~ga-se:

11 ..... Orgânica do Mun~c:[nl.Of.".li

PR00441-2

s--'NCI\OJ
L..E-J

Art. lOS -

II-

Proceda-se à fusão das alineas lia" e "cv , substl.tuindo-se

"decLd.Lndo-eae " Dor "deneqadoa " e sunrmundo-cse "quando deneg!

tária a decisão" r resultando a sequmbe redação:

a) "os habeas-corpus" e os mandados de segurança denega­

dos em úl.tirna ou única instância pelos Tribunal,s zeoaonaí,e r'ederaaa

ou pelos Tribunais dos Estados, do nss er-í.ec Federal e 'rer r í tór roe r

b} 1dentica ã alinea ~ •

PR00443·9

lIrt. 144 - ...

1<;> - .,.

I_li ..• uniforme I segundo da.spuser a lei; li

PR00444·7
Constituinte INOCtNCIO OLIVEIRA

As pof.Lcaes militaras e cor-nos de bOJTl.bei1"Os miJ.i t eoes 1 f()r~

ças auxí.La ar-ea a r-aeexve de Exercito .. subordinam-se? -lurrr-amente

com as nolíc;as r-Lva.s , aos cover-neeo-ee dos EstAdos\

= ~unlf1r.:Açlo ....,

Visa a emenda excl\lir do dispositivo acima a T'efe.f'ência a
Distrito Fe de r-a L e '1'erl'>l.térios vez que o art ~ 20 1 XIV _ jÃ di...ci .... ­

plinA:

IIArt. 20. Compet-e ,::Í Un;ao;

XIV -e- oz-aan Laa'r- e manter a nolicia fpdeT'al. a pnl ~ cil'l rof!o ....

viarJ.a e a ferroviâ:ria federais) a polícia civil, a pol!~ia ~ili~

t;:lX' e o corpo de bombeiros militar do Da.a't ru.t;o Federal e dos 'rer­

r:tt8rioss ll

PR00445·5

As patentes dos oficiais das Forças Amadas são conferidas

pelo Presidente da Rep iib La ca e as dos oro.cãe.í,s das ncrIcdes ro­

litar>es e corpos de bombe r.z-os mJ.litares dos Estados pelos r-ee-i­
oectivos Governadoras

= 'r-r-__ ~lISTI'ltlÇlo--------------_,

V:Lsa n emenda excluir do da apoa-i-t i.vo ac âma a r-erer-enc í a a

Distrito Feder-e), e TerritórJ.os vez; que o art. 20, xrv~ jã dis­

cimpl:iJp.:

uArt. 20. Compete ã Um..ão:

XIV - orgAní7ar "" ma-vt e .... a p'-'li ci'" feder;\l, ;:l polícia r-o-r

dcv'í âru.a e a ferroviária f'edez-aa s , a polfcia cav'í l , a palrei;

militar e o corpo de bombeiros m~litar do Das't r'Lt c Pe de r-a),
dos Terr:J.torios; 11

Juntando-se "hebees-icoz-pua " e "mandadoa de segurança" as

demais palavras são identicas nas alineas fundidas.

PR00442·1
CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

~R00446.3

S-'"""i I:!f"""''''i ~""-:-l FO'l"f:iJl---..J L-J lY09/B8J v

DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Art. 141 - Suprima-se a palavra "também?,

Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os artigos 148,

14.9, 150 'I 154,1 e159, I, "pll, revogadas as disposições em contrário

da Ccns-t í-tua.câo de 1967 e das Emendas que a modd f i.car-em , especial­

mente de seu artigo 25, 111.
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PR00450-1
PTB/RJ

[T""'''''J ~"""i
32 l---=--J

S-lItT'COi

~

I: CONSTITUINTE ROBERTO AUGUSTO
Hão há c:ono arrs t Lüu Lrc-s e de amed La t o o imposto previsto no art.

156, IIr, vez que o Sistema Tributário Nac i.oneL entrará em va.gcr- ape

nas 11 a par-t Lr- do pr-ame ar-c d La do quarrto mês seguinte ao da pr-omuã.ge

cão da Cono t Lt uc.çáo" (art. 34 "cepu t? , das Df spos r.côea Transl.tórias).

r;;r--------------JUST"U:.lo;XO __,

Adema Lc , 'tz-n t ando-c ae de trr-a.bu t o da competência mun Lc a.paâ , as I ~

Pr-ef'e-a 'tuar não c e encontram dev.a.damerrte aparelhadas para a arrecada-
ção or-a pr-e-vã c ta .

Há ne c e s s a dade de frisar o caráter heterossexual da

união estável. O simples ac r é s c i.mo dos artigos de f rn rdo s .Q. (homem)

e.!. (mulher) evitará interpretações ambíguas do referido par-éqr a-,

fo, como aconteceu recentemente no Rao de Janeiro, par t rndo de
grupos homossexuais, que apoiados no texto atual, segundo eles, t~

riam proteção do Estado para as uniões de homens com homens e mu­

lheres com mulheres Note-se que o texto a na c LaL da emenda conti­

nha os c i tados ar t aços de t'aru do s .

=--------- JUUI'ICAÇIO------- __,

DISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

Ate que s e-i em fJ.xadas em lei compLemerrtar-ç ae allquotas Plâximas

do imposto mun i.cLpe L sobre vendas a vez-e-i o de combus t Lv eis lí­

ouidos e ges oaoa não excederão a traz por cento, oba ez-vado o

dU3pOS t-o no "cepur" deste ar-t.ago ,

§ 39 Para efeito da proteção do Estado, é reconhs:,

cida a união estável entre!!. homem e .!! mulher como entidade faml

liar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.

""------------__ JUSTIFIC.çl:l __,

Não há COJTlQ Lna-t L't ud r-cae de Lme da.a'to o Impos-to

pr-eví.oro no art. 156, IIl) vez que o Sa s t ema 'I'r-Lbu t âru.o Na..

cional entrará em v Lzoz- apenas TIa partir do primeiro dia do

quinto mêc aegui.rrt e ao da nr-orcuLzeçâo da Consrt i tu i çéo " (art.

34, "ceoutv , das ní.oposd côoe Transitórias.

~"ltfl'Oi

~
F'''''''''] ~"""i [!J"""i

3° ~~

Ademais) tratando-se de tributo da competência

munac Lpe L, as Pr-e fe r t ur-aa não se encontram devLdamerrro aDar~

Lh adac per-c d en-r-ecadecâc ora prevista.

Transforme-se em mc í so (o IX) o § 39 do art. 192

""-------------- Jl>~T"'CAC~O

0:-:.''''''1 F"""'''J
~ -

No venc i do no 2Q turno, proposto pelo Relator üe ru l 3 COffi15São
de Redação, o § 3º, do art. 192, da ..proposta da Comissão, f a qu r ava co
mo .i nc í s o , o IX, conforme se propõe na pre sent e emenda, que é o slm=
pl e s restabelecimento da vontade do Plenárlo.

A mdevtoa transposição causa ao t evto prejuízo anca Lcu Láve I
pois, como inCISO, a matéria estará ao abrigo da. e xa s t ênc La de lei
complementar que de f i.na a ap Li.c ação do p r ece í t o ,

~ Lnc Iu i r , na parte final, do inciso 111, do art. 156, a sequr.nt e

pressão:

ex- PR00452-8

••. sem pr e ju i z o do disposto no caput do art. 34, das Di.§..
pos rçües Transitórias. 11

EJ:~;'~Oi Cpul,(a~AFOJ S-':c"ol rrrA~IN(A1

~ ----- L...±.-J L..:.:::J

= JOn.,lelç~o-_------------__,

Caso não incluída a expressão, poderá haver dúvada na ap Li cação
do pr í na íp Io r ne n o MunIcípIo, por falta de estrutura, nem a União
pede r i a arrecadar o Imposto sobre os produtos d i spo s t.os no InCISO

~~CCJLJ
~

Onde se lê:

liA Repúb l rca FederatIva do Br as a I buscará a integração ... "

Leia-se.

"E dever da República Federativa do Brasil buscai: .•. "

,..,,- . J"~Tl'I~tÇ~O------_----_-_-,

Como r e da ç a dc , não passa o preceito de mera declaração de an-,

t.enção , que não constitui nenhum dever ou obrigação para a Repúb La ca

r ecerat ava do Br as i L. Penso que isso não foi o que de se jou o autor

da proposta I mas determinar Que o Br as a l e npr eende esforços nessa di
r eç ão , em f'unç ão de um dever con s t Lt uc i ona l ,

SUBSTITUA-SE AS DUAS ÚLTIMAS PALAVRAS DO INCISO L DO ARTIGO 192
DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO (CJ REDAÇÃO FINAL "NESTE INCISO" PELA

EXPRESSÃO "NA AUTORIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTE INCISO". FICANDO O

DISPOSITIVO ASSIM REDIGIDO:

"A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINAI1CEI­

RAS, ASSEGURADO ÀS INSTITUIÇÕES BAI1CÁRIAS OFICIAIS E PRIVADAS A­

CESSO A TODOS OS INSTRUMENTOS DO f.1ERCADO FWANCEIRO BANCÁRIO,

SENDO VEDADA A ESSAS INSTITUIÇÕES A PARTICIPAÇÃO EH ATIVIDADES

NÃO PREVISTAS NA AUTORIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTE WCISO."

rr-r J"~T"'~lÇ~O--------------,

O ACOLHIHENTO DESTA PROPOSTA DE REDAÇÃO SE IIIPÕE PELOS SEGUINTES
MOTIVOS:

1º) QUANDO DA SUA APROVAÇÃO EH PLENÁRIO, coao INCISO L DO AAT.
192. DO PROJETO DE CONSTITUiÇÃO B - 2º TURNO. O TEXTO DO DIS-

POSITIVO EM FOCO RETRATAVA O SEU VERDADEIRO OBJETIVO, OUE É O

DE VEDAR ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OUTRAS ATiVIDADES ~UE 11ÃO

AS PREVISTAS NAS AUTORIZAÇÕES DE FUNCIONAHENTO, AUTORIZAÇÕES Eâ

SAS A SEREM DISCIPLINADAS EM LEI CorIPLEllEHTAR, CaNO DETERllltlA O
"CAPUT" DO ART. 192, ANTIGO ART. 197:

r
' 2ºJ ORA. A REDAÇÃO SURGIDA NESTA FASE DOS TRABALHOS, AO VEDAR ÀS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ATIVIDADES OUTRAS ~UE NÃO AS PREVISTAS

NO PR6PRIO TEXTO CONSTITUCIOIIAL. NÃO SE LlI'lITOU A CORRIGIR INPER

FEIÇÕES GRAHATICAIS E AÇABOU 110DIFICANDO RADICAL E AfHI-REGII-1Erl-
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TALMENTE o QUE FORA VOTADO E APROVADO SOBERANAMENTE PELO PLENÁRIO,

VINDO A DOUTA COMISSÃO DE REDAÇÃO, ASSIM, A INOVAR A MAT~RIA:

3º> FINALMENTE, SE MANTIDA FOR A REDAÇÃO SURGIDA NESTA FASE DOS

TRABALHOS, O PRECEITO EM FOCO CORRE O RISCO DE SER INAPLICÁVEL,
DE CAIR NO VAZIO, VISTO QUE O MESMO EM MOMENTO ALGUM PREVE OU

DISCRIMINA AS ATIVIDADES QUE SERIAM PERMITIDAS ÀS INSTITUIÇOES •

FINAN~EIRAS.

PR00456·1

Dê-se ao § 42 do art. 1;0 do Projeto de Constituição "C" a se­

g'Jinte redação:

,
PR00453-6
[J '15<MJC Ij(o

s-"'''flt0j
L..ill.......J

liAs vedações contidas nas alíneas "b" e "c" do inciso VI com-

preendem somente o patrimônio, a renda e os serriços, rel,!
cianados com as finalidades essenciais das entidades nelas

mencionadas 11 •

=---- "usTI'ruçIO --,

Como o final da disposição alude às entidades menc a onade s nas

alíneas "b" e IIC II do inciso VI, é conveniente aru.ca a r a r-edação

nomeando-as diretamente, com o que fica claro que o vocábulo "ne­

las" a elas se refere.

Dê-se ao § 12 da artigo 159 do Projeto de Constitu~çãollCll a se­

. ~uinte redação:

"Para efeito de cálculo do montante a ser entregue de
acordo com o disposto no inciso I, se excluirá, do pro­
duto da arrecadação do imposto de renda e proventos de

qualquer natureza, a parcela pertencente aos Estados

ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos das B!,
tigos 157,1, e 158,I."

=--------------JlISTIl'"I'c.. Ç~O __,

PR00457·9
CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMDB-PEl L"'·'~

~""-:::J rr?J.'I"J.'~Jl~ 9;88)

A sugestão pretende aper f'e i çcar- a redação, tornando-a mais clara.

PR00454-4 ""'------1 :r="'.'~[J Constituintes FRANCISCO DORNELLES e JOSE SERRA . L ~J

Dê-se ao art. 20, ancf.ao XII, alínea ~ esta redação:

Art. 20 ••••••••

XII- ••••••••••

a) os serva.çcs de rad~odJ.fu$ão sonora e de­

mais aexva.cca de ee'í.ecomunaoacões ,

r.:T--------------.lU~T"'UÇJ,, --,

I

L"""~CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMDB-PEl

Dê-se ao anca.ec XI do art. 49 esta redação:

Art. 49

XI- a casa é asilo J.nviolável do LndavIduo ,

ninguém nela podendo pentetrar sem consentimento do

morador. saJ.va:

a) em caso de flagrante delito;

b) em caso de desastre. para prestar socorro;

c) durante o dia. por determinação judicJ.al.

A pxôpra.a Leqa s Laçâo e. espec.í.rc.cernentie , o Código acasa-,

leiro de 'reteoomum.cacões Já esclarece que o serviço de r-ad Loda.fuaâo
pode ser de som ( z-âd i.o ) ou de som e amaqem ( tieLev a.aâo j , Cumpre

pois evitar-se a deeneceeaãeae r-epeta.câc no Texto Constitucional.

PR00458·7

Sugere-se o restabelecimento d~a redação aprovada no 12 turno de vo­

tação, por ser mais precisa.

Dê-se a seguinte redação ao incisa II do artigo 155 do Projeto de

Constituição "CII:

"I! _ adicional ao 1mpOSto de que trata o art. 153, lI!, incide!!.

te sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital, até o limite de cinco por

cento do imposto pago à União por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas

nos respectivos rerrãtõctos».

r=--------------.luSTt'lcAÇlO-------- --,

A redação proposta aprimora o texto e evi.ta a desneces­
eãec,e repetição da alternativa 2.!!. Ademais, coloca das t arrt.amentie as

três hipóteses em que alguém pode penetrar na casa, sem conaerrtidmen-,

to do morador.

:r""~~
CONSTITUNTE NI~SON GIBSON (PMDB-PEl ~ ~

PR00459-5

r;;y--------------"uSTt'ltAÇIO --,

Substituir o voeáb.J1o "prestação" pelo vocáb.üo "prestaçõeS" no

inciso I da artigo 155, bem coma no inciso IV do artigo 158.

PR00455-2
I!J fln!Ve l ) (a ff1~'~ itJ
F1;"OJ rr~:l'~"'OJ ~ rr;:uJ

r;;r--------------'Ou3TI'reAçllt -'---__

Assegura precisão e uniformJ.àade à redação,PDis. se o inq;:osto 1r.ci'~,::

SObre operações. há de ~idir sobre prestações; al&n diseo. em outros diar-e.

sitivos. o V'I:X:éb.tló apresenta-fie no plural.

No Ato das D~Spos1ções Trans~tórias, em seu art. 69,

suprima-se a palavra "reunidos".



69

=-------------_JUnl'ICAOle _,

~ ---..JI [T""":J
~''''-:-:::l C!I'/"I"]1~9(B8J

contribuintes ou seus beneficiarias, mesmo que tenha cessado o
prazo do beneficio ou extinta.a relação do contribuinte com a

Previdência.
A expressão mantidos é mais precisa, posto que oe r.me ,

com clareza, que ,os valores das aposentadorias e pensões que es
tão sendo pagos pela Previdência snc í al , à data da promulgação
da Constituição, serão revistos, de modo a restabelecer o poder

aquisItivo que ...tlnham, à data de sua concessão.

Dê-se ao art .. 21, inciso XXVIII, esta redação:

PROO464-1
[JCONSTITUINTE NILSON GIBSON

cr""''''']3<;>

Esta palavra não acrescenta nada ao texto. Tanto faz di­

zer"reunidos em número não inferio);' a trJ.nta II como "em número não

inferior a trinta '", A lei, principalmente a Maior, não deve conter

palavras inúteis ..

CONSTITUINTE NILSONGIBSON (PMOB-PE 1

Dê-se ao art. 13, § 39, inciso VI esta redação:

Art. 13 •••••••

§ 3<;> ••••••

VI- trinta e cinco anos para Presidente, Vice

Presidente e Senador ..

PR00460-9

= JUHI'lIlAC
1 0

_,

Não existe necessidade de ser repetida a aditiva ~ após

presidente.

Art. 21. •••••••

XXVIII- defesas territorial, aeroespacial, ci­

vil e mobilização nacacnaã ,

r,;r--------------Jl.IlT'..U:AÇ.lO---- -,

Está exageradamente repetida-- e sem nenhum sent.J.do-- a
palavra defesa.

I [T""":J'--__-:- --'- ---J

PROO465·0
[J CONSTITUNTE Nlt..SON GIBSON (PMOB-PEl

~"n-:::-::l crl"/'I"]l!2e fB8J

Suprima-se, no caput do art .. 48, a seguinte expressão:

não exigida esta para o espec~f~cado nos arts .. 49, 51 e 52

Trata-se de uma expressão redundante. t matiêz-a.a maa s do

que pacífica; entre doutrinadores e. decisões f ur-a spr-udenc í aa s , que

competência pxavat.ava ou exclusiva da spensam a sanção pxes a.denca.aL,

Aliás, nenhuma cons m tua.çãc brasJ.leira desceu a esse desnecessâeae

esclarecimento. Esta emenda apez'Eez.çoa o texto e mantém a tiz-ada câo
constitucJ.onal ..

=-------------_"USTlrICAç.lO _,

CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMOB-PEl

[J,AIt.(UArOJ ~IHClsol

~

Ou se retira a vírgula de antes de substJ.tuido ou se a

coloca depois desse termo. Não pode é fJ.car corno consta do pxo j etio ,

PR00462-5

Coloque-se, no art. 13, § 59, a expressão " ou subst.a-,

tuido" entre vírgulas ..

= JIJSTIIICAClo _,

EJ""""Al'tfl'OI
l22.-J

Substi tua-se, no art. 20, ancí.so XII, alínea!? a expres-

são "Estados de s r tiuaçâo dos pct.enc r.aaa" por Estados onde se si-
tuam os pocenca.aa.s",

=---- ~l.IsTl,.l:Açlo-_------------_,

A linguagem do proJeto é gongórica e confusa .. Esta emen­

da oferece redação clara, conoa aa e ob j e t.ava ..

PR00466-8
CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMDB PE)

Suprima-se, no art.. 49, inciso IV, a vírgula exaatien-.

te após a palavra "sitio 11 ..

Não há necesaadade dessa vírgula pois a c í.eernaeava

~ vem logo em seguida ..

=--------------'".,,"",',---~-----------,'----- ---.JI [T"""~
PR00463-3
t: SENAOOR ALMIR GABRIEL

EJA:;:~;;;J

~

CONSTITUIN rE NILSON GIBSON (PMOB-PE 1

o art. 50, caput ,_do pr~j.to passa a 'teJ: esta redação:

PR00467·6

~OL:JL:J

~

Substituir a expressão já concedldos por~.

Ato das Disposições ConstItucionaIs Transitórias

A expressão já concedidos. permite a interpretação de
que serão revistos os valores de jJenefícios já concedidos, a

=--------------~l.IsTlrleAçlo _,



70

Art. 50 A Câmara dos Deputados OU o Senado

Federal, bem como qualquer de suas cormasôes , poderá

convocar aamse.cc de Estado para prestar, pessoa.lmente,

anrormecõs sacbxe assunto prev~amente detiermanado , J.mp0E,

tando exame de r-eaponsaba.Ladade a ausêneae sem JustifJ.­

cação adeEjuaô.a.

PR00471-4

=, J~T'fI&.\Ç1C--------------__, Supr.lma-se a vírgula exaacenee após a palavra "Nacio-

nal".
Do modo como se encontra redJ.g1do o da.spos acãvo , a con­

vo-vacâo de Ml.n1.stro deverá ser deLa.ber-ada pela Câmara e pelo Senado,

em corryurrt.o , Mas, qualquer COffil.SSÕeS de uma das Casas, poôexae fa­

zer a convocação, o que encer-ca uma eva.dent;e ccncreõ.rcão ,

Esta emenda pretende, através da redação, e'va.tiar- que

e s se tipo de interpretação possa ser I post.eza o.rmerrt.e , defend a.do ,

r-rr JU',.'nl:Al;.lo ,

Essa vi...·gula é desnecessár~a pD25, a segllJ.r, cxc.s ee a

palavra ~.

I

PR0046B-4

Supxama-eae , no az-t , 68, § 19 J a virgula existente após

a palavra "ccmpâement.ax",

PR00472·2
LiJ ] l!:r"""=:l~ CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMDB PE J _ L- _1

r=-------------_JUST1nl:Al;lO -,

Sub5t~tua-se~ por pessoa, no art. 5a, § 29, Lnc aao V.

Jrr"""-)
L-...:=:::..:.-.:.::..::=...:....:::~-------------'

Er"~;:, Er~;;""l EJ';;"', Eí"''',
~~~L-J

= JUSnfle4Q~(l--------------..,

[J CONSTITUINTE NILSON GIBSON

Essa vírgula é desneceaeâr-a a pois, a segu~r, existe a
palavra ~.

~ ----,I rr="""~

I

PR00473·1
f: SENADOR ALBA..'l'D FRA.'l'CD

Um bras~leJ.ro, analfabeto e que não ae j a eleitor, Ja....

maa s poderia ser convocado para prestar deponrnentio , Cidadão é
queLe que está no goZO dos da.r-e Ltioa C).VJ.S e po.L'l t acos , dentre e­

les os eleitoraJ.s. se ele, por ser analfabeto, Já é J.nelegivel ,

se não se alJ.star e Lea ticxe Lmerrt.e passará a não ser cidadão. E, às

veees , p r a.nc a.pe.Lmentie nos conflitos de terra, há neceas a.dade de

uma conus são do Congresso OUVl,.r qualquer pessoa, mesmo que não

seja ela cc.ô.adâ ,

8"""::,"", @"~::"'l El"~~1 Eí"""j
~~~L--J

PR00469.2
CONSTITUINTE NILSON GIBSON PMDB PE er'----"]

~~"'a FD't]

o dispositivo deve ficar assim redigido:

Art. 72 .••.•.

12 - Não prestados os esclarecimentos. ou considerados insuficientes,

a Comissão solicita.rá 2.0 Tribunal de Contas da União pronuncia­

mento ccac'lusrvc soj:>r": a matéria. no prazo de trinta di•••

subsei.eue-ee , no art. 57, § 69, anca ao 11, a expressão

"coe membros de ambas aS Casa,s li por" dos membros de ca.àa uma das

~ -_JLt$TI'leAçlll - __----;
-r.;;r--------------JU',.I'ICAÇlo --,

o que foi aprovado é que existe neceaer dade da concordâ!!

c a.a da merorxe dos membros da câmara e da meror-La dos membros do Se­

nado para que ocorra a convocação extareocdanâ.ra-a- Do j eato como se

encontra redl.gido o disposit~vo, pode-se facJ.lmente chegar à ~nter­

pretaçáo de que trezentos Deputados e nenhum senador podexa.am convo­

car extraordl.narJ.arnente o parlamento, o que é eva.derrt.e absurdo.

o texto apresentado pela Comissão de Rf'!dação no dispositivo acima me~

cionado não faz aencâc exp reasa ao Tribunal de Conta.s da União. Cemo

a matéria ê altamente relevante entendemos ser de boa técnica legislat!

ve explicitar o Tribunal competente para que a Comissão faça a solici­

tação.

PR00470·6

f CONSTITUINTE NILSON GIBSON PMDB PE

o dispositivo deve hcar assim redigido:

Substitua-se, no art. 64, § 29, a expressão para que

se ultime a votação" por fi até que se u Ltiame a votação".
Art. 72

12

=--------------JUSTltICAÇlO --,

1:: evidente que haverá o sobrestamento não para que ocor­

ra a votação ê, S1.m, até que ela seJa ultimada.

22 - Entendendo o Tribunal de. Contas da União i~regula:r a despesa,

a Comissão, se julgar que o gasto possa causar dano irrepólrá­

velou grave lesão ã economia pública, proporá ao Congresso

Haci.onal sua sustação.
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r.;r-------------- JuSnrlclçlo --,

A emenda visa tão eceenee , explicar qual o Tribunal competente para

apreciar as despesas mencionadas, vez que o Caput do artigo não faz

menção expressa ao Tribunal de Contas da União.

1- aaüio-rizaçâ.o para o funcionamento das instituições financeiras,

assegurado às instituições bancárias oficiais e pr.ívades acesso

a todos os instrumentos do mercado financeiro bancário, sendo

vedada a essas instituições a participação em atividades não

previstas nesta autorização;

o texto acima, foi aprovado em 1Q turno nessa forma. com a inclusão

do vocábulo "aucceaaeeâo" ao final. exatamente para dar ao inciso

uma interpretação restritiva. O 2Q turno aprovou o texto sem modifi

cá-lo, não podendo a Comissão de Redação alterá-lo Co por conseqlien-.

te ampliar a interpretação.

r.;r--------------JlISTI'leAçlo--- ----,

'---- ---', L"""~
EJ~~""I 8""'''''1 EJ~";~~I EJ""""i
~l-.J~L-J

PR00475-7
[1 SENADOR ALBANO FRANCO

o dispositivo deve ficar assim redigido:

Art. 7Q ••••••••

I - . ~;"""I

~
rr PARl~~AroJ [!:J;eI50,

e 19 ~

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a partir do regl.,!!

tra da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e,

se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato,

salvo se cometer falta grave, nos termos da lei.

r.:r--------------JUSTlrlclçl0 --,

Dê-se ao Lnc a.ao I do § 19 do art. 73 esta redação:

Art. 73 ......

§ 19

I- ma~ores de trinta e cinco'e menores de se~

senta e cinco anos de idade.

Conforme é de conhecimento de todas as lideranças o texto acima, some.!!

te foi levado a votação porque antes da expressão: unos termos da lei"

havia uma vírgula. Essa noss.aafirmação consta do mapa demonstrativo de

votação do dia 12 de março de 1988, âs folhas nQ 36.

OBSERVAÇAO: Devem ser também corrigidas as expressões

"com mais de u, exa.atienue nos arts. 89, VII; 102; l.lfs, parágrafo

únaco r 108 e 112, § 19) e as expressões "com menos de n exa.scenüea

nos arts. 102; 105, parágrafo únacor 108 e 112, § 19.

o dasposrtfvc deve ficar, assim, redigido:

"Art. 10 - Até que seja promulgada a Iea complementar a que se refere o

art , 62 , I, da Constltuição:

I - fica llmitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro ve­
zes, da porcentagem prevista no art. 62, "caput;" e parágrafo primeiro, da Lei nQ

5.107, de 13 de setembro de 1966.

r=--------------JlISTI"leAclo------------------,

o pro j et;c deve manter a mesma La.nquaqem , O art. 13, em

seu § 19" cuidando do alistamento e Le a.troz a.L e do voto, refere-se a

quem ae j a maior de dezoito anos, menor de dezoito anos, maior de

dezesseis anos, maior de setenta anos. Ao cuidar dos Ministros de

Estado, no art. 87, caout, fala em maiores de vinte e um anos.

Mas, na. parte relativa ao Poder Judic~ário, a termino­

logia é outra: com mais de ou com menos de •

e preciso uniformizar, utilizando-se apenas uma dessas

expressões.

W",{OIlA1
L...ULJ

(PMDB PECONSTITUINTE NILSON GIBSON

Suprima-se, no art. 74, Lncaec II, a vírgula, exz.atientie

após a expressão "aõmane.ser-acêo federal.".

Essa virgula é desnecessâra.e poas , a seguir, existe a

locução "bem como".

PR00479-0

=--------------JU"l'IÇAÇlo -;

De fato, a rererêrera correta é ao parágrafo pr inearo do artigo 62, da
LeI. 5.107/66, e não a um parágrafo único, ajrâs , mex latente , daquel"e artigo, con­
forme consta do Projeto- de Constituição (C), ora sob o exame da conussão de Reda­
ção.

II - " (grifamos)

E, na verdade, a redação desse di spos lt.Ivo estava correta quando de sua
aprovação no Primeuo Turno de votação, pelo Plenário (veja-se a fls. 283 da pla­
nilha de votação referente àquele turno).

Do Projeto de Conat.i tuíção (8) é que passou a constar, erroneamente, rren
çãc a um parágrafo único do art.rço 62 daquela jea , parágrafo esse que jamdls eXls=
tiu, havendo esse dtspnsrt ivn da LeI. do Fundo de cararma do Tempo de serviço, pas
sado a ter um parágrafo pnmeiro e um parágrafo segundo, após alteração nele pro-=­
cedida pelo Decreto-Ler 1432, de 5 de dezembro de 1975. E são o parágrafo pr imeí.ro
e o próprio "caput" daquele artigo 62, Que estabelecem os valores a serem pagos
pelo empregador ao empregado, na ocorrência de rescisão do contrato de trabalho e
na despedrda por culpa recíproca ou força malar.

r.:r-------------- JU' TI' l ÇAC10- - - - - - - - - - - - - - -,

'PR00477-3 PR00480-3
CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMDB PE)

o dispositivo deve hcar assim redigido,

Art. 192 .......
Suprima-se, no art. 74, a.nc Lao III, a vi~gula existente

após a expressão 11 avaa a e garantias".
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rr"'''=:J
~~;'í8ã] E;~"~J

CONSTITUNTE NILSON GIBSON (PMOB-PEl

PR00485-4

~".., ~..'''''' E:J'"'' ~"'"• 149 s J 7

195 .Jl" - -

• Essa virgula é desnece~sária pois, a seguir, existe a

fi bem corno".
F
-------------- ~Ul fl ' l tA .. ,(O

n.

locução

r.;r--------------~UITI'ICAÇ.lO _,

De-Se ao Inca.so XX do art. 84 esta redação:

Art. 84.· .......

xx- ceLebzar-ç a paz, autorizado pelo Congres­
so Nacional ou referendado por ele.

PR00481-1
CONSTITUINTE NILSON GIBSON

8:"....u;O,
~

(PMDB PE t="''''~

~'n'-:=l F:1'1"1"'J1f:e ;aaJ

1. Acrescente-se ao art. 149, in fine. a seguinte expressão:

e sem preJuízo do previsto no art. 195, § 6 2 , relativamen

te às corrtrra.bud.çêes a que al.ude o eLspoad t avo ;"

2. Acrescentem-se ao § 62 do art .. 195 as seguintes expressões:

a) após "ê s contribuições sociais", a expressão "de que tra­

ta este artigo";

b) in fine, a expressão , não se lhes aplicando o d.isposto

no art. 1.50, :rII, "b" .. '",

3. Substitua-se no supracitado ~ispositivo a expressão "depois

de" por "epôsv ,

Aperfeiçoa-se a Lançueçem evitando-se o erro, contido

no dispositivo. Autorizado~ Congresso ou com o referendo do Coné

. qz:esso. são regências dist~ntas. F; melhor repetir o que, aliá;: cOE

. retamente, Já estava d~Fo no inciso XI'" autorizado~ Congresso
ou referendado ~ ele. Tatnbérn se poderia dizer: "ceLebxaz- a paz,

eutcri.aaõo pelo Congresso Nacional ou com o referendo do meemov , o

que, todavia, me parece menos elegante 9ramat~calmente.

~---_---_-_----,rU'TI'ICloglo-------------_ __.

Com efeito, há um aparente conflito nozma t.a.vo entre os dis­
posJ.tivos acima mencionados, eis que o primeiro submete as contrib~

ções aoc í.aas ao pz-Lnc Ipac da arrt.ezLc'r a.dade da lei ao exexcIcao em que
seja cobrada cone r-rbudçêo social poi ela inst~tuída ou aumentada.Ja o
segundo prevê sua cobrança decorr1dos noventa d1as da data da pubJ.1CA
ção da lei que as houver J.nstituí.do ou aumentado. Por outro lado, co­
mo os parágrafos do art. 195 são todos de extrema abrangência, não s~

xae demais deixar expressa a liml.tação do preceito corrta.dc no ca.eecc
paráilrafo às três espécies de contribuições t:'eferidas no~, vez
que as demais ap1icar-se-á o princí.p~o da antiez-a.oz-Lde.de .da lei, previ.§.
to no art. 150, III, "bv ,

·PR00482·0
CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMUB PE)

EI.::'~I

~
o rrl;~OJ

Assim, para conferir clareza à norma e evitar interpreta­
çêes discrepantes, mister se faz proceder aos aJustes acima propostos
que de modo algum i!lteram o mét:'J.to da matérl.a neles tratada. lirnitan­
~ a clarJ.fJ.cá-la, confer~ndo-1he maa cz- coerência e consistência ..

PR00486-2

Suprima-se, nesse inciso II do art. 90, o pronome de-
finido "as". ~

..""
15

f'

[!J";'''''-:I pr 'o"~:iJ{L 1ftQ91'ss J

r.;r--------------JUITI'IC"glO---- --,

o texto deve ser COerente. Ou o a.nc Lao I ô r r í,e 11 in­

terve~ção11 ou o 11 teria de acompanhar a ausência.

ãuprrrna-cse a parte final do da apo s â t.dvo , a partir do termo "As­
segurada", transformando seus J.nC1Sos I e 11. zeapect a vamen t e , em in
c r acss II do art. 157 e II do art. 158, z emuner ando-e ae os que lhes
são subseqüentes .. e acrescentando um parágrafo ao art. 157. nos te~
mos eeçu i nte ae

Buba tn.tiua-cae , no caput do art. 91, a expressão" e

dele particJ.pam ll pela segul.nte: 11 dele paz-tizc z.pando";

PR00483-8
(!J CONSTITUINTE NILSON GIBSON l?MDB CE)

"Art. 157 ..

I - .

II - trr-a.nt e por cento do produto da arrecadação do J.mposto da
União sobre operações de crEid;!.to. câmba c e seguro, ou rs.
Latia va s a títulos ou "va Loz e s mobiliários. no caso previll
to no art. 153, § 52, segundo sua orJ.gem;

IH -

Parágrafo único. Os recursos referidos no ancd eo II pertencem.
nos mesmos termos e cond açôe s , aos TerrJ.tórios~

rtArt. 15B ~ .
I -

II - setenta por cento do produto da arrecadação do imposto

"" JUST1tIC"çlO --,

=---- ,rUITI'ICloglo --,

do

CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMpR-PE

Dê-se a seguinte redação aos ancdecs I e II do § 12

art. 155:

=-------------_JlllTltIC"glo _,

da União sobre operações de crédito. câmbio e seguro, ou reli!
tivas a títulos e valores mob í t Lé r ros , no caso previsto no art.
153, § 5!!, segundo sua or1gem;

III - .
IV - .

V - ..
Parágrafo ún aco ..

JUSTIFICAÇ~O

Por haver sJ.do o §5 2 do art. 153 1ncluído posteriormente no teA
to do Pz-o j e t c de ccne e a ru i çãc , a destinação do 1?:roduto de sua arrec2
dação ficou deslocada, Eez ando , desse modo. a s Ls eemãuaca adotada no
Capítulo sobre o Sa s t.ema Tr1butárlo que de s t r nou Seção eapecf t i.ca à
r epart açâo das r ece a tas t r-abutié r-aa s , ~ g pretende, portanto, .in­
tror'lu2'ir nenhuma alt~ração D.9. referido d1Spos1t1VO. llm:Ltand~-nos,
tiao-csomen t e , a prescrever-lhe a forma and Lcade pela melhor tié cnaca
legJ.slatJ.va.

PR00487-1

cumulat,io da epoaa t.ãvc z'e Lacnona h}póteses alternativas e não

Daí fazer-se neces:sár~ 'a alteração proposta ..vaso

Substitua-se por uma vírgula, o termo "e", após a expressão "cg,

lamidade pública OI.

A redação proposta eva tia a vírgula desnecessárl.a e a

repetição da ada ti â.va ~.

PR00484·6
!!J CONSTITUNTE NILSON GIBSON (PMDB-PEl
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IlArt. 155. 12

12

""-------------- JUST1'ICJ.ÇJ:O--------------~

r - relativamente a bens imóveis e respectivos di­
reitos, compete à unidade da Federação da situ~

ção do bem;

11 - relativamente a bens móveis, t:ltulos e créditos,
compete à una.dade da Federação onde se processar

. o inventário ou arrolamento, ou tiver domicí12o
o doador;

111 ­

§ 2"

§ 32 "................................................

I - examinar e emitir parecer sobre:

a) os pro jetos referidos neste artigo;
b) as contas apresentadas anualmente pelo Presi­

dente da Repúbll.ca;
c) os planos e programas nacionais, regionais e

seecr í aae pz-evi.s t oa nesta cons t â t ua.çâo , sem
preJu{zo da atuação das demais cceuasêee do
Congresso Nacional e de suas Casas, ceauãas de
acordo com o art. 58;

II - exercer o acompanhamento e a fiscalização orçª
mentária, observando o da.epoet;o na aã Inee "c"; in
fine, do inciso anterior.

§ 22 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

As circunstâncias especificadas nos dois í.ncasoe referem­

-se, por igual, aos Estados e ao DistrJ..to Federal. A redação

do ProJeto (C) não é a mais adequada, por não estendê-las ao

Distrito Federal: em relação ao qual e taeneae quanto às condí­

çõe~ para o exercício das ccmpe tênca.e s tributárias previstas nos

referidos incisos.

Daí, fazer-se necessária a alteração proposta.

~--_--_------_-JU'TlrICAçlo-----------------,

Pretende-se com a presenté proposta tão-somente evitar a

indesejável repetição de expressões, de modo consecutivo, no

texto constitucional.

Sem querer produzir quaisquer alterações no mérito do dis

positivo enfocado, cuidou-se apenas de conferir-lhe melhor com­

posição a-edecaone t , em benefício, inclusive, de sua calreza.

~"'.~ rrl"/'l'~J(17 (9 ;as]

~""~ prl"/"l'][Í7(9/Bq

I
"com sentença transJ.tada em julgado ll é a
que está de acordo com a tradição brasilei­

da.aendo condenação em sentença?

Art. 55 .

VI- que sofrer condenação cr1mJ.nal....2..9.!!!.. sentença transJ.­

tada em Julgado.

por" com

Substitua-se, no art. 55, a.ncdao VI, a palavra "em"

CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMOB-PEl

A expressão

maa s uta.Laaada e aquela

ra. Para que anovak-ae ,

CONSTITU1NTE NILSON GIBSON (PMOB-PEl

o plano ún a.co de saúde não pode exerc ee apenas as ações

de vJ.g~lância seru.eéxa.a e epidenlJ.ológica relativamente ao trabalha­

dor. Mas, corno se encontra redigido, esse inciso pode levar a essa
absurda a.nee.rpre t.acâc , Por a.ssc mesmo, é preciso fazer as necessá­

rias d~stinções pOJ.S são três as hipóteses contidas neste artigo e

que, por falta de técnica Leça.sLat.í.va adequada, foram redigida de

modo def a.cLentie ,

o ancteo II do art. 200 passa a ter esta redação:

Art. 200 ..

II- executar as ações de v~g1lânc~a sanitária

e epademao.Lôqãca bem como as de saúde do trabalhador.

PR00491·9

PR00492·7

r-r-r- JUHI'ICAÇlO ---,

~---_-_--_-----JtJ5TlrlcAçlo--------------___,

CONSTITUNTE NILSON GIBSON (PMOB-PEl

Suprima-se a alínea lia" do a.ncd ao XII do § 22 do art. 155.r
Ao prescrever, o daapoaat Lvc , a competência da Ler, compLg

mentar para defin~r os contribuintes.... do imposto sobre operações re­
lativas à circu1ação de weeceeors.as e sobre prestaçao de s e rva.coe de
transporte a.ntiez'eatiadue L e J.ntermunicipa1 e de comunicação, nada rreas
faz do que repetir norma expressamente Lnse r i.de na Seção "005 Prin­
cípios oeeec.e" do mesmo capfeuao , Com e âe r.tic , dispõe o art. 146.
~, caber à lei complementar defJ.nJ.r os contiz-Lbu a.ntie s dos am­
poetos âaaczdmn.nedoa no texto ccnseLeueacneu , Trata-se, portanto,de
da.spoaLt.avo de índole repetitiva, que nada acrescenta ao texto, Já
que essa compet.êncae não da.a respeito apenas ao ICM mas a todos os
impostos nele nomeados.

= JllSTlfICAÇlO-----------------,

CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMOB-PEl

Não se pretende qualquer alteração no conteúdo substantivo do
daepoad tid vo apontado.

Entendemos, sim, he je uma clara incorreção na sua redação.

Com efeito, calculam-se valores que deverão ser entregues, não
se calculam entregas.

O cálculo a que alude o õ Lspos Lnavo refere-se ao montian tie obj"g,
to da entrega a11. pxevaat.a ,

Deve-se, portanto, adequar o texto ao seu real sentido, elimi
nando-se a ampzopz-a edade apontada.

PR00489·7

PR00488·9

l:

~
expre;~~~;itua-se a parte a n Lcde L do § 12 do art. 159 pela seguinte

"Art. 159 •• _.•.••.••••.•••..••.•••.••..•

12~ efeito .Q.g cálculo QQ montante,ª- M.r. entregue de
acordo com o crevaaec no ancd ao l, ......• _......•......•..

22 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

32 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

\7.1,---------------- JllSTI'ICAif10------------------,

PR00490·1
CONSTITUINTE NILSON GIBSON (PMOB-PEl

~:;;~'I cr"""'''] a-~'''~.::l ~''::_'''''''I
~ 12 t..:.:.=J~

"Art. 166.
Manter B redação do Projeto de Ccn s t r t u l ç ãu (8) .. 2g tu,!

, no: (~.!~.l.~-=.)n~i.o 11)
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Art. 200 - Ao sistema dn r co de a adde compete, a Lé-n de o.!::!

t r aa e t r r bu r çõe s , nos t e rrno e da l e r s

1 - cont r o l er- •••••••••

11 - executar as ações de vigilância sanitária, epldemi!:!,

J6gica, e de aaüde do trabalhador.

=--------- ~lI$Tl~U:.lçlo __,

1 - A Subcomissão VII-B (aaude , Seguridade e Meio Pmble!!.

te) aprovou e fOI publicado em 23.05.87, à página 3, no seu anteproJ!:

to, o s eçu r nt e s

Art. 7 - A saúde ocupacional é parte integrante do sist..!:,

ma dn í co de eedde , sendo assegurado aos trabalhadores mediante:,

'XII

Dê-se ao inciso XII do art. 4 g a seguinte redação:

- t inviolável o s~gi10 da coz-r-esspcndênc a.a e das comun a.caçôe s te­

legráfJ.cas, de dados e das ccmunaceçêea telefônicas, salvo, no

últ:t.mo caso, por ordem Judicial, nas napé r e ses e na forma que

a le:1. estabelecer para fins de investl.gação ar1.minal ou instru­

ção processual penal; 11

2 - Este mesmo texto consta do Art. 57, conforme public..!

do à página 12, em junho de 1987, do anteprojeto da CmnJssão da Ordem

Soe I a l ,

3 - No substitutivo dç relator, publicado em agosto de
~7, ti página 45, l ê e e e e

Art. 263 - Ao sistema nac í ona I ún r co de saúde corrp e t e

proteção do rre r c arro í ent e e ..saúde ocupacional.

= JIJST",C.o.CI,Q----------------,

o que este inciso pretende fJ.xar é a inviolab'Llidade do sigilo

de dados e não precipuamente o slgl.lo das comunicações de dados. Tal

qual está r-eda.qa.dc , ele determina a J.nviolabilJ.dade ~as comum.caçôea

de dados.

PR00496-0

a

"z.n t ez-eese" o poaeeasavc "aeu" ~Acrescente-se antes da palavra

Acrescente-se antes da expressão 11 e à preservação ambiental"

expressão "e trr-anapo'r t.ev ,

~"""i pr"'''"''O] S-"""i S-"""i
~ ~L-J

= JlJ,-r.".'c.tr;1.0 ,

o acréscimo da expressão " e transporte" j ue t a f Lca-r ae para a.n­

c Lua.z- entre as vias federa1.s a que se refere o a.nc Lao r r , e s linhas

de transmissão de enexqa.a , as que a.a ocupam, nos pa Iees :Lndl1str1.aliza­

dos , área aupe r t.c r a 1% (um por cento) do território.

A redação que f 01 dada a este inciso perrrrí te violar interesses

peSS081.S e a.nd Lva.due Ls por qtwlquer outra peeeca.rreerro que o pedJ.do de in­

formações não da.qe r-eepe t.t;o à pessoa que o âaz ,

= JIJSTlf'e.o.Cl.o--------------__,

PR00497·8
[I Consti tiua.n t.e HILÁRIO BRAUN lL·d."~
'-------------------'

~~"-, l:!T":''':''i
l'w°9~ ~

11 - executar as ações ~ v l q i l ânc r a sanitária e epid!:.

mioJ6gica e de saúde do trabslh8dor.t\ .,-,'\.

7 - Para deixar claro:

Ao sistema ún r cc c omp e t e t

ações de v i q r l ânc r a s an r t é r i a

b - ações de v i q r l ânc i a e p r demc l é ç r ca

c - ações de saúde do t r ebe 1hado r

Não e x i s t ern ações de v r q r l ânc l a de saúde do trabalhador,

nem se pode conceber sistema de saúde que exclua a do trabalhador.

5 - O Projeto de const~t\IÇão A (da Comissão de Slstem~
t l aaç ãc ) , à página 111, expllclta:~l '.

Art. 235 •••••••••.••

1 - controlar •••••

II - executar as ações de v l q í Lânc r a sanitária e epld~

miológicn e de saúde ocupacional.

4 - O Projeto de Con s t r t u r ç ão (segundo s ub s t r t u t r vo do

relator) de setembro de 87, à página 81, publ l ca e

Art. 228 - Ao a í a t erna único de saúde, coroe t e , além de

outras a t r r bu l ç õ e s que a lei estabelecer;

a) ••••••••••••••.•••••••

b) executar as ações de v r ç r Lânc r a s an l t é r r e e epld~

rm o f õç r ca , e saúde ocupacional ..

_ O Projeto de Con s t r t.u r ç âo B, de Julho de SS, ã pág.!..

na 132, dIZ:

Art. 205 .••.••••••••

8 - Pelas razões expostas, sugiro manter, no art. 200,

InCISO II (Projeto de Con s t i t u i ç ão C) a redação que não de r xa dúv r da a

sobre a Intenção dos Constituintes, de~de a subcomissão de e aüde ,

expressa com clareza no me r e c 11, d~A'?\t. 205, do Projeto de Const!.
t u r ç ãc (8) - 2Q turno, que d i z r

11 - executar as ações -de vigi l ânc La s an l t â r l a e . epid!:.

mio16gica, e de saúde do trabalhador.

PR00494-3

G TEXTQ

l~ Suprima-se a expressão "e minerais."

=-----,-__:- ---:---: Jt.~TOfle.o.Cl()_,_....,...---_-,---:-: -:-:-__,

11 Trata-se de acréscimo, de mérito, feito à redação do 12 turno, além
da que a expressão lI mi neral s nucleares" envoJ. ve toda a gama de min~

r a í s que podem ser encontrados na natureza, cobrindo a ,!:lassí ficaçãq,
de Mendelejev, contendo elementos estáveis ou instáveis aquém do ura
nio. Ou seja, minerais nucleares são todos os que existem no 5010 e
subsolo com menor ou maior presença de e Lemerrt.ns físseis, radioati­
vos Ou estáveis.

pela redação dada a este inciso no vencido do 22 turno,
a pesquisa e lavra de quaisquer minérios ou lTIinerais passariam a ser
monopólio da União.

a ..moi C"'''''''J S-'"'''i GJ"'""j
~ 32 L--J L---'

'---- ~l cr"""~
PR00499-4t: Constituinte CARLoS SANT']\NNA

F Transforme-se em Lnc a ao IX do art. 192 o § 32 do citado artigo.

Quanto ao acréscimo, trata-se de evidente csueaêcr quanto à
supressão, por Já dispor o Distrito Federal de Defensoria Pública

o::ª,!:n}-_z~~a_.

=-- JU7TI"Ur;1.o __,
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= JUU1FICAÇlO ---,

A emenda 2P O~498-4, do nobre Constituinte Fernando ueeper aen ,

rezava textualmente: "Enc Lue-eee o seguinte J.nC1.50 no e r t a.qo 228, ref-ª.

rente ao ãa.s t.ema Finance1.ro Nacional, do P'ro j e t o de ccns t a tuaçâc , eI,ª­

borado peJ.a ccmasaâo de s Lat.ema c i.aeção e"VII - As taxas de Juros reais,
nelas incluídas ccrmesêes e qua aaquez- outras remunerações d ar-e t e ou :LI!.
diretamente 're f ez-a.de a à concessão de cr-éda to , não poderão ser super-ao-.
res a 12% ao ano. A cobrança ac ama desse Larru.te será conceituada como
crime de usura, pun Lde , em todas as suas mode La.dadea s nce termos em que
a lei de t e rma.na r , 11

Assim, Como r.nc a ao , foi a emenda aprovada em 1 2 turno. No 22
turno, a discussão e .voeeção c mç Lrem-ae apenas ao mér-a t.o , não se cuJ.­
dando de que o relator ha va.e transformado o z.ncdao em parágrafo.

Pelo exposto, o parágrafo t.e r'ce a r-c do art. 192 deve retomar a
sua forma or1.g~nal de a.nc a.ao ,

Acrescente-se após a expressão "os Estados" a expressão " e o

Distrito Federal".

r.;r--------------JUSTlflcolÇ,lO-------- --'--__--,

Trata-se de evc.den t.e omissão.

Acrescentar após a expressão "Assembléias LegJ.slat1.vas'l a ex­

"e Distrita1.".

Trata-se de evidente oma aeâo ,

Dê... se ao § 5 0 , do Artlgo 50, do Ato das Disposições ConstltuclE,
na i s Tr-ans r t Sr i as a se qu t nt e redação: 11 § 50 - Ressalvados os que
Já exercem mandato eletivo, são lnele.gívels para qualquer cargo,
no t e r-r-tt Sr t c de Jur-i s d t ção do titular, o cônJuge e os parentes por

consanglhnidade ou af i ni dade , até o segundo grau, ou por adoção, do

Presidente da República, do Governador de Estado, do Governador do
Distrlto Federal .e do Prefelto que tenham exercido mat s da metade do
mandato, para as eleições de 15 de novembro de 1988.

A presente Emenda de Redação ao Parãgrafo 50, do Artlgo
5Q, do Ato das üt s pcs i çôes Cons t r tjrc t ona i s Tr-a ns r t dr-t as , visa
cor-r-t qr r omissão r'e da ct ona l do mencionado Parãgrafo, posto que es

te não de i xa explícito que se refere às eleições de 15 de novembro

de 1988, conforme o que foi aprovado pela Assemb l ê r a Nact cn e l Con!
't l tu t nt e , constante em Certidão anexa, lavrada pela sua Pnmelra-S!:.
cretaria, em data de 29 de agosto de 1988.

rr-----------'''''''''''''

PROOSOG-l
[J /t/JI(17Utt/PO .t/~

=--------------JU~'"\f\l:..~lQ .---,

MATHEUS IENSEN

_________1L'oo'''~
PROOSOO-l
[J CONSTITUINTE CARLOS SANT' ANNA

r.;r--------------JUHlrIColÇ,lO- ~

A redação do caput do art. 12 é imprópria porque, em se tratando de
idioma, o nome da língua original deve aparecer sempre adjetivando e

não na sua forma substantiva. Ademais, quando uma língua é única pa
ra toda uma nação (a nação portuguesa) passa a ser considerada idia=-

11 O conceito do asilo mvtotéve.l prendê:::sé'câ~~olar, que pode ser t...ITI3 casa, mas não de
verá ser menos inviolável se for uma choupana, tm casebre, un barraco, um quarto -;
um apartamento ou uma mansão ou palécro,

O ~ndivíduo pode ter casa e esta não ser o seu lar. Por conseguinte,
não tem por que ser inviolável.

A tradição constitucional brasileira quando usa, no particular, a p!.
lavra casa, quer, em verdade, transmltir a ioéfe de lar.

Proponho que se faça, definitivamente, a correção.
No mais, as alterações visam à elegância e à cadência da frase.

~ Dé-se ao caput do art. 12 a seguinte redação: liA língua portuguesa é
o idioma oficial da República Federativa do Brasil, Que tem por sí!!!,
bolos a bandeira, o hino, as armas e os selos nacionais. li

-ro Dê-se ao inciso XI do art. 42 a seguinf~~T~edação: "0 lar é asilo inviolável da in- l

divíduo, não podendo ninguém penetrar-lhe a intãmtoece, sem prévia consentimento'
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socor­
ro, ou, durante o dia, por determinação judicial."

ma.

I
PROOSOI-O
l:cons t I tuinte CARLOS SANT I ANNA

rr:':"'i
~

Dê-se ao Artlgo 15, do Ato das üi s pos t ções Cons t t tu ci cna t s
Transitõrias a s e qur nt e redação~ UArt. 15 - Fica e xt i nt o o Te!,

ntõno Federal de Fernando de Noronha, sendo sua ãrea relnCOrpOr!

da ao Estado de Pernambuco', na forma da l e i ;"

A pr~sen~e E~enda de.R~dação ao Artigo 17,do Ato das OlSpO
siçqes Cons t t tu c t cna t s "r-ans i t dr-r as , vr s a a corrigir omissão re'dã
~[~n:~rdle~~nclonado d t spo s i t t vn , o qual não preve sua regulament!

. _ EVldencia-se o fato de não ser o artigo em epígrafe auto-a
pl í cãvel , tendo em vr s ta estar o mesmo tratando do destino de nãõ
ape~as um sTmple~ t e rr t tfir í o , mas s i m, da m~lor reserva e co l õm c a
mar-í nha do ce nar r o mundi a t , Sob essa condiçao, mister se faz s aj a
o dr s pos i t Ivo em. questão regulamentado_por legislação ã parte, on­
de, esclarer-se-lam questoes de ponderavel re l evancr a , tais cano :

- Qual a representatividade de Fernando de Noronha no corr
texto nacional;

r.;;r-----------."'''-----------,

r.;r--------------Jt.STlfIColÇIO.:..· --,

Trata-se de evi.den t e crmaejio ,

Trata-se de evidente omissão.

Acrescente-se após a expressão "e dos Estados" a expressão "e
DistrJ.to Federal".

Acrescentar após a palavra "estadual" a palavra Il OU distrital'

r.:r--------------.USTlfIC.Ç,lO-----------------,

PROOS03-G
[1 Cona t a t.u Ln t.e MATHEUS IENSEN

p---------'"""''''''

F

lL"'''~'---"==="'--"="""--"""'=------------'
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PR00508·7

- Que dotação orçamentãria pe rce ber i a o Estado de Pernambu I
co .para m~ntê-l0 nas atue i s condições em que se encontrã;
QuaIs os bens da UnIão passarão para o Estado de Pernamb.!!.
co.

S-,lftTltOi
L....:.i.L..J

.J:,í

rr ....~.."JDO

r.:r--- ~UI1'I'lCAÇlo--------------_,

A modificação proposta caracteriza melhor a exceção

estabelecida no dispositivo.

Aliás, tanto o art. 238 como o 239 ficariam melhor f!!.
cluídos no Título VIII, Capítulo 11, Seção I, como parágrafos do

artigo 195 ou artigos subsequentes.

ALUIZIO CAWOS

ATO DAS nrssosrcoes CONSTITUCIONAIS TRANSX'ICIUAS

_Art. 46 - Diga-se:

"São sujeitos à correção monetária, até seu efetivo
pagamento, sen- interrupção ou suspensão, os débitos de ene.raaeee

submetidas Zi lrtervenção ou liquidação extraJudicial, mesmo qua!!,

do eeees regimes seJam convertidos em falência ali

Art. 235 - Olga-se:
"§ 32 _ ' .. vago, por mais de seis meses, sem abertura de

concurso de prov imento ou de r enoção . 11

Constituinte ALU!ZIO CAMpOS

"Compete à União instituir e arrecadar, em Território Fed!:.

ral, impostos atribuídos aos Estados; no Distrito Federal e em Ter­

ritório não ddvadí.ão em MunicípJ.os, comulativamente, impostos muni­
cdpeLs ",

Art. 147 - Diga-se:

PR00513·3

f:J
Tanto faz dizer "c rédito junto a entidades" como,

mais silTplesmente .. "débitos das entidades".

A siIYl.plificação facilita o entendimento.

r.:r-------- ~u.fl'IUçlO--------------___,

,
PR00509-5
f!J Constituinte ALU!ZIO CAMPOS

~AlIfllal

Llli.-J

PR00514-1Art. 165 - .• ,

99

I - D1ga-SQ:

"dispor, na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orça­

mentária anual, sobre .•• It

g-AIITIG01
L....!LJ

O<"

rr'·~;~"'oJ LJ O
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITaRIAS

PR0051 0-9 Art. 49 - Diga-se:

Art. 226 ­

§ 32

v - Olga-se:

"obediência acs princípios ".0 brevidade, excepcionaiidade e
respeito à criança e ao adolecente, quando da apllcaçãode medida pr!
vat i va de liberdade; 11

liA lei disporá sobre o instituto da enf1'feuse de imóveis

urbanos, sendo facultada, aos foze rr-oe que quizerem extingui-Ia,a

rerzição dos aforamentos mediante aquisição do domínio direto, na

ccrrfozma.dade do que d Lapuaexem os xeepect.avos contratos. 11

r.:r JUITI'ICAÇJ:O---------------,

o que o dispositivo !,retende é assegurar ao foreJ.ro, sem

re.strição, a faculadade de remir.

Entretanto, a expressão Uno caso de sua extinção" posa!

bilita a chicana de que a remição só poderá ocorrer quando previ!
ta no contrato.

PR00515-0

[f'AdMA1DJ O

A proposta elimina a possibilidade desse falso argumento,

pois a parte final do "caput;" só se aplica quando contratualmente

prevista a remição e a forma do seu nagamento.

Não existindo essa cláusula, adota-se a solução do § 19.

Er;A;~'ol

~

[1 CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

I
ILod-~

'---------------------~

~""~ 1:!J::':':'il'ujJ9 fBBj~

=-------- ~u*rl'lc"çlo--------------___,

Supomos que o Incí.so, ao mencionar "condição de pessoa em

desenvolvimento") quer referir-se à criança e ao adolecente, à
semelhança do que estabelece o § 49.

Entretanto, pode acontecer que se haja pretendido incluir

como "pessoa em deaenvo.tvdmeneo " os inválidos ou deficientes em

processo de recuperação.

Deixamos a opçâo com a eminentr ...omissão de Redação.

Art. 222 - Suprima-se a parte final:

=~__-----------JUnl'ICA;IO,-------------_1

~A~':O"I
~ [f'''':'''J O O Ilobservado estatal 11 •

Art. 239 - Diga-se:

110 disposto no art. 195 não compreende as atuais co!!,
tril:1,.jt;ões

A supressilo proposta s rmpl í.fica,1o entendimento do disposi­
tivo, eliminando a parte que poderá causar confusão Interpr-e t at I va ,
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A concessão, permissão e autorização parf3 os serviços de c,E
munãcação , de sons e imagens é prerrogativa do Poder Executivo, com
ap rnvação do Congresso Nacional, ~5endo inteiramente desnecessária
qualquer referência ao tal princIpio de complementaridade.

Consti t.u í.n t e ALUIZIO CAMPOS

F2~~,,] (T""''''''J O O ~'.,.~ [SO'l"/"O'll]l 1.6[09 f88)

gr-""",
~

Art. 120 - Diga-se:

"rr - ••• de Juiz fedéral eaooLha.do pelo 'rr-abunaã Reqa.onaL
Federal a que estiver vinculado; 11

Art. 204 - Suus t atua-se:

"a Lém" por usem exc Iusãov .

PR00521·4
[J Consti tiuarrtie ALUIZIO CAMPOS

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÕRIAS

eu tnees ",
Art. 11 - Supz-ama-eae a expressão "com poderes const!.

PR00522·2 I
[J Constia.tiua.ntie AL-U-I-z-ro-C-AM-P-O-S------') cr"·":J

~'.,.~ 1Ir"~'~,l'mo; f88J~

O"'" 0''''''.. ,
- -

ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS

Art. 99 -

parágrafo único - substitua-se "a.ntiez-eeaado " por

PR00517·6
tJ constJ.tuinte tiLulzro CAMPOS

"requerente" • ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 10 - •••

§ 39 - DJ..ga-se:

na forma do art. 232 desta conata.tua.çâo , será ceE.

El"'''',
~

Di'"
r"':""JOO

tificada

ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art .. 99 - D~ga-se:

" .... J.nterrompidos par atos oum.tavos ea.vadoe de co!!!.

provado e grave eaeco,"
ATO DAS DISPOSIrOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 27 - substitua-se "sob a pz-es Ldêncr.a " por "pelo Pr~

aa.dentie",

Quem preside ê o representante legal do órgão.
El"'''']I 103

,- JU'TlIleA;J:o _

p
Art. 103 - ...

§ 29 - D~ga-se:

"Declarada a anconatn.cuc.í.onaâ i.dade oor omissão relat~

va ao cumprimento de norma conatiz.truo.í.onaL, será c a.errt a.f a.cado o p~

der competente para I em trinta dia.s I a.dotar as pr-ovf.dêncaes pert!.

nentes. "

PR00524·9
~ consto.euanee ALUIzIO C~POS

~~;"J cr ........'](O O
= JUSTI'Il:A\:lo -, Art. 218 - Dl.ga-se:

dentro de trinta da.as da data €Sl'I cme for cientificado.

nistrativo" pode atranalhar o cumnrí.nentio do julgado.

A redacão oroposta elimina a poss Iba.Ladede desse obs­

táculo, que ooderá esterelizar a õecãaâo ,

A norma proteqe a eficácia da decisão sobre J.nconstit!!

cionalJ.dade I estabelecendo aue t") poder niibLa.co cornpe tientie a cumpra

A parte excluída não disvirtua o obj et.Ivc da norma, que

subsraee integralmente. :e ampr-opzLedade que não deve permanecer. E

O patrimônio nacional já se encontra aspeca.f.í.cedo no art. 19, que

baliza as demais dispositivos sobre a tt'atéria~

110 mercado interno será Lncerrt.a.vado de modo a vd ab í.La.aazr o

de aenvo Lvamerrtio cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população

e a autiononu.a eecnoLôqaoa da Nação, nos termos de leJ.. federal. 11

=------ JUSTlfll:A;lo -,

tratando de órgão adm!.A desnecessária expr-eaeêo "e
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~

o verboupoQendo" e o verbo "ser", o

lação entre o verbo e seu auxilia.r.

PROO528-1

Substitua-se a exp r es s So "Todo o poder" pela nova. redação

seguinte. "Todo poder", g t c andc aSSJ.ID red1.gJ.do o iÚnl.co do

art. 19;

§únH::o. Todo poder emane do povo, que o exerce por de

representantes e Le a t b s , ou diretamente, nos termos de s t a

Cou s t r t u Lçjio ••

Supr:Lma-se, no inciso V, a expressão " além da ande n r a aç ao por dano

ma.terl.al, moral ou ã Lmagem'",

= ~US ...I'IG...ÇJ:D _,

r.:-r------------_-.lI!STlflllAÇb---------------, o direl.to menclonado na citada e xp r e s s ao já está c o n t a dc no r e ec

X do mesmo artigo 49, de forma. ev i.d e nt.e , Para. co nc Ls ac da La ngu a-'

r.r-------------_1[X·~ ~ - _

me e b r e s a Le a r a ,

...l.rrOIl'----------~J

S-':~~i EJ::':~i
~~
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b) os n a a c a do s no e s t r ang e Lr o , de p a a b r a s i t e Lr o

Subst~tu<1l-se a p a Lav r a "de Le s " pela. p a Lav r a "de s c e s , ficando e s a r ei

r e dLga da a alínea ~ do a r em I do a r c , 11:

desde que qualquer destes esteja a serv.l<;o do'! Re p úb í r c a Federa­

t i.v a do Be a s a L;

A s e quéu c La dos d i r e t t o a enuncla.dos no artigo c e rm r n a com lia aSSlS

tência aos desamparados", devendo, por isso, ser este último di­

re1.to precedido da preposição "e " para encerrar a s e quênc La ,

1! isto que propomos em nome da boa téCnLca de redação.

gub s t i t u a-r ae a v Lr gu La após a palavra " 1n f â n c l a " pela preposi­

ção "e", f a c ando o art. 59 assim r e d Lg Ldo r

Art~ 59 são direitos s o c r a í s a e duç aç ao , a saúde, o r r ab e Lhc , o

lazer, a segurança, a p e ev a dên c La social, 3. proteção :i materni­

dade e à lnfâncla e a assistência aos desamparados, na. forma desta

constltu1. ç ão .

gem eo na t a t u c a cna L, propomos a sup r e s s ac daquela exprl!ssão no

inciso V.

= ~~~Tl'le.'~D _

PROO529·0
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A ine1usio do a r z z.gc 110" d« o s r gn í f i cadc de "Todos os componenteS

do p o der", A Sua r e c a r ade , que propomos,' muda o a en t a dc p a r a "r o de

tipo de po de r?", que e o correto na tradlç'ão cons t Lt uc i cne L r epub I a>­

c ana , que se refere a " p oder" de forma i nde f Lu Lda (e não de f a na da ) ;

A ccn s t i t u i çjic de 1934 diz, no art. 29: "Todos os poderes emanam do

povo ••• ,li (Isto ê, qualquer t a p o de poder). A const.1.tui ção de 1937

reza, no art. 19: "ü poder p o Lf t i.c c emana do VOVo.~." (neste caso,

usou corretamente o artigo "o" porque r e s e r r ng ru o poder apenas ao

poder p e t.Lc Lc c , portanto de f r n i.do ) , A ccns t i nu í ç ào de 1946 d12:, ~o ~
art. 19. "Todo poder emana do po~o ••• " (c.nde f r n Ldo , sem a r c a gc "0").

A constituição de 1967-artlgo 19 (ccn f Lzmad a pela Eraend a Cona t i.t u-'
ciooal nQ 1/69, tam.bêm. ,iJ.z:"Todo poder emana do povo ••• '",

o tprmo "de s e nvc Lv rmen ec"; na Lt c e r-aau r a /;I:cc n Smt e e , s a g n t f t c a

c r e s c r men t c e co nêma c c com d Le t r Lbu i.çjic de renda, ou, de forma

ma a a completa, com a erradicação da pobreza e da ma r g Ln a l t d ade e

redução das de a a gu a l dade a ao c r a La e regionais. Isto ê, o termo

"des envo Lv rmen t e" j â contém o obj e t r vc mencionado no item 111.

Desse modo, man t a d o o r t em 111, o t e rmo "de s e nvc Lv a e e n r o " ti redun­

dante ou, se mantivermos o referido termo, o ltem lI! passa a ser

r e dund an ce , Pl'l1l.~ concisão de Li ngu ag em e ev i t a r a. repetição de s n e -'

cessâ.rla de objetivos, ê aconselhável reduzir o termo "de s e nvo Lv i,r­

men t o " para ap e nas "crescimento e ccn Sn i co ",

Er.l:
r
_
Go

,

~

r' "'"
Subst1.tl~;t-$e o termo "desenvolvimento" por "cr e s c Lmen t o econô­

mico", f r c a n dc o i tem 11 assim r e d i g r do ,

Ir - g a r an t a r o cr e s c i men t c econômico na c i.o n a L,
b ~US'l'[',G.lÇJ:O--- __,

= J1.,'T'~'~~'J:O

=------------__ ~lll't',~ ...çlo ~
Substitua-se a expressão "de p a r b r a s r l e i r c raac bras. 1.,::,:]

pela expressão "Ea j.ho s de brasl.lelrO ou e r as i t e r r a'", t r c and o ;lSS3.m

red1.gida a ali:neo'! E.. do a nc Ls o r do a r t v I I.:

c) os nAscidos no e s t r ang e r r o , filhos de b r a s LLe Lr c ou b r a s r Le a r a ,

desde que sejam registrados em r ep ar e í ç ào b r e s Ll.e Lr a competente, ou

~R00531-0~MUNDO REBOUÇAS "',,----- --- -,- J
S-':':"i [I""'""'J [!J":"i EJ'-~'''i
~ --- ~~

A p a t av r a "deles", se man t i d a no texto, pode dar a e n t c nd e r que

se refet:e nÃo só ao pa.i e ã m.:ie, mas eambêm a o s ftlhos naSC2.d05

no e s t r ang e a r c , A palavra "de s t e s " r e s t f i ng e com mais clareza

a c onda çjio de e s t a r a serviço da. República Pe de r a t Lv a do Brasil

apenas ao p aa e ã mãe. Re du a r.ndc assim a p o s a i.b I Li.d ad e de d iiv r.d a ,

propomos a refer1da subSt1tuiçio.

OSMUNDOREBÕiiç~';------- ------] C=""~=:J

A boa c ê cnuc e de ... reda'Ção 'r e ccmenda que se evitem expressões longas

entre o verbo e seu euso.t i ar , o que f a c LL'i t a a compreensão mais

rãp1.da do sentido do texto. Neste caso, há treze palavras entre

Alte-re-se a po s t ç ao do verbo " s e r"no Lnc i s o XLV, ficando assim

r e d i g i d c ,

XLV ~ nenhuma pena p a s s a r a da pessoa do condenado, podendo ser a

ob r i.g a çji o de reparar Q dano e '" decretação do p e r dd ment c de bens"

nos t e r moa da Le t e s t e nd t d a s aOS sucessores e contra eles e xe cu-'

eade s , até o) Li mr r e do v a Lo r- do patrlmônlo t r ans f'e r i.d o ;

PR00527-3rr-
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venham a r e s t.d i.r na Repiíbl1.ca Federativa do Br e s a I antes da ma1.0r1.-/
d ade e, alcançada esta. optem pela n a c a on a l.Lda da b r a s i Le a r a em

qualquer tempo;

=----- --------"""''''.0 _,

Não há ne e e s s r d ade de c a t a r "p a i " e "mãe" com os ad j e t a vo s "b r a-'

s t Le t r c" e "b r as r l e t r a'", Isso se j u s t a f Lca na alénea. 1:. an t e r a o r ,

p o i.s há a l I uma c cnd r çjic a ser e x i.g a d a dele ou dela. Mas nesta

alínea ~ basta c a t a r que sejam f t Lh c a de b r a s i.Le a r-o ou b r as a Le a r a ,

sem a nc Lua r as palavras "p a L" nem "mãe ll
•

(ex , , art. 153 159, art. 211 "caput" e seu S19) e de acordo com

emenda. que estamos apresentando ao art. 48-inc1so I, o termo

"c r ans f e rjin c i a " ê a a r a ap r op r a ad c que "Repartição". Este último,

embora se r e f a r a ao ato ou e f e a c c de repartir, oferece aos cida­

dãos menos ....g.s c Le e e c i.do a a l.dêl.a de tratar-se de 'um órgão ou

repartl.çÃo publica f aae ndji r a a , Assim, ê aconselhável que a refe­

ridA';~igRa uma denominação mais compatível com o seu e s p Lr r t c ,

que ê d a a c a p Lt n a r as t r an s Ee rjinc a a s de receitas t r rb u t ji r r aa da

Un1ão para Estados e xum c Ip í o s e dos Estados para os Municípios t

conforme nos propõe o em i.ne n t e JU1.Z Federal Orlando Rebouças.

W':':'i
~

~;'~"i rr' '''''"'''J S-J~~',i [!r':-':-"'''i~ --- ~L-J
Sub s c r r u a-e s e a expressão "d a s t r i.bu r çjio de rendas" pela e xp r e s s ào

"u r an s f e rjin c r a de r e ce a t a s p iib Lr c a s", f t c a nd o aSSl.::I r e dd g i.d o o 1.0­

C1.50 I do art. 48:

I - e a e r e ma t r i bu t Er i c , a r r e c ad açjic e transferência de e e ce i c e e

p iib La c e s ;

E'l i rm ne r-u e a e xp r e s s ao "busca do", f r c an d c aSS1.m r e da g Ldc o i.n c r s c

VIII do art. 170.

VIII - pleno etnp r e go ;

"'-------------- J"ST,~'c.çlo _,

o cr=~~"'J

tm n a r ,

ELi.m i n e-r s e a p a l av r.a "em" após a p a La v r a "termos"? f t c and o assim

r e g i g Ldc o §Jo do ar e 192:
§39 As taxas de Juros r e a i s , nelas Lnc I uLda s ccrm s s c e s e qu a t s q u e r

outras r emune r a ç oe's d i r e t e ou Lnd r r e r ame n t e r e f e r a d a s ã concessão

de c r êd a t o , não ,poderão ser superiores a doze por c e n c c ao ano; a

cobrança e c a ma deste Larm t e será c onc e t t u ad a como c r a me de usura,

pun t do , em todas as suas sacd a La da de s , nos t e t mos que a lei deter-

"b u ac a dali.

o ve t-b o Vde t e ruu.na r" é t r an s t.t i.vo d i.r e t.c , Neste c.a s c o c b j e t;o dire­

to ê"que". referente avc e r eos "; A Le a determina os termos, e n a o

em termos.

r.;r--------------JU'T'ICAÇ.lC--------------_,

O artigo 170 enumera 10 p r r nc Lp a o s , mas no 1.nCl.SJ VIII há

s ê r a c equívoco: o p r a nc Ip r c ê o pleno emprego e não a sua busca.

A busca do pleno emprego nunca f 01 e nunca será objetivo ou p r a n-'

ci'P1.0, mas apenas uma estratégia para a t a ng a r e s e o p r Lnc I p i c do

pleno emprego. De modo 'que não podemos adtm t a r a busca de um prin­

cípio como um pr1.ncípl.o. Para sermos coerentes com o sentido do

"c e pu c " e com os d e ma a s l.nC1.S0S, d e veno s e Lr mi n a r a expressão,

r;;r--------------JI,I'fl'll:...~.lo--- ,

""""""'O--l
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~ e v r den t e a ue c e s e r dad e de crase antes da e xp r e s s a o final "sua

d i e po s i ç iio" e, por l.SGO, temos de por o acento no lia".

Ponha-se o acento grave no "a" antes de " SU.3. d r sp o s Lç ác ; 11,

f r c an do as s a.m r e d a g i dc o Ln c r s c 11 do art. 145.

o s e n t r do que d e s e j amc s s r r rbu a r ~ ma·l.s p r e c i.s ame n r e expresso por

"t r an s f e r én c r a de r e ce r e a s p iib La.c a s " do que por "d r s c r rb u i ç ào de

rendas". Em economia? entende-se p o r Vdr s t r r bu i.çjic de rendas" a d1.s­

c r r bu i çjio , eu t t-e classes de r e nd s , das remunerações que as pessoas

fís1.cas auferem como salários, Juros, lucros, aluf.uéis, etc.

Neste í nc i e o , queremos r e f e r r r r-no s a t r an s fe rjin c r a s da arrecadação

ou da r e c e a t a p iib La c a , De modo que o uso de termos c.omo "d i.s t r a b u a e­

çio" ouv r e n d aa" pode gerar seria confusão entre os que estão h ab a>

r uado a 11 termos econômicos. O a nc Ls c tem o e s p Lr r t o apenas de menc i.o-.

n a r as t r an s Ee rjin c a a s de r e ce r t a a que a Unl.ão fará aos Estados e aos

Municípios e que os Estados farão aos Hunu:lp1.o$, sem se r e f e r a r ã.
famosa e xp r e s sji c "d r s t r i bu r çjic de renda" da La t e r a t u r a econômica.

II - taxas, em r a a.i c do e xe r c Lci c do poder de p o Lf c t a ou pela Ut1­

Li e a çjic , e f e t r va ou p o c e n c a a L, de serviços p úb Li co s e s pe c Lt L'­

c o s e d r v a s Ive i s , p r e s c ado s ao co n t r-a b u an t e ou postos .i sua

dLSPOS1Ção;

I
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A. de norm.naç á c ou titulo da Seção VI, do Ca.pítulo r, de Título VI,

deve ser alterada para

SEÇÃO VI

DA TRANSFER~}lCIA DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Su b s t i t u e-es e a palavra "l.ucluídas" pela palavra "Lnc Lufdo s " no

"c a p u t" do artigo 215.

r;;r--------------JI,I~n~I~.çIO -,

=----- JUST'~ICAÇt(l-- _,

Deve-io s s ub s t r t u r r o termo "Rep a r t Lçjio " pelo termo "fansferên-

c í e", Conforme já se vem usando em outras partes da Ccn s t a t u Lçjio

Trata-se ap e n a s de escrever na forma ma s cu Li n a plural o t e rmo

"incluídos", pois se refere a c a nc c s ub e t an t a vc s enumerados nas

c Lncc at Iueee , dos quais três são f emi.n Lnc s e dois ma s cu l.Lno s ,

A forma masculina para o plural ê a 'r e c cmende d a ,
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""-=---_,_---~----_,_,___,T[xro-:_:_-;---_.,---__:_-
'0 Acrescente-se após a expressão "nssenb Léã a Legislativa" a expressão

"ou pela Assembléia ü í s t r í t a l ;"
Ponha-se o acento grave no "a" após a palavra "quan t o?", f i c ande

assim r e d t g r d c o i nc i s c I do a r t 216:

I - a autonomia das entidades d e s p o r t í.va s d r r i.g e n t.e s e associa­

çõ~s, quanto ã sua organização e Eu nc i cn ame nc o ;

pTrata-se de omissão face aut.oncmi a concedida ao n.r .

r.:l NsT".a....;lc ___,

E ev i.de n t e a ne ce s a i d ad e de crase dep o a s de "quan t o" e por 1550

Er::'~') rr'~""·""J EJ"~"I EJ"~~'I~ un t c c ~~
-- JU''I"'~Il:Aç:IO------------~-1PTrata-se de ceu.asâo ,

Acrescentar após a expressão Unos Estados" a expressão "no ui.see-í ec

Federal e Territórios u•

lIall.propomos o uso do ac en c o grave [la

I
PR0053=9-~7 __=-~ OSMUNDO REBOUÇAS

r- JlJlfl~IUç:1o--------------_

~ Trata-se de evidente omissão.

,-------------JU:ftIFrl:Açla --,!

êeeascen t e-cae após a expressão "as Governos estaduais" a expressão I

"do D1strito Federal".

~ Ac~escente-se após a expressão "aca Estadas" a expressão "e ao Dis­
I trl.to Federal n •

PR00545-1
0 -------'-=----=- 1 [r"""=:l Cona t Ltu i.n t.e D~LlO f..RAZ . L -.J
I
s-""") C'''''''''] ~"""I ~"'''u) ~''''-:-J EJ'''''')
~ "NICO L-.J L-.J lif09/aaJ~

o ac r ê s c i.mc de "e qualquer" d e p o a s de "todo" fi d e s ne c e s s â r í o ,

p01S, neste caso, I'Todo bem" Jã compreende flrodo e qualquer bem"

Substitua-se a expressão "f'od o e qua Lqu e r " por a p e n a s IITodo",

ficando o Ln Lc i,o da redação do §único do art. 242 da seguinte

forma:

Parágrafo Iin r c o , Todo bem de valor ••••••••••••••

Art. lO do Ato d a s ü'í s p o e a ç o e a Constl.tucl.on1.ll.S Transl.tór:r1.ls

139 Na p r a me Lr a comp r cv a çjio do cumprimento das ob r a g a ç o e s t r ab a Lha s

tas p e l o emp r e g ad o r rural, na forma do a r t , 232, após a promulgação

da ccns c i t ua ç âo , será demonstrada perante a .Ju s t a ç a do Trabalho

r e gu La r a d ade do contrato e das a t u a l a e açjie a das referidas cb r r g a ç ce

de todo o período.

Substitua-se o t e r ac "ce r t Lf Lc ade" por "demou s t r ad a" e a expressão

"a t u a Ld e gçc e e das obrigações t r ab a l h a s t a s " por "a t u a Li e açji a s das

r e Ee r í d s s ob't'igações", ficando aSS1.m r e d i g i d o e

'---- 1 rr';''''-:J

."., Ju'n"C~cIO-----·---------___,

=------------__ Ju''I"~''açlo----------------,

Como o empregador nio ê o órgão competente para c e r t r t i.c a r , caben­

do-lhe apenas demonstrar para. que a Justiça. certifique, propomos

que se a ub s t a t u a o termo "ce r t a f a c ad a" por "demonstrada". A troca,

no final, de "obrigações c r ab a Lb i.s t a e " por "referidas c b r Lg aç Se s "

se de e t í.na apenas a ev r t a r a repetJ.ção da mesma expressão já citada

no inicio do parágrafo.

PR00541·9

~QOD
~

Dar a seguinte redação ao parágrafo: "Os tribunais elabora­
rão suas propostas orçamentárias dentro dos 1im! tes estipu­
lados, conjuntamente com os dos demais Poderes, na lei de
diretrizes orçamentárias. n

~Suprlma-se no caput do art. 34 T~x";XDressão "no ~istrit~deral ~Ull'
Em consequênc i a , rever toda a redação do art 33 acrescentando o Dl!

t r i t o Federal nos inCISOS 11 I IV e V.

~~ ~UITlf'l:Aç:b--------------1

~A emenda se justi fica por 51 mesma
Trata-se de evidente lapso face à autonomia cunce drda ao D.F. par e~

ta Constituição.

A proposta ob jeti.va melhorar a redação de forma a t orrias
claro o texto e evitar interpretações conflitantes. Nfto se poderia

imaginar os 3 Poderes est ipulanco conjuntamente limites pois 2 de~

ses Poderes são colegiados (JudIciário e Cegisiativo) e não podem
se assentar juntos. Por outro lado, a iniciativa da Lei de Diretr!
zes é do Presidente da República, cabendo ao Legisiativo (Congresso
Nacional) apreciá-la. Assim; o dispositivo só pode ter a redação
aqui proposta, assemelhada com a da § 32 do art. 127.
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111: vedado, ai nda , à União, aos Estados, ao uí.s t r i t o Federal

e aos Municípios:"

Assim, para conferir clareza à norma e evi tar interpretações
discrepantes, mi s te r se faz proceder aos ajustes acima propostos que

de modo algum alteram o mérito da matéria neles tratada, limitando-se

a clarificá-la, conferindo-lhe maior coerência e consistência.

Desdobrar o artigo em d01S ar t aqcs , a saber:
-o primeiro artigo i.nc Iu indo o "caput", os incisos 1,11,111

e IV, e os parágrafos 1º, 52 e 62, estes últimos converti­

dos, respectivamente, em §§ 22 e 32;

-o spgundo artigo, relacionando os Inc i so s V e VI e os §§

22, 3º e 42, que se converter18m, respectivamente, em lnClSOS
I e II e §§ 12, 2º- e 32, dando-se ao lIcaput" a sequmte redaçãor

= JU3TI'Ic:.t.;la- -,

PR00550-8
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Acrescentar ao final dos incisos v, VI, VII, VIII e IX a se­
guinte expressão. ",observado o disposto no art.163;"

o objetivo da proposta é evitar futuras Interpretações contradltórias dos

disposat.ívos do Projeto que tratam do endividamento das administrações públlcas. A­
tmbuí-ee ao Senado connetêncí a já tredicrcnaj nas Canshtuições brasileiras para
autorizar operações e fixar condições e limites para a dívida. O Projeto inova ao

propor uma lei cOlllfJlementar (que tem sido denominada "Código das Finanças Públicas"
para controlar a atuação estatal, incluindo a fixação de normas gerais sobre o en­
divldamento públlco. Sem afetar o mérito~das atribuições do Senado) a nova redação

tornará mais precisa a sua atuação quanto a aspectos específicos.
Emenda contemplando proposta ora encaminhada foi apresentada ao Projeto

"O- (2T01834-7) e recebeu parecer favorável do relator, mas não foi apreciada em

Plenário.

=--------------~l,lSl"\tlloÇlt.--------------

F':'z'''J @ ..··"·"l 0":'~'_':-:l
, ~~

Restabelecer a redação aprovada no primeiro turno de vota­

ção, posteriormente modi fica da • Os incisos V e VI, e ,respectivos

parágrafos, não representam garantias do contribulnte t conforme e.§.

t abeLece o "caput" do art. 150. Impele-se tratar, em artigo à parte,

as qarant i as a seguir relacionadas da unidade nacional; da autono­

mia política da União, Estados e Municípios; da liberdade religio­

sa; da liberdade sindical; da liberdade dos partidos políticos e

da liberdade de impremsa.
sub s t i tua-s e por uma vírgula, a termo "~", após a expressão

"calamidade públlca"; acrescente-se o vocábulo "ou", após a expressão
"Sua Iml nênc i.aj v ,

~ -----,I rr"''''-
~""-::J F "1'/'~1­l',y09f8"j

=--------------~UITI'Il:,.'10---------------

PR00548-G
[J Conshtulnte aosz SERRA

o dispositivo r e Lac i cna hipóteses alternativas e não cumu­

l at rvas , Daí fazer-se necessária a alteração proposta.

A transferência dos parágrafos que tratam da repartição da re­

ce i ta do I. O. F. sobre o ouro para a Seção VI impõe-se para manter
a distribuição de assuntos conforme a estrutura do capítulo dedi­
cado ao Sistema tributário.

Colocar vírgula após o vocábulo "origem" e subs t í tu i r a exp res são

" a alí~otanpela exp r es são "cuja alíquota".

Transportar a parte final do dispositivo para a Seção VI, dedica­
da à Repa r t i.ç ão das Receitas r r rbut é r Ie s , med i arrte a anc Luaão dos
sequmtes incisos nos ar t i qcs 157 e 158:

"Art. 157

lI! - conforme a origem, t z-ant a por cento do produto da arr!
cadação do imposto i nc í dente nos termos do § 52 do art. 153.

Art. 158

V - conforme a or i qera, setenta por cento do produto da ar­
recadação do imposto incidente nos termos do § 5g do art. 153. 11

r::T--------------~t13Tlflc:.t.,lO---------------,

~ --,I rr"""-PR00549-4f Constituinte JOSE SERRA

1. Acrescente-se ao ar t . 149, l~.Jl~, a seguinte expressão:
TI, e sem pr e ju Iz o do prev i s t o no art. 195, § 6!2, relativamente às
cont r .ibu rçõe s a que alude o dr spcs í ti vo. 11

2. Acrescentem-se ao § 6!2 do art. 195 as seguintes expressões:

8) após "As contribuições SOC1815", 8 expressão lide que trata este

ar t i.qn" ;

b) in fine, a expressão 11, não se lhes aplicando o disposto no ar­
tigo 150, 111, lIbU.1I

3. Substitua-se no supracitado dispositivo a expressão "depois deI! por
«apósv,

Reordenar a colocação dos parágrafos do artigo 165,

de maneira a apresentarem a seguinte sequência:

12 , 42 , 2,2, 52, 62, 72, 82 , 32 e 92

'--- --..1] rr"""~
~""-::l [!J,';;"',l'ly09;8Bj~

PR0055=2-~4 __
(TCõnStltuinte JOSE SERRA

=----------,.------~UST'flc:.t.'10:::__:_---.,..,..--------
Com efeito, há um aparente con f'Li.t.o normativa entre os disposi

tivos acima mencionados, B1S que o primeiro submete as cont r i buLçõe s ao

ciais ao princípio da anter í or i dade da lei ao exercício em que seja c;;

brada contribuição social por ela anat i tu.íoa ou aumentada. Já o segundo

prevê sua cobrança decorridos noventa dias da data da publicação da lei
que as houver instituído ou aumentado. Por outro lado, como os parâqre.,
fos do art. 195 são todos de extrema abrangência, não seria demais dei­

xar expressa a Liai t ação do prec eito ccnt rdo no citado parágrafo às três

espécies de contribuições referidas no caput, vez que às demais apli­
car-se-á o pr i nc Ip Lo da anterioridade da lei, previsto no ar t i qo 150,
rrr, Ilblt.
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r-rr JUn'I'II:AIlJ:O~-------------___, =--------------~JaTl'jt:..Cllo--------------_I

~",.~ m-~':":.:Jy!09~ ~

ArtJ.go 104, lIl'''SO Ir e Artigo 107, inciso I.

fnc Iu r r- no d rapos i.tivc citado a expressão lida AdvocaCIa-Geral

da rrn í.âov , ficando ass~m a redação: 11 ••• rtembr-oa da Advocacia-Garal

~ e do aani.s eêr ío Públ~co... "

lia".

Incl1J.1r 005 di.spoeâtavos catados a expressão lida êdvocacaa-Cere.L da União"

facando asSl1Y1 a redação u ••• nesreroe da lIdvocacla~alda un..i&> e do MJ.nisté-

rlO Púb1J.o:> FederaL .• ".

A proposta visa evitar interpretações dúbias sobre a suspen­

são dos efeitos do dispositivo quando lei tratar de quaisquer assunto,

relacionados ao artigo 195, I.

Substituir a expressão "o art. 195, 1 11 pela expressão lia co!:!
tribuição dos empregadores incidentes sabre a faturamento prevista no
artigo 195, In.

PROO558-3 "'~f mrSTITUINTE JOi'io DE: SEUS ANJJ.NES

Este dispositivo foi introduzido no Projeto de Constituiçlo
por ocasião da elaboração do Segundo Substitutivo dJ Relator (setem­
bro de 1987), acolhendo emenda de minha aut or ra , CCJtI o objetivo de rever
a proposta orçamentária para 1988, Que, àquela data. já tinha sido
encaminhada pelo Executivo ao Congresso. Esta proposta pretende re­
cuperar o conteúdo original do artigo, de maneira que a propcs t a or­
çamentária para 1989 seja adequada à nova realidade conshtucional.A
atuar redação do Projeto "C" não faz sentido pois até o Execotivo ela
borar e o Legislativo apreciar O projeto de lei revendo o orçamento r
de 1988, este exercício financeiro já terminou.

Cumpre frrsar que ererdas =n igual flIlabd&le foram apresentadas para roE­

rigir anissão da mesna natureza, CXlt1fitantes dQ6 artiq)s: 104, lI; 107, I~ 1De, r,

a defesa em JuIzo da referida Pessoa Juddica de DlIeite Piibl.iro Interr.o.

= TEll'TO --,

Consideramo o que o texto do Projeto "c" em sua re:iaroo fJ.na1 asseçura acesso

ã ccrcoetçêc dos TrJb.mais Regwnais Federais, afJ.gura-se de arrtea.ra justiça aue

os membros da ~ Pdv'OgacJ.a-Geral da União, na sua con:li~Jo~\O de ôereneoees da União

... Julro igua1lnente seJ"" incluídos ro J:eferlào dis;:ositivo.

Os Advogados, os ma:nl:r:osdo Ministério PúbliOJ e os AéI.vogados da União ab1am

an áreas inteiramente distintas, ca.l:::erd:l aos Mvcqados da fJru.à:>, pn.vativam;mte,

r-rr ,jll~rl,.'CAylo' ,

PROO557-5
fconslituinte JOSe SERRA

I
PR00559·1 ..".-----~ :r"""----,

~~l:......:CClj~ST:.:.:I'l'UINI'E~~::JO!'/)~-:::..:DE:::....:DE=us::..:.:ANI'llNES==:.._ ~_ l~ _J

~'''.~ [ÇiZ7]
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Substltuir a expressão "O erçaoonto fiscal e o das e:rpresas estataâs,«

pela expressão "Os orçamentos previstos no § 55Z, I e 11, deste artigo".

Transforme-se o § 2Q do ar t i qo 167 em um novo artigo, tendo

como parágrafo único a § 312 do referido artigo da Projeto "C"

11 X _ o m íc í o da execução de Inves t Imentos , que ultrapasse um
exercício r inance í r o , sem pr évi a anc l.us ão no plano plu­
rianual, Ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena

de crime de respcneahí.Lrdade , 11

e imperativo a recolocação dos dois parágrafos citados pois,

o conteúdo destes (sobre a abertura de créditos) nada tem a ver com
o disposto no «caput.« do artigo 167, que trata de vedações.

A boa técnica Leq i s Lat Lva aconselha a re t'e r i ..da mudança, já

que o parágrafo citado trata de uina redação a semelhança das relacio­
nadas nos mc í sos do "capu tv .

Transformar o parágrafo em novo Incisa do referido artIgo,r!:,.
sultanda a seguinte redação:

Impõe-se a reordenação do,s parágrafos para manter a co.!:,
rência e lógica dos assuntos tratados no ar t i qo .

N30 existe definição precisa ou legal para a expressão «ee.,

pr.esa estatal". Assim é mais apropriada a precisa r ef'er ênc i a aos i!!
clsos que define os orçamentos a que a norma deve se referir. Ade­

•• Is , não há previsão para um "orçamento J empresas estatais" mas

sI. para um "orçamento de investimento das empresas em que a União,

direta ou indiretamente, detenha a maior ia do capital social com di
r'elto a vot c .»

'PR00556.7

'------- --J) rr=""~-
~'.,.-:-;;;;] m-n;'~;;1'ly09d~

PR00555-9

'PR00554-1
rCOnStltuinte JOSe SERRA

= ~l,I'T.,IC ..'lll--------------

Fis7J. C"W"'J O O

=--------------JUsTl'ICAÇlo--- _

E:c:"'~:i cr""""'J [!T""'"""i 1:!J'''"''i
~ - L.:..-I L...:.-J

No art. 39 - Ato das Disposições Transitórias, substituir

"1988" por 111989".

r.:o-------------- JU'TI'1t: .....10----cc-----------::,
l' COnsiderarxb QUe o texto do ProJeto1te" em sua redação final assegura acesse à

a:IlpOsição do Superl.Or TrJ.b.mal de Jusb.ça e ôos Tribunals Regl.011iUS Federais, af~

gura-se de mte.i.ra Justiça que os lnl!IIIb::os. da Mvocacia-Geral da União, na sua tX:!!.
d1.ção de def..- da~ _ JI:Ibo ~te seJanlrellÚó>. nos referió:>s di!!.

po~!:i""a.



0& lIdvogados, os rnentD:os ci> Ministério Piilitioo Federal e os lIdvogados da uniOO
atuam eu áreas inteiramente distintas, caben:3o aos 1I&1ogados da Unioo, privativa­

mente, a defesa eu JuIzo da referida Pessoa Jurídica de Direito PÜbl1= rncerro,
C1>npre frisar que ererões com igual finalidade foram a-sresentedae para =!

gir anissã:> da neena natureza, a:mstantes ôoe artigos 94 e 100, I, "a".
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Incluir no dã.sposi.tnvc citado a expressão "da .êdvooaca.a-GexeL

União", ficando assim a redação: 11 ••• membros da A({vocac~a-Geral

upião e do Ml.nl.stério Público da Una.âo ••. li

I.

da

da

EXCLUIR o par áqr a f'o 3º do a r t i qo 16 das Disposições

Tr ans a tór ias.

r.:T--------------~U'TJlICAÇJ:O--------------..,

As alterações de mérlto fogem da competêncla da
Comissão de Redação.

MANTER o texto da redação do venc i dc no 29 Turno.

r.:T--------------~~n"l'lc.çlo __,

Considerando que o texto do ProJeto "C" em sua redação final asa

gura acesso ã ccmpoaaçjic dos Tribunais ReqaonaLs r'eder-eas , aflgura-s

de inteira Justiça que os membros da Advocacia-Geral da União, na su

• condição de defensores da união em JuIzo igualmente sejem incluído

no referido dispositivo.

Os advogados I os membros do Ministério público da União e os Ad

vogados da União atuam em áreas inteiramente d í.s t arieas , cabendo ao

advogados da União, privativamente, a defesa em JuIzo da referida Pe

soa Jurldica de Direito Público Interno.

Cumpre frisar que emendas com igual finalidade foram apresenta

das para corrigir omissão da mesma natureza (Arts. 94, 104, II e 107,
I, "a").

861""1 0""""""'1 ~"""I
~L-JL-J

~
= JunJ'ICAçlO--------------,

As alterações de mérito fogem da comce t ênc i a da

Comissão de Redação.

INCLUIR. " e dos territórios".

S-;~""I

~

r.:T ~tl'TOflCAÇJ:O--------------__,

F
l

EXCLUIR: "e juíz de paz"

=-------------_Jt.tST('ICAÇlO -,

As a I terações de mérito runem da compe t ànc i a da

Ccm.is são de Redação.

As alterações de mef Lt o fogem da comne t ênca a da

Comissão de Redação.

MANTER a texto da redação do vencido na 2º Turno.

r;;-r--------------JUUI',CAÇJ:O __,

As alterações de mérito fogem da compe t ênc Ia da
Ccmiasão de Redação.

MANTER o texto da redação da vencido no 2Q Turno.

=- ~unl"CAçlo __,

As alterações de mérito fogem da ccmpa têncr a da

Comissão de Redação.

"§ 32 A lei estadual poderá criar, mediante proposta do

r r Ibunaj de Just~ça, a Justiça Militar estadual, cnns t í t u Irta , Em prl

meira grau, pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo prrip r i n

t r ibunat de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados

em que o e re t ivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombea r o somadcs,

seja superior a vLnt e mil .i n t e qr arrt e s , 11

r.:T--------------~"'!I ...I'ICAÇlo--------------__,

EM ALGUMAS UNIDADES DA FEDERAÇAD, INCLUSIVE ND DISTRITO Ff

DERAL, D CORPO OE SOMBEIRO SE CONSTITUI EM CORPORAÇAo AUTÔNOMA OEVE!!

DO, PORTANTD, A EXIG~NCIA CDNSTITUCIDNAL ABRANGER D EFETIVO OAS OUAS

CORPORAÇOES.

PR00568-1

"§ 12 O número total de Deputados, bem corno a representa­

ção por Estado e pelo Distrito Fe dera L, serão estabelecidas em I e i
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complementar, pr-cpoz-cLonaLaent e à população, pr-ccedenda-ee a ajustes

necessários, no ano anterior às eLe í çõ es , de forma que nenhuma da-

que Ias Unidades da Federação ten'1a menos de oito ou mais de setenta

representantes. "

r.;r-------- JUtTI'ICo\Ç10 _,

A PARTE GRIFADA DA REDAÇAD PRDPaSTA VAI AD PLURAL POR TRiO

TAR-Se DE "SÉRIE ADITIVA", CONFORME SÁBIO ENSINAMENTO OOS MESTRES

CELSO CUNHA E LINDLEY CINTRA NA OBRA "NOVA GRAMÁTICA DE PORTUGU~S CO!:!

TEMPaRJlNEo" (NQVA FRONTEIRA, ED. 1985, PÁG. 504), VER8IS.

"DE MODO SEMELHANTE SE COMPORTAM POR SUJ?:ITOS LIGADDS POR

SÉRIE ADITIVA ENFÁTICA", AFIRM~DD· POR EXEMPLO DE HERCULANJ: " QUAL­

QUER SE PERSUOIARÁ DE QUE NM SÓ A NAÇAD, MAS TAMBÉM O PRíNCIPE, E~.

TARIAM POBRES."

r.;r .lullTlncAcla --,

A emenda visa a corrigir equívoco na forma redacional. No nosso

entender nlo existe e<renda classificada como tendente. As emendas determinOOl

no seu .conteúdo o fato, objeto de legislaç!lo. ~ existe no nosso entender

emendas" mais ou menos "ou It emendas talvez li • As emendas 510 OU nlo 510.

Elas determinam ou nlo determinam.

A redação como figura no § 40 , sugeri timidez no tratamento lÍII

valores constitucionais e explicitados nos incisos I a IV.

PR00572·9

E:j"'''', [T""""'] S-'''''', [!j""",
~ 12 l-.:...-J L-=--.J

PROPOSTA DE REOAÇAO

"§ 112 Aplica-se aos servidores a que se refere este arti-

149, ISO, 154, r , 156, !.L.!!, III, e 159, r, "c" , revogadas as disposições em

contrário da constitUição de 1967 e das Emendas que a modificaram, especla:1freJ

te de seu art. 25, Ur.

PR00569·9
~ITUINTE PAULO RAMOS

~~~L:J
------------,PJ

go o disposto no art. 62, VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV."

Art. 34

12

ATO DAS OISPDSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS

- Entrarão em vigor com a protulgação da Constituição os arts. 146,

r.:'I ~UlTl"CAçlo__------------_,

NAo É JUSTO, EM RELAÇJlO A TAIS DIREITOS, SE FAZER DISTIN­

çM ENTRE OS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES.

~ os incisos I e II , art. 156.

=--- ,/ll"..,IU;Io--- --,

Os inciso I , trata do imposto de propriedade predial e territo­

rial urbana , e , o inciso 11 , sobre o imposto de transníseêc " inter vivos ",

Acreditamos a exclusão desses dois incisos como U1l eqJ!voc:o de redação e que

dever§o entrar em vigor com a prarulgaç§o da constituiçlo , juntamente com o

Poder folJnicipal e não há motivo que justifique as suas exclusões do reFerido P!!

rágrafo lo do art. 34.
1I§ 62 A Lncnrpnração às Forças Armadas e ãs Forças Auxil!

ares de Deputados e Senadores, embora mil! tares e ainda que em te:n­

po de guerra, dependerá de prévia licença da Casa a que pertencer

Ineorporando ,«

r=-------- .lllSl'tI'ICAÇ.l.O ---,

inciso HI.

Tanto os inclsos I, II, e IH , silo de aplicaçilo imediata pelo

É MANIFESTA A OMISSJ\O ÀS FORÇAS AUXILIARES, CUJA EXCLUSJlO

NO TEXTO POJE LEVA~ DEPUTADOS E SENADJ~ES A SEREM CONVOCADOS POR E­

LAS PARA MISSOES QUE paSSAM SE CO~FUNOIR COM AQUELAS, INERENTES ÀS

FORÇAS ARMAOQS, TORNANOJ O DISPOSITIVO, PORTANTO, IN6cuo. IMPOE"-SE,

POIS, A INCcUSJ\O. A MOOIFICAÇJlo PROPOSTA ENQUADRA-SE NJ ESPÍRITD 00

LEGISLADOR.

PR00571·1
f: Deputado 5T!:LIO DIAS

PROPOSTA DE REOAÇAO

SEÇAO VIII

00 PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇAO II

DA EMENDA A CONSTITUIÇAO

Art. 60 ••••••••••••••.••••••••.••••••••••••••••••••••.•••.•••
§ 40 ~ N§O será objeto de del íberação a proposta de emenda que venha

abolir:

PROPOSTA DE REDAÇAO

CAPITULO III

DA EOUCAÇAO DA CULTURA E 00 DESPORTO

5~ÇJlO I

DA EDUCAÇAO

Art. 206

Il Iiberdade de aprender , ensmar , pesmísar e divulgar o pen-

samef1to e o saber ;

r;;r-------------_JUSl'lfl'lcAC10 ---,

A emenda visa corrigir e aperreiçcar o texto sem entrar no mé­
rito. Quando o texto fala" a arte e o saber ti , não QU1S no seu espírito con­
trapõ-Ias . A arte poderia contrapor a ciência. A ciência é adCJJirida ou pode

ser adquirida. A arte é nata , OU seja , ela pode vir com o homem.

Entllo a ~stlo é no sentido de :

1 - ou retirar a palavra 11 arte " , na hipotese que ela a
11 arte " está inclusa no saber.

2 - ou substituir o • saber " pela clência • nesse caso a red!
ção ficarla :

II - 11betdade de aprende.t , ensinar • pEsqJisar e divulgar o Jl"'lS!
..,to .• .w • • c1lnc1a;
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= JUSTI'U:,I,ÇJo ,

A Jtedaçáo que plLopoma.6 metholt.a o te.xto do vauc cdc , 4e.m
altvr.alt. .6eu. méltUo.

o
,1.0 c.a..6o de pe'fA..go pú.biLc.o -<.llH..l1.ente, a. al1toJt.i.da.dz. c.ompe.te.,lte.

podG.'r.ã U~a..1L p'top'l.i.edltde palLt.i.c.u.ia.lf., a.66e.guJt.a.da ao p'l.op'l..ietá.lf..(.o
útdenLzaç.ão uf!.:tI?-It.iolL, se houvelt dano;

A 6UpJr..e.6.6ão da p1t.epo6-tç.ào lide" ap1t...tmota.. o texto do venc.ido

dan.do a elalu!.za. n.e.ce4JiÍJr...(.a, dc.nt1r.o da. boa. técnica. le.g.t.6l.atA..va..

ConJtittúnte ANNA MARrA RATTES

= JUSTl'lC,l,çlo ,

SEÇAO I
DA EDUCAÇAO

VIII - garantla de qualidade.

Art. 206 -

PROPOSTA DE REOAÇAO

turas nas leis subsequentes qJe ví rão cOlT'jllementar o texto constitucional. No

nosso entender nrlo deve existir no texto constitucional definições duvidosas ou

""'" não sejam cientific8ll'ef1te aceitas. No ensino o que é padrão de qualidade?

Em peças é instrumento mecânico ; COlOO por eXell'l'lo na indústria autccct.Iva

existe Ull padrão de qualidade para cada peça a ser produzida , existe un padrão

ou modelo a ser seguido.
Qual seria o padrão de qual1dade na ensino ? • Melhor se faz

é retirar a palavra~ e ficar com o princípio básico da " garantia de lJJll1!
dade " , ricando o texto em consonância com o inciso III do artigo 213.

A emenda visa corrigir erro na forma e evitar discussões fu-

=-------------- ~U'T"IC.Ç.to--------------__,

quatque.'l. cA..dadã.o ê paltt~ .e~gLt.(.ma. palLa PIlOROIt .;.:;.ã.o popu.i.a»:

vê s ando a. alluta'l. ato f!.e.6<.va ao patlt.i..môll.f..o pübl.i..co ':J. de e.nt.i..d~

da qua.l o E~ tado pa.llt.(.cJ..Pe., ã: ltlolt.a.tLdade admúu.s.t"l..::.tiva, ao
me.io amb,{,ente e. ao patlt.i.mânA..o hi.f,tólt.i..co e c.u.ltulLal, 5,{cando

a.uto.1t., .6atvo c.omptovada. má-óê:, .i..6e.n-to de. c.u~.ta6 ju:!ic.i..a.i..6

do ÔI'l.U.6 da ~u.cumbêl1.c.i.a;

= JUST1'lUçlo'______________ I

l-u..nguém é ob!t.<.gado a. :llZe.t ou de.<.x.a.Jt de. i'tlzet a.tguma. eo Ls« .!Ie;Itia

em v<.lt.tude. de. .te.i..;

~----_---------~US,.I',C ...~J:O--------------,

l cr="""--"]L- ---'

~""~ EJ':r""{:":rl
IY09f88J~

PR00575-3
[1 ConJt<ttúnte ANNA 'IARrA RATTES

A mudança do tempo do ve.Jt.bo co xna: o iltC.l..ho ma.u. cta.ILD

no -6e.u ente.nd.l.me.nto.

a. tlt.oc.a. da. e.X.plte..66dO "de. que." pOfL "da. Q.ual" .ta':.;~o1 (J tex.to

ma.i~ et.alr.D na .6ua. inte.Jt.plteta.çào.

I
PROO576-1

ê. tttv.(.oeávei. a .t.tbe'Lda..dl!. de C.ol1~Cilnc.J..a. e. de clte.n';'l1, .tBeguILa­

o f.<.V1te. l!.xe.tr.c.tcio do~ c.ulto.6 Jtel-t.gt.O~o~ e. ga.'tal1t-<..da., ItLt ío!t.ma
da t.e.L, p'Loteçtio aoh locLt-t.,6 de c.utto e. oi ~l.La.6 .ei.tl.LlLgia~.

r= JU-U'I'U:,I,ÇIe -,

Na6 e.mpJr..e~aó de. ,"a.(.~ de dUZ2.n.t04 e.mp!t.e.ga.do~, ê: a~~egu.'tl1da tI.

ete.<.ç.ã.o de. um 'Lep'l.e..H.ntal1te de.steó c.om a. 6.i./laf!.i.dade e.x.c..eu~~

Vil. de. pJLomove.1t O ente.l1d.ieme.nta dor.eto com c s empJt.egad01Ll!.h.

= .sUsTlflc;"ç-lG -,

a manutençã.o do pJt..one.nre pe66oal. "lhe..6" no t exs:o é. te.dundante

e em nado. o.ju.do. no. deólnlçiio do o.lttlgo.

o
ColtJtUu.üte ANNA alARIA RATTES

ccn.ta.Jr. mZna~ de. dez ano.s de. .6<ULV-<"Ç-O, de.ve.Jtã. a.6a.1ta.!r..-~e da. at.(..­

v.i.dade.;

PR00581·8
)L"O"~

'--------------------'

Eemnda. vce e a. calt.Jr..e.ç.ã.o de. om-t.!6ão que velL.tó.i.c...tmo4 na. Jr..e.da.­

ção do "venc..i.do".

[1 ConótaMnte ANNA UARfA RATTES

I
PR00577-0

a. cOa é a.~{.lo {.lw.<.ollÍlJee. do Lndl.v i duo , Iu.nguêm nela po dendo pe­

net is»: H.m cc nse r cereuro do moltado!r.., salvo em c.a.60 de )ia.gltante.

del<.to, de~a.~ t ce, pfte.~ tação de 6 oco 't,'to e. pO/f. dete 'r.'1l.inaç.ã:o j ud.t­

c.-<.a.i.;

= JU'Tl'lC,l,çlO ,

a te<to oóeltec.i.do metholto. o. te~nico. tegüto.t.i:vo.. poü wplÚme

a. e.cnjunç.40 "be..".



PROO582·6:r-L_ Con'titu{nte AN~A MARIA RATTES

no PaZJ, IX i.,tv.c.o.f..o.bi.l.tdo.de do d.<.Jr.ei.to à v1..da, ã i<.be 'Ldade., ã.
..i.gudi.dade, li heguILanç.a e. ã: p't.opI'tA.e.dade.. n.06 te.l'r.mo~ 6 e.gu{.nteb:

0"'";/"3;"""', Em...."] /!r'~';'1L..:..::-J gQ ~

cosi ma.u de dez alto !I de. ~ C?.'l.vi..ÇQ I 6eILâ. agJr.egado pel.a. curc 'l-ldade

6I1pe'l.f..o't e , elei.to, pIU..!Ja.ILá. au.tomatic.amente. pa.Jta. a. i.ttltt-t.vldade,

na ato da. d-<.piomaçã.o.

Q--------------JUtTl'u:"elo-- -,

a. A ellmina.ção da. conjunção "ea" apJtlmolLa. o te.x.to apJr.ovado,

dentJto da. boa. teclu.c.a. !t,g.L.&l.a.t.l.va..

A Jt.e.daç,iio qUlt oóe.Jr.ec.e.mo6 vLsa: tt e.xpt-l.c.itaçào dc~ b1t.d6Lf.e.{.!r.o,6

e e.6tJto.i'tge.áOA 1te..6.Lde.HteA no PalA ... o.tJta.V~A do. lnc.lu..são de. dual.
"v.lJtguLaA ",

1/1

Áli ái.hpcn.í6i.l'(cfaáe.& de. cdita. da. Uniã.o .se.tão depo s i.tadaA na Ba.n­
co Cent,'tal do SJr.ct.6,[t; à.6 âo s E6ta.do6, do Vi.~tl'r.ito F'2..de'tai., d06

Uunlc.lp-tos e do6 ÓJt.9iio~ ou e.nt.ido.de.li do Pcde.'t púbt,(.c!o e dab emp1t~

..sa.6 pol'L ele. c.ontltolada.s, eM .ot.5.t,itu.,içõe.ó ~.lnance.,l,t{O oílc,la-iJ,

.Jte.6halvo.do!J Oll c.a..6o.6 pJr.ev.l.ll to s em te.,f...

=----------- /u.r"lc4dO- ...;

c':j.1ni~a.1t e ma.nte.'l ::..ll potZC.-t(t6 6edeIL/ll, ltodoviií.Jr.i.a. , íl'UlOVlâ­

11.1..1 1ede.'La.,{~, a. c.iv,u., a. mLl..ttaJr. e. a C.O'LpO de. bomb>l. .. ":.tJ~ mi.ti.talt
do J.<.6,ct-e.t"O Fe.det'LfIl l das feltu.tá«a&;

A emenda Jte.dac.wnat vi-6a .iete.JtmlnaJt o nome. C,OIt.vet» do Banco

C,.tul.

- TUro _

1/1

A eme.nda. v1.Aa. a due.Jr.m.i.nação COltlte.ta. do n.ome do Banco Ce.n­

tJtal.

o Banc.o Ce.ntI'Lal do' BtaH.t pode.Jtã compJt.al'r.. e. ve.ndet t:ttuiof! de.

e.mi.4~ã:o do TehOUI'LD N:lc.i.onal, com o obiexcvo de. 1l.e.guio.'L a o~e.Jr.t:a.

de moeda. ou a ta.xa. de [uno«,

=--------------JUU1'lcAçle-------------

flW058-ª=5-- - -_..__~'"".----------]
• Can.tUu{nte AVVA MARIA RATTES

Ã$ ABembléLas Le.gueat.tvaó complte. dL~pOfL ~ob'Le. ~2U !t.ol.g-tme.l'tto

'Ulte.'LJ10, po t.Lcc a: I!. ~et\JLç.ob admb:LldILat.ivob de !lua óec'I.e..taILLa,

e pkove./r. Oh Jte.6pcc.tivall c.a!t.gob.

o te.x.to Dóeltec.(.do apIL.lmO!l.a. o "veruu.de" no 6egL..ttdo tUILJtO,

dlêJ!l de. toJtl1.alL ma..ill C.ta.1LD .6eu entencüme.nto.

g------- JuJTI'llatlo -,

~R00584-2 .,"'-----1 :C"""----'
( Con~titu{nte A~IiA MARIA RATTES . l_ _J

=--- ~unl"u~le _,

o texta 06 ''''cida ap"úlatr.a a a"Uga. aléM de eJ ta" densxo da
boa. téc.nica te.gl~t4tiva.

Pa'ta eáe..tto~ ad",uu:~t'ta.t,.{.vo~, a. UI1i.ão podvr.á. a'l.tLCu.eall ~Wl ação

2.'1l ttm me~rno c.clIlplcx.c "ge.oe.c.oilômic.o e. 6oc'.ta.l, v.t~a.~ldo s eu de~el1"

vo iv ime nro e. ã 'r.edução dah de.lJi.glJ..al'.dade~ Jr.eg.(.onaL!J.

E ve.da.do ao Ban.c.o C:?n.tlt.a.l da BJta.!Jit. c.oitcede-t .. -dc 'tet"a. e -<'f'f.d-<.­

'Ll.tamen,te., e.mp1teht,(.mo~ 0.0 r ae c uec Nac.,(,ol1al. e. o. qualque1l. á'tgéio

ou eltt.i.dade que não se]« i.nht1.tu.i.t;.iio Ó-<.nanc.e..tJr.a.

~__----__-_- JU'TI'ltAçlo_--------------

=------------__ ~un"l~...çlo- ___,

o t.ext» que oóeJr.ec.e.molJ aolJ memb'toh da Com.i~l:oão de Re.dar;ão v.[­
ha. tloJr.IL.(.gi.Jr. e.ILJta na. 6oltltluta.ç.â:o do ven.c.1.do,

Ao eme.n.da. v.i.4d de.te.ltM.i.l1.o.Jr. o nome. c.oJr.Jt.eto do Banc.a Ce.n.t1tat,

lle6pOn~4ve.l pe.to. pa.t.1.t.i.c.a. 6ina.nce.lJt.a.

PÇ7""~ EJ:;':~-'}r(09;ff ~I

T"d"5 Jã.a {:.1~a.lj pe card e: a cec , 6ern d.c.5tc.nção de -iJ.r:tique't. Hatu.­
'te:,:, 4h.H!.g!l.'l.ada aoh b'l.4hLl2.(''LOh e ao~ eh.tJIange,oLt."~. 'Le/).i.deJ!te~

1/1

r
'- ----- "'"

A c.ompe.tên.c.ia da União paJta. e.m.f..ti../r. moeda. ~ eJtd e.x...!. -:c.ida. e.xclu!J {.~

l.1mente pelo Banco Cen.tJtal. do BJt.a.s1.l..
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= ~U.TI..UÇ....~--------------I

01/01

~""-
l' 17 I 09_~ I 01/01

A substituiJ;llo da propus Lçãn "se' pelo advéroio "quando'

aprimora o texto do vencido, dentro da boa técnica legislativa.

Com dotação orçamentária prévia e suficiente para atender'
às projeções de despesa de pessoal e aos acr-éecamos dela decor­
rentes ..

- et'Ladic.a.Jt a. pobJte.=..:, a. maJtg.i.I1a.(-lza.ção e Jte.duzúr. a~ de.s.(.gua..tda­
de...s .sOc'.(.a..i.6 e. Jte.gL~lta.iJ;

----------

tex.to que. apILe.6e/t.tamo.ó apJt{.moJta. O' ueM.c..i.do, de.l1tltO' da. boa.
ticn.i.c./1 legi.ól..a.,t.f.va

Quando o doador tlver domicílio ou r as i oênc í a no exterior;

NO caso em que o "de- cujusvpossu Ia bens, era residente, domici­
Li aco ou teve o seu inventário processado no exterior;

=--------------JUtTl'lt.ÇJo-- --,

PROO596:-6
~~;T~;~~;~~~~IA.-:R~A-'-~:.:"~~'~::S:._._ .

tr~';;-] t!,,~:wJ ~r~';~J rr"~']

A substituição da conjunção I1sell pela pr ecc s Iç ão 11 no c..§.
50" corrige uma anomalia do texto melhorando a técnIca legisl!

tiva.

A subs t.í tuãção da conjunção IJsefl pela preposição "com" epr í.mor a

o texto do venc Ldo ç, dentro da boa t écruca legislativa.

PR00598·2
f'] CONSTITUINTE .ANNA MARIA RATTES

= JUiTI'ltAÇ,lo -j

r;;r--------------JUT1'IC"Ç,tO----------------

,
PROO599.1
cr"~::;ITU-:~E. ANNA MARIA RATTES

=--------- ,/usTl,IC;A~.I0--------------,

r:' :-.ut:rizaçaà especific:":~'lei de diretrizes orçamentárias,

reua1".d.. 8S empresas púb~icas e as sociedades de economia ..1sta.

I.,

do Banco Ce.n:tJtai do B!l.a.I.i.i.l;

!lll!. I!. e",endC1 11 eoltlt.tC1 de&i.lti.~iio do 110"" do Sl!.lIeo C"lIt~llt.

=--------------JUSTI'IUçJa _

~ ~tJiTI'ICAÇIO _

11 I!.tteltl!.çiio pltOpo~tll vi.u .. d.&i.Ki.çiio dI!. Ilutnqu-Í.I!. 6ed.lt a!

que. e: Jr.e~pott~ave.t p&la. p~.t.u1.c.a ~.ina.nc.e.,L:;i do Pa.Z~. qu.e. ê

o 81!.IIeo Centltal do 81t1!.~i.t.

'PROO592-3
t:--·~II;t~;~0;;;;~ M_A_R_~_"~_·_;_A_T_T_ES _

~~~q UÜd:' .paM I!. ,dwgllaçiio '~.~' memblto~ dI!. d~~.-t~~~1!. do Bmo

Cen.tlta.t do 8Jt.u1.i. e dema...l..6 .(.Jt~tl.tulçõel.i n.tltdltc.e..[ta.&, be.m coma Jeu<1

.i.mpedime.n..to() a.pó~ o exe./tc.Zc..i.o do ca.lLgo;
I

• A emendl!. v.l.Jl!.:de.teltmi.nlJ.Jl. o I\o-!,e c.OItlteto do 81!.lteo C"ltt/f.l1t.

A e.me.n;Íd ui.~a. de..te,Jtlltlna,1t o nome. c.oJr..Jte.to da Ba.nc.o Ce.ntltal..

= ~~TI.ICAÇlo---------------\

A e.me.nda v.Ll.ia. de.teILrtf.i.na.1t. o nome. eoJtJf.e.to do Ba.nco Cen,tJf.al.

a. tJltgal1-<.zaç.ão, o -íCLnç1.oname.n.:to e a6 atJt-<.brH..ç.õe6 da Ba.llco Ce.n.tlta.l
do Bta,6.Li e dema.i..s iJt.6:tLtf.Úç.õe..s 6bttutc.e..i.ltal.i piibt.i.c.a.! e. pJt,i.va.da.!;

=- ~1JITI'ICAÇ10---------------

t?ºº~~:~t~-Í.~t;-À~~Ã-MAR·;~'iiATTES ------J f,' ~.'..

cr:;7":J r"~';""J r-- :':] b:l ._.(1 17/;~(.~ l 1/1

r
::.r~a.~ V.<..6p_o_fj~~oe.6 ~,(. ue.(.on~I:XfO .:tan&.(..toJe..(./1 • .

Â c(!I[ce5.6ãa da pteJent'e beae61.c...lo pO'C. banc.oJ c.om2 't.c.i.a..i.5 pJt..f.va­

do.6 e.m Ite.n1tuma. ·h.(.põte~"e. a.c.a.Jt.lte.taJtd ônu5 pa.,'ta o PodVt públ.<.co, ai!:!.
da. que a..t!l.a.Vê6 de 'te~.iI1.a.nc..tamel1to e. 1t.e.pa.~~ e. d~ Jt.e.c:.u.'t~o.!l pe.to Ba..n­

c.o Cen.t'tal do BJt/16>tl.

,

,"

I ..
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=,-------------_~USTI'Il:..Ç.a:O---------------

a substituição da conjunção "se" pela prepnsLçã., "com" aprimora

o texto do vencido, dentro da boa técnica legislat~va.

A lei garantirá' tratamento especial à propriedade produti­
va e fixará normas p~ra o cumprimento dos réquisi tos relativos'
à sua funçao social.

r;;T--------------~USTlrlu.clo------------

A colocação da cnase noartlgo "a2 aprimora e define o texto
do vencido, dentrn jía correta técnica legislativa.

Aos asteocs e ào Distrito Federal é facultada a vinculação de
parcela da respectiva r ece f t a orçamentária a entidades públicas de
fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnol6gica.

r;;r--------------.ruiTI,.c:Ac1o-- _

A •redação que oferecemos aos membros da Comissão de Redação,

busca uma melhor definição do texto aprovado: dentro da correta
técnica legislat1v~.

-;
- .J
. -,

Ol/~.!:.....'

P. enmpr ovação mencionada neste artigo poderá ser feita em

prazo inferior a cinco anos,' a critério do empregador.

= oiu'rtr/cA,t;lo -,

a emenda que propomos visa a correta adaptação do suus t ant.Lvo
"f'e.Lt n" com Do texto, passando de masculino para feminino.

=,--~----_- ~uSTI'le...t;Io' _

À alteração do tempo da expressão "for resultado" para "r~

sular" busca dar aI? texto aprovado a corre-ta técnica legislat!

va.

PR00604-1

[J CONSTITUINTE. ANNA MARIA RATTE5 J L .~J

por';;] rr":';'] F"'''] CJ E17/~;~~~ l Ol:~
df=--'JJ",,-..w,,:;~ll.clleS Consti tuç),.!!!l-ª),&,l.ransit6rias

o registro pr õv í s õrLo, que será concedido de plano pelo Tri­
bunal Superior Eleitoral, nos termos deste ar t aqo , defere ao novo
partido todos os direitos .deveres e prerrogativar dos atua i s , en­
tre eles o de participar, sob legenda própria, das e.l e i çães que I

viere'm a se realizar nos doze meses seguinte a soa formação.

=------------__ .lUiTlflC...çb---------------,

A' alteração do tempo da expressão "s e r r eaj.r.aaoes» para "se

r.ealizar ll
, aprimora o texto do vencido, dentro da correta técnl.

ca legislativa. •

RATTES

Ol/Ol

Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste arti­
go aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e r epresentag
tes sindicais qUE', por moti vo exclusivamente políticos, tenham
sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das ativi­

dades remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedl­
dos do exercício de a t i v í dades profissionais em virtude de pre.§.
sõe s ostensivas ou exeed Ientes oficiais sig110505.

= ~USTlflc:...c:lo---------------

A a Lce r ação da expressão "de exercer" para "do exercício" bu.!
ça dar ao texto a correta técnica legislativa.

PR0060G-7

rr~~'~J 1:'''....] 0"'''''] CC"'''] l!J 17/~;~-;J
.4""-Jl.ll.5-.JiJ.l.lill.c..s.i..c-õe.s.....C!:I.o.s-t..il.ur:..iD.n.a..iRllTlraosi t6ri as

r; No caso do nove Estado r:~~~~~ransformaç~o-~~ ~errit6-
rio federal, a transferência de encargos financeiros da União pa­

ra pagamento dos serviodres optantes que pertenciam à Administra­

ção Federal ocorrerá da seguinte forma:

PR00603-2r-- CONSTITUINTE. ANNA /olARIA RATTES

P3;~"J rr'~''''''J Fi:·'] pr"""l

Os benefícios de prestação continuada já concedidos pela
previdência social, nada data da promulgação da Constituição
terão seus valores revistos, com a finalidade de se restabele- I

cer o' poder aquisitivo t expresso em numero de salários míni111D~

que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse crlt,!
r.io de atualização até a implantação do plano de custeio e ben~

ficios referidos no ac t í qo seguinte.

=,-------------- ~U'Tlflc:...Çr.:O------- _

A aj t er ação da exp r e s s ão lia rim de que seja" por "com a fin!!.
lidade de se restabelecer 11 melhora a redação, do texto do vencl:,
do, dentro da cnrr qt a técnica legislativa._
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PROOG07-5 PROO6ll·3

COnJ:tUu.i.n:t~ ANNA MARIA RATTES I L"'·':J
'-----------------~

~""~ Er:/""/':"l"---'l}y09(8BJ~

COM:t.i.:tu.i.n:t~ ANNA MARIA RATTES

Ve.c.olt.Jr.J..d(J/J de.z d.i.a.6 ,da. da..ta. 6.(.xa.dlU pa.1t.a. a. pesse, z e o PlteA.i­

de.n.te. ou o V.i.c.e.-PJr.e.lllde.nte., .ha..e.yo mot.i.va de. 6altç.a. ma..i.oJt, nã.o ti­
Ve.1L a.llhumi.do a c.a.lt.go, e..6.te. /J,~ltã. de.c.la.Jr.a.do va.go. =--------------JUUIl'"ICAt:IO __,

= ~UITI ...I~...Ç,(O--------------__,

""·------,1 :r=,;""-]
Conu:,[:tu.i.":t~ ANNA UARIA RATTES " l_ "

Emenda pWtamente. pO-h,a C.OJLILe.Çâ:o e apJÚmolLamelt.to da' te.cnlc.a

l.eglhlu.l.va.,

PR00612-1

fJ

A .tJt.a.n.6polli.çã.a da. c.onju.nç.ã.o "e e " a.plL,[móILd o xexro apno vado ,

de.ntILo da. boa. .te.c.n.l.c.a. l.e.g.i.lllaLf..va..

'---- ->1 L""":J
~""-:-:J [!T";';';"---'l}y09fUj~

PR0060B-3

[J Conb:tUu.i.n:t~ ANNA MARIA RATTES

CallD a. .teJ.. não LJeja. pltomulgada. de.n.tILo de. qr:HtJl.e.n.ta. e aLto holta.-<6

pelo Ph.e.h.i.de.nte. da. Re.pâbt.l.c.a., ac e C./UlOll do» §§ 39 e. SI}, o P1I.e..6,i­

de.nte. do Se.na.do a. plLomul.gaJr.â., e.: II e. es t:« nã.o o 6.ize.Jr. em igual

pll.Q.ZO, c.a.be.Jtã ao V1.c.e.-Pltu.i.de.fl..te. do Se.na.do 6a.zê.-l.o.

Vec.olLJLi..do o pltazo de noventa. dla.-ó e a o CongJte.h.60 Naclol'1aR. ou
o Poder: Ex.e.cu:t.i.vo. não e.óe.tiva.Jt~a.ó m't-dlda..6 plLe.O.(..6.taó no paJúigILa60

ant'!-JÚolL, o TIL.ibunaR. decld.l.lt.ã. a lLe.ópe..i..to.

=----------~---JUnll'"ICAt:IO __,

= .rusttrlr:AçJ:o __,

o .te.xto que o óe.Jr.e.c.e.moll a.pJt.1.molLa. o "ve.nc.,Ldo II mel.hoILando a te.c.nA..ca

le.g.i.hl.a,ti.va..

Eme.nda lLedac.iona.t quI'!. pILO culta. aplLlmoJr.alt. o :te.x:to apno vado ,

den:tJto da. boa. .tec.nlc.a f..eg.(.hla..tlva..

Wo cs s c de: molt.te., de.hA..hté:nc.ia. ou impe.d.(.me.nto le.ga.t, ante& de.

lLe.aLi.zado o .t.e.gundo xunno , convocaJL-.t.e-ã., den:tlte oh Jte.ma.ne.hc.e.n­

te..6, o de. maJ..oJI. votaç.ão.

Eme.nda. de caJt.ã.:t.e.1L lLe.da.clona.l, que a.pltlmoJta. o te.x:to, de.n­

tlLo da me.i.hoJt .técnica. leg.f..lJla.tJ..va..

=--------------JUITIl'"ICAçla-- __,

A ftedaç.ã.o QUe. o6eJLeCemOh c.o.çoc.a. o texi;o den:tJLo da c.oILJLe:t.a

:t.~cnA..c.a l.egi.hl.~.i.va.

Callo c Plleh-t.de.n,te da Repúbuc.a conlli.deJr..e O pltoje:to, no :todo ou

e.m pa.Jr..te, .i.nconhiLtuc..é:onai. ou con:t.Itâ.Juo ao ..ínte!l.e.h.6 e. público, ,

ve:tâ.-l.o -â. :to:ta.l ou palLc..i.a1.me.nte, no PJLfl.ZO de qu.<.nze dia./.) úte-t.ll,

c.ontado.6 da da.:ta do JLece.blmento, e c.omunlc.a.ll./Í, de.ntJLO de. quaJte.!!.

ta. e oct:o hOJLa.h, ao Pfteh.ide.n:te do Senado FedelLa..t oh mo:t...f..volJ do I

veto.

'--- 1 L""":J
~""---;;-;;-' I:!J1ií""---,l'7y09;88-j~

rrrt JUlTI1lCAÇIO __,

PROOG09-1

[1 Con.:t.i.:tu.i.n:t~ ANNA UARIA RATTES

PROOGI0-5
Con.ü:tu,[n:te ANNA UARI A RATTES E" ....:J

~"":-::J Er:1'/;"':1'""'---'IY°'Y88j~

PROOG14-B

No cea c do paJt.â.glLa.óo a.n:t.e.JLloJL, .6e a Cã.malLa do s Ve.puta.doh e o Se­

nado Fe.de.lLa! não .ól? manióe.htaJLe.m, c.ada qua.l, hUc.e.hh-t.vamente., em

ate. quaJte.nta. e. cLnco dcus , 06ob~e. a. plt0po-6Lç.ã:o, beJta. ('Ã,ta. A..l1clul­

da. na olLdem do dia, hob!Le.6tando-he a. def.-t.beJt..aç.ã.o qua.n:ta 11.0.6 de­

ma.i.h a..6huntº-h.... ~eg.Jt5!:. ~~u_e. h_e ul.:t.l.me. a. vota.ç.ã.o.

Na h.ipote.t.e das paltãglla.óOh an.teJr...i.ofteó, he ltemane.6Cefl, em .segun­

do l.uga.lL, ma.lh de. u.m cand-t.da..:to com a me.hma votaç.ão, quatló-t.caJt-& e-á.

o malll Ldo so •

= JU3TIl'"lcAt:la __,

r;;r--------------JUST'l'"'CAçla ,

a tJLanh ne.JLênc..i.a. da conjunç.ã.o "e e." aplL-t.molta o zcxco apnov ado ,

de.n:tlLo da. boa :té:c.n..f..c.a. lefJi..6i.a.:tlva..

Eme.nda lLedac..i.ona! que. bUhca o aplLlmolLa.mento do texto ap1l.e..3

vado , de.n:tlLo da. boa .têc.luca leg.i.6l.a.t.iva
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Trata-se de adequação de texto com o inciso IV, onde a União

perde para Estados e Municípios terras que hoje lhe pertence,

as ilha. ocupadas por Estados e Municípios(art. 25, Ir).

Essas terras at'ualmente pertencem ~ União e deixarão de faze- ,

lo.

PRoo619-9

f: PAULO ROBERTO CUNHA IL'dM'~
-------------------'

~""-:=l S::::':~':I139 ;S8j~

= ~UITI'U:AÇ.ro ..,
--~l

I

C7 / ';';2] 1/1

Vec.oJt/t..ido D' pJr.a.zo de. c.e.n:tAO e oUeda. di..tUJ, .6e o julga.mento
não e.6~i..ve./t. concLuZdo, c.ebha.Jt.a o a,6a..6xamenxo do PJtehi..denze da.
Re.públlc.a., lIe.m plle.JU.:l.ZD do JW!.gu.taJL pItDbhegu1.men.to do pItOC.e.b.6D.

L--__'---- J L!oo

A :tAa.nlJpob.f.ç.ã.o da. c.onjunçã.o "e e." apJr.lmoJr.d o xexs» le.g1.lIf.a..tl­

• UO, de.~lto da. boa. .tê:c.n1.c.a..

=------------~-JutTI'IIl.PXO- _,

PR00615-6 ooo-
I
[~_'J--'l Conht.i..tu.i.nte ANNA MAR!A RATTES

PR00616-4

tr;;~STITUINT~-:;;;;-MARIA R;~'~ES

. Quando o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado,
extraordináriamente, rro prazo de cinco dias.

=--------------JUSTI'IC....;.l:O- -,

No inciso XXXI da artigo 42 do Projeto de Constituição C,

substi tua-se a expressão

lei pessoa~ do tlde cujus"; 11

Por

lei vigente no país da naclonalidâde do "de cujus" j"

w""'IUo"l
~CJ

Inverter a ordem dos incisos VI e VII. I,

fT PAd~arDJ Er; 1~IO;;)
I 62 L.:...:....:J

Adicionar a expressão unos casos e ll entre a palavra IIpre f.!
rencial" e a expressão ul10S termos da lei 11 ..

A norma expressa no item 11 é mais abrangente que a da item I,

e nara boa técnica legislativa seria de bom termo, transp&-las.

Transpor os itens do §60 do artigo 57 do Projeto de Constituição C.

A medida melhora a redação do dispositivo em epígrafe pois
promove sua adequação ao inciso XXI da art. 36 que começa com a e.!

prelslo "rellalvado.s~ especificados na ~egislaçãoll ....

PR00622·9

[J ROBERTO BALESTRA

=--------------.IUSfI'tt.Ç,lo -,

rrr-;;I'O-'
~

=--------------~UITI'IUçID--------------....,

r.:r--:-------------JUSTIFIU~I.--------------..,

-PROO62f--l

~ ROBERTO BALESTRA

~'''.~ prõ"01'I"O'~,J139 /8 8]

"ae" com a alteração do tempo do

vencido, dentro da boa técnica

PAULO ROBERTO CUNHA

A transposição da conjunção

verbo, aprimoram o texto do
legislativa.

Trata-se de manter o texto conat i tuc í ona j, aprovado pelo plenário da
AssemlJléia Nacrona L Cons t i tu i nt e-." ••• e dos of'Lcí.a i s r es sequrado r e sr
visto que a Comissão de Redeção extrapolou suas atribuições ao faze
uma emenda de mérl to e não uma emenda de redação.
O plenaria votou pela maa or competltlvidade do mercado ressegurador
pela de scantr a l i z ação r eç rona j , pelo pOSSl vel surgimento de novas e
presas estaduais resseguradoras.
Portanto, cumpre que essa Comissão reponha o texto constitucional
ariginalmente aprovado para que não palrem dúvidas sobre o espírito
e o conteúdo de-sta matéria e que representa a vontade expressa da
maioria dos Senhores Constituintes.

=--------------~UITI~IC.Q~O _,

e do or qão oficial ressegurador; 11

No.inciso Ir do er t , 192 do Projeto de Constituição C. onde se lê

e dos oficiais resseguradore~;11

leia-se,

i 11

PR006fã-l

I[J
i5:J rr""""'] E:J
I r.;;r---------------

PROO617-2

/1: cnNSUTUINIE lnsF CARlOS rO"TTNHO

!~O~D
!!J

Inclua-se a expressão

",r~alvado o disposta na item IV deste ar t í qo ,."

no inciso I do artigo 19 da Projeto de Constit ufção C.

Sem dúvida, a defesa da paz deve anteceder a afirmação de
que se procura sempre a solução pacífica do conflito.

Primeiro, deve-ise procurar não se gerar conflitos, com a'i!!!,
pLant.açãc de uma paz duradoura, e s6 usar a "solução pacífica dos
c~nflitosH na resoluçlo de possíveis cizAnias.



PR00623·7

Substituam-se os incisos I e II do art. 2Q7, pelos ae-'

quintes:

91

I da divida fundada por mais de dois anos consecutivos, pxevaat.a na

alln~a a) do inciso V.

PR00626·1r CONST:;:TUINTE PAES IJ\NDIM [PFL-PI)

F;';"] cr""'''''] cr';;~J cc;:]
l-ensino de primeiro grau, obrigatório e gratuito,

inclusive paz-a os que a ele não tiveram acesso na idade prôpria;
alínea

II - extensão do ensino obrigatório e gratu~to,

gressivamente, ao ensane de 29 grau.
pro-

Substitua-se a redação do art. 33, inciso VII,

a}, pela seguinte;

VII - assegurar a cbaervâncae dos segul.ntes pz'Lncfpdoa

constitucional.s:

=-------- ~lItTI'Il:.çlo ~

Mantida a redação atual, a ccneeã.eua.nee estará perpe­
trando um retrocesso, em face da Emenda ccns e í.eucacnaâ N9 1/69, que
em s;u art. 1?6, ==#= 39, inciso r r , estabelece que "0 enaa.no primá­
rio e obrigatorJ.o nos estabeleciInentos oficJ.ais",o

Assim, a atual Constituição estabelece a obrigatorieda
de do ensino durante -ª.~, o que corresponde ao pxame.í.xc grau:'
Ao adotar a nomenc~atura do "ensino fundamental" e "ensino aêõao''
o novo texto es eeceã se referindo aos 4 peamea.r-os anos do prrdrnear-o
grau, corno de errs a.no obrigatório, e aos 4 últimos, como gratuito e
obrigat6rl.o "pcoçr-easavemeneav,

Resta a.nddacut.Eve.L que, contra a atual obr-Lçaccr-a.edade
-de 8 anos, estaremos estabelecendo a obrigatoriedade de apenas 4 ~ ••

Trata-se de uma simples questão de nomenclatura para
aj usbex o texto ã prática legal corrente em todo o Brasl.l d~sde a
lei 5692. Adot.ando-se a fOrMa proposta, contia.nuarnoa assegurando a
;~~~:atoriedade de 8 anos, e progressivamente de mais 3 do segundo

PR00624·5

[J CONSXITUINTE PAES LANDIM (PFL-PI l

Substitua-se no art. 207., 0.# 39 pelo seguinte;

li Compete ao poder público recensear os educandos no eE.
sino de 19 grau, fazer-lhes a chamada

=--------- JU'T"IC'AÇJ:C--------------~

Os mesmos fundamentos da emenda r-ej.eeave aos incisos I

e II do art. 207.

a) forma z-epub.La.cana , sistema representativo e

regime democxâ't.a.co ,

= JUn"":A;J:O----------------,

o que se pretende tutelar é o aa.s tiema ou regime repre­

sentativo e o sistema ou regime democráeacc , g Lnda.apenaêveL dis­

tinguJ.rmos "forma de governou de suas diferentes moda.La.dadea , que

são o regime politico e o sistema de representação.

~ preciso compaedba.Laaaz- o disposto no "caput;" do art.

33 {casos de anbez-vençâc da unaêc nos Estados e no DF1, com a reda

ção do art. a.provada no 29 turno (hipõteses-d~i~ervenção do-;

Estados nos municípios e da União no DF}.

PR00627·0

Substitua-se o art .. 17 pelo aequa.ntie e

"A organização político-admJ.nistrativa da República Fe

derativa do Brasil compreende a União, os E"s"Eidos, o DJ.strito r'ede

ral e os municípios que gozarão de autonomia, nos termos desta Co~

tituição" •

= JU'T"'C'A~J:O--------------__,

PR00625·3

A União não é autônoma, mas soberana, o que torna im­

própria a expressão "todos autônomos". Usando-se o pronome relati­

vo "que'", depois da palavra muní.cfpaoa , f.l.ca claro que se pretende

ressal.var a autonomia muna.odpe.L, nos termos estabelecidos pela Ccns

tituição. :s claro, que d efiz.nd.d'o o Estado brasileiro como uma Repú-­

blica Federativa, não há porque ressalvar a autonomia polí.tica e

administrativa dos Estados que é, exatamente, a característica do

Estado Federal.

Para compatibilizar o "caput;" do art.. 33 com os respes.:

tivos incisos, sugerimos adotar, nos abaixo indicados, a seguinte

redação:

:I:J: _ repelir a anveaâc de uma Unidade Federativa em o~

tra;

IV - garantir o livre exercício dos poderes dos Esta­

dos e do Distrito Federal;

v - reorganJ.zar as finanças da Unidade Federativa que:

= JII5TlflC'AÇJ:O--------------___,

Há notória incompatibilidade entre o "caput" do artigo

e os incisos lI, IV e V. Na forma corno estão redigidos, a União não

pode intervir no caso de Goiás invadir o DF, ou na hipótese do DF

invadir terras de ccaãs , Da mesma forma que nos Estados, com a au­

Eonoma.a, o D~ da spôe de pelo menos dois Poderes: o Executivo e fu­

turamente o Legislativo, cu jc funcionamento, como no caso dos Est~

dos, deve ser preservado. g preciso, igualmente, prever a possib~­

lidade do DF, com a autionorru.a polItica, administrat~va e financel.­

ra, que o texto constitucional lhe assegura, suspender o pagamento

·PR00628·8

o :U= 49 do art. 16, "g vedada a utilização pelos part,!

dos pol!ticos de organização paranu.litar" deve ser suprimido, em

face do que prescreve o art. 49" inciso XVII: "é plena a La bexdade

de associação para fins lIcitos, vedada a de caráter paramilJ.tar".

= ~JUSTI'lt:l...ÇJ:O--------------___,

A disposição consti.tui autêntico "bl.s ).n :l.d.em ll
, tanto

mais que os paz-ta.dos adquirtim personalidade JurídJ.ca na forma da

lei civil, pa:ra só depois se registrarem no T~E. Como sociedades

civis jã estão abrangidas pelo disposto no art. 49, inciso XVII.
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PR00629·6

Er'::Tr~"l

~
rr~·~A'~A'OJ LJ O

No preâmbulo, onde se lê:

••• promulgamos, sob a proteção de Deus, ~ Const1.tu.::,
çio da República Federativa do Brasl.l.

Leia-se:

"Art.lD3 - pode/propor a ação de inconstitucional!

de ••• "

• •• promulgaroos, sob a proteção de Deus, !!: seguinte

Constituição da República Federettiva do BrasJ-l.

=----- ofU'n'fllAIl.l:o --,

§ 39 - Quando o Supremo Tribunal Federal aoreC;Lar

a inconstitucionalJ.dade em tese de norma legal~ ou

ato nozmat.a.vo ~I' cuva.r-â , previamente, o Advogado G,!

ral da lJnJ.ão."

Esta tem sido a fórmula de promulgação de todas as ccns
tituJ.ções brasile~J:as votadas por Assembléias Constituintes, corno

a de 1891, a de i934 e a de 1946. JUstJ.fJ..ca-se a aubst Lcuãçâo , por­

que a "aeçuí.ntie'' significa exatiamentie lia que se segue". Como o pre­

âmbulo Bign~.t.2ca "o que vem antes", o que vem âepos.e é exatamente
"o qué se eeçue" \l

Não há razão plausí.vel, além do maã.e , para se modificar

a fórmula de promulgação consagrada b.í.s-com.camerree ,

I

PROO63D·D

r;;-r--------------Jl.l$l'I,.ICAÇ~Cl- _,

r: necessário o ~créscimo da. expressão lifederal \f

após "ato nozmaba.vo e "norma legal 11 • Tratand.o-se do Advogado

Geral da uro.âc , a sua atuação somente poderá ser ooqat.ada ouan

do da apz-ec a.açâo de Lnconsrta.buca.ona.La.dad e de norma légal ;e::
deral ou de ato nozmabu.vo ~l

A atual redação dã enseJo a uma atuação amplado
Advogado-Geral da União, o que não se coaduna com as ~suas a­

tribuições e poderrc.a corrfa.qur-ax uma instromissão na competên­
cia estadual ou munac a.pa L,

[!r_l~:~~-,

~ PRDD633-4

[J DIRCE TUTU QUADROS

"Art.49 - t da compeüêncaa exclusiva do Congresso
Uac;l,onal:

XII - apreciar os atos de outorga e renovação de

concessão, permissão e (5.utorização de ema.s soxaa de rádJ-o e

televisão" ~

=c-------------- ...1.',.'("IC."I;"'- ,

o ob j etiLvo é ~mnatib~l.l.zar essa conpecêncae excl.!!.

alva ~ COngresso Nac a.ona L com O artigo 222, "caput;'' e § 19, (do c~
p!tulo V, "Da Comunicação"), onde está expresso "Compete ao Poder

Executivo outorgar e renovar concessão•• ~ ",

O d ã s'poac.tio , corno está, poderia provocar uma l.nteE,.

preta9ão restr1.tiva à LeqLt.ama compe't.ênc a.a do Legislativo em ta.l.s

atos.

"§ únaco - aeceoada a indicação o Tr:Lbunal formará
l.ista tríplice, envdando-ea ao Poder ExecutJ..vo, que s no s V:Ln­

te dias subseqüenue s , nomeará um de seus ant.eçxant.es ;"

= JUUl'ICAÇ1" ,

Substituir "esccther'â um de seus integrantes para

nomeação" por "nomeará um ele seus arrceç.reuceav , paxa fins de

clareza e preci.sâo ,

PROD634-2

PROO631-8
'---__----:...- J tC"""~f: DIRCE TUTU QUADROS

"Art.63 - Nio serão admitJ.das emendas que aumentem

a despesa prevista 11 •

=-------------_JUnl'lcA"J;" --""""">

Tal como red~giôo o daspos r cãvo , entende-se que é
o pro1eto em si que não pode aurrtentrar- a despesa orevasbe , quando,

na r-eaLa.dade , as~ que v~erern a ser apresentadas é que não
poderão aumentar a despesa.

Dai: a sugestão do acxêscamc da expressão "emendas"

para. compatiLbt.La aar- o texto com a a.ncençâo coibJ.tiva do legisla­

dor constituinte.

"Art..114 - Compete ã Justiça do Trabalho conca.Ld.ar­

e julgar os dJ.ssídios a.nd i.v.rdua.i.a e coj.ee rvos entre tra.b~

lhadores e empregadores, LncLusu.ve q-uando forem partes o

DJ.strJ.to Federal, Os Mun~clp.l.os e as entidades da adminl.!!.

tração xnda.z-e tia de qualquer dessas pessoas Jurid.1.cas de
direJ.to píib La.co a.ntiexno , bem como, na forma da le:L,outras

concr-ovêraaes decorrentes da relação do t:abe.lho ou que t!:
~~ ~~ham oruqem no cumprament'o de suas sentenças."

l\. sugestão ccnsi.eee na reformulação de redaç'ão do aE.
tigo 114, caput, para pcasab i j ã ear-e Lbe maior clareza e prec i.sêo ,

As inversões efetuadas e as expressões utn.Lí.aadaa

não atJ.ngem a~ do da spou í.tiavo ,
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t:::=JAd G" U O ~Hel'o.. .
XXVI

s-~:"),:;:J
~

Suprima-se a expressão final deste parágrafo:

PR00638·5

Como o constante no § 32. § 42 e § 50 desta artigo também da zem res-, '

peito às eleições de 1988, este texto deverá constituir-se no último

§ do ar t í qo ,

Acrescente-se a defesa~, passando a ler-se:

XXVIII- defesa t.e r r Lt o r La L, defesa mar í t uaa , defesa aero­
espacial, defesa crvrr. e mnbI.l r zação nacional;

PR00635·1

'--- ----'1 pr="'''':J
[I?7q"~ rr;/iJ

f NOEL DE CARVALHO - OEPUTAOO

r.;r--------------JIJSTlfICAçlo--- -,

osA prevalecer tal referência o mesmo deveria acontecer em todos

Dispensável, pois, esta r~ferência.

Trata-se de referência desnecessária eis que a norma é espec! fica.

Determlna o § 9º IIQuanda não houver juiz federal que conte o tempo

mínimo previsto no art 101, 11, da Constituição, a promoção poderá

contemplar juiz com menos de cinco anos de exercício de cargo.

demais artigos da Carta Magna e teríamos uma constituição repleta _

de .•. observado o disposto •••

r;:-r--------------JIJSTl'IC..Çlo ....,

OBSERVAOO O DISPOSTO NO § 92.

PR00639·3

tr:=Jta-se de suprir evidente omí s s ãc , trma vez que a defesa

~itlma - mar' t er r i t or LaL, pIata forma continental etc _
não pode deixar de ser atr ibuida à competência privativa
da União j o espaço mar í t imc e submarino revestem anc Lus L,

ve questões de Direito Internacional, abjeto de tratados
de que s6 a uruão pode ser parte.

p: CONSTITUINTE PAULO MACARINI

Eí;~'''1 [!J'''''''''l ~;;~~I
~L-J~

~ SUPRIMA-SE neste incisa a expressão

I
PR00636·9

#WTORIZAÇAO•

eis que estas serão feitas sempre através de licitação. JI13TII"IC..ç:lo I
A redação dada ao art. 67 do ADCT é defo.c a.entie , até pela

general1.dade da ação a.nda.oe.da - defJ.ciência que se acentua ao ~e co!!, ,
frontar esse da.apoaa tiavo , com o § 6Q do ar-c, 230 da ConstJ.tuJ.cao. Se I

asaam permanecer, deverá gerar pexpLexn.dadee em sua ap Lr..cação, cora I
prováveis danos ao patrl.mônl.o e à segurança das comunidade.s indí.9!. I
nas.

Se tornarmos, como pz-erru.as a maz.ox de um s a.Loç i.erao , o 560 do ,
are , 230, e corno pxermsaa menor o art. 67, .a resultante lõg1.ca será I
a nuLa.dade , extinção e ane ãacâca.a de todas as demarcações de terras I
l.ndígenas Já z-ea.La.zadaa até a data de promulgação da consea.cuí.câo ,

Mesmo tomado asoLado , o art. 67', do modo como está red1.gi I
do, cons tia tiua perma.saLvo cons t a.tiuca.oneL para a a.nde ae j ada revl.sãõ
das demarcações Já efetuadas, pOJ.5 o ampe rdt avo "concLiu.rá" a.ndaca I
ação que não exc Lua , ao corrt.r-á.ra.o aasãmiLa , tal poeaab.í La.dede ,

A correção proposta, ressalvando as demarcações antes aon
cluídas, e as exc Lua.ndo da ancndêncaa da declaração de nu La.dade cons I
trí.cuci.one ã , é a solução para essa de f a.ca.ênca.a de redação. -

CorrigJ..r a xeôecão do art. 67 do ATO DAS DIS1?OSrçOES CONS- +

TITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, para suprl.r defl.cJ.ência decorrente da ut,!'
J.ização do verbo "concLua.x", e para o adequar ao que daapde o § 6" I
do arc , 230 do Pz-o j euo "Cn de conatn.t.ua.cão , dando-lhe a aequa.ntie I
forma:

"Art. 67 - A União concãua.râ a demarcação das terras l.ndi
genas no prazo de cinco anos a partJ.r da promu! :

gação da consea.cui.cêo , ressalvadas as Já demarcadas, não se ap~J.caii I
do a estas o d1.sposto no § 6Q do art. 230 das dispasloções permaneli I
eee ",

\

I

i
'--- --Jl L""oo~

pç;~';'Zã8] rr~7tJ

Na aUSênC1.8 de norma _ legal.específica, caberá ao Tr rbuna L Superior

Elêitoral editar as normas necessárias a realização das elelções de

1988, respeitada a legislação vigente.

r.:T- ~u'TlrleAçlo--------------___,

l!!J Determina o Artigo 175 que incumbe ao Poder Público, na forma da lei,

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através

de licitação, a pretação dos serviços públicos.

Inexiste, pois, no caso, a figura da autorização prevista no rnc í so

Ademais a possibilidade de autorização poderá constituir-se na abe!

tura de alternativas que venham a burlar a concessão ou permissão -

XII do artigo 20.

I
PR00637-7

I
p: CONSTITUINTE PAULO MACARINI

ur~~IGOI [!J ,u?a(;~Dl l!:r INCISO, l2r. 0
"'.1.'/"11[0" I

~~l-JL-JI,"',,"-------------- -----------------,

Este parágra fo deverá ser o ú Lt Imo do

artigo 52 do ATO OAS OISPOSIÇOES CON!?

TITUCIONAIS TRANSTORIA5.
Dar a seguinte redação:

operaçõ,es e pr e s t.aç âe s que

e servi,ços a outro Estado, I

= JU$TI',CAÇICl --,

Caberá ao TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL I' baixar as .i nst ruçães para as

eleições de 1988, observadas as disposições vigentes, mcâus í ve as

constantes na nova Carta Magna.

VII - em Irela~ão às

destinem bens

adotar-;se-á:

8) ••••••.••.••••.•••••••••.•••...•.....
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b) - a alíquota Interna, Quando o dest,!
natário não for contribuinte ou, qua~

do for, est iver o bem ou o serviço
lhe sendo destinado para uso ou con5~

mo próprio.
= J'Il1.,.'fIC ..

Ç
t O ,

A redação proposta visa, apenas, dar mai s nlt.!.

dez ao texto.

rrrr ~IJ.TIFje..Ç;lO ...,

A duração do estado de sítio não signifJ.ca que as medidas coe,!.

citivas,determlnadas em ccosecóêrcaa de sua aplicação,permaneçam vrçent.es ate o
seu término. Melhõí: dizendo, o estado de sítio pode vige;r além das medidas coerclti

vaso I: fundamental ao resguardo das instituiç6es,que o Congresso esteja funclooa!2
do, ~~ nessa ocas rãn, A. atual redação do parágrafo 32 uemu.t;e, portanto, uma
interpretação r~, ao contrário do que f 01 adotado para o estado de defesa,

artigo 136 1 parágrafo 6Q.

Nessas condições 1 sugere-se a substituição da expressão f1até a

término das medidas ccercttavec por "enquanto vaqcrar o estado de sítiOll
, para

maior clareza e precisão do texto e para guardar coerência com a redação adotada

em relação ao estado de defesa •

Dê-se nova redação ao artigo 95 , mcãso L, com a suhsti tuíção

do termo "propostaUpor 'l:fellberaçãoll :

"Art. 95 - Os juízes gozamdas seguintes qarant.raac

I - vitalictedade, que, no primeiro grau, só será adquirida
após dois anos de exercício, não podendo o juiz, nesse período, perder o cargo s..!:,
não por oej.ibersçso do Trlbunal~ a que estavez- vlnculadD. 1I

PR00644·0
• """:-1
cf/oi'

I. 155Constituição os arts. 148. 149. 150. 154.

§ 22, IX, "b", 156, lI! e 159, I, IIC", revogadas •..

ATO CONSTITUCIONAL OAS OISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Dar a seguinte redação;

§ 12 - Entrarão em vigor com a promulgação da

o disposi ti va (art. 155 § 2º, IX, "bll) ao!!
= JIJ!lTlrle4~;lI) ,

o termo 11 federal 11 •

Dê-se ao artigo 103, § 3Q a sequmte redação, acrescentando-se

As nossas Const i turções deflnem, geralmente, em que consiste a

vitaliciedade, esclarecendo que o JU1Z 56 pode perder o cargo em razão de sentença

judiciária
Na atuaj redação, o termo "propost.a'' não se mostra condizente

com o espfrato do legislador de dar maior indepêndencia ao Judiciário. O termo cor.
reto é tlde1J.beração", que se coaduna com os demalS dlSposit5.vos atlnentes ao Poder

Judiciário, especialmente o artigo 96, e não atinge à essência do dJ.SPOSltiVD r,!

rormnaco.

PR00645·8

lIArt. 103 - Podem propor a ação de lncanstitl'JCJ.onalJ.dade ••• v,

§ 32 - Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a .inconst i

tucronal ídade em tese de norma legal ou ato normativo federal, ouvirá, previamen
te, o Advogado Geral da União, que defenderá o ato ou texto impugnado.

to-aplicável e não há, no texto proposto, qualquer

Inovação I que crie novo ônus para o ccnt r Ibu inte .

'------ -..JI L"""~
PR00642·3

!!J CONSTITUINTE ANTONIO MARIZ

=--------------JIJSTlrlC"çle.----------------,

Sugere-se, assim, o acréscimo da palavra frfederall1 o que não

irá alterar a essência do dispos.í.tivo e proporcionará a sua sintoma com as l:!.
tribuições do Advogado-Geral da Uru.ão e com o espírito da nova Constituição.

Substitua-se na artigo 138 parágrafo 32. a expressãm

" até o término das medidas coercitivas" ,por "enooanto vaporaz-
o estado de sftio'' , - -

"art. 138 - O decreto do estada de sítlO Jndicarã ... ..

Dê-se ao atigo 61, § 1º, II, !! ' a seguinte redação:

n Art. 61 ...•• ~ ...•.•.....••••....•.... ~ ••••••....•

§ 12 - São da iniclatlva pr-Ivat.rva do Presidente da República

Em confronto com tais previsões, o artigo 61, §12, U, "d" co!!,

fere ao eresroeote da Repúbllca a competência privativa para a irucíat.ívs de

leis "que disponham sobre a orçaruzação do MinisténD Públlco e da Defensoria P.Q

ojaca da UrlJ.ão e normas gerais para a organização do l·hnisténo Púbjico e da O,!,
rereor:« Públlca dos Estados, do Distrito federal e dos Territórios".

A disposição de compatêncaa de iniciativa de lei é excludente,

sendo ãmperatavn estabelecer qual a que vai prevalecer A sugestão é de que perma­

neça a Irucjat.iva do Procurador-Geral da Um.ão, o que se coaduna com a independêr'l­

cia e autonoeua conferida à Instl tuição.

O parágrafo 512 do artigo 128 faculta a tníctative das leis CO~

plementares estabelecedoras da organização, das atr-ibuições e do estatuto de cada

Ministério Pdbk icc - anc.lusdve o da uecãc - aos seus respectivos Procuradores-G~

rais. O artigo 127, §2 Q diz que "ao MlnistérlO Público é assegurada autonomia fu!!,

cional e aomrdetratava. De acordo com o artigo 129, I "d", o Ministéno Público

do ütstrato Federal e Terrntónos está compreendido no Minlstério Público da .!:!.
nião/t.

as leis que •

ir - disponham sobre •.
d) - organização da Defensoria Pública da Unlão e normas 9.,ê,

tais de organização da Ministério PúbllCO dos Estados e das Defensor.ias Públicas

dos Estados, do Distrito Federal e dos rerrr-itôruos''.

= JU"fl'IC"ç;lO --,

en

A atual redação dá ensejo a interpretação de uma atuação~

do Advogado-Geral da união. Com efeito, pelas caracterfst ícas da nova função, a

intervenção do Advogado-Geral da União só se compreende quando da mterpretaçãc
de norma ou ato normativo federal. Portanto, a Ildefesa de ato ou texto impugnadoll

de âmblto estadual ou municipal, poderá se conflgurar numa intromissão nessas e~

feras.

§ 3º - O Congresso Nacxonal permanecerá em funcionamento
quanto vigorar o estado de sitio.
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PR00646-6

f DEPUTADO BDNIFACIO DE ANDRADA

~ C"""'''] [:Df] LJ

Daí a necessidade de un i f'o rm â zaç ãc da linguagem, sem o

que haverá generalizada confusão, ficando o d í spo s r t rvc da fo.!.

ma seguinte.
" Art. 69 - Será pe rm i t ado aos Estados manter cunsu l tp

ria Jurídica separada da Arívoc ac i a-üe ra L, desde que •.. fi

L..-- --!I L"""~I
PR00649-1r PAULO RDBERTD CUNHA

Onde se lê.

11 111 _ irredutib~lldade de vencimento, observado etc etc ....

no

Leia-se :

"II! - Lr r edu t Lbr Ll dade de venc ament os , observado etc etc ..

r::T--------------~l/''I''F1C.Çlo ~

Possivelmente deve ter acorrido um generalizado engano

tocante ao vocábulo "vencimento 11 •

Em todas as versões do Projeto, como também na cons t i t.u i ção

vigente, que es t é fmdando , a palavra "vencament os" (plural) é que

está presente em todos os textos, e não a palavra "vencimento" I no
singular. A redação decorrente de um documento com vários o i spo­

SltlVOS, a s s r nado pelas Li de r anç as, não resultou de um ent.endrmeo­

to amplo e claro neste particular. vér i os parlamentares as s i na r am

o documento contendo emendas sem atentar para esta modi f'Lcação , cE­

mo é o caso do signatário da presente proposta.

sub s t t ttn r o vocabulo u ou" por "e", no í nc i so I do a r t i qo 60 da

Projeto de Cons t í t.ua ção C.

r::T--------------~u,T,"c~Çlo--------------..,

E grave o uso da interjeição a Lternatava ~ ao invés da aditiva !:.'

no d i spcs í t í vo em ep Lqr a f'e ç pa r a o s i s t ema tn.came r a Lvado t ado pelo

p l.ené r i c da As senb Ié aa Nac Luna I cons t r t.umt e • A t r adr.ção cons t í tu

cional b r as â Ler r a ex r çe que qualquer proposta de emenda à cons tu ,

tuição tenha apoiamento nas duas casas Le qa s La t Lva s ç cornn por exe.!!

p Lu a de 1967:

"Art. 47. A Constituição poderá ser emendada med i an t e propo.!

ta:

lo IV.

CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

I-de membros da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ..•••

PR00650-4
[J

_ AUT~ft

OEpllTADa BaNIE/V'ia DE QNDR~DO

Subs t Lt u i r a denominação da Seção IX do capítulo I I títu-

PR00647-4
fI:
F;~"'] rr""""] L:J

Onde se lê:
Art. 108 - .••.•••

I -

"C) ••• Trlbunal Reg~onal

A proposta evata dúvada de .rnt.er-nret.açâo ,

Juiz federal a ele vinculadot' :
'------- -.JI

I!
pr--------------JU!T!fle~;to

I"
Leia-se'

11 Da FiscalIzação r mance í r a e Orçamentária".

"F Laca Li zaç ão cont eb t L, Financeira} Orçamentária, üperacao­

nal e PatrlmonJ.al ll

r;;r-------------- ~U'TlfICA;tD _

cons t atuinte ALUrZIO CAMPOS

Nenhuma ccnst r turção no mundo e nenhuma outra em nosso País,

teve uma denonunação tão extensa para de s i.qna r uma seção em capí­
tulo de seu texto.

Nas palavras 11 Flnancelras e Orçamentárias 11 estão Lmpl Lc i _

tos os ccnce i t os cnnt éb i j , pa t r í.moru a L, operacional etc

Não será com denonu naçõe s comp Li caoas como esta, que sim ­

p Li r rca r-emos o entedimento da nova Constitoição.

PR00651-2

r

Art. 155 ­

1 -

DEPUTADO BDNIFACID DE ANDRADA
"b) ••• mercadc r i a s e prestação de serviços ... ainda que

iniciadas no ext e r i or ;"

Onde se lê:

Procurador las-Gera 1 S

t.e i a-se i

11 Advocacia-Geral"

= ~U!TlflcA;tD ..,

o texto permanente denomina a an t i qa Pr ocur ado r i a coma

Advucac i a-ü e r a I para d i s t i nqu í r da Procuradoria que passará a

ser exe r c ada pela Mlnlstério Púb Laao ,

PR00652-1
[J Constituinte ALUIZIO CAMPOS

Art 159-

II - Dlga-se:

lido montante da arrecadação do imposto ms t í tu ído no art.

153, inciso IV, dez por cento aos Estados e ...0 Distrito Federal,

proporc rcna lment e ao valor das respectivas exportações de produtos

industr aa I Lzado s , fi
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PR00653·9 PR00656·3

DEPUTADO ARNALDO MARTINS

EJ"""j li""'''''] [ir'"""j C-'-''"-'-'l
~ 2 e 42 l...L!L..uJ

Transformar os incisos I e 11, dos parágrafos 2Q e 4Q do artigo

156, em alíneas!! e .2.. O correto é:

Art. 156 - •..•............•...•...•...•.•..•.....•.•.•........

I - .

n - .
nI - .
§ 12 ~ ..

§ 22 - •••.••••••••••••••.••••.••••.•••.••••••••••••••.••••••••

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) .

§ 32 _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) .

DEPUTADO ARNALDO MARTINS

(!:r"""j
L.::::.-I

Os incisos de I a VI do § :;9 do artigo 11, devem ser trans foI.

mados em alíneas .!!' ~, E" .!!, !! e i, conforme o incisa I do mesmo
.arti~g!::o:.:. .J

= ~U.tF'GAÇlo------------------,

Da forma que está é incorreta e não está de acordo com o

disposto em a nc Lsc anterior (1) do mesmo artigo
Esta incorreção será encontrada em vários artigos poste-

riores, devendo pois toda a constituição ser revista nesse

sentido.

PR00657·1

I:. incorreto após um parágrafo colocar-se inciso.

.-- JllJTl'le.l.cli:l ,

F
PROO654·7

Transferir o § 29 do artigo 214. para o Título IX, Das Disposições

Constitucionais Gera.is.

r.;r----------- Jl.l'T'F1GAÇ,(O ,

EL!SIO

Ficam tombados todos os documentos sítios detentores de

l:'eminiscências históricas dos antigos quilombos.

Com a redação proposta pretende-se e Ltlmí.nez- a a.rrt ez'pr-et e çâo de

que ficariam sujeitos a tombamento todos os sítios detentores
de reminiscências históricas, e não apenas 'os referentes aos

antigos quilombos, como se pr-e'tende com o referido da.spcs í t Lvo

consti'tucacneã ,

A proposta se justifica porque o assunto é mais apropriado às

Disposições Gerais da Constituição.

PR00658·0
tJ DEPUTADO OCTÁVIO

=---------- ~U'tlFICA~lo ____,

1 - E: a forma correta, não se justi ficando adotar-se uma forma em

um inciso e uma outra no enciso seguinte.

2 - E os outros e s eun t os dos outros títulos e capítulos t não são
para serem aplicados imediatamente?

Acredito que somente não deverão ser cumpridos imediatamente
se houver necessidade de regulamentação e-n lei, explicitado

no próprio texto.

3 - ( ÓbVIO,

~ 1 - Transformar os parágrafos 12 e 22 em alíneas!. e É.t conforme
o inciso anterior (LXXVI).

2 - O § 12 em lugar de estar no "corpo permanente" da cons t í tur­
ção , dever-i e estar no título IX (Das Disposições cons t rtuc Iq
nais Gerais) ou no liAto das Disposições Consti tucionais Tra!!
sã tür í asv ,

3 - O § 2Q deverá passar a ser o lIparágra fo ún í cuv, caso seja a­

ceita a proposta anter-í or .

= JLUlflll.l.C
1 o

---,

~ ---...JI cr"""T-

11 Art. 36 - .

III - pluralismo de idéias, de concepções pedagógicas e

de instituições públicas e pru. vadas de ene Lno , ""

Restabeleça-se a redação aprovada em 29 Turno.

r.;r--------------JIJ,Tt',t:.tçll)'---- -,

PR00659·8rCONSTITUINTE OTÁVIO ELISrO

P3'~~"J [f""'''''J G~;] o
o inciso XXXVI do art aqo 4Q deve ter a seguinte redação:

XXXVI - a lei não prejudicará o d í r ea t o adquirido, o ato
jurídico perfeito e a coisa Julgada, salvo nos

casos espec i ficados nesta constituição.

PR00655·5
f: DEPUTADO ARNALDO MARTINS'----- ~I cr"""~

~""--, EJ ...."j
lJu09!BB)~

= ~U~TIFIC.çlo ___,

Se não for acrescida no inciso a expressãO "salvo nos casos
espec i r í cados nesta ccns t a t u.lçãu'' t nenhuma .prov Ldênc Ia poderá

ser tomada contra os conhecidos «mara jãs" fi pasto que os mesmos t

legalmente, possuem direi tos contidas em leis.
A nova redação epr-eeentada pela Comissão altera. o sentido

do que foi aprovado pelo Plenário.
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Rêstabeleça-se a redação aprovada em 29 Turno.

Art. 36 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públ!.

cos , civis e militares, far-se-á sempre na mesma êp.3.
ca, rt

A nova redação apresentada pela ccmí.esêc altera o aerrt a.do

do que foi aprovado pelo Plenário.

PROO664·4

~Dcs:JLJ
~

=--- ~USTI,.'CAÇl0_- __,

o Art. lflJ. § 19 das Disposições Trans~tórias refere-se apenao

ã nacionalização.

Onde se lê Artigo 176, escreva-se Art. 176 fi 19

PR00660·1

r,;-r-------------- ~u~"·I~'eAçlo, ,

Res tebeLeçaãse a redação aprovada em 29 Turno.

" Ar-t , 57 - .•..•.•••.••.••.••.••••••••.••••••.••

PR00662·8

Accescerrte-ee no f a.na.L do ceput; do art. 2S das Ddepos a.çdea

Constitucionais TransitórJ.as as expr-essêes ,

CONSTITUINTE rERNANDO HENRIQUE CARDOSO

"especialmente no que tange a.

I - ação normativa,

11 - alocação ou transferência de r8Cl..lrSOS de qualquer es­

pêcl.e"

PR00665·2

E:),,""i r""'""'] E:J''''''I [Ir''''''1
~ L-JL-J

""""''''l'--lA nova redação a Ltara o sentido do que t'o a Gpr~

vado pelo PLerraru.o ,

49 - Cada uma das Casas reunir-se-ti em Sessões prcpal"~

tórias, li par-t i c de 19 de fevereiro, no primeiro ano da leg~::;ldt2:!.

r-a , para a posse de seus membros e eleição das r-e apec't Lvaa ttecen ,

vedada a recondução para o mesmo cargo na e.Le.í.çâo Lrtedz.e tremen t'e

subseqüente. 11

f: CONSTITUINTE OTÁVIO ELISIO r,;-r-------------- ~U'T.~'CA~l11'------__--_-__,

~"'.. ~.,"..rc L:J"'" c:::J""4 's • 7

42 2Ç

Restabeleça-se a redação aprovada em 29 'I'ur-no ,

As expressões r-e.f er-a daa foram suprimidas do texto aprova­

do. Sua manutenção é necessária para que não paire diivLdac quanto ã
r-evcgeçêc dos poderes not-ma t a.vos de alocação de recursos cxxstcntes

ne Leg r a Laçáo duto1"itd:ria, de órgãos do Poder Executivo #

11 Art. 42

S 29 - 05 Lncen t avos r-eg ror-ei s conpr-eendcr-êo , al"::m
outros, na f'or-ne da lei; 11 PR00666·1

=- ~l.I~T.nc.çlo

A nova redação apresentada pela conu asào ai t.e z-a

o eerrt adc do que f 01 aprovado pelo Pf.ene.r-a o ,

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Dar a seguinte z-edaçâo 1.10 "ceput-" do artigo das ni.spoeãções

Tr.;lT1Si tt5riac;

Restabeleça-se a r-edeç âo aprovada eri 29 Turno #

"Art. 28 - ••• #.••.••.••.•..•.••.• #•.••• #•..

"Ar-t , 39 • #

Pare'! ef'eI'ro de cump rumen t c das dd.spos a.çêe s consrt âeuc.i onaí,s

qUI::! aLtcr-am do me t êr-ra , o Poder- Exe cu t Lvo deverá elaborar, e c Poder

Log i.s Let avo .apr-ec.a.ar- projeto de Le i, r-evendo J" lei or-çenerrt âr-ia r-e>

rcr-errrc 3.0 oxer-c Io.ro f'Ln ance Lr-o de 1989".

IV -
c) mInimo de trr-a.nt a e três e máx amo de c i.noüent a

c i.nco nos üuní.c Ip.ícs de me i s de cinco ffili"hõE..::o di:
bebi,tantes; "

=-- ~IlST'nc.~l" _

A nova redação apr-es.entada pela

o que foi aprovado pelo n.ienér ro •

""-------------- ..IlST."CAÇl,} __,

A referência à r-evasâo d.O orçamento de 1988 fol. colocada

nas feae.s anteriores da Constituinte no pressuposto de que a Con~

t í.tu tçâo StH'id promulgada no an Icao de 1988# Agora, é necessária

a r-evd sâc do ccçeaeo cc de 1989 para adaptã:-ld. às noz-mau epr-ove-'

das na Constituição, inclusive as relativas ao or-çemerrtc da seg~

r-Ldade , dos a.nve s t a.mcrrtoa das empresas e s tet aa.s , etc.
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Assim, a proposta procura completar o texto não defxando ma.!.

gem a qualquer dúvida sobre a transparência que devem, 'ter as d a.ver'-­

ece "renúncias de r-ece atas li ~ comp Lemerrta-ido proposta acc Lh i da pela

Comissão de Redação referente ao § 69 do art. 150.

~.o0667-9

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Restabeleça-se o texto apr-ovado em PlenárlO:

"após trinta anos, de trabalho, ao homem, e ,' apés v i n t e e

cinco, ã mulher, com bener Ici.c pr'opcr-ci.cneL, 11

~r-------------- JU'TtflCACIO' ---,

PR00671·7
CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e=""'~

~""~S-"'''',
lY09/88j~

o texto proposto não deixa claro que a apcs errt ador-a.e pro­

porcional é um~ do trabalhador' mas uma faculdade o que pode

ser interpretado como sendo a Poss2bilidade de a previdêncla conc~

de-la.

rnver-tec a ordem das palavras de modo a ficar ~

" ..... abrangendo todos os õrgâos e errt Ldades a ela va.ncuLa-'
dos ••• 11

cr"""-:J
5Y!;;/fiJ Rlí;;]

substituir o Lncaao VII do art.. 206, por:

CONSTITUINTE rERNANDO HENRI("lUE CARDOSO

Art. - As Univers~dades gozam de autonomia dldátJ.co-cientí.-

fica,. administrativa e de gestão~ financeira e patrimonial.

No jargão técnico a palavra t1 ór g ã o 1t compreende os tlMinis­

térios') as Casas do Congresso') o STF') a. Presidência da Repúbllca"

etc.", enquanto "entidades" compreendem entes da adman í e t r-açâo in­

direta aubonda nadoa àquelas. As s Lrn, a inversão proposta bu s ca ape­

nas o aprimoramento de texto, ao co.iccae numa ordem "tu.er-ár-qu íca"

dS palavras.

Parágrafo Onico - A educação superior far-se-â com observância

do principio de indissoc~abil~dade l:mtre ensino, pesquisa e extensão.

A única referência às universJ.dades existentes no texto está con
tida no âncaso VII do art. 206. Ma.i.s aa.nda , a ceôacâo dacrueLe incisõ
dá a entender que se trata de Ul"I "princIpio" add.cLona I que om.encar-â
tode e quaãcuer- ensino l' quando na verdade ele se refere apenas ã edu
caçao supexaor .. Isto sem que se menca one oua o texto pode ser melhorã
do e tornar-se mais claro. -

Por todas estas ra.zões r proponho aue se substitua o referJ..do in
cã.so VI! por artigo, a ser renumerado ê colocado depcce do art. 206.­
Se aprovada a proposta, o ensino supe'ra.or será contemplado de forma
mais adequada na conetntuí.ção e o texto ganhará em precrsâc e clareza.

PROO672·5

=--------------~ ...'n'.c...ç.to---------- _,

F;;'~"]

tição nos

Incluir no "caput;" a expressêc final "examinar e emitir

parecer" e, em consequêncae , supr,1mi-la dos incisos I e rI.

Substi tua-se no capu't a expressão:

tina f or-ma do regimento comum" pela " simultâneamente"

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

A expressão não consta da mat ér-ae apr-ovada em Plenário e

altera o sentido do. que foi apr-ovado , O r-eg amen t o comum não pode­

rá estabelecer uma forma. que não sej a simultânea.

PR00669·5

I

I
\

L-- ""'_"""_,----.=l~1

A susgestão objetiva melhorar a redação eva t andc a rep~ :

incisos da expressão.

,PROO668.7

PR00670·9
CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PR00673·3
CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

EJ""", C"'''''''] s-::.::~:, S-"'''',
~ ~L--.J

!
I

L"""~

Acr-eecenrar- a expressão "remissões '", ou "dispensas de

créditos", após a palavra "ande-t-ãe",

Suprimir a expressão lide investimentos 11 após o vocábulo

"pkurdenueâ" .

Jus,.,,<:: ...~l<) ~

AnJ.stJ.a refere-se apenas às sanções õeccr-oentes de l.nfração

â legislação tributária. O que se quer não é só isso. O que ofende

o 90nt~ibuinte bom-:e.ga~oI' não é ~ disp:nsa ~a ~Ulta, mas a dLspen- !
SA do ãmposto , que ~:rnpl~ca r-ema.ssac e nao ..aE3:st~a.

Em fase de. trabalho anterior da Assembléia cons t a t u i.n'te 1

quando ampliou-se o conteúdo do plano plurianual, por lapso, de,!

xcu-ee de suprimir a expressão cd.t ada , a exemplo do que foi fei­

to em outros dispositivos do texto.
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PROO674-1
=---- Ju'n',cAçIO- _,

A nova redação apresentada pela Qomãs sáo altera o

que fo~ aprovado pelo Plenario.CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Suprima-se do parágrafo a expressão.

"especialmente para conrer-í.r ef'e-tfv a.dade a esses ob j e t avos '

PR00678-4

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

~Dt:==JLJ
~

L"""~

(Ç~'~'!;J ~

r.:T-------------- "U~Tl~IC.çlo- ~ Restabeleça-se a redação aprovada em 29 'rurne .

o texto referido não consta da matérJ.a aprovada em planá­

1'J.o e sua inclusão podei gerar interpretações restritivas ã sua ef!:,

tiva aplicação.

PR00675-0

"Nós representantes do povo brasileiro, r-eumõcs em
Assembléia Naca.oneI Ccria't L'tu arrte para l.nst~tUl.r um Estado Demc:rá
't a cc , de s t a.naoc do assegurar o exez-c fca.o dos âirei tos SOC~3 i e ;:;
LndavIduaã s , a La.bez-dade , a aegur-ança , o bem-estar, o dea cnvc Lçj,
merrto , a a.guaLdade e a J us t i.çe como valores supremos de urna 30C:LC
dade fraterna, pluralista e s en preconceitos, fundada na harmon~~
social e compr-ome t a.da com a solução pacIfâ.ce das cor-tr-cvêr-e í.ec .n.a
ordem interna e internacional, promulgamos, sob a.. pr-o teçâo de
Deus, esta CONSTíTU!ÇAo DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL."

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO =-------------- JUSn"eAçJ:o.- --,

A nova redação apresentada pe la Comissão a.I tora o

que foi aprovado pelo Plenário.

Dê-se a s egua.rrt e redação:

11 - " .•. , compete ao Estado, ou Distrito Federal, onde se
processar ... "

=- JIJ'T~IC..çlo--------------_,

l'\ expressão "Distrito Fedez-a.L'", colocada no final do disP.2

sitivo pode gerar dúvidas de interpretação.

PR00679-2

CONSTITUINTE FERNANDO.HENRIQUE CARDOSO

Restabeleça-se a redação aprovada em 22 Turno para

o § 32 do artigo 57. r-enume r-ando-cae o atual § 32 para § 42.

PR00676-8 "Art. 57 -

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 3 2 - O r-eg rmerrto disporá sobre o runc i onemen­

to do Congresso nos sessenta da ae an t.er-aor-ea às eleições gcr-a i c tl

=--------------~t.sTl"e ...çl:J- _

Dê-se seguinte redação ao pa1:'ágrafo:

1l§19. - Para efeito d9 cálculo do montante a ser entregue

de acordo com o pr-evLs trc no inciso I, não será consJ.derada na arre­

cadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza a~

cela deste pertencente aos Estados, ao Distr~ to Federal e aos Hun~

cípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, 1."

A supressão f'e a t a pela Comissão.de Redação c L'cer-a

O que fo~ aprovado pelo p i enár-ro • Torna-se, portanto. .nece.a _

sário restabe Lec e r- o dlSPOSl tJ. vo que trata do f'unc a onarnen t c do

ccngr-eaao Nacional nos sessenta d aae antie r-ao r-ea às e re i ç See g~

r-aa s ,

r.:T--------------JUST"'C.....IO ,

A proposta visa aprimorar a técnica nedec í.ona'l , sem afetar

o conteúdo do dd.spos i tdvo , tornando mais c.Lar-o que o imposto retido

por Estados e Municípios não será computado no montante de recursos

a ser' distribuído através dos fundos de par-t Lc i.paçáo ,

f:};;GOJ CP",~u~uoJ L:J L:J
.------------,

T1TULD IV

CAPtTULO V

5EÇAO II

Parágrafo único: O disposto neste ar t rqo aplica-se aos

Procuradores dos Municípios, quando houver.

Art. 132 - .

Acrescentar ao Art. 132, Parágra fo único do seçumte teor:.
L"""~CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PR00677-6

cr:;IAOJ r'Ad~~""OJ c;~~s~J F:~::,"'J

-------------,

Restabeleça-se a r-edação aprovada em 29 Turno. ~--------------~unl',e...;,[:J_-_-__- ,

" Art. 49 -............................................................ :..
XLVI - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

a) privação da liberdade; 11

A referência aos NunLcfp aos se impõe como forma de co!!!,

patibi1izar o da spo s Lt Lvn ao tratamento t sooõni co corif'e r i do

pelo novo Texto conat t tuc Ione I aos dema i s entes po Lí t aco s ,
Alçados os Munac fp Los aos status de entes no Lf t a co s federati
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vos (conf. art. lº), importaria num descompasso rnedmí s sfvej

com o sistema jurídico constitucional recém-Inaugurado que
fossem o Lv adado s na regra sub examine, mcrmen t e quencc esta

assume um caráter altamento more í í zant e .

O dispositivo proposto impedirá o ingresso de advog2,.
dos, nas procuxadorias MunicipaJs~ sem a prestação de concu.!
so público de~ e~ ou por transferência de ou­

tros quadros.

ANTONIO CARLOS KONOER REIS

TITULO IV

CAPfTUlO V

SEÇAO Ir

PR00684-9

Corrigir a palavra "jnterresse", para a grafia correta:

intereSse.

r;;o--------- ~l.Inlflç"çJ:O---- ..,

Não existe, na língua portuguesa, um verbete com a forma

INTERRESSE.

Onde se lê: "OA ADVOCACIA GERAL DA UNIAO"

leia-se: OA REPRESENTAÇAO E DA CONSULTORIA JURIDICA OA UNIAD.

DOS ESTADOS. DD DISTRITD FEDERAL E DDS MUNICIPIQS.

MTCKE! TI:MI:R

r;;r--------------~O'Tl',C.ÇI(l--- _,

Face ao ríf s c LpLi namen t o , nesta se çâo , da r epr eserrt aç ão e

da consultoria jurídIca dos Estados, do Distrito Federal e ,
ainda, à propnsta por mim apresentada, de acréscimo de Parágra fo
único ao Art. 132, estendendo a obrigatoriedade de concurso
público de provas e títulos para o anqr es so na ce r re r r a de

Procuradores dos Municipios, impõe-se que o Titulo seja maas
abrangente.

~

Dê-se ao § 42,. do art. 132, do Projeto de Constituição C a seguinte

redação:

"Art. 132 - ••••..••••.••.•.•••...••••..••.•...••.•

§ 42 - Os Procuradores-Gerais de Justiça dos Est,!

dos e do Oistrto Federal e Terr,ttórios poderão ser

desti tuidos por deliberação da mai orLa absoluta do
Poder Legislativo, na forma da lei complementar re.!
pec t í va.."

PR00682-2r ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Dar a seguinte redação:

.. , responderão pelas Procuradorlas Gerais e

pela Defensoria-Geral do Estado. ,

r;;r-------------_~USTIl'lÇ...ÇIO--- ..,

Houve nítido equívoco r edecLona L,

as Procuradores-Gera 15 dos Estados chefiam outra
carreira: a de Procuradores de EStado.

A denomlnação t r ad.i c rona I e solene do chefe do Mi
nistér'io PúbllCO Estadual é a de Procurador-Geral de Justiça.

Dai o pleito da retifi~ação redaclonal, para aju,!
tar a norma à realidade .

r;;r--------------~U'Tlf!eAçJ:o _, PF~ - PI )

A redação p r opo s t a indica a nomenclatura usual
EJ::'~'I
~

dos dr qãcs sc íma indicados nos atuais Estados, deve!:!.

do, portanto, ser adotada nos que forem cr i ados , Substitua-se a expressão lIensino rundamental « do

art.2D7 e seu §3!2 .peLa expressão "ens Inc de H! grau"

r;;r--------------~Un',.lc...eJ:o---- .....

DEPUTADD FRANCISCO CARNEIRO
Pelas mesmas razões expostas na emenda relativa àos

Inc í sos 1 e 11 do art. 207 .

CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

I
~""'1I1IlA--'

l...illQL.J

- 1 ••Art. 166

59 -

PR00687-3

cabep
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110 Presidente da República poderá propor modificação

nos pr-o j etios de que trata este artigo ,enquanto não a.nz.oa.ada a

votação na Comissão mista 11 ..

PR00688-1

f
EJ~"~I~OI

~

CONSTITUINTE ALUIZIO CAMPOS

meados para cargos vagos e, nessa hipótese, estariam efetivados com
e s t ab i Ladade concedida.

Daí a expressão "quando for o caso", incluída na redação pr o
posta em subs t i t ua ção à outra: "na forma da Le ao , Ela não só se di r Lqe

ao concurso, porque pode ser apertas de provas, como também ao quadra ~

re t avo , para as hipóteses de nomeações além do quant i t a t Ivo legal ou
de contratações em tabelas especiais ou provisórias.

A expressão una forma da LeL'' é dispensável, porque o prlnc.!.

p10 pode, sem dificuldade, ser auto-aplicável, ev a t ando-cs e , no texto
constitucional, tantas remissões à legislação or-dmâr í a •

No § 32 do artigo 128 do Projeto de r.onstituição "Cv , elimine-se a ex­
pressão lIna forma da LeL'",

r-rr ~usTI,luçJo--------------1

A redação da alínea deve ser bem meda.tiada peLa Comissão ..

~ .sU:fTlfI<:.Clo -,

Art. lOS - .• ,
I - •••..

gl Diga-se:

"OS oon f La.bos de at.r-abuí.côes entre autoridades adrm.na.a-.

trativas e Judicl.árias da União ou entre estas e as admi.ndatir-atia.vas

do Distrl.to Federal e dos Estados, ou entre as Judiciárias de um

Estado e administratl.vas de outro ou do Distrito Federal" ..

F

r.:1r-------------- """""1', _

Emenda de r edaçãnç para evitar-se a repetição da palavra

"T r abuna L" no corpo do dispositivo.

possível.
A questão resume-se em tornar autcr1Plicável ou não o prece.!

to relat~i-'JO-.à..-D.9_m_':.~~ão do proc,urador-~ral / ~~o há q~alquer di f i cul.da-
e técnica para promovtir-se li'" sua -aplic.ação imediata, adotando-se os

p r Inc Ip i os geralmente aceitos para qUalqU;r-~l;lçãõ. õO contrário, so­

bretudo nos Estados, tão cedo a nova ordem r e Lat í va ao Min.lstérlo Pú­
bl1CO será implantada, dependente como estará da ccns t r tui ção Estadual

e depois da Le1 Complementar de 0.r9anizaçião. Uma chefia já identifica­
da com as novas conquistas será expedi ta na .imp Lan t aç ão do modelo con.§.

t i tuc i one Inent e prev r s t o , no que não dependa de i.e i Complementar, como

e principlamente no caso da aut oncmi a adnu.n í.s t r a t i va e r mance i ra • Ao

revés, um Procurador-Geral, da confiança do Chefe do Poder Execut.lvo,
que permaneça no cargo, não terá o menor arrt er es s c em mcda f'Lcar situ.!

ção que lhe é cômoda e poderá até mesmo obstar a implementação de jm­

portantes medidoas r e l.ac i cnadas com a afirmação do Ministério Púb Li co ,
Se poderá ter dn rc ã a t rva da Lei Complementar de urpanf zaç ão ,

poderá fazê-lo propositalmente de forma equi vocada, tornando-se d i, fi­

eil corrlgir 8_S distorções no âmbjto das Assemblé.las Estaduais.

~ um contra-senso prever-se que a Lei Complementar de organ,!,

z ação do MinistérJ.o Público possa ser da fmc r at rva do r espec t i vo Pro­

curador-Geral, ~ se não se permite, para logo, a sua nomeação segundo a

nova forma prevista no texto em questão. A tunção de Chefe do Ministé­
rio Público deixou de ser nrovada em comissão par a ser eLet i.va , mudan­

do-se substancialmente a natureza do cargo. Em vigor a nova Constitui­

ção, haveria, com todo rigor técnica, um vazio da chefia, embora lSSO

deva ocorrer fatalmente até que se providencie a nomeação do Procura­
dor-Geral. Par isso mesmo, esse lapso de tempo deve ser o mais curto

PR00692-0

r:=;] Q L.:J O [Ç[~;;;;J ~

~ Dê:se ao § 22 do artigo 74 do Pr ojet o de Constituição "C"
a seguinte redação:

Art. 74 •..•
§ 2º. Qualquer c í cedâo , ne r t Ldo político, easoc i ação ou s1n

dicato 'é parte legítima para, na fprma da Le r , denunciar irregularld!!

des ou ilegalidades' ao Ministéuo Publico 'junto ao Tribunal de Contas
da União, observado o da spos t o no § 12 do artigo 129.

JOAO NATAL

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do § 2" do artigo 73 do ProJe­

to de ConstituIção "e ll
:

Art. 73 .•..

§ 2°. ".
I - um terço pelo Presldente da Repúb Laca , com aprovação

do Senado Federal, sendo dois e I t e rnadament e entre aud.r tares e me!!!.
bras do Ministério Público previsto no artigo 130, í.ndacados em

lista tríplice pelo próprio r r abuna L, segundo os critérios de ant!.

guidade e merecimento.

~
üê-e e ao § 10 do artigo 19 do Ato das OiSposlções Ccns t Lt.uc acna Ls Tra!'.
si tórias a seguinte redação:

Art. 19 ....

§ 12. O tempo de serviço dos servidores r ef'er i dcs neste arti-

go será contado como título ao se sttbmeterem a concurso para fins de
ingresso no quadro efetivo, quando for o caso.

PR00690-3

f CONSTITUINTE

""--------------JUSTI'IC.l.ÇJO--- --,

Segundo elementar princípio processual é o órgão do Minlstt

rio Público que deve promover, perante juízos e tribunais, as medidas
necessárias ao resguardo dos objetilíos legais, cabendo a ação pr z vada
apenas quando se omite nas providências a seu cargo, segundo a novacãc

ditada pelo texto cons t ã tucaonaj em elaboração (Art. 129, § 1º). Por

uma questão de coerência, não deve ser diferente na instância das co~

tas, cujas decislJes passam a ter força de julgado (Art. 71, § 3º).
A redação proposta apenas busca dar harmonia ao texto cons­

titucionaL
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demo

ção daqueloutro que oficia perante a :Tústiça Comum, para não ser con-I
fundido com órgão de consut tcr i e j ur Jjl i c a , como vem acontecendo na pr!

t~?a, sem poderes para, a La , promover o que for de mteresac da função
fiscalizadora do conqr es s o Nac aorte L.

Decisão da Assembléia Nacional Constituinte em outro senti­

do decretaria a perda, em despraveito dessa mesma função fiscalizado­

ra da Congresso Nac rona j , de poderoso ~lstrMnto ~ ação junto aos
r r ibcnaI s de Contas, que s e r r a a meru.e t aç ão do Ministério Público àque­

las Cortes, como dependência delas I sem a au t or r dade e a a l t i vez neces­

sárias para representar os interesses da comum dade na defesa da boa a­
plicação dos dinheiros púb Li co s . Daí se exp Laca a posição do t r ibuna I

de Contas contr é r i a ao referido cf1..s.positivo, como se apregoa nas basti­

dores da Constituinte. Na. sua soberania, a ê s s embLé La cons t í t umt e não

está Jungida ao pensamento daquela Corte, para a qual, aliás, deve tra­

çar um figurino amoldado às funções do Legislativo, de que é órgão au­

x i Li ar , Enfraquecer o Ní na s t é r r o Público que ali atua é, em certa meda-.

da, enfraquecer as funções fiscalizadoras do Congresso Nacional.

Daí a Impo r t ãnc i a da aut onom í a eoeun í s t r at í vs e f i nanc e Lr a d

tal órgão do Minlstério PúbllCO, que estaria pelo menos posta em dúvi

da com a sua supressão do elenco do agora artigo 128.

Nunca será dema ae enfatizar que o artigo 130 (Projeto C) re

fere-se apenas aos "membros do '-ürllstérlo Público junto aos r r Ibune as

de Contas", mas não à ans t r t ur ção , que, se não rnenc i onada no art. 128,

exaustivo ao d Lsc r amí na r as oi ve r s e's espécies de MlnistérIo Público,pE!.
derá levar ao en t ertd rmerrt o de Que a intenção do legislador cons t at uc fg

na I fOI a de e Lijnrnar 'a In s t Lt urç ão , como úr qão autônomo, preservando-

se, porém, os seL1S atuais membros, a i nda que através de d i spns Iç ão de

caráter permanente. Se a dlSPOS1Ção está no corpo permanente, permanen­

te é também a í ns t Lt ui ção a Que se refere, pelo que, manda a lógica,

deve ela tamb-ém ser expressamente prevista, em proveito da c r i s t e l In L,

dade do texto constitucional e da e l rmí.naç ão , tanto quanto possível,de

qualquer dúvida na sua futura lnterpretação

A não ser aSSIm, se r i a prenrív,-r]mante;;se a redação da Pr!?

jeto "8" e considerar-se a Emenda IBSEN PINHEIRO, no segundo turno, c,2,
mo moô i r í c at rva e, em tal c í r cuns t ãnc i a , Lnadrm s s Iv e I naquela fase.Ho.!:!

ve profunda e s i qn Lr i catave alteração do artigo 136 daquele Projeto,e!!!

bo r-a pouco transparente na redação. Ao trocar a expressão "ao Ministé­
rio Púb11CO . 11 por "aos membr oa-ríc MinistérIO Público", perdeu-se a

referência à instituição. Não há sentido algum falar-se de membros de

uma i ns t i t.u I ç âo que o texto c ons t Lt oc r ona I não prevê. A redação do ar­
tigo 130 (Projeto C), resultante da Emenda IBSEN PINHEIRO, só estaria

correta com a necessária manutenção da alínea "e" do inciso r do arti­

go 1.34 do Projeto "8" e , por isso, oocer za ser admltIda a sua Emenda

no segundo turno de votação, descaracterizando-se a modificação de que
se reveste, se se s ub t r a r o último dt spo s r t t vo . Es t e é a nó górdio da
questão. Releve-me a Comissão de Redação sus.c st.er p ar a o seu alto des­

cortino essa sut a I d.l f'er-enc r aç ãn , Que, no entanto, terá p r of'undas impIi
cações na prática constitucional. Se, por desgraça, não se atende à ar
gumentação aqu r exnend i da , verão Os. ocs sos ccoe t i t.u i.nt e s que, embora

sem o perceberem e sem qualquer .i nt enç ê o de prejudicar a ce t eqo r aa dos

Procuradores Junto aos t r í buna i s de Contas ou de ex t i nqu l r o seu Mini.§.

t ér rc Púb Li co , terão sido a isso levados pelo a r t If Ic i o de uma engenh2,

S8 Lap r daç ão do da spo s i t r vo em questão

POR aLTIMO, N~O SE PEDE SENAO INTEGRAL RESPEITO AO REGIMENTO

INTERNO DA ASSEMBLEIA NACIDNAL CONSTITUINTE, QUE PREVIU A aNICA FORMA

PARA A SUPRESSAO DE QUALQUER OISPOSIÇ~O NO SEGUNDO TURNO DE VOTAÇ~O OU

SEJA, MEDIANTE 280 VOTOS DOS CONSTITUINTES PRESENTES NO PLENARIO, O QUE

DECIDIDAMENTE N~O OCORREU, CONFORME AS NOTAS TAQUIGRAFICAS DA SESS~O

EM QUE O ASSUNTO FOI DEBATIDO. (1
Das notas taquigráficas da sessão "'do d í a 25.08..... 88, às 18,26 horas, co.!:!,

forme os r-eqa s t r os da taquígrafa Regina, consta O s e quj nt e .

"0 Sr. Pr as Lcent e (Ulysses Guimarães) _ Está ence r r ada d vo­

t ação . Votaram ustmv, 320; "nãov, 62j houve 11 abstenções Total 393.A
Emenda f'o i aprovada.

Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra pela 01"-

o Sr. P'r e s Lden t e (U1Y5se~ Guimarães) - V. Exa tem apa l av r a

O Sr. Gerson Peres (POS -PA. Sem revisão do orador) -Sr. PX!

sidente, queria que V. Exa esclarecesse para o meu entendimento e pa­

ra que fique reg~strado nos AnaIs que esta votação refere-se ao artigD
136. Antes da '1otaçáo, levantel o problema da declaratória da letra

ne ll (referia-se à letra "e" do inclso I do artigo 134) H letra lIeUnão

consta desta votação. Portanto, ficará para o Relator, posteriormente,

Não seria coerente, nem 16g~ca, referir-se a um MinistérIO Pó

blico esp ec LaI , no citado artigo 136, sem não fazê-lo constar do ar t aqo

134, onde se r e l.ac i onavam as mver sas espécies de tünlstéÍio Público.
.üu estaria sendo Instituído a í m s t é r i c PúblICO de segunda

c l e s s e , afrontando-se o p r rnc Ip r o da í s ononu a , Ou a sua onu s s ão , no e­
lenco do artigo 134, serve ao p r opé s i t o dos promotores de justiça, be

r r-pr e s ent acos em seus rntere s ses pelo Deputado IBSEN PINHEIRO, ele mes­

mo um promotor de justiça investido de mandato parlamentar, de estabele
c e r , na elaboração das car t aa Es t a dua a s , certa confusão que talvez cene
r rc i as s e o seu intento de alijar os Procuradores dos Lr fbuna r s de Con

tas de suas funções de MinIstérlo ~úblico, que pretendem, sem a forma

ção e spec i a I Lzada exigIda para esse ru s t e r , ocupar, pelo expediente d
usurpação.

I: caturat que Sua ExcelêncIa lute por sua categoria. A Assem

b Ié i a Nac r ona I cons t i tumte é que não deve, para não cometer irrepar

vel lr:ljustlça, dar curso à sua an í c.í a t Iva ,

Essa pretensão absurda do Mí nLs t é r ao Público j.unt~ à ãus t í ç a

C.omum não é nova e man i festou-se pela primeira vez na elaboração da

Lei Complementar nQ 40. A ns s eno Ié i a Nacional Constituinte não deve

s e rv í r de cabo de ctu co t e para que uma categoria í nv i s t a contra outra.

Salvo essa razão, não haveria outra para a estranha supressão Algo, é
obvf o , tal insistência tem a ve r j-cserrão porque tanto interesse na su­

pressão? Essa evaoênc í e é bastante pêra flagrar um pr-cpés i t o bem dire­

cionado, que vai se alimentar de fIligranas jurfrn c as , para i nt rcduz i r

nos de svão s do texto constitucional o cutelo com que se pretende cassar

a cateçcr i a dos Procuradores junto aos f r i.buna Ls de Contas para abrir

espaço aos Promotores de .jus t i ça

O ui spos í t í vo não pr e jud i ca ru nçuém e apenas reforça a cond,!

c ão do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. Já a 'Sua supre~

s ãc pode s i qn I f i c a r perda para 05 Procuradores junto aos Tribunais. de

Contas Entre o que aão ofende e o que ofende, entre a previsão do Ml­

nistérlo Pública junto ao Tribunal de Contas e a 5ua omlssão, é prefe­

rível, por cautela nunca exce5s~va, manter a disposição, cuja reIntro­

dução no texto cons.titucional é proposta na presente Emenda.

Convém ainda acrescentar que o Ministério Público Junto aos

Tribunals de Cantas deve ter, diante desses Corfes, a mesmíssima SltU.§.

Se o pr épr rn autor não encaminhou o destaque à votação, não há

o que corrigir na decisão do PlenárIo quando aprovou o Projeto de t oo s-.

tituiçào "8". Quer me parecer que outra solução s e r i a contrária ao Reg!

menta Interno.
Não se diga que o mencionado dt spo s i t i vo cons t í tu i u Inovação

da Relataria na r e dação do Projeto de Ccns t a t u rç ão "8", porque, nesse

par-t i cu l ar , apenas ccmpa t r br Lí zuu O texto com O que d i spunha o ar t i ço

136.

que s ,

r rata-ee de r e Lnee r a r dispositivo que constava do Projeto de

cons t 1 tu i ção "B" (ar t , 134, I, "e") I levado à votação no segundo tur­

no, cuj a supressão não ro i aprovada pelo Plenárlo.
O autor de Emenda s up r e s s í va daquela e Lf nea , Deputado IBSEN

PINHEIRO, preferiu remeter a questão à decisão da Mesa, ao invés de

submetê-la à del iberação do PlenáTia, seguro certamente de que, aj r , 5~

ria Impossível lograr a sua aprovação.
O Pr es í derrt e da sessão, Dep~ado Ulysses Guimarães,despachou

no sentido de que ele, juntamente com o Relator, r e s oLve r aa a questão.
seria cômodo e mais oenocr é t i.co que ambos de i.xa s s em com o

Plenário á solução, até porquê a referl.da alínea, na votação global do

rojeto de üons t i t uí.ção "B", fOI com ele aprovada, ressalvados os dest.§l.

PR00693-8

tJ CONSTITUINTE JO~O NATAL

~
Pe rrrs Lr e-cs e no a r t a qo 128, Inciso I, do projeto de Constituição "CU a

sl;;quinte alínea:

Art. 128••••

I -
e - O Ministério Púb Li cu ...·j!:Jnto 80 Tribunal de Contas.

= ~. .IU'n'lcAe.lo------------------,

lrr""'''~'--=:.:..:..::.:..::.:::..:.=--==--==--=--=-------------
~..,,~ Eí""~1

l?!o9 /88j~
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.~tender ao problema. Foi isso que ficou decidido. (o parêntese não é do
texto). •

, O Sr. Presidente (Ulysses-Guimarães) - EXAMINAREI COM O REL~

lOR A QUESlAO LEVANTAOA POR VOSSA EXCEL~NCIA. (O gn fo não é do texto)

I

PROO697·1

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO C="";:JI,
~....~ pr}O'l"/"O'1]llYr09/8aJ

PR00694·6
Restabeleça-se a redação aprovada em 29 Turno •

11 Art. 71 - ••••••••••••••••••••••••••••••••.•• ': ••••••••

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos

atos de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indi

reta, inclusive nas fundaçõeS' instituídas e mantidas pelo Poder p§.
bj.dcc , excetuadas as nomeações para cargo de pr-ov jmerrçc em comi,.~

são, bem como das concessões de aposentadorias, reformas e pensões,

ressalvadas as melhorias posteriores que não aJ. terem o fundamento

legal do ato concessório; 11

.IL"""~
~="""'-"""""-'="------------~

~,.n~ j:~:r;/;""I
l17 /09 f.tLJ l.,tf-!.-J

f LY5At-EAS MACIEL

TEXTO /''0.--(.

SUbs~ituam-se no caput do art. 8º as expressões "a que teriam direito"
pelas expressões 11 a ~e poderiam alcançar".

.:usTIFICAÇAO = JUlTlflCAQII:I ,

Torna-se necessário corrigir a arrbiguidade do texto1 pois as expressões

"a que teriam direito" podem ser Interpretadas de maneira restritiva, core tem oco!,

rido em sucessivos julgados sobre a ooestão da anistia. O texto, como está redigido~

~ corresponde ao sentido do aprovado no segundo turno, limitando o alcance da anis
tia concedida pelos constituintes.

A redação apz-eaerrteõa pela Comissão a _t-er-a o sentido do

que foi apr-ovado pelo Pãenéir-ao ,

PROO695-4

EJ:k:IIOi
~

PR00698·9

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

~DEEIJO
~

L"'''~
~ ....~ lTI""":":'~:i
l~0918fj ~

Restabeleça-se a redação aprovada em 29 Turno.
Restabeleça-se a redação aprovada em 29 Turno e renumer~

-se 06 dema i s ancdsos •

" Art. 6J - A iniciativa das leis conpLemerrtar-ea e or'd Lr­

nâr-a.as cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal) ao Presidente da RepiibLace , aos Tribunais S~

per-Ler-es e aos cidadãos, na forMa prevista nesta ccns-t í tuaçâo • 11

UXI - autorizar brasileiros a aceitar pensão, empr-ego ou

oonu.ssâc de governo estrange~ro;

= ~"5TIFICA~lo,---------------

A redação apresenta pela ... Comissão altera o sentnôo

que foi aprovado pelo Pâ.enéi'r-a.o ,

do A redação apresentada pela Comissão altera o sentido do

que foi aprovado pelo Plenár~o.

PR00696-2

C="''':Jl
GY'~';;;J ~~';~Jl

HENRIQUE CARDOSO

[!J""" i
~

PR00699·7

'f CONSTITUINTE FERNANDO

F~~~J p:r"""""J CJ
L"""~'----I

~'m~ EJ""'i
lY09f8Bj~

Er.:;""i
~

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Restabeleça-se a z-edeçjio aprovada em 29 Turno.

~U'Tl~l'a;ll:l_- ----=l
A redação apresentada pela Comissão altera o sentido do

que foi aprovado pelo Plenário.

I - .

b ) nas infrações penais comuns, o Presidente da Repúbli:-

ca, o Vice-Presidente e os Ministros de Estado, os

membros do Congresso Nacional, seus próprios l1inistX'os
e o Procurador-Geral da República; 11

11 Art. 102 - •••••••••••••••••••••••.••••••••••.••••••.•

Restabeleça-se a redação aprovada em 29 Tur;no.
11 Art. 66 - ••••••••••••••.••••••••••••••••••••..••.••••

s 29. 11

69 - Esgotado sem deliberação o prazo e s'tabeLec ado no

li 49, o veto será colocado na ordem do dia da sessão. imediata, so­

brestada as demais proposições, até sua votação final, ressalvadas

as mat êru.aa de que tratam o art. 6'+, parágrafo único, e o art. 66,

A rede..ç:ão apresentada pela Comissão altera o

que foi aprovado pelo Plenário.

I
I
I

'------------------~I
=--------------~I,I~T<F,CAçlO-- 1

aerrta.do '0 II
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PR00700-4

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

".Art:. 121 - •.,.... ~ •••...• , ••..• " ..•••..••.••.• J' •••••••••

19 - Os membros dos tribunais, os juízes e os íntegra,!!

't ea das Juntas eleitorais, no Exercício de suas

funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de

plenas garantias e serão inamovíve.ís. 1I

=--------------~u".I"l:"çlO- õ

Restabeleça-se a. redação apr-ovada ePl 2° Turno. A »ectaçêo apresentada pela Comissão altera o sentido do
que roa aprovado pelo Plenârio.

"Art. 102 - o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I -

p - o pedido de medida cautelar das r-epr-e s errtaçôea ofer~

ci.das peLc Procur'ador-Ge.ral da República) 11

=-------------_ JU8Tll'lc...ç,(a -,

PR00704-7rCONSTITU1NTE VICENTE BaGO

A redação apr-esentada pela Comissão altera o sentido do

que foi aprovado pelo PJ.enárLo. Suprima-se do § lO do Ar-r , .!.j9 das Disposições Constitu­
cionais Transl.tôI'ias a expressão final

Restabeleça-se a vedação aprovada em 29 Turno.

11 não se lhe aplicando o disposto no art. 15 da Cont.'tiPROO701-2
CONSTITUINTE FERNANPO HENRIQUE CARDOSO pr"""=:J

w-''''~ EJ""",IY°!VBBj~

tuição" .

[

JU·Tlnc.C.lo

" O texto r-ef'ez-Ldo foi acrescido ao pr-o'[ e-to , não

do aprovado pelo Pã enâr-ao ,
tendo s~

ItArt.11.1- ..••••••.••.••.•••••.•••••.••.•.•••.••.

§ 19 - .

I - dezessete togados e v~"talícJ.Os, dos quais onze e s

colhidos dentre Juízes de carreira da magistrat~r~

trabalhista, três dentre advogados com pelo menos
dez anos de experu.énc La profissional e três derrt r-e
membros do lUnistêrio Piib l r.oo do Trabalho, II

Substitua-se, após "suj e í tenoo-as", "ãsu'por lia".

t mais pr-op Icao .

f'5'~""JDD~0
fiI s 59

\

rr-- - - - - - - - - - - - - JUS"l"'C"Q~O
"

elte:t'8 o sentido doC
, ,"""".,10

A r-eds.çáo epr-eseneecra pela Comissão

que foi aprovado pelo Plenário.

~--------------Jl>IT',.Il:...Q.(Cl- -,

Redação mea.s comum.

Subst.ltu~r' "Ess e ddz-e a t ct' por no d.i.r-a.i t-c previsto neste
ar-t a.go" .

PR00706·3cr="""~
~"'.~ EJ"""iLwo9/asJ~

IJ Ar-t , 121 - Lei compLemen t an disporE sobre a organização

e compe'tênca.e dos t r-fbunaf s , dos juízes e das Juntas e r.e i rore í s . "

Restabeleça-se a redação aprovada em 29 'rurnc ,

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PR00702·1

A r-edeçâo apresentada pela Comissâo e L't ez-a o sentido do

que foi aprovado pelo Plenário.
PROO707·1

- Analizar a. propriedade do termo "sLt-uadcs";

t: CONSTITUc'" - TOSt LI:!S

F
I XXXI

Restabeleça-se a r-edação aprovada em 29 Turno.

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PROO703-9

F
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PR0070B·0
= JU~T''''eAçl0------------

Supr-amc-c s e , após a expr'eaajio "à esfera federal", a expressão
"e a coordenação 11 •

A con'[uncêo "e" após "dnrcrmecâc'tnâo soa bem. O s errt r.do se­

r-r a : " e a~segur'ado ••• o acesso ••. e o r-eaguer-do..•etc. A r ..adecâo
proposta nos parece melhor.

=--------------JUST'Fll:AÇ{::------- -,

JUSTlFlC ...ÇJ:O -,

Redaçjio maa s conveniente

Parágrafo dnl.co - Suba't a trua-cs e a expressão

por lias da.apos Lçoe s deste
"estas d í.spos i côes" I
er-tLgo",

~==========:===========J

5 49 - Incluir após a expressão 'Ipesquisa e tratamento, bem como",
a palavra 11sobre I' •

A expressão não cons t'a de qualquer texto aprovado além do que

entra em choque com a parte a.n.icd a'l, do Lnc a so , que a't nLbu a, à ecoe­
derracâo à esfera federal.

o texto fica maa s lógico.

Substitua-se a parte f a.na L " e não a.nfer-aor- ã área de um mu­

ndcIpao" por "cem área l1ão Lnferu.or- a de um municípl.o".

~

II

,-- JUSTI"Cl~~O---------------

F
PR0071 0·1

Auto j us t arocâve j.,

He Lhor-a a. redação.

::-r-------------- J I..3T' FleA::l o

PR00715·2
[J CONSTITUINTE .rost LINS

~ l:SZJ CJ F"""l
s
I s 20 - Trocar II d SI' por lia".

F

r1o texto f a.ca maa e ccmpneens avo •

",-se e s egui.rrte , edecâo- "pr-cdbac" d '''''~'" ,. ~"-I
têr.l.os de admissão , de exer-c Ioão de funções e de ee.Lar-ao

por motl.VO de sexo, a.dade , cor ou estado c a.va L'",

xxx -

PR0071l·0

F

Ite Lhor- redação

____________ JtS.,FI':l::l':- _

F
r() 1) Por- no plural, após "Est ado? , a paLavr-a "easegur-aoocv ,

2) acr-e s cerrr ar-, cipÓS a expr-e s aào ",,:U;:Õ'::!3 e ser-v i.coa'' a palavra

"d í.r-a.grdor,"l-- _

xxv - Dar- a s egu a.rrte redação. II~ caso . •. a au t or-Ldade compe't err­

te poderá usar!! propriedade particular, assegurada. e tc",

1I!;.!!t é maas genérico do que nem o.:: no '", A expr-e s sâo

a propriedade li é me.as amplo do que "usar- de"

~ • JulJr'rjCAçl.o

PR00717·9

Auto justificável.

40 - Colocar "anuaLmerrre" errt.r-c vírgulas

[i CONS1:ITUINTE soet: LIIIS

tr~~~] [ifr~';J LJ L:J

r~---------"'''''''''O

'"'' --:lFXI V - Da a s:gu2nte redação ué ae segur-edo , a todos, acússo~à.ln-
f'or-maçâo , r'eaguer'dado o s z.ga.Lo da fonte quando nece c s aru c

ao e-cer-c Icac pr-of a.ss Lona l,"
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PR00723·3ir OCO"lSTITU1NTE: JOSf LINS

"''''''''''--1
1

L"""~

[Ç[';"I:]~

A anver-sêc torna o texto maa e claro e d i r-et o ,

Auto '[us t i facâve L.

XXVIII - Lata-e. a) - Cortar o artigo "a? , Ln r.c Le L,

r

F,
CONSTITUINTE JOst LINS

LI - Remeter a expressão final "na reemo da Le a," para d€.pOJ.5 da pa­

lavra "salvo".

A expressão "ria forma da i.e a" deve abranger todos os casos

CJ.'t adc s de ex t r-ada.câo ,

PR00718·7

=------------__ J1I5TIF.C'O'ÇJC • -,

Substitu~r "salvo se as invocar" por "aeLvo se o dnvocar-",

PR00719-5F CONSTITUINTE JOst LINS

pr;:"'] f:''':J 5;'\,\J L:J
FVIII

)C-""'~
[Ç!';"f:] c=::J

Suba t Lcu a.r- 11 pela guarda" por' "pe Lo cumprimento".

f mea s próp['~o.

,- Jun" e.ç;;o-- ~'_ _

F
JllllTlfICAÇ.lO-----------i

c"ença IRealmente, o que pode ser invocado é o .motJ.vo de

etc ...

PROOnO-9

'[I CONSTITUINTE .rost LINS

Auto '[us t â f i.cáveL.

Supr-ámâ r- a v Êr-guâ.a após IljU_d_i_C_i_á_"_ia_'_'_" 1

1

IliVIl
Fr-------------- Jl.o$T!'IC.Ç;;O

IIAuto justJ.ficãvel.

Colocar, entre virgulas, a expressão "como sua".

.-r JlISTIFlC.o.çlo

r

Auto justifJ.cdvel.

~--- --J) L"""~
~,...~ ~::";l
1y!918BJ~

XVIII - Substituir o !leU, após "es-re'tfsrt ãcc " por uma v Ir-guf.e

F--------------Jl.I'T'flla~;;(l

PR00726·8

r CONSTITUINTE: JDSt LIlIS

Substitua-se) após lide pequeno porte", a expressão "es s Lm
def'n.ndde,s em Le L'", por "nos "termos da Le a11;

suprdma-ce , no final, a expressão "por meio de Le a ",

PR00721·7

t: CONSTITUINTE JDSt LINS

= JLttt'nc.çlo _

A expressão "nos termos da j.c rv , maa s ebr-angerrte do que

"esaam de f a.nLda s em Len!", evita a nepd't Lcâo final, de redação in-

comum.

PR00722·5

~."Tlool

L....1lLJ

PR00727·6r CONSTITUINTE .rost LINS

s 29 Dê-se a seguinte redação

li!: e seeguz-eda , ao proprietário"cio s~10, part Lcapacâc no

resultado da lavra, na forma e no valor que dispuser a
lei". F

I Subs t a ttra a expressão "embarcscer--Lhe s o exer-cIc Io" por "ea­

bar-acerc-Lhea o runcdonemenro".

M"""'''----------]l
Não cabe. aí. o termo "exercIcão",
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PR00728-4 PR00732-2

P CQNSTITUIllTE JOSé LINS

c:=;] tI""'''''] e=J t:::J

UAo SJ.Gtem1 iin aoo t de saú.J<o: ccmpe t e , nc c 't e rmoa d a 18i,

t mar s correto.

ç50:

além d e ou't r-a a atrubu i.oôe sv •

Melhora a r-oõec ão .

II - a) - Suba t a.t-u ac s e "e c i g i.des aos" por' lleyigido::J dos".

F

PR00733·1
1,0"""l' CONSTITUINTE .rost LINS

,p---""''''''''' I

---IL'-~!
rrr-""~ 121" "Ijw913Bj~

J

§ 19 - ~,:J:o c Irabc rcc da F_públJ.c.J. Fodez-a I do Br-a s a L a Bande ...r-a , o

Hano , e s Ar-n-as e o :::',--'10 Ilac i onai c •

____-,--_Hm _

1(\ nesec.cr-c-ce O art. 12, a so Im
Art. 12- O por-tuguê s ~ "l. ] Irigue of r c Le L d a Re púbLa.c a Fedc r-aâ do Br-a

silo

PR00729-2
li]l_ cou-rrrururr ,JJ::t: LIU""; •

G:J C'm"",] c:=J t:=:J

____________ Jt.s"Jlr".L~I~--- _

r

<:l paLsv r e "an.rter-r-up t-or t", PR00734-9P COiJSTITUH1Tr: .rost LIns

PROO730-S
1) un i f i.car- a r-edeoâo de todos os z.nc a c o , ova t ando o o ~:;r­

t a.goa d s r a.nados. no a.nc i.s o d> s... eU3 t.e s t o s ,

L- ---'

2) dar ao mctsc II a cegumre r-edec âc , "aucoru.aecâc para

f Lnanc Lamcrrt o dOG ec cebeLe c amen t o a de, s ogur-o , pceva ãêu-

c a.e , cep i tat i z acâo , bem COllO de :3';U5 ,5cgcios of'LcLe Lc

r-ec aegu r-adoc e f rs.ca La z adc s"

3) dar ao :3 1<;' a s e gu an t e r-ed.acâc . "ea au cor-i zacô cr 3. que

se refere os z.nc.i c os I e II cão z negc c l.á 1>:i:3. p.er-rri ...a.de ,

sem ônus, ti t r-anu r er-ênc i.a do controle da peaco a Ju:,í1~­

oa 't a-tu Lar-, na f or-ne da Le i do SJ.s1.E:rt.3. j i nance ar-c '13C.3.0­

naL, a peacoa j ur Id a.ca cuj cs dar-e torce t enh ari C.;lF'.J:::..:.J3.c<a

t êcru.ce e r-eput acãc Lj.r.bed.s , e que compr-ove C.3.p-3.c~G.<1de

onde" POl'

que at !",

r
JUSTIFICAÇÃO

1) SE.m c om...n t Jir-a o a

néiru.o ,

PR00731-4 2) HeLhor-c II »odecâc e a unnFoz-rn.íc.ac-Io cem a r-eõecãc 01'_1 in­

ciso I.

3) cor-r-e cêc c do por-tuguês e meLhc'r-xa n a r-eô ec Io .

4) Re s t abc Lece a posição da ms t.. ér z.a cerne epz-ov s d a p,=10 P1e­
I

Suoc t i tuan-u e

1 - a e cc i c s c So 1'(:'1 f-rvo .... do br-ac a.Le a.r-oc" por" e-n favor'

doe cr.? ...a Lc z r-o > , ~

DISPOSIÇAo TRAlJSITORIA
supr-ama-cse o fi 39 do er-tagc 19.

Jt.sTI"eA~l" -~

A inclusão do § ao é an ce a.r-amente ar-b L'tr-ár-La , '1l.J8j~ 11j~ <::'1..;;- I
cz-Lrm ne uma classe de ser-vaõc c-.s , c on t rta r-aa u::; pr-Lnc Ep i.c s ?;'-! ..i_~

desta Cons-ta-tudçâo e s obr-c tudo o d1C:;PO:::;tO no~ dez te e r-t i.g o •

,.- _oun3 brvra i.Le Lr-o

co § 3(1 do mesmo

A cv pr-e s.s Sc ",1 •.;' br-e aLl.o c r'oc ' '3>:: ....,.-0': ";

Quant,...,":' -<_. ~ ~ -,-"aI Le : t<;1 vc c a r e õucêo

- a 0 -, 1'1'G'';83.':> ti salve') Q::., ca~'J~ p r-e.vr c'ro s" por "r-c s s.aâ.va-.

coa o.: Jl.r"]!."C'.J:.. pr-a c c t avos e .cpr-e s soa'".

r;;r-------------' """,,,--
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~
SUbstitua-se a redação ôc ProJeto fie" (art. 13) pela redacão contida 00 ProJeto

"A" verms:
(Art. 16) 11 O sufrâgio universal, e o voto direto e secreto o:rn igual valor para

ecôce",

PROO739-0

aapósAcrescente-se ao texto do inciso IV, do art. 167,

e::q:n;"Iessão: "como deterrnJ.nado pelo art. 211 11
, o aegua.rrt e e

11 a de s t-anecêo para o s r.s t-ema vJ.ário nacional".

Constituinte INoc:E:NcrD OLIVEIRA

PROO736-S

F'~'~';J rr ....·.."J rr'~~J O
-----------,

= JUlTlrlc4çJ:O -,
= JU'TlnCA~lo--------------,

A vancufecâc de, receita. para o sistema vJ.ario nac a.one.L é ned Lc-

da de grande alcance econômico e social, haja vista as d i.fLcuLdades

por que tem passado o setor nos úl't amoa anos, após a extinção do FuI!.

do Rodoviário NacLcneL,

Vale ae La.errtar- que, com a "oper-acêo desmonte", o DNER teve d~

nara1J.sar mais de 400 obras, com emeece. de denu.s sãc de 500 ma.L em-

• pregos d.i.r-efc s e dois, mílhes Lnda.r-e'troa ,

Insisto na tese defendi.da l\a CcmJ.ssão de lEdação pelo esrunerrte

Professor de Direito Consta, tUCJ..011al e Senador Afoo.so ArJ.nos.

A soberania é da Nação, e a exerce através dos seus representan­

tes. Na scoeraru.a pcpular a vontade p:pular se exerce di.xetereente sem representa­

ção. Tese que não se coaguna o:m a tradJ.çào derrocrâta.ca ccadential.,

parece-me, a1J.âs tratar-se de erro matenal de redação a ser cor

ngido.

PROO740-3 '""'------1 :r="""~f ConstJ.tuinte PAES LllNDIM (I'FL-PI) . L- _1

=--- JunlncAçlo -,

Suprima-se as expressões "srccureõor-cereí, da República'

e "Ministéno Público" do art. 61.

c"""'''JLJO

lf"ao se encontrava no projeto "B" e nem no projeto "A"

a 'referênca.a.eo Procurador-Geral da RepoolJ..ca e Mirustério PúblJ..co.

Cla:ro, no texto ccnatd.tucaonaf o Pro::urador-Geral da

~públJ.ca e o MlnistérJ.o Piib.laco tem ccrpetêncaa especffa.ca no que lhe dazem J:e!.
parto,

A anãca.atava pcpular, mcvacêc antrrcduzada na atual
conetatauçâo Já supre a aruca.atava Leqâsdetava do Pl:CCUrador-Geral. da ~li­

ca e Murlstérl-o Público que o Relator resolveu incluir no texto.

EJ'Z;" i
~

" •••1LUIDADO :DE r:tJ1mç'Ão. 11

Ocorre .. no a.ncãao V do § 42 do aJ:"t. 121. e:::-ro.de recação. pois nele

ter~am cotll'etêncJ..a para conhecer e j ulgar !,~'U>.mos DE !NJl1J~ÇÃO. °

~ -Cor::oigir a a-edeçao do :inciso V do § 412 do art. 121. suprimindo dele

a expressão

se contén o pr-eee upoe-tc de que Os Tribune.is ReGJ.oaais EleJ.toràJ.s

=--------------JUSTI'ICAÇlo ,

que geX'J.a uma J.lJpossibJ.1J.dade .. diante do que dis:põeIl o art. 102. I.

" q". e. em eepecaaj., o art. 105. I. "h".

A permanêncJ.u da expressão irn:plJ.carJ.a em eTro e em conflito de d1s-

pOSJ.tivos. que deven ser corrigidos.

I

PR00741-1

ConstituJ.nte J\LUIZIO CAMPOS

Art. 202 - Diga-se

PR00738-1f Constltw.nte PAES LllNDIM (PFL-PI)

Coruja-se o erro matenal do § 39 do art. 192 dnser-índo-c corre IDOSO
lX do nesrro artigo.

ug assegurada aposencadori.a , nOS 'termos da lei,

calculando-se o ceneefcae sobre a mêdaa dos trinta e seis últl-mos

salárJ..os de contribuição, de modo a preservar a aeueã a aecâo mensal

dos seus valores r-e aas e a regular comnrovacâo dos respectivos

reajustes, obedec,idas as aequantes condacõea s 11

'PROO742-0

IEJ"""i
!~

=--------------~USTI'ICAÇlo ,

Houve u:n grave erro material na redação do J?roJeto "B". 00 an­

vês de J.nclU1.r c dí.sposko 110 parágrafo 3q; cceo l.I\CJ.50 IX do art. 192, expressan­

do O teor da emenda achtiva do Deputado Fernando Gasparian, o Eela.tor o fez cerro

parágrafo 39.

neconhecendo seu erro no Pzojetio "C" preliminar chstnbuido à
Ccxnissão de Fedação o eminente Relator ccrrãçau o equívoco.

Agora 00 ProJeto "C" definitivo retcmcc ao erro material ac:una
afudadc,

A Carussão de Redação, no m::?:U entender não 'tem o condão de dec2:.

dir sobre a cpottunidade ou não de correcão de erro material por oarte do Pelator.

Reronheo.oo e coafaçurado o ~en:o matenal o::m:>etiria a aanissão dele tão scrrente

tanar corl1ecmento.

Sejam os anc i eoe do Art. 42 tir-anef'or-madoa em par-àgr-a-,

toe,

As alíneas dos incisos XXVIII. XXXIV, XXXVIII, XLVI

XLVII, LXX. LX!I e LXXVI, que serão §§ 28. 34, 38. 46, 47. 70, 72 e

76, passam a. incisos.

Em conaequenc a.a , suprima-se do "caput" do ar-t i go a

expressão "nos termos seguintes".

Seja o § 2 e transformado em art. 52 e o § }2 passe a

parágrafO único desse novo art. 5e:
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=-------------~ ..USTI~Ic:.Ç~O-- _,

PROO743·8
[JCONSTITUINTE VICENTE BOGO

Trata-se de correção de t é cmca Leg.í.a La't ava ; parte­

se do pr-í.nc i.pao que inciso não deve-albergar pr-oposi.çáo completa e,

sim, ser complemento de ar-tugo ou parágrafo.

aPasse-se para o ãn i.cao do Lnca.ec IIr do art. 35

expressão "na: hipótese do ar-ta.ao 33, VIr. 11

Passe-se para o an ic ro do 1ncJ.SO IV a expressão "no

caso de recusa à execução de Le.i federa!".
EJ::1IT1GOi
L-J

grafos.

Sejam os irlcisos do art. 7 2 transformados em pará-

GASTONE RIGHI

Trata-se de correção de t.e cna ca Leg i a í c t rva ; parte­

se do p r-i nc i.pa o de que .i nca sc não deve albergar pr-opos i cáo comp Let a

mas, s im , complemento de ar-tn.go ou de parágrafo.

r::-r-------------- ,." ..,,"",,--------------,

- As da spos i.çêes do ar-tn go 7 a ap La c am-cae à 01"-Art.

adaptada:

ganização de a i nda ca.t.o a .nur-aa a e de co t Snã cas de pescadores, coser-vg

das as conda çjie s que a Le a estabelecer. 11

O próprio ar-tn.go 7 2 deve ter aup r-arm da a expressão

"observado o .aeg'ua ntie";

Passe a ar-ta.go o seu par-ágr-a.ro úruco , com redação

r::-r--------------J""T'fC.\lJ~--- _,

Trata-se de correção de t.é cn.rca Leg r s Lat í.va ; parte­

se do principio de que anc i so não deve albergar p r-cp oa i ção comple­

ta e, s i m, ser complemento de artigo ou parágrafo.

Oê ao art. 4La seguinte redação: I
Art. ~ - Para ef'e a t os admi ru s t r a t avo s , a ~ ~ÇdO ,

da Uru ão poderá ser a r t a cu Lada em um mesmo complexo qeocunô-m ; 1

co e social .,.

PR00744·6

[lCONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍSIO

=-....------------ ,~"..,","-------

tnaca í t éve I o cacófato "sua ação" melhor

a redação de modo a ev i t ã-Lo •

PR00748·9

Transforme-se em ar-t i.gc o § 8 e do art. 13. colocando­

se Lmeda aüamerrbe antes do art. 14. Sua redação deverá ser:

Art - O mã Lat ar- at i e t àve í é e Leg Íve L,

Seus ãnc i soe I e II são transformados em par-agr-af'oa Dê-se ao § 3Q do ar t rço 39 a seguinte redação:

Art. 39·

r;;y--------------JUS,.'flc....l0 --,

Tl'ata-se de correção de t eoni.c a Leg a aLa't í va ; par-ue-.

se do pr-anc i pao de que Lnc aeo não deve albergar pr-opoa i.çáo comple­

tas mas, sim, ser complemento de ar-tu.go ou parágrafo

§ 3Q :- O tempo de s e rv i ço púb Laco federal, estadual ou mun í c r-.

pa I será computado Ln t eq r a Lment e para os e r e i t oo de ap~

s ent ador i a , rí.i spon.rb í Lí dade e pens ãc ;"

=---------- JU5,."ICA~1<l _

OCTÁVIO ELÍSIO

As alíneas do Lnc a ao XXIII são transformadas em §§,

colocando-se frne da a.trarnen t antes do art. 21.

Do Lnc a ao XXIII são aupr-arm.daa as expressão "a'tenda.-.

dos os eeguant.ee pr-a nc Ipa oa e concn ç Sea "

r.:r--------------""..",,',--------------_,

A contagem de tempo de serviço influe no calculo da amco r t ânc i a

a ser paga ao se rv i oor a título de aposent ador í a ou dl::'POrj.1bll.!.

dade , Deve, portanto, também ser computado para fins de c a l.cu l o

da pensão a ser paga aos dependentes do se rv i ôo r ; caso cunt r é r i n ,

terem,OS o absurdo de beneficiar os dependentes de s e r v i do r que

falece após a apos entador i a , quando Já teve esse tempo computado.

e, prejudicar QS dependentes do servidor que falece quaodu a i ntía

em atividade, quando êsse contagem recíproca ainda não f 01 feita.

Impõe-se a correção .uo r í sonomí e •

IPR00749-7
li]
L Ccnat.a.t.ua.rrte GASTONE RIGHI

e='p:'G] fi;;'''] E:J LJ
Trata-se de correção de tiecni.c a Leg as La't a va ; parte­

se do pr-í.nc Ip rc de que Lnc r ao não deve albergar pr-opo s i çâo comple­

ta mas, sim, ser complemento de artigo ou de par-agr-af'o ,

Restabelece-se a redação do parágrafo 2 2 ,

indo-se a cenu.eeâc ao art. 36, XI, de forma que

r aque com a aequnrrt.e redação:

'0 e r-t , zs, ~d"O'"-1o CJ.tado paragra 1:0
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Art. 26 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ;-;- ••

§ 2!! - A remuneração dos Deputados eatiadue ae será Ea.xada em cada 19
gislatura para a eubaequen t e pela Aaaembl.éa.a t.eças t acIve , observado
o que dispõem os artl.gos 36, XI, 150, rr , 153, III, 153, § 2 2, I

.-.- Jl..Ul'IC ...ç:JI) __,

Mantido o texto atual, haverá dJ.ferenciação de tratamento Pã

ra os dependentes bene f Lc Léz-a.oa de pensão de servidor que faleceu A

pós a epceerreeõorae , em de t r-amerrt.c do aez-va.dcx que faleceu quando em
e t.Lva.dade ,

Impõe-se a correção por isonomia •

JORGE MEDAUAR

PR00752-7

f

§ 49 A Len reprJ.mirá o abuso do poder econômico, espe­

cialmente as atu.ví.dedea que visem à dominação dos mercados, à elJ.rn!

nação da concorrência e ao aumento arb~trár1.o dos lucros. lf

"Art. 173 •••••

Dê-se ao § 49 do art. 173 do Projeto a seguinte redação:

Consti tara.nt;e GASTONE RIGHI

o que se quis evitar fol. obva.amerrt.e a poaa a.bdLf.dade de fixa­
ção de remuneração estadual auper a.oz à correspondente federal.

ASSl.m, não pode o Governador ganhar ma a.e que o Pres:tdnete
nem menos que o Prefeito. Também não pode o Deputado Estadual ser
melhor remunerado que o Deputado Federal, nem pior que o Vereador.

Impõe-~e o xeet e be Lecamerrtc do texto oz-Lqa.na L,

A "ratio Leqae" da xema asãc Lnz.c a.a L ao art. 36, XI, foi evj,
tar a d Lepe r a.dede ex a s t.en t.e entre a remuneração dos Deputados esta­
dua a e e a doe Deputados Pedere a s , muitas vezes com larga vantagem pâ,
ra aqueles, embora o exez-c Lc ao do mandato federal ae j a ma r.a da.apendj,
asa.

I
I

PR00750-1

f
rr4~"] [=fit""J RI:'fJ L:J

=--------------Ju'nr'cA~IIJ--------------_,

va.saaaev â domznaçâo dos mercados, à e Larru.naç âo da oonoor-xênc i a e ao

Deve-se eva.t.ax a impressão de que seria tolerado o abu­

so do poder econômaco , se se manaFe s t.a aae sob uma forma tal que não

Dê-se ao Lnca.so XLI, do art. 4 2 , a eequant;e redação, resul­

tante da junção com o inciso XLII, renumerando-se os poster:tores:

IlXLI - A Len puna'ré qualquer õ i.ecr-amãneçâo a t.errt.acóz-a.a dos

da r'eLtioa e La.bezdadea fundamentais, const auando a pr-é t aca de raC1.5­

mo crime me raeocévea e ampreaceã.t.Ive a , su j eat,o à pena de reclusão,

nos termos da lei. aumento arbJ.trário dos Lucz-oe? , 1:: ôbvao que a expressão entre as-

= ~"Sfl'ICAÇlo " __,

pas não fo i, empregada com essa arrtencâo , mas o defei.to de forma de-

ve ser coxza.qa.do ,

A eécnace t.eça.s i.e t ãve recomenda que se J.ncluam no mesmo

parágrafo disposições sobre o mesmo assunto.

Tanto o inciso XLI como o XLII trata de ô a.ec r í.mí.naçâo a­

tentatória a direito fundamental, de t e rrru.nando a sua pene j i.aaçâo ,
Melhora o texto, r-euna.ndo-ics em um úna.cc a.ncaso ,

JORGE MEDAUAR

PR00751-9

PR00754·3·

Repetem-se no texto, exces s a.va e superfluamente, expres­
sões como "por cento", "percentual", "LncLus a.ve";

Cona a.dez-emoa que noasa proposta melhora a redação, perm!,

necendo r~gorosamente o mesmo o aenü.i.do ,

JORGE MEDAUAR

g-------------- ~u'T1rlcAçlc---- _,

r.:r-------::--------:- f U f lJ- - - - - - - - - --::- - - - - _,

~ Dê-se ao art. 34, § 29, do Ato das naspos í.çôes Constitu­
cd.onaas TransJ.tórJ.as a eeçu i.nt;e redação:

n§ 29 ••••
I - a partir da promulgação da cons t a tu í.cão , serão cons­

tJ.tuídos, .reepectiavemente , de de aoato e de va.ntie por cento do produ­
to da arrecadação dos ampoatioa 'reEez-a.doa no art. 153, III e IV, man­
tidos os atuais cz-a tiêz-a.os de r-aüea.o até a entrada em vJ.gor da lei cem
plementar pz-eva s tia no art. 161, II i -

II - o percentual r-e Latia.vc ao Fundo de Pez-tia.c apac âc dos
Estados e do D~str~to Federal será e cr-eac a.do de um ponto n9 exercf-,
oao ãmance i ro de 1989 e, a pa r t a r de 1990, de meao ponto por exerci
OJ.O, até 1992, a t.Lnq i.ndo em 1993 o estabelecido no art. 159, I, ai -

III - o percentual relativo ao Fundo de PartJ.cl.paçáo-dos
reunãc Ip ros , a paz-ta r de 1989, será elevado à razão de mer.o ponto por
exercIcuo f arrance ar-o , até atJ.ngJ.r o e s tiabeLec a.do no art. 159, f , E."

o § 4º- do art. 201 estabelece que os ganhos

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao

efeito de connr abuaçâo prevãdencadma e consequente

bene r Icaos" •
Desta forma, tanto a apoaentiador-ae como a pensão não serão

calculados sobre a remuneração, ou seja, sobre os ganhos he'bat ue a.e

::::",;"-'.:::.::.::::.:::.:.:::::::.:~::::::...........l
§ 52 _ O benefício da pensão por morte corresponderá à tota­

lidade da remuneração ou proventos do servaeor falecido, até o 1].­

rru.t.e estabelec1.do em t ea , observado o disposto no parágrafo anteri­

or.

r.T--------------.,n,.'f'cAÇlC ~ -

hab1tUai~ - -~~
ee t é'rao para

repercussão em

f: cona't a.tiu a.ntie GASTONE RIGHI

e

do empregado.

Não se Justl.fJ.ca que os aexva.dexe s c a.vf.a tenham um trata ­

menta diferente. ~ o que ocorrerá, se não se corrl.gir o texto do

§ 5º-, do art. 39, que estabelece que o "benefício de pensão por moj;

te corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos 11 •

Ora, vencimento é o salário base, excluídas as vantagens que
antieqt-am a remuneração.

Já os "proventos" são calculados com base na remuneração
não nos venc amentroa ,

Dê-se ao art. 14, caput, a aequ r.ntie redação:

"Art. 14. A perda ou suspensão de direitos políticos

só se dará nos casos de:

g--------------wUSfII!Cl.~'1 --,

o artigo veda alfcassação"de ô i rer eos polítlcos e a edma-,

te em seguida, ao prever a "perda ou suspensão" deles.
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A palavra "caeaacêo", nessa texto, reflete o temor de

uma volta ao r eqame autorJ.tãrio que mal acabamos de ultrapassar.

Mas não tem aenb i.do pxoab i r golpe de Estado por decreto ..• nem

por daapos a çjio cons ta.tucí.onaL,

De a.xar o artl.go como está parece demonstração de .i naequ-,

rança. E a forma em que está vazado não é boa. Duplo comp r'ome tia-,
mento da quaLz.dade do texto da Cons t atiu Lçâo ,

PR00755·1
1[1 JORGE MEDAUAR 1 ~""'~

p:rs~'~ cr"'''''''] O O C:;;'~:t;J E~';;~J

Dê-se ao art. 50 do Ato das DJ.sposJ.ções Corrs t.a t ucLona a.a

TransJ..tórJ.as a sequant;e redação:

JORGE MEDAUAR

Dê-Sê ao l.nC1.SQ TIl do art. 53 do Ato das n í.spos i.côas
Ccnatut uca.one a.a TransJ.tór1.dS a seçu rnee redação:

IlArt. 53 •••••

II I - em caso de morte, pensão de va lar. a.qua L à do ~n­

c aso anüeza.o.r- ã v aúve ou companheira e aos dependentes, de forma

pr'oporc a.ona L'' •

lIArt. 50 LeJ. a ser promulgada no prazo de um ano da spor-é ,

nos termos da const atu i.çâo , sobre os ob j etia.voa e a.nabz'umentioa da poli

tica eçr-Jco i a , pr~oridades I p.Lane j amen co de safras, com&rCJ.al1.zaçào,­

abaatiec arnentio ant.exno , mercado externo e a.natia.trua çéio de cxéd i tio fund~

ária."

11 JuU r'cAo;lc _

Supr~m~mos o adJetJ.vo "agrícola", deeneces sér ao . SUbstl.t~J
Iracs "de" por "d" t d I ~ Ia an e a e 'polJ.tl.ca agrícola": a lei d i apor-á sobro
08 objetJ.vos ~ po t f t i.ca agrícola.

ouec--a« que a pensão bone ãz.c ze , sJ.multaneamente: ~l a

v i iiva ou companheJ.ra; !:!.) os dependentes. De outro modo não te­

z-ae aen t z.dc a expressâo "de forma proporcaonaj e • Aes arn, parece

nos eva.derrt.e que a segunda a Lt.exnatn.va fo~ ernpr-eqada por equrv~

co. Pela mesma razão torna-se neces aé.c a.o p Luzre La.ae r "dopendon

te". Quanto à mudança da ordem dos termos, obedece a razões ­
est1.1íst1.cas.

IlArt. 53.

IT,"~ 8:~~'~';;~1 [!J'"""i 12J"""i
~~L-.JL--J

Dê-se ao parágrafo iina.co do art. 53 do Ato das tu spoaa-.

côes Constl.tuc~ona~s TransJ.tórJ.as a seçuant;e redação:

JORGE MEDAUAR

Da-se ao art. 56 do Ato das nr.sposi.cõe s consexeocacnars 'r.rens a.eô-.
rias a aeçu a.rrt.e redação:

"Art. 56. Até que a Leu da aponha sob;; o art. 195, I,
c.i.nco sextos, no mIn amo , do produto da concr abui.cão arrs t i t.u Ide pe
lo art. 19, § 19, do nec.reco-Le a n9 1.940, de 25 de maio de 1982~

~::~~ic~o~~~ei~~~,ao~e~~~~~o~~s:~~U~~~~~~d~~c~~;, p~~~~:;~:d~5pr~~ .
Jetos em andamcnco ;"

JORGE MEDAUAR

Parâgrafo único. A concessão da pensão especial do in-

ciso II subst a.trcí., para todos os e fe r.tioa Leqa i.a , qualquer outra

pensão nâo-pxevadenc í.âm.a Já concedada ao ex-combatente."

'PROO756·0
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= JUST.'lcAçla---------------,

o J.ncJ.SO II an fl.ne, d a z que a pensão eapec a.aL será a.n

cumulável com qual.sq~e;-r'end mien t.oa r-eceb i.dcs dos cofres piib La>­

cos ,~~ benefíclos prevl.dencl.án.os. O parágrafo dLZ que

aquela pensão substl.tuJ. qualquer~ Já conced i da ao ex-comba­

tente. Ora, entre os berie f Lcn.os pr-ev r.denc Láza.oa a.ncLuem-eae per!.

eõee , Há conflJ.to formal entre os doa s d a.apoa a.t.a.voa ,
o que na verdade se dese j a é eVJ.tar a dupLac a.dade de

pensões especiais para o mesmo ceneract ãxao , o que se expLi.c ace ,

resolvendo o con f La.t.o , com o ecréae imo da expressão ad'j e t a.ve

"não-previdenClárl.a" após "qualquer outra perraâo " .

~ O da epos r.c rvo mon~i~~~:l~a-n-o-s-s-o-v-e-r-Ln-u-t-'-l-m-e-n-t-e-,-u-m-a-s-~""
r-Lo de da.p l.oma s legais, quando bastava .i.nda.cau o p'r arnea.xo , Come­
te-se, com a menção a um decreto que t.e'ra.a alterado decr-et.os-n.a..«,
um erro de tiêcn i ca Lecras Lat i.va qúe é pr-ec a.ao sanar. ancecõemcs
que a redação pr-cpcat.a s amp Ldf a.ca e co'r r i.qe a o r a.qa.na L, sem lhe
alterar o aenb z.do ,

JORGE HEDl> UAR

Dê-se ao art. 10, § 19, do Ato das na.spca i çõea Constl.t!!

c Lona i.a 'rr-ans vcôrxes a s eçu i.nt,e redação:

lITn"~:l~

~

JORGE MEDAUAR

~''''-;;-J CO'l"/'~~1~09;88J

Dê-se ao § 29 do art. 226 do Pz-o j etic a aeçui.rrt.e redação, em ccnse-.

qüênc i a da qual deve ser e Larm nado o art. 24J:

"Art. 226.

§ 29 A Le a disporá sobre normas de construção, febr-acaçêo e

adaptação dos logradouros li:': ed i.f Ec i.oa de uso púbLa.co a dos ve IcuLoa

de transporte colet 1.VO. "

Propomos ae j a
anca.sov , que Se segue a

"Art. 10.

§ 19 Até que a Lea venha a d.i.sc ap.Li.ne r o d i.spoat.o no

art. 69, XIX, da const í.euacão , o prazo da La.cerrça-epatiexn i.dade é

de c i.nco d a.aa v "

r;;r--------------JtJH'I'"ICAo;,lo _

suprimida a expressão " .. que se refere 011
"lJ.cença-paternidade", por sobeja.

Os doas textos a que se refere esta proposta resultaram de dea

mornbramento do d Lspoar.tn.vo or rç ma), e deslocamento, para as Dl.SPOS~

cões Gerais (TItulo IX), de parte relativa ã adaptação dos Loçrraôou

r-os , ed i.fIc r oa e ve.IcuLos "atualmente existentes". Em nosso entien-.

der, não é neces sér-ao a desmembramento, não se devendo cons a.deza r

t.r-ens i.côx aa a d Lapoaa çáo relat~va à adaptação· esta ser-é apLr.ceivaI

sempre que se alterarem as ex~gêncl.as Leqer.a pez-tia.nerrt.ea à macéxa.a ,

E, se necessário fosse" li. transpos1.çâo far-se-ia antes para o Ato
das Disposições Constitucionais Trans1.tõrias.
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JORGE MEDAUAR

~ Desdobre-se o art. 221, dando-se-lhe a seçuant;e redação e renuI"lera~

do-se os seus a trua a s parágrafos:

"Art. 221. A propriedade de empresa j or-na j.Ls t ace , de radiod~

fusão sonora ou de eone e amaçene é prrvet.ave de bz-ae a l.e a t-oa natos

ou naturalizados há maa s de dez anos.

§ 19 Cabe ao pr-op.ra et.ár-a.o a z-eaponaaba.La.dade pela adrru.n i s t.r'a-.

cão e orientação J.ntelectual da empresa. li

=--- JL' .."'e~c.l,e--------------_,

Trata o dâ spos at rvo de três t1.pOS de empresa: 19) jor-neLfs t a-,

ca; 29) de r ada.odafuaâo sonora; 39) de r-ad í oda f us âc de sons e ame-.

gens. Daí a suosc atua.câo suçex i.da da ada.t.ava por a.l.tier-net i.va ,

o que se pretende não é atir-a.bu a.r- a bz'es a.Lea r'o nato ou natura­

lizado a responsabilJ.dade pela aõmim.ser-açâo e cr t ontacão ant.ej.ec-.

tual da empresa, mas atribuí-la ao seu p ropr í.et.ár-ao , Daí. a aubd r-.

va.sáo , com redação ma a.e adequada para a parte f r.na L, transformada

em parágrafo.

JORGE MEDAUAR

Desdobre-se o § 69 do art 230 do proJeto, nos s eçu.rn t.ea ternos:

"§ 69 São nulos os atos que tenham por ob j etio a ocupação, o d,2

mín~o e a posse das terras a que se refere este ar-tiaqo , ou a explor~

ção das r aqueaas naturais de eeu solo, r rcs e lagos, ressalvado rcl~l
vante z.ntiexeaae piibLr co da um.âo , segundo o que d aapuaer Le i comple­

mentar'.

nadver t.ênc a.e , Não pode, achamos, ser i.n t enc a.cna.L a restrição aos di
reitos atualmente z econhec r.doa aos portugueses, nos termos dos arts-:­
199 e 145, paragrafo únacc , da const í cu i câo em vaqcr e

"Art. 199. Pespea'tado o drsposto no parágrafo úruco do art. 145, as
pessoas natnxaaa de nacacna'l.adede pcrtruçuesa não sofrerão qualquer reermcâo em
virtuâe da condaçâo de nascamentio, se adnutude a recaprocadade em favor de brasa, _
ferros. li

"Art. 145•.•••
Parágrafo úruco, são pravatavos de braea.Ieazo nato os cargos de Presa,

dente e vaco-rreeiaenee da Repúbll.ca, M..aruatro de Estado, M1.nJ.stro do Suprerro Tr.1.=
bunal Federal, do sues r ao.r TrJ.bunal MIlitar, do TrJ.bunal Supe r a.oz­
m.ec.tor-e i , do TrJ.bunal supexacx do Trabalho, do Tr;t.bunal Federal
de Recursos, do Trl.bunal de Contas da um.êo , Procurador-Geral da
RepúbLaca , Senador, Deputado Federal, Governador do DJ.strlto Fede­
ral, Governador e VJ.C8-Governador de Estado e de 'rer r i eór rc e seus
subs t r rucos , os de Bmbe a.xador- e os das carxe i ra s de Dc.pLometia , de
Of a.ca.eI da Mar~nha, do zxérc i to e da xeecnéue i ce ;"

JORGE MEDAUAR

P Dê-se ao art. 19 do Ato das na.spos i.cõaa Cons t.a cuc a.one â s Trans.1.tórJ.as

a seçuant;e redação:

"Art. 19 O pr-es a.den t.e da Repúb La.ca , o Pxeaa.derrte do Supremo

Tr1.bunal Federal e os membros do Congresso Nao a.ona I prestarão, na

solenidade em que for promulgada, o ccmpxomi.sso de manter, defen­

der e cumprlr a cons t.a tua.câo ;."

êqua Lo que se faça no ato da promulgação faz-se, necessariarne,!!

te, na data da promulgação. Deve, portanto, ser aubs tia t.uf.da a ex­

pressão "no ato e na data". LImitamo-nos a moct i r acecões de formal

mantendo todo o sentado do texto ozu.q i.naL,

PR00765-9

§ 79 Os atos que se ap Lace o parágrafo ent e r í.o r não geram d r-.

reito a a.nden a aec âo ou ações contra a unrêo , salvo, na forma da Le a ,

quanto ll.s benfe a t c'r Laa der-a.vadaa da ocupação de boa fé."

S-6'i""i
~

por ~A~AGUroJ f:::J
r.7I-------------- JOSTI1'cA;lo _

Se o ato é nulo, Isto é, j ur-a.d a.cement.e t nex i s t.ence , por que o
declarar ext antio?

Incorreto nos parece, também, dn aer que a nu La.dade de um ato

gerp ou não gere da xe a t os , O ato é que é o au j e atio do verbo qer-e r ,

"Art. 61. A in1cJ.atJ.va das leis complementares e ordiná­
rias cabe a qualquer membro da Câmara dos Deputados ou do Senado
Federal, às Comissões de qualquer das Casas e às do Congresso Na­
caonaa , ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal ,~5
Tribunais ãuper a.ores , ao Tr1bunal de Contas da unaêo, ao Procura­
dor-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previ§.
tos nesta Conatiatuição. 11

Pensamos qo e nossa proposta dá melhor forma

cuj c e Lcence não se zes t.r-z.nqe nem se emp La.a ,

JORGE MEDAUAR

dJ.SPOblllVO,
=--------------JUST1'IC AC10 -,

A presente Emenda va.ee não só retirar a alusão ao Minlsti
rio Público mas também especificar que a dnacdetdve das leis obed~
ce à "Forme." prevista na Constituição e i3 r espect.ave compecêncaa só
se exerce nos casos previstos na Lei MaLo'r ,

§ 19 Aos portugueses com z-es a.dênc i a permanente no País,

houver r ecaproc adeõe , serão e t.r a.buEdoa

os d í.ze i t.os inerentes ao bzaaa Le a.ro nato, salvo os casos pr-ova s t os

no § 39"

Dê-se ao art. 11,

"Art. 11.

19, a aeçu arrte redação:

Quanto à eã irnaneçâc do MinistérJ.o Público dentre as ent1:,
dades ou pessoas e Lencade a no da spcaa.t.Lvo como detentores da compg
tência para a in1ciativa das ã ea s , de convir que, consoante se po­
de extrair da Seção que trata do Ministério Público, a competência
em cause está reservada apenas ao Procurador-Geral da República,cQ
mo Chefe, que o é, do M~nJ.stérJ.o Público da União.

A equívoca alusão, pois, ao MP, no art. 61, poãera,e gerar
õúvaõe sobre se aos Procuradores-Gerais de cada Ministério Público
que compõe o da União e at.a r a e reservada igual ccmpetêncae , o que
podez-a.e gerar o caos se assim se viesse a entender, pela falta de
uma orientação una a nortear a oxçenaeeçêo do MP da União.

=--------------".. ,".,.---------------,
Havendo r'ec a.pxoc a.dade , esta só pode ser "em favor de b r-as r

Le r r-osv, o que torna d i spenaéve). a expressão. -
"Salvo os casos prevas cos nesta Con s tia tiu a ç âo" quer d a z e r

"salvo todos os casos"... Não diz o § 29 que na Le a não poderá esta
belecer d a.st.Lncâo entre brasJ.lel::os natos e neuuz-e l aaadoa , salvo OSI
casos pr-eva s ecs nesta conec i cu acéo v z

A fórmula adotada pelo Pz c j e t c é contir-ad i tió.r aa r d í.z que dá
aos portugueses os dar e.i tioa do b rea i Le a.ro nato, mas a ressalva transl
forma esses d i.r-e a t os nos do bcas i t e í ro naeurar i aeôo • Decerto por 1.=

Por fim, o texto se torna maa e claro eepecaãaceoõc que a
competência de que trata é àe ser exercetada não só com obediência
à forma cona'tLtiuca.one Imentie prevista, mas atendendo e se restrin­
çandc , pO.1.S, às hz.pô'teaes eepecar aceôe s na Lei Maior.

Esclarecer o texto, aliás, que a iniciativa das leis deve
atender "aos casos 11 previstos na Constituição, faz-se maat.ez- para
que tanto reste induvidoso, adotando-se, para o art. 61, o mesmo
crJ.térlo aequa.dc na redação do a t em III do art. 84, que estabelece
competir ao Presidente da Repúbllca 1I 1n i c i a r o processo legislati­
vo~ e NOS CASOS prevaat.os nesta Constituição".
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JORGE MEDAUAR

EJ '~~~';AFOl sr'~c~ol

~~

Pretende-se com a presente proposta tão-somente eV1 tar
a J.ndeseJável repetição de expressões, de modo consecutivo, no texto
constitucional.

Sem querer proüuea r qued squer aI t.er-açêea no mérito do di.§.
positivo enfocado, cua.dcu-iee apenas de confez-a rv-Lhe melhor composi ­
ção redacional, em bener Icao , anctueave , de sua clareza.

"d) organização da Defensoria Pública da União
e normas gerais para a orijanização do Ministério
PúblJ.co e da Defensoria Publica dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territór1os".

r,;-r----- Jt"TlrlcAçlo -,

JORGE MEDAUAR

~""~ [!j"""i
'u(09!aL~

r,;-r---------- JU!TlfIC.Çl0-- ...,

o d í spos r t ãvo tem J.n:ícJ.o com a pr-epos açêo "até", perml.

t ando concluir que a preecz-açâo poderá ocorrer antes e fJ.car a de­

pender, a epzaceçêc do preceacc , de j e r o r'dd nei'r a a f axador-a do prazo

preecra.ca cne ã ~

Dê-se. à alínea "b'", do a'tem XXIX, do art. 62, a

gUJ.nte redação:

para o trabalhador rural; 11

sJt

contrato,ôcas anos a contar da extinção do"b t

Afig\1ra-se-nos que, embora o § j s do artigo aluda
li "leis •.• ", essas leis, no que serefiram à alínea "dv s somerrt e
podem ser errtenda.de s como complementares, à vista do d1SPOStO
110 parágrafo único do art. 134. Em razão de tanto, não se pro­
põe, à guisa de compatibilização do texto, a eliminação da alí­
nea, por não xedundax sua presença no § 12 do artigo em contra
dição com o daspcat c no parágrafo único retro-apontado. Mas
sua modificação se impõe, para compat~b~lizá-la com o parágra­
fo 52 do art. 128, que dá, aos Procuradores-Gerais dos Ministé­
rios Públicos da União e dos Estados, competência para in~cJ.ar
o processo Leqas Le t Lvo quanto às "leis complementares" relacio­
nadas com a "orçenã eecâc'' dos respectivos MJ.nistérJ.os PúblJ.cos.
De concâua.r , por óbvno , que a constituição dá eutonomaa admi­
nistratJ.va aos MPs e defere aos respectivos Procuradores-GeraJ.s
ccmpecêncaa para Lna ca.az- o processo legislativo eeaacaoeeôc com
as leis de sua organização, razão por que não se explica a Com­
petência privativa referida na alínea "d" do art. 61, com rela­
ção à mesma matéria, corno do Presidente da Repúbl~ca.

rr~::A~U,~J

Como essa não roa , à evadêncae , a a ntençêc dos constJ.

t.uarrt.es que aprovaram o texto, mi e ter se faz sua correção, e Larmnejj

do-se a preposição "até", em razão do que necessário se torna

acrescer a expressão lia contar dali antes do vocábulo "extmçêo'", p,ª

ra tornar anequfvoce a r r xeçâo- do "dd e s a quo" a pe r t r r do qual se

a.nacue a contagem do prazo prel:5cric1onal,

o dispositivo r-eaaeaona hipóteses alternativas e

não cumulativas, daí fazer-se necessária a alteração proposta.

Substitua-se- por urna vírgula, o termo "e", apÓs a- expreesêc

"calamidade pública ll
•

'-- --'1 L""~~

~o"'-:-l 50 1'?]l~09IaaJ /1
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art. 155.

Ao prescrever, o dd spoadt avo, a ccmpetêncae da Len

complementar para definir as contribuintes do imposto sobre opera­

ções relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de

serviços de transporte arrteze s t edua L e intermunicipal e de comu-

nicação, nada mais faz do que repetir norma expressamente inse-

r-aôa na seção "nos princípios Ger-aa.s" do meamo Capítulo. Com

e reaeo, dispõe o art. 146. III. "Ali, caber à lei complementar defJ.

n1r os contrz-âbua.rrt ea dos impostos dd ecz-ama.nadoa no texto constitu­

ciona1. Tral-a-se, portanto, de dd spos r t avo de índole repet1tiva,

que nada acrescenta ao texto, Já que essa compet êncaa não diz r ee­

pedt o apenas ao ICM mas a todos os impostos nele nomeados.

suprima-se a alínea " 13" do ancãao XII do § 22 do

PR00767·5
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"Art. 166•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••••••••••
§ 12., ••••••••••• , •••••• , ••••••••••••••••••••••••••••
I - examinar e ema tir parecer sobre:
a) os pz-ojetioa refer1dos neste artigo;
b) as contas apresentaàas anualmente pelo Presiàente

da RepúblJ.ca;
c) os planos e programas nacaoned s , xeqaone a e e se­

toriais prevaet.oe nesta ConstJ.tuição, sem preJui
zo da atuação das demais comissões do Congresso
Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o
art. 58;

11 - exercer o acompanhamento e a fJ.scalização orça ­
mentária, observado o uaeposto na alínea "C " , m
ll.!!.!:., do 1ncJ.SO an t et-ao'r ,

29 ••••••••••••••• , ••••••••• , •••••••• ':

00
JORGE MEDAUAR

2. Acrescentem-se ao § 62 do art. 195 as seguintes expressões:

a) após liAs contribuições aoca.ansv , a expressão lide que trata eâ

te artigo ll ;

b) in fJ.ne, a expressão "não se lhes apl.l.cando o ô.a.apoaaua.vo no

art. 150, III, ub".".

3. Substitua-se no eupz-eca.trado da.apoaa.tid.vo a expressão "depcna
de" por "apóav ,

~
L Acrescente-se ao art. 149, in fJ.ne, a eequant;e expressão:

11, e sem pr-e juLao do preva.sto no art. 195, § gs r-eLatiavemerrte

às concxabuacõee a que alude o daepoeat í.vo ;«

PR00771·3
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=---- - JUST.,IC~;lo----- ,

II - relativamente a bens móveis, título!5 e
créditos, compete à unidade da Federação
onde se processar o dnveneér-ao ou arrola­
mento, ou tiver domicílio o doador;

As ca.rcunstâncãee especificadas nos d01S aneâ.scs

referem-se, por igual, aos Estados e ao DistrJ.to Federal. A rede

ção do Pr-o j etro CC) não é a mais adequada, por não estendê-las ao

Dl.strito Federal') em relação ao qual silencia quantó às condições

para o exercício das competências tributárias prevastes nos refe­

ridos incisos.

~ Com ef'ea't.o , há um aparen~~T'r~~~of-l-,-t-o-n-or-m-a-t-,-v-o-e-n-tr-e-o-s-d-'-S-PO-S-;l.'

tivos acima mencionados, eis que o pz-amear-o submete as contr-Lbua.çêea

soc1ais ao pr-ancdpao da anterioridade da Lea ao exeecIcac em que s e j a

cobrada contribuição 50c181 por ela instJ.tuída ou aumentada. Já o se­

gundo prevê sua cobrança decorridos noventa dae a da data da publicação

da lei que as houver inst1tuí.do ou aumentado. Por outro lado, como os

parágrafos do art. 195 são todos de extrema abrenqênc.i.a , não eerae de­

maa s deaxar expressa a lJ.mitação do preceat;c corrta.do no ca t.edo parágrs.

fa às três espécies de contrrrbua.çôea referidas no caput, vez que às d~

.naa s ap11car-se-á o pz-ancIpao da enter-Lcr-adede da lei, pr-evaat.o no

ar t , 150, 111,' ub".
xssím,' para conferJ+ clareza à norma e evitar interpretações drecrepen­

es, nuster se faz proceder aos ajustes acirra prcccstcs que de rroào alCI!.!n alteram o
~rito neles tratada limitarrlo-se a clarificá-la, conferIndo-lhe ma.10r coerêncaa e

!II-

-: § 2"

§ 3> ........................................ '.'

Daí, fa~er-se necessária a alteração pxoooat.a ,

Suprima-se a parte final do dispositivo, a partir

do termo "assegurada", transformando seus incisos I e 11, respect.l.

vamente , em incisos 11 do art. 157 e 11 do art. 158, renumerando­

-!Se os que lhes são subsequentes, e acrescentando um parágrafo ao

ez-e , 157, nos termos aequarrt ee s

Art. 157.

PROO774·8 I E:J""". 'd"~------,
~ JORGE MEDAUAR . l_ ~

Substitua-se a parte inicia~ do § 12 do art. 159

pela seguinte expressão:

=--------------JustlnCAçl0 -,

§ 12 Para efeito de cálculo do montante a
ser entregue de acor-do com o previsto no Enc a eo r,

I - ••.••........•.••••.••••••.••......•......

II - trinta por cento do produto da arrecadação
do ampcatc da União sobre operações de crédito, câm
b10 e seguro, ou relativas a t:ltulos ou valores m.Q
bi11ários, no caso previsto no art. 153, § 59:, se­
gundo sua origem;

!II - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo único. Os reCUrSOS referidos no inciso
11 pertencem, nos mesmos termos e condições, aos
Terri t érdos , 11

= J(lS-"C~çl - ---------------,

"Art. 158.

Não se pretende qualquer alteração no

substantivo do dispositivo apontado.

conteúdo

Dê-se ao § 39 do art. 30 do Pzo j e tio a seguinte redação:

Com efeito .. calculam-se valores que deverão ser

entregues, não se calculam entregas.

O cálc:ulo a que alude o d í spoaa tivo refere-se ao

montante ob jet o da entrega ali prevista.

seu real

naincorreçãoEntendemos, sim, ba j a uma clara

sua redação.

JORGE MEDAUAR

Deve-se, portanto, adequar o texto

sentido, e Ldnunendo-cs e a impropriedade apontada.

PR00775·6

I - .•....•.........................••..•......

11 - setenta por cento do produto da arrecadação
do imposto da União sobre operações de crédJ.to, câm
bio e seguro, ou relativas a títulos e valores mQ
biliários, no caso pcevaet.c no art. 153, § 52, se­
gundo sua origem;

I!I - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IV - ..

V - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo único. • .

JUSTIFICAÇl\O

Por haver sido o § 52 do art. 153 incluído post~

riormente no texto do Pr-o j e t o de Constituição, a destinação do prQ

duto de sua arrecadação f~cou õeeaceeee , ferJ.ndo, desse modo, a

BJ.stemátJ.ca adotada no capítulo sobre o Sistema Tributário que

destinou Seção específica à repartJ.çào das receitas tr1butár1as.

Não Se pretende, portanto.introduz1r nenhuma alteracão no referido

dU5Posit1.vo, limitando-nos, tão-somente, a prescrever-lhe a fórma

a.ndLcade pela melhor técnica legislativa.

JORGE MEDAUAR

II§ 39 As contas dos xunac Ipi.os ficarão, durante sessen­
ta ô r.as , anualmente, para exame e apreciação, à d~SpOS1Ção dos con-.
crãbui.nees , podendo qualquer destes queat a.onaz-c-Lbe s a Leç a c mudede ,
nos termos da lei. 11

Dê-se a seguinte redação aos incisos I e II do §12
= JllSTlfIC.t.çIO --,

do art. 155.

aprimorá-la, para o que oferecemos nossa modesta conrr abuacêo •

A redação é confusa, e apecLa Lment.e por causa do mau uso

do relat:t.vo "o qual", ctrjo xe Lac i.onarnent;o com o antecedente - "qual
IlArt. 155 .

1º .

r - relativamente a bens imóveis e xeapect a e­

vos direitos, compete à unidade da lõ'ederi!
ção da situação do bem;

quer contiztrbudrrt.e" - mal se percebe ã pz-ame i.xa Le a t.ur-a , Impõe-se
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JORGE MEDAUAR JORGE MEDAUAR

10 Dê-se ao art. 29, caput, do Ato das Disposições Constitucionais Tra,!!

sitórias a seguinte redação:
~ Dê-se ao art. 19, 29, do Ato das na sposLções Conatid.trucí.ona i.a Tran-

sitórl.as a seçua.nce redação:

r,;-r--------------JIJ3Tt' Il::...çlo---- -,

"Art. 29 No dia 7 de setembro de 1993 o e Lea.tior'ado der i.na ré ,

através de plebiscito, a forma (z-epúbl ace ou mone.rqus a const2tuci2

.nal) e o sistema de governo (parlamentar ou não) que devem vigorar
no PaIs."

Se o ROVO escolher a monaz-qur.a , a segunda opção será entre par

Lamentiaz-asmo e não-parlamentarismo, pz'e j ud i.cado o sistema I?residen=

eial. Assi~( a modificação proposta vase tão-somente a tornar lóg2:.

co o texto, sem lhe alterar o méxa to . Isso quanto ao segundo paz-ên

tese; a mudança de lia vigorarem" para "q ue devem vigorar 11 Lncoxpora

sugestão do Prof. Celso Cunha.

pJf00777-2

~ JORGE MEDAUAR

"Art. 19 ••.••

§ 29 O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de

cargos, funções e empregos de conãaenca ou em comissão, nem aos

que a lei declare de livre exoneração, CUJO tempo de serviço não

será computado para os fl.ns deste artigo, exceto se se tratar de

servidor efetivo. 11

r,;-r--------------JUSTI'lC~ÇJ:O -,

Se não se acrescentar, após a palavra "aez-va.doz-v , o adj e e í.vo

"efetivo", f loca sem sentido o parágrafo, porque são servidores t2,

dos os"ocupantes de cargos, funções e empregos de conrr ence ou em

comissão". O que se quer é evitar que a concessão de e s ceb LLnda-,

de se estenda acs ocupantes dos cargos, funções e empregos menc rc-,
nados que tenham com a eõmí.na.se racâo apenas esse vínculo, isto é,

que não se j arn também ocupantes de cargo efetivo. ,

~~1R~'ol

~

~ Dê-se ao art. 119 do proJeto a seguinte redação, manti.i.dos os termos

do parágrafo únaco s

"Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á de sete
membros, no mínimo, escolhJ.dos medJ.ante:

I - e.Lea.çâo , pelo voto secreto:
a) de três de seus MJ.nistros pelo Supremo Trl.bunal Federal:
~) de dois de seus xarnseros pelo auperaoz TrJ.bunal de Justl.-

ça:

~ Dê-se ao art. 219 e seu § 19, fundidos, a seguinte redação, renume-

xando-cae os demaa.a parágrafos:

Ir - nomeação, pelo Presidente da RepúblJ.ca, de do as dentre
seis advogados de notável saber jurIdaco e Ldone a.dade moral, indi­
cados pelo Supremo TrJ.bunal Federal. 11

"Art. 219. ~ plena a liberdade de informação j orneLf s-,
I

tica em qualquer veículo de comunf.cecâo acci.e ã , observado o d.ispoe-,

~ -'- JUITt'IC..ÇJ:O---------------,

Chamam-se ministros, qualquer que seja sua pr-ovem.ênc í.a , os mem­
bros dos tiz a.buna â a supe r-aor-es , incluido o TrJ.bunal supe r ac r eleito­
ral, sem d í.scr uru.nação quanto aos nomeados dentre advogados. Conau L
te-se o ProJeto, arts. 111, § 19, e 123, quanto ao tratamento dadõ
aos mernbros do Tribunal Superior do Trabalho e do Super-a.ox TrJ.bunal
Militar.

A Ccns t a tu i.cão de 1946 falava em Juizes do TSE como falava em JU
Laes do TFR e do STM, reservando a denomJ.nação de nu.m-s t ro para os
membros do Supremo. A cons tn.cu í.câo de 1967 passou a denoma.na r ma-.
nistros os membros dos trr abune a.s aupexa.czea , mas manteve, no art.
124, a palavra "Juízes" empregada no art. 110 da aneer aor , Nesse
equívoco falo seguida pela Emenda cons t í.eucrone t nç 1, de 1969 (art.
131). E pelo ProJeto.

Pretendemos o desfazimento desse equívoco, sem ferir o rnérito do
dispositivo em foco.

to no art. 49, IV, V, X, XIII e XIV. lI

r.cr-------------- JU~TltlC~çlo

~ O texto do art. 219, caput, contém excesso de vocábulos ter-
minados em ão: nove ao todo.

É tautõIógloca a expressão, também constante do caput: "manaâea-.
t.açâo ' •• da criação e expressão 11 •

A La.ber-dade de rnana.Ee s t.e.çâo do pensamento jã foi assegurada no
inciso IV do art. 49

Especl.fl.camente quanto ã comunicação, declara o Lnc aao IX d.::tqu~

le art.aço que ué Lavre a expressão da a t.Lva.dade arrt.eLectrua L, artíst!
tica, cientifl.ca e de comum.cecão , a.ndependerrt.ementie de censura ou
Lí.cencev ,

A censura está terminantemente proibida no § 29 do art. 219 me2.
mo.

Assim, pode-se fazer a simplificação alvitrada, sem receio . de
restringir o alcance dos da.apoe a.tid.voa fundidos.

"Art. 11.

=--------- JUlTl'le..ÇJ:O ... -,

LJO ~"..~ ~:';'~',I
~09f88J ~

hoI-;:;::::;:::::-=-~::-::--::::~:::::-::;:=---;-::-:-=:-- TtlfT!I'"7:-::-:---::_--::-__r-..,,- -, I
10 Fundam-se os parágrafos do art. 25 do Ato das ni.sposLcôes Constitu- I',

cionais 'rr-ens í.côr-a.as , nos seguintes termos:
"Art. 25 ......
Parágrafo tina.co , Aos decretos-leis aubmet.a.do s ao Congresso Na

cional e não apxeca.adoa até a promulgação da conatncua.câo apl'icam=
se- as seçuant.ea normas:

I - se edz.tiadoa até 2 de setembro de 1988, serão aprccaados no
p:-azo ~e cento e çaeenca d a.as a contar da promulgação da Constitui­
çao, nao computado o recesso parl.amentar:

Ir - decoz-r-z.do I sem aprec i acâo , o prazo detie.rrm.nado no inciso I

ancer aoz , considerar-se-ão xej e i.t.edos s
lIr - nas hipóteses de f a.ni.daa nos ancasoa anteriores, terão pIe

na vaLa.dade os atos pratl.cados na vaçênc í.e doa decretos-lois, caben­
do ao Congresso Nacional, se for o caso, legislar sobre os efeitos
de1":>~ remanescentes: . •

JORGE MEDAUAR

JORGE MEDAUAR

DOB
~dÇ"..,O.-muco

------ ----.J! L"''''~
~""-::::l [~J,::";~:l
l~09fB8) ~

~ê-se ao parágrafo únaco do art. 11 do Ato das nd spos a ções Conatia.tru-.

cionais Transl.tórJ.as a seguinte redação:

nesnecessârrc repetir os termos do art. 28 da parte pz'Lnca.pe L

do texto ccns tdjiuca.ona L, que estabelece as conda.çôes para a votação

.da lei or-çânaca do NunacIpao ,

parágrafo único. promulgada a Constitul.Cã9_do Estado, deverá a
Câmara Nunãcapaj , no prazo de eer.s meses, votar a Lea, .oxqâm.ca res­

pect.Lva ;."

-PR0077ã·t
(J
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artigo 150, em sua al.ínea C do Projeto de Cons t í t ui.çãu

Sup r Lma-e ae a expressão "dar trabalhadores" do Inc i so VI do - 1

Mantenha-se a redação

Consti tuição nc".

JU'TI~Il;lÇJ:C 1
No ProJeto de Constituição "CIIJ redação final, foi

acertada a solução por nós proposta no sentido de compatlbilizar
a sua redação com um preceito de Direito Internacional, mas não
de DIreIto Interno. Esta sugestão foi adotada em sessão da Comissão,
de Redação.

Inadivertidamente, a nosso ver, o eminente Professor

Celso Cunha, devolveu ao texto a redação que havia sido alterada
conforme acima referido.

O '·..·..tIvo do restabelecimento na forma anteriormente
adotada é facIlmente expl~cável.

Essa forma dlzia que a sociedade democrática era

fundada na harmonIa social e comprometida na ordem internacional

vel1t,(.t1-õ con6t..r.,tu.t eltgltuo Il.cdaciol1aR.. que aqu..r. ôC plLetcl1de Cotlôl!.1l.taJr..

JU'TI~IC.çlo ~

O dISPOSItivo cuja redação se pretende ccr r i ç í r , assegura im,!:! I
m dade t r rbut ãr í a apenas às ent adade s s Lnd t ca Ls de t r abatbecg I
r es , não abrangendo as ent i dade s s i nd í ca as patronais, urbanas

e rurais, além de s i ndacs t os de agenles autônomos ou de pr,2,

f'Ls si nna i s Lí barei s como enqenhe i r os , advogados, médi cns , nen

de pequenos cnne r c aant e s , ffura~te5 ou mesmo ambulantes.

Tal tratamento di f'e r enc i ado fere frontalmente o pr Inc Ip i o da

Lqua Ldade t r í cut é r a a consagrado no inciso 11 do mesmo artigo.
_ 150, que veda a Instituição de tratamento de s rqua I a cantr,! I

huintes que se encontrem em s i tuação equivalente. I
Para todas os efei tos, as ent i dade s s Lnd i ca í s , tanto patronais qUI!!
to de empregados, possuem a mesma natureza jur Io i ca , além de seree I
i dênt rcas suas funções f'undanant a i s , sendo a pr i nc í pa L, a defesa dos
interesses das re spec t i vas categorias que repres.e.o.tam.

Basta ler o capítulo sobre ürqan azeção SIndical da CLT para se ver!
ficar a Igualdade de tratamento jurídico es t abe Lec i do para todas as
entidades SIndicais componentes do SIstema.

A incongruência entre a norma geral fixada no i nc i s o 11 e a regra

específica es t abe Lec i da n.a alínea "c" é patente, cabendo portanto, I'
à douta Comissão de Redação sanar tão flagrante incompatlbilldade.

o tex.to do PJLOj eto ~c;.:1.'~6~~~~~~pelo- -tlt6i.gne Relato./t-- ~~l

nando Cabnal, o.tava connot1'álmo, pO'quo não H pode óal an aqtL< 0.1
""nvel!t~a", tLma vez que em todo o pnojeto há H alude a áMvel!tla '1
ftetação ao ÓOltO jud,u:lal. r; i.mpeJt../..o.&o te.1t em mente que a nova Conllti.

tulção nã.o maL~ expJte66aJLá o concecta - atláh equIvoc.o - de 6o/to ex

tILdjud.(.c.ial. pOJLquanto a-ó óUl1çõe6 uo t áscács e de !t.egi.6t.lI.o .são do 'I.a­

vaute de.6empenhadaó polf.. lleIl.VtçO-ó, como, al.iáb, e.-&tá expltc-6ó(J no p'L(i~

pn Lo "cupu.r" da l1.lLt-<.go em c-omento. Re.óeltiJr.-he a06 s eav cc os coma .6fUl-

I
PR00784·5
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Alf.t.~- •.••••••.•••••

r~;~~lroJ O
Vii-H ao ant. MS. § 3g, a Hgu.i.nt< If.eda~éio:

pr7~01 ,{-'-1
§ 3Q - O .l..nglLe.-6110 na atividade. notalual e de Jte.g.<.lJtll.o depe!!.\

de. de c.onc.ult.ll o púbLi.co de pJt.ova.t. e .:tItulolJ, não .6 e pell.m-i..tlndo qUl.

a :t.i..:tul.altldade. de quatquelt -helLviço 61.que vaga, -hem abe.Jr.tU!l.a de C.OI1.-\
CUJthO de pltov.tl1fel1to ou de Itemoç,(io, poJt. ma.i.ó de .óe1.-h mehelJ.

Vê-he ao § lQ do axr , UJ....'o. ,õe.guútte Jtedaçã.o:

Tn'TD ------1

§ lJ! - Lei. 6edeJtal lLegula.lt.ã lU a;t,(,v.lda.dell, dJ.h C-A..pl-L»a.Jt.ã 0.1

lI..ehponhablt.i..da.de c..f.v.i.,e e c.Jr.1..minai. dos no.tãJL'<"oll, âos o61cJ..a.A..h de ILe.g 1.!1
.tJto e de .6eus pJl.e.pohtdh, e deó.i.niILã a. ó.{.,6 c.ai.i.zaç.ão de li eus axos pe.to

jPDde"- Judic..i..ãIL.i.a." _

IV - 05 t;d~tad~s entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação
da Constituiçao serao convertidos, nesta data, em rned:t.das pr-ova.sô-,
~~as6.n~~~:;ando-se-lhesas regra.s eaeebe í.ec rdas no art * 62, parágr~

r.:I--------------"usTlrlcA;:J:o -,

PROO783·7 "''' _

~ CONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS

= JU'TlrIClçlo_ ----- ---- -----1
O xexi:« OJt1.9ilt~t do aJL:t..c..90 em epZglLaÓe, em s au § 10, e.!dabet,g,l

eia que lei. c.omplemel1tal'l deveJd.a lLe.gula.Jt, di.6cJ.pl,{,naJt e de.ói.IH..!t. a. a.t~1

"idade. l1ota1l.ial e de Jte-g..c..-6:tJt.o, n06 moide.,ó da Jt.e.dação ac.tma JtepJtodurJ.­

da. Quando da votação em 20 rueno pe.to Pl.enán.i.o da ANC, a. apJtovação I
de. emenda da dutOJLia do Vel' Ivo VandeILiJ.nde. hupJt1.m,f.u do tc.xA:o o adj!

;t,(.vo compeementaJL, s ob o óundamento de que e e âev en:ca âan: tlta..ta.'llento I
un~Óonme li matên~a, pMquanto o § 2q do m<6mo Mt,e90 jii pnev~a lei 0~1
dÚLálL.ta. pa.ILa. ólXdJr. "01l.md~ ge.Jta..t6 a. IU?6peJ.to dOh e.tno.eumeltto~ Jr..eiat.i.voó

dOh axo» pk.at.tcadoh pelo,. -6eltv.içof:, notaJt.ia.L~ e de JLegudlto. OJt.a, L~t(l

oI. o UI? o Plc.ltâltio a 1l. VOU: tJr.a.tamrl1to unI. O/tu!/? a.Jt.a o!J a6hUI1,tu.ó de
!.J qu e dão notZc.la 0-6 §§ ts e. 2Q do aJt.t. ~~ E h;60i cs t:o que. o Pten~:

nlo apnovou, ,eHo ii o que deve Ólgu ftan na Reda~ão F.l-nal, apena> COIII I
a ex.pli.citação do adjet.tvo "óedeJtal.". Bahta que..õe t.ec« a jU~t,(..ó..r.ca-1

ção da. c.1.tada emenda do Del'. Ivo Vandell.linde palLa. que. não IU!.6 tem dUI.'.i:.1
dah aeeltca do que, de 6a:to, deli.be'Lou o Plc.náh..i.o. ul1.<.noltmc!:açãt' da /LoJ

mati.zaç.áo do a6lJUnto; e. c.omo o § 29 ehta.iui a. nec.eh6I.dade. de le( nedeJ

!Lat, ê ev<.dente qu.e também teJt.ã. de 6eIL 6edeILat a le.i de que C09 (ta o I
I lq do útvooado Mt. ~ .I

Visamos apenas à sJ.mpLtficação e .re caoneLa aação do texto dos p~

rágrafos I cujo conteúdo se funde num parágrafo único, com cinco inc~

50S. Nenhuma aJ..teração de substância.
PR00782·9

ESIQUEIRA CAMPOS

~ ln:f() _
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=----- ~l.lITI'IC.QIO- ___.

Trata-se de correção de téCnl.Ol legislativa. Parte­

se do principio de que inciso não deve albergar proposição compl!:.

ta mas, sim, ser um complemento de artigo ou par-àgr-at'o ,

coma snlução pacífica das controvérsias. O texto do Professôr Celso Cunha
restabelece a primeira forma n cemronetãda coma solução pacífica na ordem

jntema e internacional" ..
VaI to ao er-çument o utilizado e aprovado pela Comissão de

Redação ou seja:

A solução pacífica das controvérsias se impõe somente na ordem

Internacional como prancfpro fecundo de Direito Internacional. Mas na
ordem mtema não há que referir solução pacífica Que amp.l.ica em negociação
e sim nos casos de Crise apl Icar-se-a lei interna como a Intervenção Federal

art.33, estado de defesa a!t. 36 , estado de sltio art. 37 e etc...

'PROO789-GI
CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ET::~:10l),

~

cr""':J
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[f''''''''"JOO

A redação apr'é aerrtade pela Comissão altera o sentido elo

que foi aprovado pelo Plenário.

Trata-se de correção de técnica legislati va, Parte­

princ:1.p1..o de que i~ciso não deve albergar proposição comp!!:,.

ta mas, sim ser um complemento de um artigo ou parágraf'o.

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Transformem-se em parágraf'os seus incisos

As a.L[rieae dos incisos V e IX, que serão os §§ 59 e

Restabeleça-se a redação aprovada em 29 Turno.

ti Art. 129 _ ••••••••••••••• ~ •••••••••••• ~ ••••••••••••••

IV - promover ação de inconstitucionalidade ou represen

tação para interpretação de lei ou ato nOI'mativo e

para fins de intervenção da União e dos Estados ,nos

casos previstos nes-te Ccnstituição; II

ONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

9 2 , devem ser transformadas em incisos.

PROO791-8
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[f'4MC~AtOJ O O

Trata-se de correção de t ecna ca legislativa. Parte­

se do pr-ancIp rc de que r nc Lao não deve albergar proposição comple­

ta mas, s am, ser complemento de ar-t i go ou parágrafo.

t~da.

raaredo do cargo. .eendo-eLhe asseguradas'

I - a contagem do tempo de serviço, para todos os ere i

tos legais, exceto para promoção por mer-ec amerrto ;

II - a determinação dos valores de seus benet'{caoa pr!

ví denc í ár í.oa, como se em exercício e s t r vesse.

§ 111 - O aer-va dcr- pub Laco a.nveataõc no mandato de Pre­

feito ou- Vereador poderá optar pela sua r-emuner-eç ào ,

§ 2.9 - Caso haj a ccmpab i.b i.La.dade de hcr-àr-a.os , o ser-vr-.

dor pubLa.co arives t a.do no cargo de Vereador não perderá as vantagens

Os §§ 1 11 a 6 2 devem ser renumerados, com redação adaE.

Dê-se a eegu rn te redação ao ar~ 37

"Art. 37 - O servidor púb1:I.CO em exercício de mandato

eletl vo federal ou estadual, bem como de Pretel to Nuna c apa.L, será a-

Transf'ormem-se em parágrafos seus anca see ,

As aLíneas do anc.í.so XVI, que 'será parágrafo 16, de-,

vêm passar a incisos.

.
CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PROO787-0

=~-------__- JUITI'ICAQlo_-_-_-_- -_-.....,

o·§ 32 do art. 13 do Ato das Dispos2ções Constitucio­

na.a.a 'rr-ansa tórias deve ser transformado em artigo e seus xnc Leoa em

parágrafos, adaptando-se a redação dos demaa s , renumerando-se-os.
Trata-se de correção de técnica Leg i a La't a va ,

"õê seu cargo, emprego ou runçao . 11

r
~----=----'-_.o...-'='--__----''---JU1ltI1'lCAÇ.l:D -----------'

"

CONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Trata-se de correção de técnica Leg ae Lat a va

PR00792-G

F------~-------JUllt1FUaçlJ

Transformem-se em parágrafos seus inclS0s.

As alíneas do 2nClso lI, que sera o § 2 2 , devem pas-

• ONSTITUINTE FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PR00788-8

sal" a lnC2SOS. Do § 12 deve ser aupr-ami da a expressão. "ter-âo seus

ef"eitos regulados da seguarrte forma".



o inciso III deve ser transformado em parágrafo.

O § 22 deve ser renumerado.
A modificação proposta tem por cb j e t a vo precípuo oferecer uraa

redação mars adequada para resguardar os direi tos do Estado. Em nosso

entendimento, a prevalecer o atual texto do caput do art. 196, qual­
quer cidadão poderá vir a acionar o Estado a título de reparação de

danos por haver contraído doença ou doenças para as quais a própria
ciência ainda não tem solução.

Sugere-se:

r;;r--------------~UITI'ICAÇ.l.O ...:... •

~''''~ Er""~1E09~~

Ju,r.nCAç.l.o I
Trata-se de correção de 'te cm.ca leglS~atlva. Parte- I

p r-i.ric Íp í o de inciso não deve at.oer-gar- pr-opoaa çao completa mas, I
sim, ser complemento de par-agr-aro ou artigo.

~R00793-4 rr-""'~~
CONSTITUINTE FERNlolANDO HENRIQUE CARDOSO L --.J

o J.nC1So I do art. 34 do Ato das Daspoaa.çóe s CosntJ.­

tucionais 'rr-ans í tórJ.aS deve rund i r-cse ao § 22:

Os inCISOS II e 111 devem transformar-se em par'agca-

Substi tuir a palavra llsatisfaçam" por "t.enham'",

tos.

Os demais par-ag.r-agos devem ser renumerados.
Os r equzs I tos listados~nos incisos I a IV pressupõem o verbo

Il,ter", em vez de "sa t Ls f'aze r v; IIsatisfazer" os requisitos s Lqn i f'aca
lIter" rnar s de trinta e cinco anos, "t.er" Ldone adade , "f.e r " notórios
conhecimentos, etc. -- ._-

Consti tUinte FELIPE MENDES

Substi tua-se a expreasãa.,

Art. 94 - Um quinto dos lugares dos Tribunais
Federais r dos Tribunais dos Estados e do Distrl to Fe
dera! e Territórios será composto de membros do Mi~
nistério Públ ico e de advogados de notório saber ju
r-Ldãcc e reputação ilibada; respectivamente com mais
de dez anos de carreira ou de efetiva atividade pro­
fissional, indicados em lista sêxtupla por seus ór­
gãos de representação.

Desloque-se a palavra 11respectivamente" para
após 11••• reputação a Li bada" e subs'ta tue.-ee a pala
vra "r-eepectir.vas» por 11seus" , antes de llórgãos ll • rI
cando assim a redação completa: -

lia qualquer título",

após a expressão lInão podendo".

lia título nenhum"

FELIPE MENDES

por

A subst Lt ur ção proposta evita a dupla negativa da expressão
"não podenpo" e "título nenhum 11 •

PR00798-5

f:

""------------__ JU5TfFICAÇ.l.O' --,

PR00794-2

Trata-se de correção de técnlca l ega s La t a va , Parte­

se do principio de que inciso não deve albergar cr-ccoeacâo comple­

ta mas, e am, ser compl.emento de ar-ta.go ou parágrafo.

, , . - I
No Cap-í tiu Lc TIl, do T~tulo VII, do ProJeto de constc.cuaceo ,

deve ser compat~bi11zada a ordem dos temas constantes do nome deste I

cap:ítulo, ou ee j a , "De Pol:ít~cêl Agr:ícola e Pundz é'r a.a e da Reforma A­
grár~all, com os e r t aço s r-eãet-ent.e s a cada um deles .. Obedecendo, por-
tanto, _tanto no nome do Capítulo, q~anto no texto dos ar-t.açoa que ,I
o compoem, a mesma ordem de colocaçao.

.. nesam, os art:Lgos referentes à Po Lf t a.ca A~r:tco1.a de:'r:m, abr-a r'

~~as~~~;~: ~:n~~ ~:~~~~~sA~~~~~a;u~n~~~~~~0~:eP~~~t~c:r~~~~1~~~ ~; .
Pz'o j etio de conata tuação "B u, 29 Turno, que estabelece: I
lei ~~ ..:~:~~~~~. ~:~~~~:a será p Iene j ada e executada na forma da j

§ 19 - Incluam-se no p Lane j amen t.o agrícola as e e í.vaôeôe s a-
qrolnduet.rae Ls , agropecuárias, peaqueares e florestais. I

§ 2g - Serão compa t a.ba.La.aadas as ações de política agrico ­
las e de reforma agrária, e assnm por da.arrte ,

=-------------- NH'FIC.Ç.l.O __

Esta sugestão va se a eper re i.çoer a montagem d~e-xto, tornan.I
do-o coerente com o nome do Capítulo, e e a.nda a perma t a r um melhor
rnenuae ao e meas fácl.l à consulta à futura consrt i t.udção , Representa
ainda esta r eo rqanazeçâo do_texto uma melhor t écn íce j.eq Ls Iet ave ,

Re..bato a azqumentiaçeo dê que a Reforma Agrar~a e maa.e ampoj;
tante do que a politJ.ca Agr:ícola.

Isto porque, aquela é con junt.ure t , t.r-ane atôr-a a , uma vez feJ.­
ta, ~l.nda que lentamente, se c;onsuma e, esta, a Po1.:lt:Lca ~grfcola é!
a açao permanente, ampre sc a.ndâ ve J, para a qaz-an t.a e da aube ã s t enc t.a do I
povo bz'e e r Lea-ro ,

PROO795-1
~constitulnte ADYLSON MOTTA

IT:~TIGOI C~A~U~UOJ m-INCI10"l
~ - L-.:.-.J

suqer imo s que o caput tenha a seguinte redação:

liA saúde é diréito de todos e seu cuidado é dever do Estado, a~
segurado ... 1I

A emenda propõe evitar a repetição do termo e
si tuar a palavra "r'eapec t Lvamerrtie" mais próxima daa
expressões a que está ã i gada ,
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O''·'"" Ci:J""" rr"'"Hjti • '7 ,

- I -

Acresce ndta r , ai nda , "que-'o Projeto de Constituição, em

nenhuma de suas fases e em nenhuma das suas redações, estabeleceu

ou discriminou as at ivrdaoes que poderão ser exercidas pelas
Ins t í tuãçüe s financelras of í cja i s e privadas, remetendo o assunto

à Lei Complementar, como se verifica do "Capu t " do Ar t . 192, do
Projeto "e", antlgo Art. 197 do Projeto 118".

veriflca-se-;-...'partanto, que a redação proposta pela Comissão

de Redação é flagrantemente contrad:ttória com o texto do vencido

Projeto 118", é modif1cadora do conteúdo ou do mérIto r e sp ec t z vo e,
por mais estes motivos, não deve prevalecer. Que seja r es t abe Lec Lda
em cunsequêno La a redação pr rmí t Iva .

Substi tua-se a expressão:
neste roc i.se ,«

pela expressão:

nesta autorização. 11

PROOB02-7
[J Consti truí.n t e FELIPE MEND!'S

Retire-se a crase t ficando o texto assim:

Cbnst1 tuinte FELIPE MENDES

111 - Dedicar-se a atividade poli 't í.co-epar-t Ldar-ã a ,

Constiminte FELIPE MENDES

, A retirada da crase t além de ccr-r-Lgi.t- o texto.
da o,mesmo tratarnent,o contido no art.128, § 52, II "e",
que e d t apo s í, tivo semelhante.

[J""'"''JE]'''''.. .
una co III

[f "::""1 O O

aUTO":-.--- __,

Er:;~GOJL.::-J

g--------------JIJIITiF/CAI;1.0 __,

!
PR00800·1

Dê-se a aegui.n t e redação I mudando a pcs).çào das
galavras "def'Lni.da err 1e1"e esclarecendo o sent i ôo de
dispositivo~

Art.125

§ 42 - compete à Just~ça M~litar estadual pro
cessar e julgar os poLa c aa Ls ma Lf tiar-e.s e os bomb~?J.-­

z-oa militares nos c ru.me a militares, c abendc ao Trlbu
na), competente decidir sobre a perda do poc t;o e dã
pe.tente dc~ of'ic1a~s e. nos casos de rant dca em Le a ,
da graduaçao dos praças".

,...,. JlI',.I~le...çll3 _,

=---- JU~,.I~CAÇJ:O __,

Pretende-se o restabelecimento do texto constante do vencido no
2º turno, proposto à Comissão de Redação pelD.Relator Geral.

Esse texto, convém ressaltar, é exatement e o mesmo do ProJeta
"8 11 (art. 197, í nc i so 1), que f 01' realmente o votado no 2º turno

Em 29.8.88, ao anunciat"'a votação do destaque na 245 (Emenda nQ
2TDD38D-3), do constituinte José Carlos Coutinho, que pretendia subs­
t r tu í r a expressão "nesta aubor Lzaç ãc v por "neste inCISO", na flnal
do toe i se I, da art. 197, o Presidente Ulysses Gui.mar ê e s anfc rmuu ao
Pd enár i o Que a Mesa, ouv i oo o Relator, considerou a emenda como r eda­
cional e como tal seria 'examinada, exc lus i varaent e , pelo Relator Geral
S. EXi!, o consti tuinte Bernardo Cabral, ao redig ir o venc i do I não con
siderou o destaque, razão pela qual a expressão incluída na Propastã
da Comas s ão de Redação deve ser a I t e rada ,

A redação torna mais claro o texto e a.ndí.c a de
forma adequada a ccmpe t énca a do Tribunal milJ. tiar-, e~

plicJ. tiando que apenas err certos C,'f..SOS def':Lnido5 ee
Le a é qt,e deve r-a decidir ac br e a perda d a-\. graciuação
dc s praças ou SOlds.dos.

PR00801-9

PR00803·5

= J~',.! ...lC ...C.lO - _

Promover pr~vat~vamente a ação penal pública,

na forma da 1 e.i •

Dê-se a seguinte redação'

o texto or-i ga naâ contém pausas excessivas,

prejudicando a Le a trur-a ,

r
Dê-se ao inciso I, do Art. 192, do Projeto de constituição "C"

redação f~nal, seu pr ímã t avo teor, o do 1l)C1SO r, do Art. 197,

do Projeto de Cuns t i t urç ão "8 11 - 212 turno, t i cando o mesmo as s im

redigido:

11 A autorização pata o f'unc aonamerrt o das ans t Ltu Lçõe s finan­

ceiras, assegurado às il'lstituições bal'lcárias o r.ic í ars e pr i vadas

acesso a todos os instrumentos do mercado f í nance i r o bancár i o ,

sendo vedada a essas instituições a participação em atividades nc1~I_
previstas nesta autor1z~a~ç~ã_o~.'_' ~~

Dê-se ao dispositivo em questão a redação a seguir:

"Entendendo o t r abuns l Que a despesa é irregular, a Ccnu.ss ão
proporá ao Congresso Nac i nna L sua sustação se julgar que o gasto pos­
sa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública"

,...,. JlI'.,.ll'.e_~ll)-------------_ _,

A Comissão de Redação alterou o texto pr Im í t r vo do dispositivo

substituindo a expressão 11 nesta autorização" por hneste inciso"
e, assim agindo, cometeu erra gramatical, ou de 11"guagem, visto

que a inovação t i r ou o sentido e a compreensão do texto.
Com efeito, se o inciso I do ArL 192 do ~roJeto C não deflrJe

ou discrimIna as atividades que poderão ser exercidas pelas 1n5­
ti t ul çõe s flnanceiras, como pode ele concluir que são vedadas

outras a t rv í dades , que n:3D as nele pr-evas t.a s ?

PR00804·3

Er:~T1~OI

L.2..-J E':''''-;O

Em suma, não havendo a previsão de a t i v i dade s na referido
inciso, sua última frase - 11sendo vedadas a essas instituições a
par t i cIpação em atividades não previstas neste anc Lso" - se mostra
gramaticalmente inconc.l.liável com o restante .... '.J texto

=----- JI.-31' ...IC'li
1

c. _,

Fr-at a-ss e apenas de reordenação da frase, para melhor clareza.
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=-------------'""'''"..,-------------....,

"Art. 66 - ... recebimento, e comunicará os motivos do veto ao
P.residente do Senado Fedpral dentro de 48 (quarenta e oi to) horas. 11

Dê-se à parte final do d í spos i ti vo a s'eguinte redação: fT ,uAu.tOl EJ ~~~!Ol

- L.:.:'-J
~~RT1'OI

~

PR0081O·8
f Consti tua.nt e FELIPE MENDES

Apenas foi colocada a crase, numa t entetrva de se corrigir a
omíssão •

fT"Adlll.lrOJ S-INClllOj
12 L....:....-J

EJ~_TlIOI

~

Subshtua· se o dispositi vo pela seguinte r edação e

rnT--------------oIlIITlfU:.lC.lo --,

Apenas para colocar na ordem direta a ~lt· f d ~ I I
objetivando maior clareza do texto. U ama rase o paragr~ J

IlSalário-mínlmo único, fixado em lei, capaz de atender
às necessidades vitais básicas dos trabalhadores e às de suas famí-
lias .. I1

rnT--------------l"'TlfIC.çlO------ -,

r:'.R~.U'OJ O
IL'd""~L:.:.:===-..:..=.::..::.-::....::..::c:'---- _

~ ..u~ l!:I.'~~"1
lY!9f88J~

Proponho duas mudanças no texto: a) substituir "nae í una Iment e
uni f~cadoll por "úndcnv , por ser implícito que o d í spos í.ti vo se aplica
a todo o País; e 2) subs t i tu í r "suas" necessidades por necessidades
lidos trabalhadores", para que a concordância f'aque melhor entendida.

PROO811-G
fconstitUlnte FELIPE MENDES

E1m~~1

~

Sugerimos adotar-se a seguinte redação para a parte inicial
do parágra fo:

"~ de quatro anos o mandato ••• U

= JlISTI'IC..C~O----------------,

Colocou-se a vírgula após a palavra «s at ér í o'".

Adote-se a seguinte redação para o disposlti vo:

"Pr-o t eçãn do salário, na forma da I e i , constituindo crime sua
retenção dolosa; 11

~----_----_---JU""Ic:.Çlo,_--------------

F
Ef";~~U"Ol

~
~~Tlto-,

~

lL"""~
L..:::~~~~~=:'::""--------

~''''-.::J r1/ "' '' '' ]l'1y 9;B8j

Propõe-se o tempo presente, em vez do futuro, para uni rornn.-,
zar com os demais d í spnsa t Ivns semelhantes (por exemplo, o art.82).

PROO807-8
[J Consti tuinte FELIPE MENDES

Sugerimos a seguinte r edação ;

IIE vedada a ut í Lí zação , pelos partidos políticos, de organi­
zação pararndLat ar • 11

~~ ~unl~ICAçlo--------------,
EJ~·:T~'OI

~DGO
Sugerimos a seguinte redação:
IX - Exercer outras funções que lhe forem con

feridas, desde que ccmpatIveã s com sua finalidade ;­
sendo-lhe vedadas a representação judicial e a con­
sul toria jurIdica de entidades públicas.

Correção de concordância ( "vedadasv , em lugar
de "vedada")

'----- ---Jl L'd''''~

W-''''~ GI'/"l"']l3!g tllB J

=----------- l"'T'nc.çl0-------- ..,

PR00813-2
[J Consti tuinte FELIPE MENDES

r.:T-------------_JUITI~lI:.çlll----- ...,

Sugerimos a seguinte redação para a dispositivo:

110 alistamento eleitoral e o voto são obrigatórios para os
maiores de dezoa t.o anos e facultativos para os analfabetos, os maio­
res de setenta anos e os mai cres de dezesseis e menores de dez o i to
anos ,"

Colocou-se a vírgula após a palavra "utilização" r separando o
que nos parece ser distinto.

PR00808-G '"'~------l ~"""~
f Constituinte FELIPE MENDES . 1_ --.-J

Pelo texto aqui proposto evita-se o uso de dois mc í sos
três aI íneas, melhorando assim o entendimento do dispas! ti vo.

PR00809-4 '"'~ 1 ~'d""~
['êonsti tuant e FELIPE MENDES . L ----!

Er...::TIIOI
~ o

Sugerimos a seguinte redação:

v - valorização dos profissionais do ensino, ga
rant1do-se, na f'orma da lei, planos de carreira para
o magistério público cem piso salarial prof'issional ,
ingresso excLuadvamen t e vpor- concurso público de pro
vas e tI tulos e regime juríd1co único para todas as
instituições mantidas pela União.

Dê-se ao inciso a seguinte r edação e

"IX _ remuneração do trabalho noturno superior à do diurno. ti

r;;r-----------!.---lll!Tlf'e.ç:lo---- -,

A nossa redação corrige o erro original de con
cordânc1a (lI ga r an t i do " e "p Lanca" ••• ) e evitar a re-­
petição dos verbos "ger'ant í r-" e "assegurar".



Con:forme a nova redaçao, ficam garantidos os
planos de car-r-e í r-a com piso s aj ar-a af , o ingresso me
diante concur-sos e o regime jurídico único, não haven
do, portanto, mudança no méri to. -

PROO814·1
[J Constl tulnte FELIPE MENDES

Dê-se a seguinte redação:

A PUblicação de veiculo de comunicação impressa
independe de licença de autoridade.

~ JU'TI'IC"Ç10 '"

o adjetivo "Lmpr-e sao" está concor-dando Lnade
quadarnente com "veicUlo", quando qualifica o subs-­
tantivo "comunicação".

PR00815·9

Dê-se ao § 12 do art.224 a seguinte redação alternativa:

§12 - Para cumprimento efetivo desse Direito,

incumbe ao Poder Público:

= JUSTl'ICAÇlo --,

A emenda apenas substiui a palavra «assegur-ar;"

utilizada freqüentemente no texto do Projeto.

1

·PR00816·7

tJ fTffiTTnJItflE LUIZ SALCWIO

~ [T'''''''''] O O
Ilé-se ao BIt. 46 a SegJinte redação:

/J)1
Art. il6 - São sujeitos à correção monetária, desde o vencirtEnto até seu efe

tivo pagarento sen interrupção ou suspensão, os créditos jl>"lto a entidade Slbreti ­

dos aos regimes de intervenção ou li""idação extra judicial, I!1eSlOO qJando esses re­

gimes sejen convertidos em falência.= JUSrlflcac
1o

--,

A anissão das expressões "desde o Vencimento" poderia levar a una interpret~

ção restritiva, dando a entender que a correção IOOl18tária 56 se aplicará a partir

pr<mJlgação da nova Constituição.
Esta interpretação restritiva da aplicação da correção ronetária não só vio­

la o sentido do texto aprovado como sig>ifica una verdadeira expropriação para os

credores de entidades stbnetidas aos regimes de intervenção ou l1""idação extrajudi

cial.
E""i valeria a una verdadeira anistia da correção devida desde o vencimento

da obrigação premiando os devedores emdetrimento dos legítims direitos dos credo­

res.
o fato assune caráter mais grave ""ando se sabe que algJll8s destas entidades

estão há anos s1bnetidas a intervenção de li""idação extrajudicial. O passivo fica-

ria congelado até a prooulgação da Constituição e o ativo seria aoolado pelo própri1
transcurso do tespo,

com inflação de 20ló ao mês, a suspensãoda li",i~ão final da Delfim, decidi

da pelo Banco Central, em respeito as decisões da #1:, daria lJ11 prejuízo de mais de

_ 80S credores, o que não foi o objetivo da decisão goverranental.

121

Wal.lNEli
~

Restabeleça-se a formulação das matérias contidas no § 29

do art. 155 do ProJeto de Constituição "C" em diversos oaráqrafos,
conforme constava do texto anteriormente aprovado.

=--------- JLllTltlCaj;lo --,

JUSTIFICATIVA

Pretende-se o aprimoramento da redação em atenção â boa téénica
legislativa.

PR00818·3 "". _

liJ 1 ="""~I~ Consti tuinte LUIS ROBERTO PONTE . L- -'
~''''-:-l EJ"""i
IYro9/eaj~

Substitua-se a expressão 11... quanto a crédi tos resultantes ... 11 pela expressão
n~to a lesão de direito originário", ficando o texto asssim redigido:

Art. 60 - .

XXIX - ação, """,to 8 lesão de direito orig1n6rl0 das relaçiles de trabalho,
com prazo prescricional de:

a) cínco anos para o trabalhador urhano, até o limite de dois anos apés a extin
ção do contrato; -

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trbalhador rural j

r.;r--- JUSrl.lcaçlo --,

A nova redação visa recuperar o que foi aprovado com larga margem 00

primeiro turno e que foi modificado na redação do vencido. No segundo turno,
houve um requerimento para retornar à redação do primeiro turno, não tendo
havido votação sobre o item

Ocorre que a redação dada no Projeto CC) di fere do que foi aprovado

no primeiro turno, cuja redação literal referente à questão relativa a letra

a) é a seguinte: prazo prescricional de cinco anos, contado da lesão de direito
originário de relação de emreqc, salvo na hip6tese de extinção do contrato de
trabalho, quando este prazo se esgotará dois anos após o término da relação de

emprego.

Como 6e vê, existe absoluta pertinência na 5015citação da presente
modihcação de redação. __

Quanto ao mérito:

1) sendo a prescrição una figura jurídica ligada ao direito da ação, impile-se,
primeiro vincular o prazo de prescrição à ação e não a erédí.tcs-
2) Senda o termo inicial da prescrição o da lesão de direito, basta mencionar

a existência da lesão para ficar impHcito que a prescrição inicia aí a sua con
tagem; -

3) Se se disser apenas ação quanto a créditos resultantes das relações cE traba

lho, alcança-se uma parte das relaçiles trabalhistas: somente as ações ditas C06

denat6rias é que estarão totalmente alcançadas e não assim as ações constltuti
vas e as declaratórias como, por exemplo: ­

- reconhecimento do direito a determinada jornada;

- reconhecimento do direito a determinada função;-a~ªº para anuJ.ar transferência para outro lugar.
Esta indefinição ensejará una polêmica jurisprudencial futura, indese

jável sob todos os aspectos, a respeito de qual será a prescrição para estas
ações: se de apenas dois anos, como prevê a legislação atual ou se a imprescri
tibilidade total por una interpretação forçada devido à falta de disposiçá;;
constitucional a respeito.
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Ponha-se uma crase na J.c:I. ... o "a'", remanescendo a seguinte redação i

Art. 60 - ..••.•. . .•.•••••.. ••.••.. . ..•.. . ..••. .
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno:

Ph\Ju822-1 "'~------I lr'·...-----,
[J Constituinte LUIS ROOERTO ~TE . L --.J

~ 1º) Apor a palavra npCOlica" depois da expressão "... processo de licitação... ";

22) Substituir a palavra "... mantidas ... " por lJOO das seguintes expressões:
nllJe rmnteri)am" ou, preferencialmente, "cpe preserven";

3º) Trocar o artigo "ali, após a expressão 11, •• nos termos da lei ... ", pelo ar
tigo "on, remanescendcl o seguinte texto:

Art. 36 - .
~UIT"tC.Çlo_--_--_-------,

Trata-se de omissllo na impressllo do Projeto (C)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pCOl1ca
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas (JJe
estabeleçam oordpações de pagamento, cpe preservem as condições efetivas da pro
posta, nos termos da Iei , o qual somente permitirá as exigências de qualific!.
ção técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das ob!lgaçõ~s!

r.:T--------------~ll'T"n:.çlQ ,

Substituir a expressão" ... limitar-se-á .. " por "poder á llrnitar­

-se", ficando o texto do parágra fo com a seguinte redação:

Art. 23 -

'0) A intençllo, inquestionável, do texto é obrigar a Administraçllo ".!:!
hl í.ca, na contratação de fornecimento de bens e serviços, a utilizar processo de

licitação p(Dl1ca e não apenas de licitação, que não é, necessariamente, públ!
ca.

O verbete licitaçllo não indica que sejã obrigatoriamente por proce!

50 público, a adjudicação dela decorrente Por isto, é indispensável a aposiçlW
da p~lavra pCOlica para atingir os objetivos moralizadores do inciso

12 - No âmbito da legislação concorrente, a competência da
uní ão poderá limitar-se a estabelecer normas gerais.

=--------------JUITI"C.Çlo ,

Há vários temas que estão relacionados na competência de

Leqa s Laçãn concorrente sobre os quais, em nenhuma hipótese, pode a

um ão fjcar 11mi tada a legislar sobre normas gerais.

Basta lembrar os itens constantes do inciso I: da re i t o
t r abut âr í o , t i nance i ro , ..•... Não ser i a imaginável que a União

não pudesse legislar sobre as peculiaridades do sistema tributário
nacional, conforme aconteceria pela interpreção literal do paragr!
fo.

2<') A substitUlção desta palavra torna mais claro o texto, o qual pr!
tende evrtar que a Administração Pública possa, unilateral, injusta e Butorlt!
riamente, moddf'a.car as condições efetivas da proposta apresentada, através de
inadimplência nos panamentos,

O dispositivo quer impedir este poder discricionário da Administraçlo

Pública com o qual o mau acininistrador pode, inclusive, CClflOOZir o processo de

licitação, corruptamente, escolhendo, previamente, o vencedor desejado. Basta
que ele avise.aos Interessados indesejados, sua disposição de inaditllJlir nos
pagamentos.

3º) O artigo referido liga-se ao substantivo composto 11••• processo de
Lícrtação •.. " e, portanto, deve ser masculíro

5ubsti tua-se a expressão ap6s a palavra n • inerentes ... 11 até o
final, pela expressão "aos brasileiros naturalizados", ficando

o seguinte texto:

PR00823-0

~ Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

passandoSuprimir a expressão inicial 11 ••• normas gerais de .. "
o inciso a ter 8 seguinte redação:

Art. 21 -

lrr'd""~
"'-..::.::::=.:..:..::='-':.::....:=::....:.:='-'-'-''-'--::.:..:..:.=----------'

PROO821-3

t: Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

XXVII - licitação e contratação em todas as modalidades, para a

adnmí stação pública, direta e indireta, incluidas as fundaçães

instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas
de governo, e empresas sob seu controlei

Art 11 - ..

§ 12 - Aos portugueses com residência permanente no Pais, se
houver r ec i pr cc í dade em favor de brasileiros, serão atribuídos

os direitos merentes aos brasileiros naturllizadoJ.

=-------------- JllST'ne.çlo ""]

=~-------------~1l""'t..;10 -..,

A manutenção da expressão que se sugere suprimir pode
ensejar interpretação equivocada sobre a Intenção do dispositivo,
que claramente visa evitar que municípios, ou mesmo estados, ve­

nham estabelecer procedimentos e normas Li c i t at ór i as deformados

que conduzam a prejuizos ao erário e privilégios na adjudicação de
fornecimento de bens e serviço público.

A redação atual assegura aos portugueses, com residência
permanente no País, os mesmos direitos dos br as i Le í r os natos, a m,!:.

nos de exceções que a Constituiçllo viesse a dispor.

Acontece que na Cons t i tuí ção não há nenhuma referência,
em outro lugar, à restrição exp l Ic í ta de direi to assegurado a br!!
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-------------------------------------.--

s í Ie í ro nato que não se aplique a portugueses com residência pe!
manente.

PR00824-8 "'''------) :r=""~~
[J ConstJtuinte LUIS R~RTD PONTE . L- _J

=--------------Jt.'TI' c.,I< -- -,-___,

o pr-Sp r ao Proj e t o Já resguarda a peculiar·idade de a t av ada de s e van­
tagens and ava dua r s , dentro do p r mc Ip ao un rve r s a Lmen t e a ce a t o de qu
o te;rmo "vencament o" refer-se ao padrão e s t ab eLec i do numa escala de
saLàr i o para cargos de uma de t ermmada classe (cf. "Da re at o Adnm as
t ra t rvo Br-as í l e ar o!' , 13'2- ed, p.393, de Hely L. Mear e Ie s L. Por ISSO
nesno , não pode f rcar no plural a exptessão quando o próprio Pr-oj e t

j a teve, nesse mesmo a r t ago , a cautela de expressar o que o c cnst i

tuinte de s e j ou , Isto é, ref~rJ.r_se ao padrão do cargo, excluídas as
demazs vantagens. E a redaçao deve r ef'Le t i r a sub s t ànc i a desse das­
pos i t rvo mantendo a expressão no s m gu l a r , como a Lads fez ao r eFer i
se aos membros do Nm as t é r ao Públ1CO (ver art. 127, §59, 1, "Cll).

~ Onde se lê "a.sononue de vencimento,sl!, leia-se ISONOMIA DE VENCIMEN O

o~INC"ClI

~

Portanto, a interpretação do que está escrito leva a co!!.
c Iusão de que todos os direitos seriam iguais, inclusive o de ass.':'.
mir o cargo de Presidente da República o que, naturalmente, não é

a Intenção do parágrafo.
O que ele pretende é conferir, a estes portugueses, os

mesmos direi tos que têm os de nacionalidade brasileira r com as
exceções explicitas daqueles direitos privativos dos brasileiros

natos.
É 1 pois, dar-lhes os mesmos direi tos dos brasileiros na

turaU zadas, conforme consta da redação sugerida.

Colocar uma vírgula antes da expressão final 11... nos termos da lei
o texto do inciso coma seguinte recação.

n... , ficando

Art. 72 - ., ..

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a partar do registro

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda
que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta gr!
ve , nos termos da lei.

Onde se lê "os vencimentos dos cargos", leia-se O VENCIMENTO DOS
CARGOS,. passando o dr.sr.osa t Loo a ter a aeçuanee redação:

IIXII - o vencamerrto dos cargos do Poder Leça.s Latn.vo e do Poder

Judlclárlo mo poderá ser superior ao pago pelo Poder Executivo". ,

aos

redi

vota

SENADOR MAURíCIO CORRi'.A

Por se tratar de contração de p r epu s i ção com art..!.
ço , propomos que a expressão f i que ac s rm anunc aada i .as
normas necessárias.§!. sua execução e •••••• u.

É a justiflcação.

Apanha-se crase na partícula..'! da expressão " ... as
normas nece s s á r ias a sua execução e 11.

PR00827·2

'liiI .~'$1'J'n""çJ~_---- ..,

O pr ôpr a o Projeto Já resguarda a pecul Lar r da de de a t Lva dade s e van­
tagens andava dua r s , dentro do pr mc Ip ao universalmente ace i to de qu
o t~rmo "vencimento" refere-se ao padrão e s t abe Ie c ado ftuma escala d
s e Là r a o para cargos de uma de t e r rmna da c La s s e I c f , "Dar e a t o Admm i s
t r a t rvc Bt-as rLe Lr ov , l3<} ed , , p , 393, de Helr L. ?-1eJ.rellesl. Por 1S
~o mesmo, nao pode fl~ar no plural a expre s sao quando o pr ôpr i o Prõ
j e t o (art. ~8, §l9) J~ teve a cautela de expressar o que o cons t r-,"
tu m t e de se j ou , a s t;c e, referIr-se ao padrão do cargo, excluídas
3!? dema zs vantagens. E a redaç~o deve re f l e t i r a subs t ânc i a desse
d Lsp os a t rvo mantendo a expT:SS<!,O no ~lngulaT, como a t i âs fez ao re­
fe r i rc s e aos membros do Mm í s t ér ro PublICO (ver art. 127, §SO, I,"c'

=-------------".."''''.0----------------,

A virgula visa reconstituir o que foi votado no primeiro turno. Ela
foi esquecida, quando da redação do vencldo no primeiro turno e a sua falta "'!::!.
da, substanciafmente, O que se quiz aprovar, o que se acordou aprovar e o que
ficou aprovado no pramefro turno.

Este inciso foi aprovado através de um acerto de redação que inclu{a

a vírgula e que permrtfu pô-lo em votação por acordo.
O entendimento visava respeitar a atual estabilidade conferida

dirigentes sindicais, compatibilizando-a com a redação dada pelo dísposrt.ívo

que trata da proteção da relação de emprego na nova Constituição.
O texto negociado que chegou, por equívoco, ser levado à Mesa sem a

vírgula, teve antes da votação, explicitamente, a concordâncla dos que o

giram para a Introocção desta virgula 00lD condição, inclusive, para a sua

ç§.o, conforme está registrado na ata da sessão publicada no Diário da Assembléia

Nacional Constituinte do dia 02 de março de 1988, à página 7865

Ficando a expressão ros ternos da lei precedida de virgula atinge-se,
como se desejou, se conbinou e se acordou, o objetivo de manter a atual legi~

Iação, que confere estatri.lidade aos dirigentes sindicais tornando, pois, o di~

positivo auto-aplicável, mas também permitindo-se que uma leglslação futura V!
ma a dispor sobre adaptações que connat.íbí.Iízem a estabilidade dos dirigentes

comos novos princípios da organização sindical, inclusive redefinindo conce!
tos modificadas, como por exemplo a de representação sindical, deearddc atua!
mente pela CLT e referido no inciso em pauta que foi inspirado no § 32 do arti

go 543 da CLT.

r.;T-------------- ~ll~Tlrlc.. ç.ll _,

EJIl anexo:

1) c6pia da ata da sessão em que foi votado, no prlmeiro turno, o dispositivo

mostrando o diálogo do Presidente com o Deputado Paulo Paim, sobre a questão

da v!rgulaj

SENADOR MAURíCIO CORR~A

2) cópía do mapa demonstrativo do texto aprovado em primeiro turno, com a vir

gula;

Dê-se ao § 92 da art 27 I das Oisoosições traosrtõrias, do

Projeto de Consti tuição ..Cu, a seguinte redação:

3) cõoía da ata da sessão em que foi solicitado a colocação da virgula, no I1
seQundo turno. e a conf'Irmaçãn de sua existência pela Liderança do PfoIJB.

IIArt. 27 .•••.•.•....•...•

§ 92 - Quando não houver jU1Z feder-al. que conte o tempo mínl



Dê-se ao inciso I do § 3Q do art. 136 da Projeto de

Constituição nCII, a seçumt e redação:
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mo prevista no art, 107, 11, da CaostitulÇ110, a promoçtto pod,!
rá contemplar juiz com menos de cinco anos no exercício do

cargo. 11

= JUHI'U:AÇJ:O --,

Trata...se, apenas, de corr!gir erro mate'rz.al, consubstanciado

na numeração de artigo.

PROO829-9

Oê~se ao inciso 11, i.!l fine, do art. 71 do Projeto

de Constituição "C' I , a seguinte redação:

!f Art. 71 •••••.•••••••.••••.•.•

I - .......•.............

11 - .... de que resulte prejuízo ao e r é r ro ;"

= -'U!lTI'ICAÇ10 --,

A proposta tem como opjetivos:
19) sub s t Lbu í r- o artigo definido, eenunjno , sinQ!:!

lar, por artigo definido, masculino singular, tendo em vista

que o vocábulo erário é mascu.l i.no j

2 2) excrur r , por redundante, a adjetivo público.
Note-se que no inclso VIII, ~~, do mesmo art!.

go, O vocábulo erárIO não está adjetivado.

I
PR00830-2

Dê-se à alínea .b. do incãso I do art. 105 do Projeto de Consti

tuição "CU ~ a seguinte redação:

"Art. 105 - •••...•...•••••••

I) ..•.•...............

h) o mandado de Injunção, quando a elaboração da. norma

regulamentadora for atribuação de ôrpãc, entldade ou autoridade federal,

da acininlstração direta ou indireta, excetuados os casos de competência

da Supremo Tnbunal Federal e dos 6rgãas da Justlça Militar, da Justiça

Eleitoral e da .rcst.içe do Trabalho,"

= JlI'Tlflu,çla -,

Com a extinçãn do Tribuna; Federal de Recursos, a Justiça F~

deral deaxou de ter um tribunal nacional federal.

Pelo texto do Projeto, aos Tr.íbunars Regionais Federais e aos

Juízes Federais não foi conferida comaetêncaa para processar e julgar ma!!

dado de injunção, mas SIm ao STJ.

Portanto, não faz sentldo que dentre as exceções fIgure a Ju~

t íça Federal.

PROO831-1

[1 SENADDR MAURfcIO CDRR~A

c::;]·fCJ~ G::J
~

Apanha-se crase na pe r t f cu.l a 3!. da expressão "der a
lei federal ••. "

= JU'T"lOac
l o

-,

Por se tratar de contração de preposição com artl.
go, propomos que a expressão f aque assim enunciada: Uder!
lei federal .• 11

É a Justificação.

~Qe:=:Jr:J
----------,

~

"Ar t , 136

§ 3°
I - A pr r eão por crime contra o Estado, dete!."

minada por executor da medida t será por este comun!.

cada Imed i a t ament e ao JUIZ compe t ente , que a relax~

r ã , se não for legal, faeul tado ao preso requerer
exame de corpo de delito à autoridade po Lf c LaLj "

=--------------JU'llnc,ocI O- ,

Trata-se da inclusão da exp r es s'ão por este, com o
prupó s t to de determinar o respo~sável pela c omun a c aç ãc da p r a

são, a fim de que dúv i ca não paire sobre quem deva fazê-lo.
~ a j us t i t'Lceçãc ,

SENADOR MAURíCIO CORRÊA

Dê-se ao 1nc150 I do art. 137 do Projeto de Constl

tuição "CU, a. segul.nte redação:

"Art. 137

1 - comoção grave de repercussão nac roda I ou
ccnr r ênc aa de fatos que comprovem a i.ne r r cãc aa de

medida tomada durante o estado de defesa; 11

=--------------"UllTl"C...~~,, ...,

Trata-se da inclusão os. expressão ocorrência~,

por entendermos de melhor estilo para a harmonia do texto do

Lnca s c com o caput do a r t a qo In fine Isto é NOS CASOS DE

OCORR~NCIA DE FATOS e não l'lDSCA%~E FATDS:

~ a justl.fícação.
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l-!ARCO l1ACIr.r.

MARCO ]!JI,_CIEL

BENEDITA DA SILVA

GILr;ON l~CHADO

ALUIZIO CJ'l.J'.POS

0167

0168

0169

0170

0172 ­

0173 ­

0174

0166

0182 ­

0183 ­

0184 -

0163 ­

0164 ­

0165 -

0181 -

0171

0175

0176 ­

0177 ­

0178 ­

0179 ­

0180 -

0185 -

0186 ­

0187 ­

0188 -

0189 ­

0190 ­

0191 ­

0192 ­

0193 -

0198 - ALUíZIO C]\.HPOS

0199 - J'lLU!ZIO CJ1.l~OS

0200 - ALUIZIO cnl'?OS

0201 - ALUIZIO Cl\MOOS

.()202 - ALUIZIO CP.MPOS

0203 P-LUIZIO C.•'/!POS

0204 - 1>.Lu1z1:o C1'11?OS

0205 l'-LUIZIO CP./!POS

0206 ALuIZIO CAI'.Pos

0207 ALUIZIO CP.MPOS

0208 ALUIZIO CAMPOS

0194 - ALUIZIO CAl-'.POS

0195 - ALU1ZIO C}\l~POS

0196 - ALUíZIO Cl\.}-:FOS

0197 - P-LUIZIO CM1!'OC

NELSON SE:!XP..S

LYS~.NEJ1.S l'!1I.CIEL

CHICO RU1!BERTO

BRANDÃO l-!DUTEIRO

T)l..DEU F~.N('A

BRJI..NDÃO !~ONTE::P.O

CHICO HUHBCRTO

LYSÂNEAS l!ACIBL

CHICO HU].!BERTO

CHICO HUIIBERTO

BRlINDÃO HOIlTEIRO

LYS~EAS :.rn.CIEL

CHICO h"Uf!BERTO

BRANDÃO l!ONTEIRO

LYSJ'.i.NEPS }.~.CIEL

CHICO HUMBERTO

L;!S~.NE~.S 191.cn::L

CHICO HUHBERTO

NELSON SElXAG

CHICO H1:1!BCRTO

BRJl..NDÃO PONTEIRO

BR..n.NDÃO HONTEIRO

BRJt.NDÃO NONTEIPQ

CHICO HU1-1BERTO

CHICO HL'l1B~RTO

LYS1i.NEll...S l~CIEL

LYS1i.NEP..C UACIEL

NELSON SEIXAS

BP~.NDÃO I10UTEIRD

BRP.NDAO MOllTCIRO

NELSON SEIXAS

NELSON SEIXl'.s

CARLOS ALBCRTO Cl\O

NELSON SEIXAS

FERN~~DO h~NRIQUE CARDOSO

FERNANDO HENRIQUE CA?nOSO

FERNANDO HENRIDUC CP_ll.DDSO

RICARDO FIUZA

JOÃO AGRIPINO

SIQUEIRA CAl"JPOS

AROLDE DE OLIVEIRA

FEP.J:IANDO HENR~QUr: CA.l~.DOSO

LYSÂNEAS lA.ACIEL

VALMIR CAHPELQ

0144 -

0145 ­

0146 -

0136 -

0121 -

0135 -

0138 ­

0139 -

0153 ­

0154 -

0123 ­

0124 ­

0125 ­

0126 -

0147 ­

0148 ­

0149 -

0137 -

0133 ­

0134 -

0128 ­

0129 -

0140 ­

0141 ­

0142 ­

0143 -

0150 ­

0151 ­

0152 -

0130 ­

0131 -

0132 -

0120 -

0109 ­

0110 ­

0111

0112

0113

0114

0115

0116 ­

0117 ­

0118 ­

0119

0122 -

0127 -

ARNALDO PRIETO

ARNALDO PRIETO

nELSON AGUIAR

WP-LDECK ORllELl'.S

~"ALDECK ORNELZU3

AHAURY :mLLER

NELSON JtGUIl'.R

NELSON AGUIAR

NELSON I'.CUU.R

W.AURY ?!ULLER

I;P-LDECK ORNELAS

t'jALDECK DJUJEL.1l..S

NELSOU 1'~GUIA.~

NELSON N;UIA.'<

NELSON AGUIAR

IlOE/lA SÃO THIP.GO

N.fAURY I!ULLER

ANTONIO l'1JL'qIZ

HOEM1l. SÃO THIACO

NELSON AGUIIL'<

ABIGlUL FEITOSlt

P-.NTONIO lJI.lLTl.IZ

NELSON P.GUIAR

NELSON AGUIAR

PJl_ULD nOBI:RTO COlmA

ANTONIO 11AP.IZ

NELSON AGUIAR

NELSON l1_GUIA..>t.

NELSON AGUIP.R

lU~TONIO CARLOS V.EUO:CS TH1l1~

ABIGAIL rEITOSA

NBLSON AGU!AR

NELSON AGUIJI._q

NELSON AGUIA..lt.

ABIGI'.IL FEITOSP.

NELSON P.GUIA.'q.

AHAURY 11ULLER.

t TALDECK OP~EL!'_S

Al-!AUR'! l1ULLDR

Jll1AU~Y MULLER

}\_4AURY HULLER

A!IAU:l.Y HULLER

ABIGAIL I'EITOS,lI.

ABIGl'..IL FEITOSft

0076 -

0081 -

0092 -

0055 ­

0056 ­

0057 ­

0058 ­

0059 ­

0060 ­

0061 ­

0062 ­

0063 ­

0064 ­

0065 ­

0066­

0067 ­

0068 ­

0069 ­

0070 ­

0071 ­

0072 -

0082 ­

0083 ­

0084 ­

0085 ­

0086 ­

0087 ­

008B ­

0089 ­

0090

0091 -

0077 ­

0078 ­

0079 ­

0080 -

0073 ­

0074 ­

0075 -

0093 ­

0094

0095 ­

0096 ­

0097

0098

0099

0100

NELSON AGUI]l.'p'

OSUll..LDO TREVIS/i..l'l

OStl'ALDD T:tEVISAll

OSl:Jl.LDO T~.EVISAU

CESA-" !IHA

CES~-R !~_IA

NILSON GIBSON

UILCOU GIBSON

NELSON ]\Gu:rA..~

CARLOS VIlIP.GRE

BCNEITO GP./lA

NCLSOll P.GUIP.R

NILson eIBSON

ANTONIO FERREIRJl..

r.ncro ltLC~.N',:l}\P...ll._

r.ncro 1'.LCiS.NTAR\

NILSON GIBSOn

LOCIO ALcl.NTARA

LOCIO p-Lc!INTARA

NILSON eIBson

NILSON GIB:JCN

NELSON ]).GUI/i_~

NILSON GIBSON

ANTONIO FERREIRA

~ILSON GIBSO~~

PllTONIO I'ERRElRA

ANTONIO FE~RElRA

NILSON GIBSON

LOC;:O JlLC1i.llT~P.A

r.ocro .z:LCÂHT_'L~.

ANTONIO I'E,RREIRl\

Josl!: Slt.11TAl'tA DD Vi\SCOHCELOS

NCLSON P.GUIP.P

CESAR I'!P.IA

ANTONIO I'ERP..ElRA

CESP._~ HAIA

3051:: rp.EIRE

CESA..~ I~_I.~

C.1'llLOS VINJI..CRE

0045 -

0046 -

0037

0038

0039

0040

0041

0001 ­

0002 ­

0003 ­

0004 ­

0005 ­

0006 ­

0007

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

0015

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026 ­

0027

0028

0029

0030

0031

0032

0033

0034

0035

0036 -

0016 -

0042

0043

0044 -

0047 - NELSON AGU:rA..~

0048 NELSON l>GUIP.~

0049 nELSON ACUIl''?'

0050 NELson JlGU!l"'~

0051 - UELSON JI..GU!Jl.R

0052 NELSON ACUIAR

0101 A..'V'.AURY aULLI:R

o1 o2 ABAURY ?1ULLER

0103 - TAEEU FRlINÇP.

0104 TI'.DEU I'RP1'ÇP.

0105 - T/1..DEU rp_~t;z':'lt

0106 - TADCU FRP.N<:'A

0155 FERNM1DO HENRI~UE C~RDOSO

0156 _ FERNANDO HElJRIGUE C1'.P.DOSO

0157 - FERNPllDO HENRIQUE CA!l.DOSO

0158 - I'.AX ROSENlll'l,:'j

0159 - liAX ROSEtw..~m

0160 - MAX ROSENllAllN

0209

0210

0211

0213

0214

0215

ALUíZIO CAMPOS

ALUíZIO CP.11POS

ALUIZIO eA.'l!'OS

ALUíZIO CAMPOS

ALUíZIO Cl\..MPQS

ALUIZIO CP'/lPOS

0053 NELSON ~GUlP3

0054 llELSON P.CUIA.'<

0107 - T_~DEU rRJl.N('l1.

0108 TP.DEU FRPll<:'-',

0161 - MAX nOSEN!-1Jl..lll.J

0162 - W\X ROSEmlANN

0216

Ç217

ALUíZIO CA11POS

ALUíZIO CAHPOS
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0218 - ALU1ZIO CJlJ~POg

0219 - lILU1zIO CAH?OS

0220 - ALU!~IO Cí'\l~POS

0221 - ALU1:~!Ó Cl'J:POS

0222 - ALUIZIO CA;1"O::;

0223 - 1-LU!:ZIO CN'l}O~

0224 - ALUIzIO C7l':~!?OS

0225 - PLu1zIO C;'}'POS

0226 - lu..u1Z!O CA!l!?O:J

0227 - flLu1zIO cnmos

0228 - ALU1ZIO cr,.::'Pos

0229 - ALUIZIO Cl\llPOS

0230 - P.LUIZIO C1\]í'POS

0231 - ALU1ZIO CAHPOE

0232 - PLulzIO CltM!'OG

0233 - ALUíZIO Cl\!'no,G

0234 - ALU1Z!D C."I.!!:POS

0235 - ALUIzIO CM1POS

0236 - nUIZIO C~l'POS

0237 - ALUIzIO C]\j~POS

0238 - lILUTZIO C~lmos

0239 - ALUIzIO C1'1~POS

0240 - ALUTzIO Clll'1'OS

0241 - ALUIzIO 01\1'OS

0242 - ALUIz !O C~>'1'OS

0243 - ALU1:ZIO CA.IPOS

0244 - ALUIZIO CAl:1'os

0245 - ALUIZIO CP1..1POS

0246 - ALUIzIO CI\.l10QS

0247 - ALU1:ZIO ClI,11~OS

0248 - ALU1zIO CNI'OQS

0249 - ULDURICO PI!:J'TO

0250 - ULDURICO PIN'::'O

0251 - ULDURICO PIN'!'D

0252 - ULDURICO PIU'I'O

0253 - GI:R.'LDO CA!;POS

0254 - GERftLDO Cl'~:POS

0256 - CERI>LDO CA!P'OS

0257 - IVO !JJ>.I!l'JlRDI

0258 - VICTOR Fl'CClo:n

0259 - VICTO'q r,?'lCCIOIH

0260 - VICTOR F~CCImll

0261 - CI;F-GAS RODRIGUr::S

0262 - CHl'C7\.S f{ODPICUCS

0263 - CI:l'G/lS flODRICUr::3

0264 - L'!S1\:N:c)\S Hl>CrCL

0265 - LYS1'lU::AS PJ'CrI::L

0266 - LYSÃllEAS !'.ACIEL

0267 - TADI::U FR/>,N('A

0268 - TADEU Fl:t,.WC'l\

0269 - T~DEU FRJ'l'Ç~

0270 - TADI:U F'U<.NÇA

0271 - B~.NOJ\O :lONTEIRO

0272 - BRANDÃO PD:J'!'EIRO

0273 - BRt\.ND'iÇO 'lOHTEIRO

0274 - BRANOlo HONTE::RO

0275 - M!AURY NULLEq

0276 - AH1WRY J1ULLB~

0277 - P.llltURY !"ULLER

0278 - CHICO Hut~BERTO

0279 - CHICO HU!!BERTO

0280 - CHICO HU"B'CRTO

0281 - CHICO HUI!Br:RTO

0282 - NELSQ11 SEIXFS

0283 - NELSO~ SEIX;'S

0284 - NELSON SHI'{AS

0285 - Jl..!1AUPY ~'ULLE'q

0286 - BPA:1DÃO '~O:lTEIRO

0287 - NELSON JOBIH

0288 - NELSON JOBn'

0289 - NELSON JOBIr.!.

0290 - NEl>SON JOBIM

0291 - HELSmJ ,1'DBP1

0292 - HI:LSOH JOB!!1

0293 -NELSON JOBIM

0294 - NELSOH JOBIH

0295 - NELSON JOBIM

0296 _NELSON JOBH!

0297 _NELSON JOBlt-!

0298 _NELSON JOBIl'"

0299 -NELSON JOBIM

0300 -NELSON CARNEIRO

0301 -MARCOS LI~m

0302 -l1ARCOS Ln17l

0303 -HJI.RCOS LD:A

0304 -JOsT; YUNI:S

0305 -FRAUCISCO J'I.Nl\R1\L

0306 -FRJUJCISCO M!ARAL

0307 -EGIDIO FERREIRl'. LI}'A

0308 -EGíDIO PE~Rr:IR!~ r~I"'"!A

0309 -EGIDIO rCRRI:IP_' Lnm

0310 - EGIDIO PERRI:IRA Lli1A

0311 -r.GIDIO FERREIRA LJ:t~1'I.

0312 -F'G'1DIO T'E~PEllUI. LP~1\

0313 -EG1:DIO FE:{REIRli. LIlU\.

0314 -EGIDIO FERREIPJI LIl')I.

0315 -EGiDIO ['r::rr~r:IRl\ L!J4A

0316 -NILSON GIBSON

0317 -P~ULO ROBERTO CUI:P.A

0318 -PAULO nOB:CRTD CUIHl1I.

0319 -SIOurlRA CN~POS

0320 -SIQUEIRA Cl\!!P05

0321 -BRAND$O IlONT:srr:o

0322 -BRJI.l:J'Dfio HONTEIRO

0323 -I,YSÃ-NI::JlS f1.r"\CIE:L

0324 -BRAHD1';,O r'OIJTI:Ir"O

0325 -!'OHPEU DE SOUS]'>

0326 - ROBERTO BALEST'U<.

0327 - MIRO TEIXEIRA

0328 - VIRCtLID GJI..LASSI

0329 - Rose DE rREITA5

0330 - ELIEL RODRIGUES

0331 ~ ELIEL RODRIGUES

0332 - EG!OIO FERREIRl'>. LUtA

0333 - ALUiZIO CAJ·IP OS

0334 - ALUIZIO ChlPOS

0335 - ALU!ZlO CAl:POS

0336 - ALUIZIO CA":lPOS

0337 - ALUíZIO Cl\I,nos

0338 - ]l.LuIzIO CArTOS

0339 - ALU! ZIO Cl\!!POS

0340 -l'.LUtZIO CJ.1TOS

0341 - ~.LU!ZIO CN'POS

0342 - ALUIZIO Cl~POS

0343 - CLIEL 'R.ODRIGCr:S

0344 - LúCIA Vfi~IIA

0345 - LUCIA V]\lTI]\_

0346 - LÚCIA VÂ:HA

0347 - LOCIA V~lnA

0348 - LaCIA VRIlA

0349 - LOCrA VÂNIA

0350 - LCCI~ V1\llI~.

0351 - LúCIA Vfi11IA

0352 -LaCIA VfillIh

0353 - LCCIA Vfi1HA

0354 - JA.!'lIL PAODF-O

0355 - ~DEr'IR ~llDRi\DE

0356 - ADEMIR AlIDRADE

0357 - CARLOS ALBeRTO CAÚ

0358 - CARLOS ALBERTO CAO

0359 - CARLOS ALBERTO CAO

0360 - CARLOS ALBERTO CAO

0361 - CARLOS ALBERTO CAO

0362 - CARLOS ALBERTO CAO

0363 - CARLOS l'.LBERTO 00

0364 - CARLOS ALBE"TO CPO

0365 - AllTOHIOCARLOS KO~DI:P REIS

0366 - JI..NTOurOCARLOS l:mJD:CR P.EIS

0367 - ArITOUIOCAPLOS Ko·mF.~ REtS

0368 - lINTOI1IOCM.LOS KONDER REIS

0369 - ANTOUIOCARLOS KOND:CR REIS

0370 - A.."lTONIOCJlP-LOS KONDE~ REIS

0371 - ANTONIOCARLOS KmlDE'< REIS

0372 - ANTONIOCJ>.PLOS l(ONDBR PEIS

0373 - Al'1TOHIOCJI..PLOS !~011DER REIS

0374 - Al'TOHIOC~.RLOS KONDI:R PXIS

0375 - ANTONIOC1>RLOS ::mmER PEIS

0376 - AUT01iIOClJ'RLOS KC"'lDl:.:P REIS

0377 - Jl.!JTO:UOClIRLOS KDNDEF PEIS

0378 - ANTOIlIOC~1U.OS KOlIDER RJCIS

0379 - ANTôN'IOCJlRLOS KONDE:l REIS

0380 - ANTONIOCP..RLOS KONDER P.EIS

0381 - ANTONIOCARLOS KonDER P.EIS

0382 - Jl..NTONIOC}'l.RLOS KO!-JDr:R P.EIS

0383 - AlJTONIOCARLDS Ko'mE~ REIS

0384 - NOEL DE CARVALt:O

0385 - NOEL or:: CltRVALHO

0386 - NOEL DE CARVlILHO

0387 - JOsT; IGNlicIO FCRREIRlI.

0388 - JOS~ IGNlicIO FERREIRA

0389 - JOS~ IGl1licIO FERREIRA

0390 - Jost IGNliCIO FERREInA

0391 - CA..1U.OS ALBERTO CAO

0392 - FliBIO FELDMANN

0393 - ALUIZIO CAI'.POS

0394 - ALUIZIO CAP.POS

0395 - ALUIZIO CAMPOS

0396 - ALUIZIO CM1POS

0397 - ALUIZIO CAMPOS

0398 - ALUIZIO CAMPOS

0399 - ALU1ZIO CA1JI.POS

04 OO - ALUI Z!O CAHPOS

0401 - ALUIzIO CAMPOS

0402 - ALU!ZIO CAMPOS

0403 - ALUIZIO CAllPOS

0404 - ALUIZIO CAI'POS

0405 - ALU!ZIO CMPOS

0406 - ALu1:ZIO Cl\1''OOS

0407 - ALUIZIO CAI'.POS

0408 - ALu1z 10 CM1POS

0409 - ALUIZIO CAM"OS

0410 - ALUIZIO CAMPOS

0411 - ALU!ZIO CA......t!)OS

0412 - ALUIZIO CA..".POS

0413 - ALUIZIO CAllPOS

0414 - Jl..LutzIO CANPOS

0415 - ALUIZIO CAt!POS

0416 - ALUIZIO CAllPOS

0417 - ALUIZIO CAP.POS

0418 - ALUIZIO CM1POS

0419 - ALUIZIO CAllPOS

0420 - ALUIZIO CAMPOS

0421 - ALUIzIO CAMPOS

0422 - ALUIZIO CAMPOS

0423 - ALUIZIO CAI1POS

0424 - ALUIzIO CAMPOS

0425 - ALUIZIO CJ\HPOS

0426 - ALUIZIO CAlIPOS

0427 - ALUIZIO CAHPOS

0428 - ALUIzIO CAlIFOS

0429 - ALUIzIO CM1POS

0430 - ALUIZIO CJ\HPOS

0431 - ALUIzIO CAHPOS

0432 - ALUIZIO CM1POS

0433 - SIG>'-ARI/1GA SEIXAS
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0434 - SIGMARINGA SEIXAS

0435 - ALU1ZIO CAMPOS

0436 - ALU1ZIO CAMPOS

0431 - ALU1ZIO CAMPOS

0438 - ALU1zIO CAMPOS

0439 - ALU1ZIO CAMPOS

0440 - ALU1ZIO CAMPOS

0441 - ALU1ZIO CAHPOS

0442 - ALU1ZIO CM1POS

0443 - ALU1zIO C1IHPOS

0444 - INOCl':NCIO OLIV~IRA

0445 - INocl':NCIO OLIVEIRA

0446 - INocl':NCIO OLIVEIRA

0441 - INOCl':NCIO OLIVEIRA

0448 - INocl':NCIO OLIVEIRA

0449 - NELSON AGUIAR

0450 - ROBERTO AUGUSTO

0451 - INOCl':NCIO OLIVEIRA

0452 - BONIFÂCIO DE AllDRAD~. e FRA."ICISCO DORNELLES

0453 - FRANCISCO DORNELLES

0454 - FRANCISCO DORNELLES e JOS" SERRA

0455 - FRANCISCO DORNELLES

0456 - FRANCISCO DORNELLES

0457 - NILSON GIBSON

0458 - NILSON GIBSON

0459 - NILSON GIBSON

0460 - NILSON GIBSON

0461 - NILSON GIBSON

0462 - NILSON GIBSON

0463 - ALMIR GABRIEL

0464 - NILSON GIBSON

0465 - NILSON GIBSON

0466 - NILSON GIBSON

0467 - NILSON GIBSON

0488 - NILSON GIBSON

0489 - NILSON GIBSON

0490 - NILSON GIBSON

<J491 - NILSON GIBSON

0492 - NILSON GIBSON

0493 - ALMIR GABRIEL

0494 - HILÂRIO BRAUN

0495 - HILÂRIO BRAUN

0496 - HlLÂRIO BRAUlI

0497 - HlLÂRIO BRAUN

0498 - HlLÂRIO BRAUN

0499 - CARLOS SANT' ANNA

0500 - CARLOS SANT' ANNA

0501 - CARLOS SANT' ANNA

0502 - MATHI:US IENSEN

0503 - MATHEUS IENSEN

0504 - MATHEUS IENSEN

0505 - MATHEUS IENSEN

0506 - RAU1UNDO LIRA

0507 - RAIIIUNDO LIRA

0508 - ALU1ZIO CAMPOS

0509 - ALU1ZIO CAlA.POS

<J51<J - ALU1ZIO CAMPOS

0511 - ALU1ZIO CAMPOS

0512 - ALU1ZIO CAMPOS

0513 - ALU1ZIO CAMPOS

0514 - ALUíZIO CAMPOS

0515 - ALU1ZIO CAMPOS

0516 - ALUízIO eAl'.POS

0517 - ALUízIO ~.MPOS

0518 - ALU1ZIO CAMPOS

0519 - ALUíZIO CAM!'OS

<J520 - ALUíZIO C1IHPOS

0521 - ALUíZIO CAl1POS

0542 - BASíLIO VILLAlII

0543 - 'DtLIO BRAZ

0544 - D"LIO BRAZ

0545 - D"LIO BRAZ

0546 - JOS" SERRA

0541 - JOS!': SERRA

0548 - JOS" SERRA

0549 - JOS" S~RRA

0550 - JOS!': SERRA

0551 - JOS!': SERRA

0552 - JOS!': SERRA

0553 - JOS" SERRA

0554 - JOS" S~RRA

0555 - JOS!': SERRA

0~56 - JOS" SERRA

0551 - JOS" SERRA

0558 - oosn SERRA

0559 - JOÃO DE D~US lI.llTUNES

0560 - JOÃO DE DEUS lI.NTUllES

0561 - D!':LIO BRAZ

0562 - D"LIO BRAZ

0563 - D!':LIO BRAZ

<J564 - D"LIO BRAZ

0565 - ptLIO BRAZ

0566 - D"LIO BRAZ

0567 - PAULO RAMOS

0568 - PAULO RAl10S

0569 - PAULO RAMOS

057 O - PAULO Rl\MOS

0511 - ST!':LIO DIAS

0572 - ST1::LIO DIAS

0513 - ST!':LIO DIAS

0574 - STtLIO DIAS

0575 - ANNA ~!ARIA RATTES

0596 - ANNA BARIA RATT~S

0597 - ANNA I'-ARIA RATTES

0598 - ANNA NARIA RATTES

·05!l9_:.•.~A I!-ARIA RATTES

0600 - ANNA N~.RIA ~_TTES

0601 - AlmA ~!ARIA Rl\.TTES

0602 - ANNA MARIA RATTES

0603 - ANNA l'-ARIA RATTES

0604·· ANNA I1ARIA RATTES

0605 - ANNA MARIA RATTES

0606 - ANNA MARIA RATTES

0607 - ANNA l1ARIA RATTES

0608 - ANNA MARIA Rl\.TTES

0509 - ANNA Wo.RIA RATTES

0610 - ANNA MARIA RATTES

0611 - ANNA MARIA RATTES

0612 - ANNA MARIA RATTE5

0613 - ANNA MARIA R"TTES

0614 ANNA HARIA Ri\TTES

061.5 - ANNA l!ARIA RATTES

0616 - AlINA !\ARIA PJ'.TTES

0617 - JOsl'l CARLOS COUTIlIHO

0618 - PAULO ROBERTO COllHA

0619 - PAULO ROBERTO CUNI'A

0620 - PAULO ROBERTO cum·!A

0621 - ROBERTO BALESTRA

0622 - ROB~RTO BALEST~.

0623 -:- PAES LANDUl

0624 - PAES LAlIDIH

0625 - PAES LANDIM

0626 - PAES LANDIH

0627 - PAES LANDIN

0628 - PAES LAlmIN

0629 - PAES LANDIM

0635 - NOEL DE CARVALHO

0636 - PAULO I!J'-CARIllI

0633 - DIRCE TUTU QUADROS

0634 - DIRCE TUTU QUADROS

0637 - PJl.ULO MACARIlII

0638 - PAULO MACARINI

<J639 - JOVANIlI !\ASIllI

BONlrÂCIO D~ AlIDnADA

ANTON10 I1ARI Z

0630 - DIRCE TUTU QUADROS

0631 - DIRCE TUTU QUADROS

0632 - DIRCE TUTU QUADROS

0640 - C!':SAR llAIA

0641 - CMAR l1AIA

0642 - ANTONIO l!ARIZ

0643 - ANTONIO llARIZ

0644 ANTONIO l1ARIZ

0645

0646

0647 BONIFÂCIO DE ANDRADA

0648 - BONIFÂCIO DE ~.NDRADA

0649 - PAULO ROBERTO CUllHA

0592 - ANNA MARIA RATT~S

0593 - ANlIA MARIA RATTES

0586 - ANNA MARIA RATT~S

0587 - ANNA MARIA RATTES

0588 - ANNA MARIA RATTES

0582 - ANNA lA.ARIA RATTES

0583 - ANNA BARIA RATTES

0584 - ANNA I'-ARIA RATTES

0585 - ANNA MARIA RATTES

0578 - ANNA 11ARIA RATTDS

0576 - ANNA NARI~. RATTES

0581 - ANNA lIARIA RATTDS

0577 - ANNA fliARIA RATTES

0579 - ANNA MARIA RATTES

0580 - ANN~. MARIA RATTES

0594 ... ANNA MARIA RATTES

0595 - ANNA MARIA RATT~S

0589 - ANNA MARIA RATT~S

I
0590 - ANNA MARIA RATTES

0591 - ANNA I'-ARIA RATTES

0535 - OSIlUNDO REBOUÇAS

0522 - ALUízIO CAMPOS

0523 - ALUíZIO CAMPOS

0524 - ALU1zIO CAM!'OS

0525 - OSMUNDO REBOUÇAS

0526 - OSMUNDO REBOUÇAS

0527 - OSMUNDO RI:BOUÇAS

0528 - OSMUNDO REBOUÇAS

<J529 - OSMUNDO ro::BOUÇAS

0530 - OSMUNDO REBOUÇAS

0531 - OSMUNDO REBOUÇAS

0532 - OSMUNDO REBOUÇAS

0533 - OSMUNDO REBOUÇAS

0534 - OSHUNDO REBOUÇAS

0536 - OSMm~DO REBOUÇAS

0537 - OSMUNDO REBOUÇAS

<J538 - OSHUNDO REBOUÇAS

<J539 - OmlUNDO REBOUÇAS

054 O - OSMUNDO REBOUÇAS

0541 - BAS1LIO VILLANI

0468 - NILSON GIBSON

0481 - NILSON GIBSON

0413 - ALBANO FRANCO

0414 - ALBANO FRANCO

0476 - ALBANO FRANCO

0411 - ALBANO FRANCO

0478 - NILSON GIBSON

0419 - N'lLSOll GIBSON

0480 - NILSON GIBSON

0475 - ALBANO FRANCO

0469 - NILSON GIBSON

<>41 O -~ NII;SON -GIBSON

0411 - NILSON GIBSON

0472 - NILSON GIBSON

0482 - NILSON GIBSON

0483 - NILSON GIBSON

0484 - NILSON GIBSON

0485 - NILSON GIBSON

0486 - NILSON GIBSON

0487 - NILSON GIBSON
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0650 - ALU1ZIO CAMPOS

0651 - ALU1ZIO CAI'.POS

0652 - ALU1ZIO CAMPOS

0653 - ARNALDO MARTIIIS

0654 - ARNALDO !'.l'.RTIIIS

0655 - ARNALDO l1ARTIllS

0656 - ARNALDO JIARTINS

0657 - OCTlivIO EL1sIO

0658 - OCTlivIO EL1sIO

0659 - DCTlivIO EL1sIO

0660 - OCTlivID EL1sIO

0661 - DCTlivIO EL1sIO

0662 - DCT~.VIO EL1sIO

0663 - DCTlivIO EL1sIO

0664 - ccrxvro EL1sIO

0665 - OCTlivIO EL1sIO

0666 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0667 - FERNANDO HENRIQUE C1LtIDOSQ

0668 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0669 - FERnANDO HENRIQUE CARDOSO

067 o - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0671 - FERNAnDO HENRIQUE CARDOSO

0672 - FERNAnDO HENRIÇlUE CARDOSO

0673 - FERNANDO I-:ENRIQUE CARDOSO

0674 - FERllANDO HENRIQUE CARDOSO

0675 - FERllimDO HENRIQUE CARDOSO

0676 - FERNAHDO HENRIQUE CARDOSO

0677 - FERNAllDO HENRIQUE CARDOSO

0678 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0679 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

068 o - ANTONIOCARLOS KONDER REIS

0681 - ANTONIOCl\RLOS KONDER REIS

0682 - ANTONIOCARLOS KONDER REIS

0683 - FRANCISCO CARNEIRO

0684 - FRANCISCO CARllEIRO

0685 - MICHEL TmlER

0686 - MICHEL TEMER

0687 - ALU1ZIO CN~OS

0688 - l'Lu1ZIO CAl'POS

0689 - JOÃO NATAL

0690 - JOÃO NATAL

0691 - JOAO NATAL

0692 - JOÃO NATAL

0693 - JOÃO NATAL

0694 - Lysl\NEAS llACIEL

0695 - FERNANDO P,.ENRIQUE CARDOSO

0696 - FERNANDO EENRIC}UE Cl'.RDOSO

0697 - FERNl'.NDO HENRIQUE CARDOSO

0698 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0699 - FERlIANDO HENRIQUE CA..1IDOSO

0700 - FERNANDO HENRIQUE Cl'.RDOSO

0701 _ PERNJ'l.NDO HENRIQUE CJl..P.DOSO

0702 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0703 - FER.~ANDO HENRIQUE O.RDOSO

0704 - VICENTE BOGO

0705 - JOS!'; LINS

0706 - JOS!'; LINS

0707 - JOS!'; LINS

0708 - JOS!'; LINS

0709 - JOS!'; LINS

0710 - JOS!'; LINS

0711 - JOS!'; LINS

0712 - JOS!'; LINS

0713 - JOS!: LINS

0714 JOsf LINS

0715 - JOsf LIIIS

0716 - JOS!'; LINS

0717 Jost LINS

0718 - Jost LINS

0719 - Jost LINS

0720 - Jost LINS

0721 - JOS:!:.: LINS

0722 - Jost LINS

0723 - .rosa LINS

0724 - Jost LINS

0725 - Jost LINS

0726 - Jost LINS

0727 - Jost LINS

0728 - JOsf LINS

0729 - Jost LINS

0730 - JOS!'; LIllS

0731 - Jost LINS

0732 - JOS!'; LINS

0733 - JOS!'; LIllS

0734 - JOS!'; LInS

0735 - INOC!';NCIO OLIVEIRA

0736 - INOC!';NCIO OLIVEIRA

0737 - JOVANNI MASINI

0738 - PAES LANDIM

0739 - PAES LANDIll

0740 - PAES LANDIM

0741 - ALU1ZIO CAMPOS

0742 - VICENTE BOGO

0743 - VICENTE BOGO

0744 - OCTAvIO EL1sIO

0745 - DCTlivIO EL1sIO

0746 - OCTlivIO EL1sIO

0747 - GASTONE RIGHI

0748 - GASTONE RIGHI

0749 - GAS'l'ONI: RIGHI

0750 - GASTONE RIGHI

0751 - GASTONE RIGHI

0752 - JORGE MEDAUAR

0753 - JORGE MEDAUAR

0754 - JORGE MEDl\UA!\

0755 - JORGE HEDAUAR

0756 - JORGE MEDAUAR

0757 - JORGE IlEDAUA:\

0758 - JORGE llEDAUAR

0759 JORGE MEDAUAR

0760 JORGE I~D'.UAR

0761 JORGE ~~DAUAR

0762 - JORGE HEDAUAR

0763 JORGE IlEDAUAR

0764 - JORGE HEDAUAR

0765 - JORGE llEDAUAR

0766 - JORGE I'.EDAUAR

0767 - JORGE HEDAUAR

0768:- JORGE MEDAUA..'l.

0769 - JORGE !'.EDl'.UAR

077 o - JORGE HEDAUAR

0771 - JORGE IlEDAUAR

0772 - JORGE MEDAUAR

0773 - JORGE I'.EDAUAR

0774 - JORGE MEDl'.U.~R

0775 - JORGE: UEOAUAR

0776 JORGE It.EDAUAR

0777 JORGE IlED~_UAR

0778 JORGE ~DAUAR

077 9 JORGE MEDAUAR

0780 - JORGE MEDAUAR

0781 - JORGE I\EDAUAR

0782 - SIQUEIRA CAMPOS

0783 - SIOUEIRA CAl1POS

0784 - ROBERTO CUNHA

0785 - AFONSO ARINOS

0786 - OCTlivIO EL1sIO

0787 - FERNANDO HEHRIQUE CARDOSO

0788 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0789 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0790 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0791 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0792 - FERNA!IDO HENRIQUE CARDOSO

0793 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

0794 - JOS!'; EGREJA

0795 - ADYLSON MOTTA

0796 - FELIPE HENDES

0797 - FELIPE MEllDES

0798 - FELIPE ~\ENDES

0799 - FELIPE HENDES

0800 - FELIPE IIENDES

0801 - rELIPE MENDES

0802 - FELIPE MENDES

0803 FELIPE HENDES

0804 - FELIPE P.ENDES

0805 - FELIPE !lENDES

0806 - FELIPE IlENDES

0807 - FELIPE MEIlOES

0808 - FELIPE HENDES

08 o 9 - FCLIPE IlENDES

0810 - FELIPE I1ENDES

0811 - FELIPE I1ENDES

0812 - FeLIPE l"'EUDES

0813 - FELIPE HENDJ:S

0814 - FELIPE MENDES

0815 - FELI"C :1ENDES

0816 - LUIZ SALoMÃo

0817 - BONIFlicIO DE A..~DRADA

0818 - r.urs ROBERTO !'OllTE

0819 - LU1s ROBERTO PONTE

0820 - LU1s ROBERTO PONTe

0821 - r.urs ROBCRTO PON"'C

0822 - Lu1s ROBERTO PONTE

0823 - r.uts ROBERTO rDNTE

0824 - r.urs ROBERTO "ONTE

0825 - SIGMARINGA SEIXAS

0826 - SIGMARltlGA seIXAS

0827 - 'IAURICIO CORREA

0828 - 'IAURfcIO CORREA

0829 - 'IAURfcIO CORREA

0830 - ;IAURfcIO CORREA

0831 - :.IAURfclO CORREA

0832 - 'IAURfcIO CORREA

0833 - IIAURfcIO CORREA


